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ESI ADO DO MARANHAO
PRKi-EíTURA MUiMCiPAL DE BÜRÍTICÜPU/MA

CNPJ N" 01.612.525/ÜÜ01-40
Riia Siio Raimundo, n" 01, CEP: 65.393-000. Centro - Bunticupu/MA

TOM ADA DE PREÇOS N" 002/2022

REGIDO PELA í.El NE 8.66(V93, Decreto Eederai n'' 9.412/2018 E SUAS ALTERAÇÕES. LEI
COMPLEMENTAR N"' 123/2006. EE! COMPLEMENTAR N'’ 147'2014. LEI COMPLEMENTAR N"
155/2016 E DECRETO FEDEIL\L N" fP4l2.20I8 E DEMAIS LEGISLAÇÕES PERTINENTES.

TO

I PROCESSO ADMINISTRATIVO NORGÃO ÍNT r: RESS A DO:

SECRETARI.A MUNICIPAL DL ESPORTES. LAZER ; 1403002/2022
E .ÍUVENTUDE '

REGIME DF. EXECUÇÃO:' TÍPí) DE LICTTAÇAO:

Execução Indireta por preço globalMENOR VALOR GLOBAL i;
'1

OBJETO:

I Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de construção de um campo de
I  futebol na sede do Município de Buriticupu/MA. conforme '
i 904550/2Ü20/MCIDADAMA/CA1XA.
\ Valor Estimado Total: RS 96Ü.0Ü0.U0 (novecentos  c sessenta mil reais).

Contrato de Repasse n

LOCAL E DATA DO RECEBIMENTO E ÃBERTURa DOS ENVELOPES DE PROPOSTAS
DE PREÇOS E DOCUMENTAÇÃO DE líABIUTAÇÃO:

LOCAL: Sala de Licitações da Prefeitura Mumcipal de Buriricupu'MA. localizada na Rua São
Raimundo, ii" 01, CEP: 65.393-000, Centro-Bumicup«/MA.

DATA: 20/04/2022 (Abertura da Sessão)
HORA: 08:3Ühs (oito horas c trinta minutos) horário local.

SE NO Dl.A SUPR.ACITADO NÃO HOUVER EXPEDIENTE, O RECEBIMENTO E Ü INÍCIO DA
DOS ENVEl OPES REFERENTES .A ESTA TOMADA DE PREÇOS SERÃO

●UNCIUNAMENTO DA PREFEITURA
'j ABERTURA

I REALIZADOS NO PRIMEIRO DIA ÚTIl DE I

' MUNICIPAL DE BURITICUPU/MA. QUE SE SEGUIR.

DIA. HORÁRIO, LOCAL E MEIO DE COMUNICAÇÃO PARA OBTENÇÃO DO EDITAL.

Dl.A: Segunda a Sexta-feira
' HORÁRIO: das 08;00hs à.s 14:00hs (horário de Brasília).
LOCAL: Saia de Licitações da
Raimundo, n" Oí, CEP; 65.393-000. Cen^o

Prefeitura Municipa Rua Sãol de Buriticupu. localizada na
But iticiipu/MA.
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPL/MA
CNPJ N" 01.612.525/0001-40

Rua São Raimundo, n" 01, CEP: 65.393-000. Ccniro  - Buriticupu/MA

EDITAL DA TOMADA DE PREÇOS N” 002/2022

intermédio da Assessoria Jurídica daA Prefeitura Municipal de Buriticupu/MA. por
Comissão Permanente de Licitação, nomeada pela Portaria n*’ 213 de 26 de agosto de 2021

torna público, para conhecimento dos interessados, que fará realizar no dia 20 de abril de

2022, às 08h:30niin, na sala de sessão da Comissão Permanente de Licitação -- CPL,
localizada na Rua São Raimundo, n“ 01, CEP: 65.393-000, Centro - Buriticupu/MA, a

licitação na modalidade TOMADA DE PREÇOS n° 002/2022. na forma de execução

indireta, sob regime de empreitada por PREÇO GLOBAL, do tipo MENOR PREÇO,

instaurada por meio do processo administrativo n" 1403002/2022, devidamente autorizado,

regida pela Lei Federal n" 8.666/1993, Decreto Federal n" 9.412/2018. Lei Complementar n°
123/2006, Lei Complementar n“ 147/2014. Lei Complementar n“ 155/2016, Decreto Federal

n" 9.412/2018 e demais legislações pertinentes, bem como pelas disposições deste Edital.

No dia, hora c local acima indicado, a Comissão Permanente de Licitação designada pela
Portaria de n

documentação de habilitação e proposta de preços dos licitantes interessados e dará início à
abertura da sessão pública.

003/2022 dc 04 dc janeiro de 2022. receberá os envelopes contendo a

1. OBJETO

Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de construção dc um

campo de futebol na sede do Município dc Buriticupu/MA. conforme Contrato dc Repasse n"
904550/2020/MClDADANÍA/CAIXA, conforme, confomic especificações e condições

ANEXO I do presente Edital (PROJETO BÁSICO).

l.L

no

1 2 O valor total máximo desta licitação é de R$ 960.000,00 (novecentos e sessenta mil
ANEXO I do

reais), conforme planilhas orçamentárias, parle integrante do Projeto Básico

presente Edital.

1.4. O prazo de execução do objeto c de 180 (cento e oitenta) dias. a contar do recebimento
da Ordem dc Serviço.

2. IMPUGNAÇÃO AO EDITAL _

2.1. Qualquer cidadão poderá impugnar o presente Edital, por irregularidade na aplicação da
Lei. devendo protocolar o pedido em até 02 (dois) dias úteis antes da data fixada para
recebimento dos envelopes "Documentação'’ c “Proposta devendo a Comissão Permanente

de Licitação julgar c responder à impugnação cm até 03 (três) dias úteis.

2.2. Decairá do direito de impugnar os lermos deste edital perante a Prefeitura Municipal dc

Buriticupu. o licitante que não o fizer até o segundo dia útil que anteceder à data marcada para
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ESTADO DO MARaNÍÍAO
PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICÜPU/MA

CNPJ N" 01.612.525/ÜÜÜ1-40

Rua São Raimundo, n*' 01, CEP: 65.393-000, Centro  - Buriticupu/MA

apontando as falhas ou'‘Documentação” e “Proposta”,recebimento dos envelopes

irregularidades que o viciariam, hipótese cm que tal comunicação não terá efeito de recurso.

não o impedirá de participar desta

a ela pertinente, sendo-lhe defeso oferecer
8.666/93.

2.3. A impugnação feita tempestivamente pelo licitante

Licitação, ate o trânsito cm julgado da decisão

impugnação fora do prazo estabelecido no ̂  2'* do art. 41 da Lei n.

2.4. A impugnação interposta deverá ser entregue no Serviço dc Protocolo da Prefeitura

Municipal dc Buriticupu/MA. mediante registro no livro dc protocolo, ou em segunda via
I4:00hs (horário local) ou através do

, no
c-mailhorário das 8:0Ühs as

cDlburiticuDii2021(a<imail.eom.

3j:ONDICÕjESD^PA]^lCIPAÇÃQ

3.1 A licitante interessada cm participar do certame, prestará garantia para habilitação, em

favor da Prefeitura Municipal dc Buriticupu/MA. CNPJ n

correspondente a !% (um por cento) do total orçado da contratação, em caução cm dinheiro
cm títulos da dívida pública, seguro-garantia ou Hança bancária, conforme disposto no

“capul” e § r do Art. 56. da Lei Federal n“ 8.666/93.

a) Caução em dinheiro ou Títulos da Dívida Pública

a.l Sc a opção da garantia for Título da Dívida Pública, estes deverão ser emitidos sob a
forma escriturai, mediante registro cm sistema centralizado dc liquidação c de custódia

autorizado pelo Banco Central do Brasil e avaliados pelos seus valores econômicos, conforme

definido pelo Ministério da Fazenda.

a.2 Sc a opção da garantia for Caução em Dinheiro, o depósito do valor correspondente à

garantia deverá ser efetuado em conta corrente. Tributos Municipais - Prefeitura Municipal dc
Buriticupu, Estado do Maranhão na CONTA CORRENTE: 1010-3, AGÊNCIA: 3642,
BANCO DO BRASIL.

01.612.525/0001-40, em valor

ou

b) Seguro Garantia, mediante entrega da competente apólice, no original, emitida por
entidade cm funcionamento no País, em nome da Preieitura Municipal de Buriticupu. Estado

do Maranhão, cobrindo o risco de quebra do Contrato, devendo conter expressamente cláusula

dc atualização ilnanccira, dc imprcscritibilidade, inalienabiüdadc e dc irrevogabilidade, assim

como prazo dc validade de no mínimo 120 (cento c vinte) dias.

c) Fiança Bancária, mediante entrega da competente carta de fiança bancária, no original,
funcionamento no País, em nome da Prefeitura Municipal deemitida por entidade em

Buriticupu, Estado do Maranhão, devendo conter expressamente Cláusula de aluahzaçao
financeira, de imprcscritibilidade, inalienabilidade e dc irrevogabilidade, assim como prazo de
validade dc no mínimo 120 (cento c vinte) dias.

d) A garantia, independente da modalidade efetuada, deverá estar contida no Envelope
n. 01 Documentos de Habilitação.
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICÜPU/MA

CNPJ N" 01.612,525/0001-40

Rua São Raimundo, n" 01, CEP: 65.393-000, Centro  - Buriticupu/MA

3.2. A licitante interessada cm participar desta TOMADA DE PREÇOS deverá:

3.2.1. Estar cadastrada no Sistema Municipal de Cadastro de Fornecedores da Prefeitura

Municipal dc Buriticupu, Estado do Maranhão: ou

3.2.2. Estar cadastrada em outro órgão da Administração Federa! ou de outros Estados ou

ainda, quando não seja cadastrada cm nenhum órgão público, que atenda, perante a
COMISSÃO PERMANETE DE LICITAÇÃO - CPL. até o 3° (terceiro) dia anterior à data do

recebimento dos envelopes dc documentação e proposta, a todas as condições exigíveis para
cadastramento.

3.3. Além das vedações previstas no Art. 9° da Lei n° 8.666/93, não poderão participar,
direta ou indiretaniente, desta licitação:

3.3.1. Empresa que se encontra sob falência, recuperação judicial ou extrajudicial que

impossibilite o cumprimento do contrato, concurso de credores, dissolução ou liquidação.

3.I.I.I Somente será aceita a participação de empresa em recuperação judicial c

extrajudicial, desde que apresente o

competente e em pleno vigor, sem prejuízo de atendimento a todos os requisitos dc
habitação econômico-financeira estabelecidos no edital.

Plano dc Recuperação homologado pelo juízo

3.3.2. Empresas em regime de consórcio, qualquer que seja sua forma dc constituição, pessoas

jurídicas que explorem ramo de atividade incompatível com o objeto desta licitação c
com sócios comuns concorrendo entre si. empresas estrangeiras que não tuncionem no

aqueles que tenham sido declarados inidôncos para licitar ou contratar com apais. nem
Administração Pública ou punidos com suspensão do direito dc licitar c contratar com a

Prefeitura Municipal dc Buriticupu/MA.

execução do objeto desta licitação3.3.3. Cooperativas dc mão-de-obra tendo cm vista que

demanda a prestação dc ser\'iços dc forma habitual e pessoal, mediante subordinação

hierárquica do trabalhador à empresa contratada.

3.4. A simples apresentação da proposta implica, por parte da licitante, de que inexistem latos

que impeçam a sua participação, eximindo assim a Comissão dc Licitação do disposto no art.
97 da Lei n** 8.666/93.

4. CREDENCIAMENTO

4.1. As empresas licitantes que quiserem se fazer representar nesta Licitação, além dos

envelopes, deverão apresentar junto à Comissão de Licitação, no início dos trabalhos,
credencial do seu representante legal, com a respectiva qualificação civil, que tanto poderá ser

procuração passada por Instmmenlo Público, quanto por Carta Credencial, assinada pelo
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ESTADO DO MARANHAO
PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU/MA

CNPJ N ’ 01.612.525/0001-40

Rua Sào Raimundo, n“ 01, CEP: 65.393-000, Centro  - Buriticupu/MA

representante da empresa com fimia reconhecida, nos termos do modelo do Anexo II deste
Edital.

4.1.1. O instrumento de credenciamento deverá estar acompanhado de cópia do Ato

Constitutivo ou Contrato Social da empresa com suas eventuais alterações, desde que

consolidada, que identinquem seus sócios c estejam expressos seus poderes para exercerem
direitos e assumir obrigações cm dccoirência de tal investidura.

4.1.2. O credenciamento c facultativo, porem sua ausência impedirá que o representante da

licitante se manifeste ou responda pela empresa durante o processo licitatório.

4.1.3. A licitante que comparecer representada por seu sócio ou dirigente, se credenciará

provando esta qualidade através do Contrato Social, Estatuto ou documento equivalente,

acompanhado de documento de identidade.

4.1.4. A Microempresa e Empresa de Pequeno Porte que desejar usufruir do tratamento

diferenciado previsto na Lei Complementar n

juntamenlc com o documento de credenciamento, a declaração de que atende aos requisitos
estabelecidos no artigo 3" da Lei Complementar, conforme Anexo Ilí,

4.I.4.I. A declaração mencionada no subitem 4.1.4 terá presunção relativa de veracidade,

podendo ser contestada por qualquer interessado, que terá o ônus de comprovar suas

alegações.

4.1.5. Nenhuma pessoa natural poderá representar mais de uma licitante.

4.1.6. Não serão consideradas propostas apresentadas por telex, telegrama, internet ou fac-
símile.

4.2. Os documentos necessários ao credenciamento poderão ser apresentados cm original,

por qualquer processo de cópia, desde que autenticada por Cartório competente ou por
membro da Comissão, ou por publicação em órgão de Imprensa Oficial.

4.3. Não será admitida a paiticipação de 02 (dois) representantes para a mesma empresa e

nem de um mesmo representante para mais de uma empresa.

4.4. Na hipótese de suspensão dos trabalhos, a licitante será representada na sessão de

reabertura pelo mesmo ou cm caso de novo representante, este deverá atender às exigências

previstas no item 4.

4.5. Não será aceita, em qualquer hipótese, a paiticipação de licitante retardatária, exceto
como ouvinte.

com

123/2006, no presente certame deve apresentar

5. DOCUMENTAÇÃO E PROPOSTA

5.1. No dia. hora c local indicados no preâmbulo deste Edital, os interessados entregarão,

através de seu representante lega! ou pessoa credenciada, à Comissão, devidamente lacrados,

02 (dois) envelopes, a saber:
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ESTADO DO MAUANHAO

PREFEITURA MUMCÍPAL DE BURITICUPU/MA

CNPJN" 01.612.525/Ü001-40

Rua São Raimundo, n" 01, CEP: 65.393-000, Centro  - Buriticupu/MA

ENVELOPE N" 01 - com as seguintes indicações obrigatórias na parte externa;

Nome c endereço do licitante

TOMADA DE PREÇOS n'’ 002/2022 - Data: 20/04/2022.

"DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO^^

ENVELOPE N" 02 - com as seguintes indicações obrigatórias na parte externa:

Nome e endereço do licitante

TOMADA DE PREÇOS n" 002/2022 Data: 20/04/2022.

"PROPOSTA DE PREÇOS" 

5.1.1. As empresas poderão enviar seus envelopes através de remessa postal através do

endereço Rua São Raimundo, n*^ 01. CEP: 65.393-000. Centro - Buriticupu/MA.

5.2, DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO:

A documentação de habilitação deverá ser apresentada cm original ou cm qualquer processo

de cópia autenticada por Cartório, membro da Comissão ou publicação em órgão de imprensa

olícial, excetuando-sc os emitidos pela Internet, cuja validação esteja condicionada a sua

verificação no respectivo Sítio, que poderão ser apresentados em eópia simples, os seguintes

documentos:

5.2.1. HABILITAÇÃO JURÍDICA:

a) Registro comercial, no caso de empresa individual;

b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social cm vigor, com todas as suas eventuais

alterações, ou ato constitutivo consolidado, com todas suas alterações posteriores,
Junta Comercial, em se tratando de sociedades

no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos dc

devidamente registrados na

empresarias c.

eleição de seus atuais administradores;

c) Inscrição do ato constitutivo, no caso dc sociedades simples, acompanhada dc prova

da diretoria cm exercício c do contrato social registrado no Registro Civil das Pessoas

Juridicas;

d) Decreto de autorização, em se tratando dc empresa ou sociedade estrangeira cm

íuncionamento no país e ato dc registro ou autorização para íuncionamento, expedido

pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir;

5.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:

a) Prova dc inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ);

cadastro de contribuintes municipal ou outro documento

equivalente, relativo ao domicílio ou sede do licitante;

c) Prova de regularidade com a

mediante apresentação da:

b) Prova de inscrição no

Fazenda Pública Federal e Seguridade Social.

Página 6 dc 55
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ESTADO DO MAUANHAO
PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITÍCUPU/MA

CNPJ N" 01.612.525/0001-40

Rua São Raimundo, iC 01. CEP: 65.393-000, Centro  - Buriticupu/INTA

Prova de regularidade com a Fazenda Pública Federal c Seguridade Social, Pessoa
Jurídica, mediante apresentação da: Certidão de Débitos Relativos a Créditos
Tributários Federais e à Dívida Ativa da União, conforme portaria PGFN/RFB

1751, de 02 de outubro de 2014.

d) Prova de regularidade com a Fazenda Pública Estadual do domicílio ou sede do
licitante, mediante apresentação da:

Certidão Negativa de Débitos, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa;

b. Certidão Negativa, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, quanto à Dívida
Ativa,

e) Prova de regularidade com a Fazenda Municipal, através de:

a. Certidão Negativa de Débitos Fiscais:

b. Certidão Negativa de Inscrição de Débitos na Dívida Ativa.

n°

a.

0 Certificado dc Regularidade do FGTS - CRF, emitido pela Caixa Econômica Federai

- CEF. comprovando a regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo dc

Serviço.

«) Prova dc inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante

a apresentação dc Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT.

5.2.3. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA:

Prova de inscrição ou registro do licitante junto ao Conselho Regional de Engenharia

Agronomia-CREA competente c/ou Conselho Regional de Arquitetura e
Urbanismo/CAU competente, que comprove atividade relacionada com o objeto;

Prova de inscrição ou registro do responsável técnico junto ao Conselho Regional de

Engenharia c Agronomia-CREA competente e/ou Conselho Regional de Arquitctuia
e Urbanismo/CAU competente, que comprove atividade relacionada com o objeto.

A comprovação do vínculo empregatício do Responsável Técnico será feita mediante

cópia do contrato de Prestação dc Sciviços. cm que conste o profissional como

responsável técnico, que demonstre a identificação do profissional, mediante ART dc

Cargo e Função ou quando vier expressamcnle na Certidão de Quitação Pessoa

Física c Jurídica ou mediante Declaração dc Contratação futura mediante anuência

do profissional,

c.l) Quando se tratar dc dirigente ou sócio da empresa licitante, tal comprovação

será feita através do Ato Constitutivo da mesma ou Certidão do CREA c/ou Certidão

do CAU. devidamente atualizados

a)

b)

c)
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITERA MUNICIPAL DE BURITICUPU/MA

CNPJ N " 01.612.525/0001-40

Rua São Raimundo, n" 01, CEP: 65.393-000. Centro  - Buriticiipu/MA

d) Para atendimento à qualificação técnico-profíssional; Certidão de Acervo Técnico -

CAT, expedida pelo CREA e/ou CAU do responsável técnico da licitante indicado

para a execução do objeto desta licitação, acompanhado do respectivo atestado de

capacidade técnica, comprovando ter executado para órgão ou entidade da
administração pública direta ou indireta, federal, estadual, municipal ou do Distrito

Federal, ou ainda, para empresa privada, serviços compatíveis com o objeto da

presente licitação,
d.l) no caso de dois ou mais licitantes apresentarem atestados de

como comprovação de qualificação

um mesmo

profissional como responsável técnico,
técnica, todos os licitantes portadores desse atestado serão inabilitados.

d.l) a empresa contratada para execução do objeto desta licitação, somente poderá

substituir 0 responsável técnico por novo profissional, com a prévia e escrita
da Prefeitura Municipal de Burilicupu mediante a apresentação de acervo

técnico comprovando que possui experiência proíissiona! equivalente ou superior.

anuência

c) Atestado de Capacidade Técnica-operacional, fomecido por pessoa jurídica de
privado, que comprove que a empresa executou semçosdireito público ou

pertinentes ao objeto da licitação

5.2.4. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA:

demonstrações contábeis com suas respectivas notasa) Balanço patrimonial e

plicativas do último exercício social, já exigíveis e apresentados na toima da lei, que

comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes
balanços provisórios, podendo ser atualizados, quando encerrados há mais de 3 (tres)

meses da data de apresentação da proposta.

cx

ou

considerados aceitos como na forma da lei o balanço patrimonial e

demonstrações contábeis assim apresentados;

1.1) sociedades regidas pela Lei n.’^ 6.404/76 (sociedade anônima):a.

a.l) serão

●  Publicados em Diário Oficial: ou

●  Publicados em jornal de grande circulação: ou

●  Por fotocópia registrada ou autenticada na Junta Comercial da sede ou
domicilio do licitante.

1.2) sociedades por cota de responsabilidade limitada (LTDA):

●  Por fotocópia do livro Diário, inclusive com os Termos de Abertura e de
Encerramento, devidamente autenticado na Junta Comercial da sede ou

domicílio do licitante ou cm outro órgão equivalente: ou

●  Por fotocópia do Balanço c das Demonstrações Contábeis devidamente

Página 8 dc 55
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ESTADO DO MARANHAO
PREi EÍTURA MUNICIPAL DE BURITICUPU/MA

CNPJ N" 01.6(2.525/0001-40
Rua São Raimundo, n" 01. CEP: 65.393-000, Centro  - Buriticupu/MA

registrados ou autenticados na Junta Comercial da sede ou domicílio do
licitante,

a. 1.3) sociedade criada no exercício em curso:

●  Fotocópia do Balanço de Abertura, devidamente registrado ou autenticado
na Junta Comercial da sede ou domicílio do licitante;

a. 1.4) o balanço patrimonial e as demonstrações contábeis deverão estar

assinados por Contador ou por outro profissional equivalente, devidamente

registrado no Conselho Regional de Contabilidade:

a.2) A boa situação Imanecira será avaliada pelos índices de Liquidez Geral (LG),

Solvência Geral (SCj) e Liquidez Corrente (LC), que deverão apresentar o valor

mínimo igual a 1 (um), resultantes da aplicação das seguintes fórmulas:

LG = ATIVO CIRCULANTE + REALIZÁVEL A LONGO PRAZO

PASSIVO CIRCULANTE -- FXIGTVEL A LONGO PRAZO

SG =

PASSIVO CIRCULANTE -r EXIGTVEL A LONGO PRAZO

ATIVO CIRCULANTE

ATIVO TOTAL

LC =

PASSIVO CIRCULANTE

2.1) As fórmulas deverão estar devidamente aplicadas em memorial de

cálculos juntado ao balanço;

a.2.1.1) caso o memorial não seja apresentado, a Comissão rcser\'a-se o direito
de efetuar os cálculos;

a.

atualização do balanço c do capital social, deverá sera.3) se necessária a

apresentado, juntamente com os documentos cm apreço, o memorial de
cálculo correspondente.

4) A pessoa jurídica optante do Sistema de Lucro Presumido, que no decorrer
do ano-calcndário. mantiver Livro Caixa nos termos da Lei n° 8.981, de

20/01/1995, deverá apresentar, juntamente com o

Demon.slraçõcs Contábeis, cópias dos Termos de Abertura c Encerramento do
Livro Caixa de acordo com, a Instrução Normativa da Receita Federal

1.420/2013 algumas pessoas jurídicas sujeitas a tributação pelo lucro

presumido poderão apresentar por Escrituração Contábil Digital cm formato
SPED assim com a empresas de tributação com base no Lucro Real c INRFB
2.003/2021.

a.

Balanço Patrimonial e
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b) Certidão negativa de falência ou concordata, expedida pelo distribuidor da sede da

pessoa jurídica, emitida até 60 (sessenta) dias consecutivos antes do recebimento dos

envelopes, quando não vier expresso o prazo de validade,

b.l) A empresa em recuperação judicial deverá apresentar certidão emitida pelo juízo cm

que tramita o procedimento da recuperação judicial

está apta. econômica c financeiramente, a suportar o cumprimento do contrato.

5.2.5. OUTROS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO:

a) Declaração do licitante, na forma do ANEXO V, de que não possui, cm seu quadro de

pessoal, empregado (s) com menos de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno perigoso ou

insalubre e de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho salvo na condição de aprendiz a

partir dos 14 (catorze) anos, cumprindo o disposto no inciso XXXIII. art.7°, da

Constituição Federal de 1988.

b) Declaração do licitante de que. caso seja vencedor, contratará pessoas presas ou egressos,

acompanhada de declaração emitida pelo órgão responsável pela execução penal de que

dispõe de pessoas presas aptas à execução de trabalho externo, nos termos do Decreto Federal

n" 9.450, de 24 de julho de 2018 e Decreto Estadual n" 9.116 de 1 1 de janeiro de 2010

5.2.6. A autenticação de cópias de documentos pela Comissão Permanente de Licitação - CPL

poderá ser efetuada ano dia da sessão, mediante a apresentação dos originais para conlronto.

5.2.7. Para a habilitação, as ME c EPP deverão apresentar toda a documentação exigida que

será devidamente conferida pela Comissão. Havendo alguma restrição na comprovação da

regularidade fiscal e trabalhista, será assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo temio

iiúcial coiTCsponderá ao momento cm que o proponente ME ou EPP for declarado vencedor

do certame. proiTogável por igual período, para a regularização da documentação.

5.3. PROPOSTA

5.3.1. O envelope n

licitante, na língua portuguesa, devidamente datada e assinada pelo representante legal, c

deverá conter:

a) Resumo da Proposta, consoante modelo proposto no ANEXO VI do Edital, indicado

moeda conente nacional, expresso cm algarismos e por extenso, inclusas todas as

despesas necessárias à execução completa do objeto ora licitado;

b) Planilha Orçamentária, de acordo as

ANEXO 1 do Edital, com preços unitários, parciais  e totais;

c) Cronograma Física-Financeiro, de acordo com cronograma constante do Projeto
Básico - .ANEXO T do Edital;

qual ccrliílquc-sc que a empresano

02 conterá, cm 01 (uma) via, proposta impressa em papel timbrado do

em

planilhas constantes do Projeto Básico
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d) O prazo dc exocuçào do objeto c do 180 (cento  e oitenta) dias. a contar do
rccobimcnlo da Ordem dc Serviços,

c) Prazo dc validade da proposta dc, no mínimo. 60 (sessenta) dias contados da data-

limitc prevista para entrega das propostas, confomic art. 64, § 3", da Lei Federal n"
8.666/1993;

f) Composição de BDI, conforme modelo apresentado no Anexo IX. ou modelo próprio

desde que contenha todas as informações solicitadas,

f. 1) O BDl, que incidirá sobre o somatório dos custos totais de cada item dc serviço,

deverá estar apresentado à parte, ao final da planilha, sendo ali necessariamente

detalhada sua composição.

f2) Cada licitante apresentará sua composição dc BDI com base cm fórmula sugerida
Anexo IX, levando em conta que nesta taxa deverão estar considerados, além dos

impostos, as despesas indiretas não explicitadas na planilha orçamentária e o lucro,

g) Composições dc Preços Unitários, dc acordo com  o especificado no Orçamento
Analítico da obra. constando unidades c insumos com respectivos consumos.

Apresentar, discriminadamente. percentuais dc BDI  e Encargos Sociais aplicados.
Poderá ser utilizado o modelo apresentado no Anexo IX, ou modelo próprio, desde

que contenha todas as informações solicitadas,

h) Composição dc Encargos Sociais

modelo próprio desde que contenha todas as infomiaçocs solicitadas,

h.t) Os itens constantes no anexo Modelo dc Composição de encargos sociais não são
exaustivos, logo, a planilha a ser apresentada deverá ser aquela que corresponda aos

encargos da empresa licitante,

i) Curva ABC dc insumos e de serviços,

i) Na composição do BDI, percentual de ISS compatível com a legislação tributária

do município de Buriticupu, observando a forma dc definição da base de cálculo do

tributo prevista na legislação municipal e, sobre esta, a respectiva alíquota do ISS^

uue será um percentual proporcional entre o limite máximo de 5% estabelecido no

art. 8A inciso II. da Lei Comnlementar n^ 116/2003 e o limite mínimo de 2% fixado

nelo art. 88 do Ato das Oisposicão Constitucionais Transitórias. (Acórdão n**

2622/2013 - TCU - Plenário),

kl As empresas sujeitas ao regime dc tributação de incidência não cumulativa de

PIS e CQFÍNS apresentem demonstrativo de apuração de contribuições sociais

comprovando que os percentuais dos referidos tributos adotados na taxa de BDI

correspondem á média dos percentuais efetivos recolhidos em virtude do direito de

compensação dos critérios previstos no art. 3** das Lei ns. 10.637/2002 e 10.833/2003,
de forma a garantir uue os preços contratados pela Administração Pública reflitam

Página II dc 55
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benefícios tributários pela legislação tributária. (Acórdão n** 2622/2013 - TCU -

Plenário).

I) As empresas optantes pelo Simples Nacional deverão apresentar os percentuais de

TSS. PIS e COFINS discriminados na composição do BDI que sejam compatíveis

alíquotas a que a empresa está obritiada a recolher, previstas no Anexo í da

Lei Complementar n" 123/2006, bem como que a composição de encargos sociais

inclua os gastos relativos às contribuições que essas empresas estão dispensadas de

recolhimento (Sesi, Senai. Sebrae etc.), conforme dispõe o art. 13, S3" da referida Lei

Complementar. (Acórdão n” 2622/2013 - TCU - Plenáriql.

os

com as
nao

e “h”, serão assinados pelo5.3.1.2. Os documentos exigidos nas alíneas “b”, *‘c”,

representante legal da empresa

do presente Edital, confonne determina a Lei Federal n“ 5.194, de 24 de dezembro de 1966,

c Resolução n" 282/CONFEA, de 24 de agosto de 1983.

“r e “g

ponsáve! técnico indicado no item 5.2.3, alínea “be res

5.3.2. Em caso de erro de cálculo na planilha ou divergência entre o total da proposta em

algarismos e por extenso prevalecerá sempre o valor correto, apurado pela Comissão,

tomando-se por base os quantitativos constantes da planilha orçamentária do ANEXO I deste

Edital e os preços unitários propostos pela licitante.

5.3.3. Não serão consideradas as propostas apresentadas fora do prazo bem como aquelas que
entrelinhas de modo a ensejar dubiedade.rasurascontiverem . emendas, borrões ou

principalmcnte cm relação a preços unitários.

5.3.3.1. Para os íms deste item. entende-se como:

a) Rasura: palavra(s) ou qualquer (quaisquer) sinal(is) gráfico(s) riscado(a)(s) ou

pado(a)(s) de modo que sua leitura se torne impossível ou incompreensível:

b) Emenda: alteração ou modificação do que Já foi escrito;

ras

c outra linha do
c) Entrelinha: palavra(s) ou frasc(s) escritas no espaçamento entre uma

texto da proposta.

contratação caso lhe seja5.3.4. A proposta, uma vez aberta, vincula a licitante, obrigando

adjudicado o objeto.

-a a

considerará qualquer oferta de vantagem não prevista no Edital, nem preço ou

■ antagem baseada nas ofertas das demais licitantes.

5.3.6. Considerar-se-á que os preços fixados pela licitante são completos e suficientes para

assegurar a justa remuneração do objeto contratado incluindo todos os tributos e demais

despesas, seja qual for o seu título ou natureza, tais como fretes, encargos sociais, trabalhistas

e fiscais, despesas de viagem, locomoção, estadia, alimentação c quaisquer outras, segundo a

legislação em vigor.

5.3.5. Não se

Ví
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5.3.7. Considcra-sc sempre que a lieitante dispõe da totalidade dos conheeimentos técnicos,

gerenciais e administrativos c dos meios de produção necessários, suficientes c adequados
execução dos serviços para a realização do objeto, a qual deverá mobilizar c empregai com

eficácia no cumprimento do Contraio que celebrar. Não caberá qualquer pleito de
c meios de produção

a

eiiciencia e

alteração dos valores contratados pela substituição de métodos

incompatíveis com o conjunto dos ser\''iços a realizar nas quantidades, prazos c qualidade

requeridos-

elaboradas pela Prefeitura Municipal de5.3.8. As composições de custos unitários

Buriticupu/MA são instrumentos para a elaboração do orçamento estimativo. Cada licitante
deve elaborar suas composições de custos incluindo todos os materiais, equipamentos

de obra que entenderem necessário para a conclusão do serviço de acordo com a especificação

técnica. Não poderá haver nenhum pleito de alteração dc valores do CONTRATADO em

íiinção das composições apresentadas pela contratante.

e mao

5.3.9. Em circunstâncias excepcionais, a Preleitura Municipal de Buriticupu poderá solicitar

às licitantes a proiTouação do prazo de validade das propostas, sendo facultado à licitante
aceitar ou recusar. Tanto a solicitação da pronogação quanto a resposta da licitante deverão

.ser expressas.

5.3.10. As licitantes deverão apresentar as propostas dc preços com o mesmo CNPJ constante
nos documentos dc Habilitação.

5.3.11. Caso os prazos não estejam expressamente indicados na proposta ou estejam

superiores ao indicado neste edital, prevalecerá  o estabelecido neste.

6. DO JULGAMENTO

6.1. Julgamento da Habilitação

6.1.1. O julgamento iniciar-sc-á com a abertura do envelope n'' 1, contendo os documentos dc

habilitação, os quais poderão ser analisados pelas licitantes pelo prazo estabelecido pela
Comissão Permanente de Licitação, podendo aquelas, inclusive, apresentar alegações sobre a

documentação das demais licitantes.

6.1.2. Após a apreciação dos documentos, a Comissão declarará habilitadas as licitantes que
indicada neste edital e inabilitadas as que nãoapresentaram os documentos na forma

atenderam a essas exigências.

6.1.3. Constatada falsidade cm declaração ou documentação, após diligência pcla Comissão

Permanente de Licitação, a licitante será inabilitada ou desclassificada, conforme o caso. sem

prejuizo dc outras penalidades.

6.1.4. Havendo restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista da microempresa

de pequeno porte, serão adotados os procedimentos previstos no Ari. 43, íjl° da

Lei Complementar n°. 123/20Ü6.

ou empresa
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6.1.5. Proferida a dccisào. as licitantes poderão, unanimcincntc, renunciar ao direito de

interpor recurso, o Cjue constará cm ata, procedendo-sc à abertura do envelope n.
concoiTcntes habilitadas.

6.1.6. Nào havendo desistência do direito de rccoiTcr, na forma do subitem 6.1.5. a Comissão

suspenderá a sessão, lavrando ata circunstanciada dos trabalhos até então executados c

comunicará, por escrito, com antecedência minima de 48 horas, às licitantes habilitadas, a

data, hora e local de sua reabertura. Nessa hipótese, os envelopes n.

fechados c rubricados pelos presentes, permanecerão ate que se reabra a sessão, sob a guarda

c responsabilidade da Comissão Permanente de Licitação.

6.1.7. Ao final da fase de habilitação, serão devolvidos, fechados, os envelopes contendo as

propostas dc preços às empresas inabilitadas.

6.1.8. Envelopes não reclamados no prazo dc 30 (trinta) dias a contar da data da adjudicação,

serão destruídos, independentemente dc notificação à interessada.

6.1.9, Quando todas as licitantes forem inabilitadas, a Comissão poderá, a seu critério, fixar o

prazo de 08 (oito) dias úteis para a apresentação de nova documentação ou de novas propostas

escoimadas das causas que ensejaram a inabilitação, conforme disposto no §3, do art. 48, da

Lei Federal iV’ 8.666/1993.

02 das

02, devidamente

6.2. Julgamento das Propostas

6.2.1 Ultrapassada a fase de habilitação, serão abertos os Envelopes n" 02 apenas das licitantes

habilitadas, sendo divulgadas às licitantes presentes, as condições oferecidas pelas

participantes habilitadas, e facultada a verificação das propostas destas às licitantes presentes

para manifestação.

6.2.2. O julgamento das propostas será levado a efeito pela Comissão Permanente de

Licitação, considerando o critério de MENOR PREÇO GLOBAL, entre as licitantes que

integralmcnte as exigências deste edital desde que nenhum preço unitário da
aos preços máximos estabelecidos na planilha

cumprirem

planilha orçamentária da licitante seja superior

orçamentária da Prefeitura Municipal de Buriticupu/MA, constante no Anexo I deste Edital.

6.2.3. Verillcando-se discordância entre o preço unitário e o total do item, prevalecerá o

primeiro, sendo corrigido o preço total; ocorrendo divergência

Composição dc Custos unitários do serviço e

prevalecerá o primeiro; ocorrendo divergência entre os valores numéricos e os por extenso

predominarão os últimos. Sc a licitante não aceitar a correção de tais erros, sua proposta sera
desclassificada.

6.2.4. A licitante assume os preços ofertados na sua proposta para cada sci^viço, etapa e o total

do serviço e se obriga a executá-los integraimente pelo preço ofertado, não tendo direito a

aditivos, de preços por divergências das quantidades constantes na planilha da sua proposta

com as dimensões, cotas de nível e volumes indicados nos desenhos c detalhes, c de acordo

com as especificações dos materiais.

entre o valor constante da

Planilha Orçamentária,expresso na
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6.2.5. Em caso dc absoluta igualdade de preços entre duas ou mais propostas e, conferido o

direito de preferência previsto no art. 3". § 2‘* da Lei n.
será efetuado sorteio cm ato público, para o quai Iodas as licitantes serão convocadas.

6.2.6. No caso de empate previsto na LC n

apresentadas pelas microempresas e/ou
ale 10 % (dez por cento) da proposta classiticada cm primeiro lugar, será concedido o

direito de preferência, no prazo de 20 minutos, nos termos do Art. 44. §T c Art. 45. Inciso I

da Lei Complementar n° 123/2006.

6.2.7. Serão desclassificadas as propostas que:

6.2.7.I. Após análise, com base no artigo 48, incisos I e II da Lei n." 8.666/93:

a) Não atendam as exigências de.ste editai;

b) Apresentarem valor global superior ao

inexequiveis, assim considerados aqueles que não venham a ter demonstrada sua viabilidade

por meio dc documentação que comprove que os custos dos insumos são coerentes com os de
mercado c que os coeficientes de produtividade são compatíveis com a execução do objeto;

c) Apresentarem preços unitários superiores aos constantes na planilha orçamentária constante
do Anexo í do Presente Editai;

6.2.7.2. O ônus da prova da exequibilidade dos preços cotados incumbe ao autor da proposta,

prazo deícnninadü pela C'omissào Permanente de Licitação.

6.2.7.3. Consideram-se manifestamente inexequiveis as propostas cujos valores sejam

inferiores a 70% (setenta por cento) do menor dos seguintes valores:

a) média aritmética dos valores das propostas superiores a 50

orçado pela Administração: ou

8,666/93, ainda permanecer o empate.

123/06. assim considerado quando as propostas

empresas de pequeno porte forem iguais ou superiores

cm

limite estabelecido ou com preços mamfestamentc

no

(cinquenta por cento) do valor
()-●
/ü

b) valor orçado pela Administração.

6.2.7.4. Dos licitantes classificados na forma do item 6.2.7.3. cujo valor global da proposta for
ínlêrior a 80% (oitenta por
exigida, para assinatura do contrato, prestação de garantia adicional, dentre as modalidades
previstas no § T do art. 56 da Lei 8.666/93, igual à diferença entre o valor resultante do item
6.2.7.3 e o valor da correspondente proposta.

cento) do menor valor a que se referem os subilens a c b, será

forem inabilitados ou todas as propostas forem6.2.7.5. Quando todos os licitantes
Comissão Permanente dc Licitação poderá fixar o prazo dc 08 (oito) dias

pelos licitantes, de nova documentação ou de outras propostas
desclassificadas, a
úteis para apresentação,
cscoimadas das causas dc inabililaçào ou desclassificação.

6.2.7.6. É íucultada à Comissão de Licitação, cm qualquer fase da licitação, a promoção dc
diligência destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do processo, vedada a
inclusão posterior de documento;
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6.2.7.7. Será declarada vencedora a licilanle que oferecer o menor preço global, dentro das

condições exigidas neste Edital:

6.2.7.8. Colocar-sc-áo à disposição dos interessados o resultado da licitação c os mapas de

apuração e classincação elaborados segundo a ordem crescente de preço global;

TrÃPJUDTCAÇÃÕYEíÕMÒLQGAÇÂO

7.1. O resultado desta licitação será divulgado de acordo com o que estabelece o § 1” do art.
109 da Lei Federal n” 8.660/1993.

7.2. Não havendo interposição de recurso quanto ao resultado da licitação, ou após o

julgamento, será lavrada Ata circunstanciada, cabendo à Comissão Permanente de Licitação

adjudicar o objeto da licitação globalmcnte ao vencedor, submetendo tal decisão à Autoridade

Superior do Município de Buriticupu. Estado do Maranhão para, se for o caso, proceder à

homologação.

7.3. A autoridade superior da Prelcilura Municipal de Buriticupu, poderá revogar a licitação

por razões de interesse público, devendo anulá-la, de ofício ou por provocação de terceiros,
quando o motivo assim Justificar.

8. RECURSOS ADMINISTRATIVOS

8.1. Dos atos da Administração referentes a esta licitação cabem:

8.1.1. Recurso, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da intimação do ato ou lavratura da
Ata. nos casos de:

a) Habilitação ou inabilitaçâo do licitante;

b) Julgamento das propostas;

c) Anulação ou revogação da licitação.

8.1.2. Representação, no prazo de 05 (cinco) dias úteis da intimação da decisão relacionada

com o objeto da licitação, de que não caiba recurso hierárquico;

8.1.3. Pedido de reconsideração de decisão da autoridade superior da Prefeitura Municipal de

Buriticupu, na hipótese do § 3" do art. 87 da Lei Federal n^ 8.666/1993, no prazo de 10 (dez)
dias úteis da intimação do ato.

8.2. O recurso será dirigido à autoridade superior por intermédio da que praticou o ato
recorrido.

9, CONTRATAÇÃO E ORDEM DE SERVIÇOS

9.1. Autorizada a contratação, a Prefeitura Municipal de Buriticupu/MA convocará a licitante

vencedora para assinar o termo de contrato, visando a execução do objeto da presente
licitação, nos lermos da minuta do contrato constante do Anexo VIII deste Editai.

seu
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9.2. A licitanlc vencedora terá o prazo de .5 (cinco) dias úteis, contados da convocação, para

assinar o Contrato, o qual poderá ser prorrogado uma vez, por igual periodo. quando

solicitado pela licitante vencedora durante o seu transcurso c desde que ocorra motivo

justificado, aceito pela Prefeitura Municipal de Buriticupu/MA.

9.3. A recusa injustificada do adjudicalário em assinar o

estabelecido no item 9.2. caracteriza o desatcndimenlo total da obrigação por ele assumida,

acarretando a nulidade da adjudicação, sujeitando-o as penalidades cabíveis, caso cm que a

Prefeitura Municipal de Rurilicupu convocará, segundo a ordem de classificação, outras

licitantes, mantidas as cotações da licitante vencedora, se não decidir procedei à nova

licitação.

9.4. A vigência do contrato, bem como os prazos de início de etapas dc execução, de

conclusão e dc entrega, poderão ser proiTogados, cm conformidade e desde que atendidos os

requisitos dispostos no art. 57 da Lei n" 8.666/93.

Contrato, dentro do prazo

e encaminhada com

documento
9.5. A solicitação de prorrogação deverá ser tomiulada por escrito

antecedência mínima de

comprobatório do alegado pela Contratada.

9.6. O contratado fica obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou

serviços, serviços ou compras, até 25% (vinte c cinco por

30 (trinta) dias do vencimento, ancxando-sc

lizerem nossupressões que se

cento) do valor inicial atualizado do contrato.

9.7. A CONTRATADA é obrigada a manter, durante toda a execução do contrato, as

condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

9,8. O prazo para a execução dos serviços será de acordo com o subitem 5.3.1, letra “d” do

presente Edital, contados a partir do recebimento da Ordem de Serviços.

9.9. O prazo dc vigência do contrato será até 31 de dezembro do exercício vigente.

10. DA FISCALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS

10.1. Sem prejuízo da plena responsabilidade da Contratada, o contrato será fiscalizado pela

Prefeitura Municipal dc Buriticupu/MA, através de equipe composta de engenheiros,

arquitetos e técnicos nomeados pela Autoridade Superior da Prefeitura Municipal dc

Buriticupu/MA, para acompanhar a realização dos serviços.

Contratado deve manter preposto. aceito pela10.2. Durante a vigência deste contrato, o

Administração, para representá-lo.

10.3. As atribuições da fiscalização do contrato são aquelas previstas neste edital

, além das estabelecidas na legislação em vigor.anexos

e seus

10.4. As decisões c providencias que ultrapassarem a competência do Fiscal, deverão ser

solicitadas a seus superiores em tempo hábil para  a adoção das medidas convenientes.
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10.5. O fiscalizador dü contraio pode sustar qualquer trabalho que esteja sendo executado em

desacordo com o especificado, sempre que essa medida se tomar necessária, bem como adotar

as providencias c exercer as competências da FISCALIZAÇÃO previstas neste Edital c seus
anexos.

11. PAGAMENTO

11.1. O pagamento será efetuado por meio de ordem bancária emitida cm nome do proponente

vencedor, para crédito na conta corrente por ele indicada, em moeda corrente nacional, cm até

30 (trinta) dias, contados da data da entrada no protocolo desta Prefeitura da Nota Fiscal
emitida com base na medição previamente aprovada pela Fiscalização.

11.2. As medições serão realizadas a cada 30 dias corridos de sci-viços. sendo considerado o

início da contagem do prazo a data dc recebimento da ordem de serviço.

11.3. .A contratada deverá dar entrada no boletim de medição dos serviços executados com

base no cronograma aprovado vigente,

Buriticupu/MA, acompanhada da solicitação de pagamento (Anexo VTI), e das certidões

negativas dc débito junto ao INSS. FGTS. Certidões Estaduais c Municipais. Fazenda Federal
e Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas, para análise e ateste da Fiscalização, sendo

aberto um processo administrativo específico para os pagamentos relativos ao contrato.

11.4. A aprovação da medição deverá ser cietuada pela Prefeitura de Buriticupu por meio do

setor competente no prazo máximo dc 5(cinco) dias  a contar da data dc entrada no protocolo
desta Prefeitura Municipal do boletim dc medição dos serviços executados.

11.5. Aprovada a medição, a Contratada será convocada para dar entrada no protocolo para

juntada aos autos da sua Nota Fiscal cm duas vias, que será encaminhada à Sccrctaiia

Municipal dc Finanças, para que conduza o processo de pagamento.

11,6. Além dos documentos exigidos no item 1 1.3, para a primeira medição do serviço,

deverão ser juntados ainda os seguintes documentos:

a) Registro no CREA/MA (Anotação de Responsabilidade Técnica - ART);

b) Uma cópia do Contrato:

c) Uma cópia da planilha orçamentária;

d) Uma cópia da ordem de serviço:

11.7. A última medição somente será paga após o recebimento provisório do serviço objeto

desta licitação c contra a apresentação das CNDs do INSS e da Fazenda Federal, bem como

do Certificado dc Regularidade junto ao FGTS c a Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas,
Certidões Estaduais e Municipais.

11.8. No valor da nota fiscal, já deverão estar descontadas as eventuais multas e outros
descontos decorrentes de retenções de valores previstos no contrato, se for o caso.

setor dc protocolo da Prefeitura Municipal dcno
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11.9. Os serviços oxcculados que caracterizarem adiantamento de serviços, cm relação ao

eronograma físieo-financciru aprovado, não representam direito antecipado de recebimento do
CONTRATADO, podendo, no entanto, serem pagos, a critetio exclusivo da Administração c

mediante disponibilidade financeira.

11.10. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que

concorrido de alguma forma para tanto, Tica convencionado que a taxa de atualização

Imanceira devida pelo CONTRATANTE, entre a data acima referida c a correspondente ao

efetivo adimplemento da parcela, terá a aplicação da seguinte iórmula:

EM ̂  1 X N X VP

Onde:

EM Encargos moraiórios;
N Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento:

VP - Valor da parcela a ser paga.
I - índice dc atualização financeira - 0,0001644, assim apurado:

I - (TX/100) I - (6/100) T - 0,0001644
365

TX = Percentual da taxa anual

CONTRATADA não lenha

365
2%.

11.11. .A atualização tinaneeira prevista nesta cláusula, se for o caso, será incluída na

fatura/nota fiscal seguinte ao da ocorrência.

11.12. Não será aplicada a taxa de atualização financeira prevista no subilem 11.10 acima,

quando o atraso de pagamento se der em função de atrasos na liberação dos recursos pelo
custeio doeoneedente responsável pela transferência dos recursos Ilnanceiros paraorgao

objeto da presente licitação.

12. IN ADIMPLEMENTO E SANÇÕES

12.1. A inexecuçãü parcial ou total do objeto deste contrato c a prática de qualquer dos atos
indicados na Tabela 1 abaixo, verillcado o nexo causai devido à ação ou à omissão da

CONTRATADA, relativamcnte às obrigações contratuais

aplicação das sanções previstas na
contraditório e a ampla defesa, conforme listado  a seguir:

a) advertência;

b) multa:

c) suspensão temporária de participação
Prefeitura Municipal de Burilicupu, Estado do Maranhão, por prazo não superior a 02 (dois)
anos:

d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública.

12.2. Poderá ser aplicada a sanção dc advertência nas seguintes condições:

Página 19 dc 55 ^
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a) dcscumprimcnto parcial das obrigações c responsabilidades assumidas coniraiualmcntc. e
nas situações que ameacem a qualidade dos ser\'iços. ou a integridade patrimonial ou humana,
desde que não caiba a aplicação de sanção mais grave;

b) outras ocorrências que possam acairelar transtornos ao desenvolvimento dos ser\ãços da
Prefeitura Municipal de Buriiicupu/MA, a critério do Fiscal do Contrato, desde que não caiba
a aplicação de sanção mais grave;

c) na primeira ocorrência das infrações relacionadas na Tabela 1 abaixo;

d) a qualquer tempo, se constatado atraso dos sci-viços de até 5 (cinco) dias. comparando-se o
que foi efetivamente executado pela empresa e o
aprovado pela FISCALIZAÇÃO.

12.3. Poderá ser aplicada multa nas seguintes condições;

a) Caso haja a inexecução parcial do objeto será aplicada multa de até 10% (dez por cento)
sobre o saldo contratual ou RS 22.000,00. o que for maior. Para inexecução total, a multa
aplicada será de até 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato. Para o atraso
injustificado na execução do objeto será aplicada  a multa con-cspondcntc a RS 0,05% (cinco
centésimos por cento) por dia de atraso.

12.4. Poderá ser configurada a inexecução parcial do objeto quando:

12.4.a.l. Ocorrer atraso injustificado dos serviços por prazo superior a 30 (trinta) dias.

12,4.a.2. Ocorrer o dcscumprimcnto ou cumprimento irregular de cláusulas contratuais.

12.5. Poderá ser conilgurada a inexecução total do objeto quando o adjudicalário se
contrato ou receber a ordem de serviço e ainda quando houver atraso injustificado

para inicio dos serviços por mais de 30 (trinta) dias após a emissão da ordem de serviço.

12.6. Poderá ser configurado atraso injustificado na execução dos serviços, quando:

eronograma tísico financeiro apresentado c

recusar a

assinar o

a) Ocorrer atraso injustificado dos sei-viços por prazo superior a 5 (cinco) dias c inferior a 30
a critério da Administração, poderá ser(trinta) dias. Após o trigésimo dia de atraso c

considerada inexecução parcial da obrigação assumida, sem prejuízo da rescisão unilateral da
avença,

b) A CONTRATADA deixar de cumprir quaisquer outros prazos
no contrato.

12.7. Caberá ainda à Contratada, nos casos de reincidência nas infrações previstas na Tabela
1. as multas previstas na Tabela 2 abaixo:

estabelecidos neste edital e

TABELA 1
GRAUINFRAÇAO

HEM i DESCRIÇÃO
! Permitir a presença de empregado sem uniforme, mal apresentado, por
! ocorrência.   . _

01
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I
Manter luncionário sem qualificaçào para a execução dos serviços - por

ocorrência.
Não cumprir horário eslabeleeido pelo contrato ou dctciminado pela

FISCALIZAÇÃO - por ocorrência,

Nào cumprir determinação da FISCALIZAÇÃO para controle de acesso

de seus funcionários - por ocorrência.
Executar serviço sem a utilização de equipamentos de proteção individual

(EPI), quando necessários - por ocorrência.

Não iniciar execução de serviço nos prazos estabelecidos pela

i FISCALIZAÇÃO, obser\-ados os limites mínimos estabelecidos pelo

contrato por ocorrência.
Executar serviço incompleto, paliativo substitutivo como por caráter

I permanente, ou deixar de providenciar recomposição complementar - por

ocorrência.
Utilizar material ou mão de obra inadequada na execução dos sei-viços -

! por ocorrência.

i Suspender ou interromper, salvo motivo de Torça maior ou caso fortuito,

j os semços contratuais - por ocorrência.

I Reutilizar material, peça ou equipamento

FISCALIZAÇÃO - por ocorrência.

sem anuência da

Destmir ou danificar documentos ou bens por culpa ou dolo de seus

Ü1■y

Ü1

014

025

026

027

03S

039

0310

03
agentes - por ocorrência. 
Nào substituir empregado que
incompativel com suas atribuições - por ocorrência.
Não refazer seiviço rejeitado pela FISCALIZAÇÃO, nos prazos
estabelecidos no contrato ou determinado pela FíSCALIZAÇAO - por
ocorrência.
Não manter nos locais de serviço em tempo integral, durante toda a
execução do contrato o engenheiro indicado na assinatura do contrato c
previamente aprovado pela FISCALIZAÇÃO - por ocorrência.
Utilizar as^cpcmiênc^ias da CONTRATANTE para fins diversos do
objeto do contrato - por ocorrência.

lenha conduta inconveniente ou 0312

0413

0414

0515

cumprir determinações daRecusar-se a executar sennço ou
FISCALIZAÇÃO, sem motivo justificado - por ocorrência.
Permitir situação que crie a possibilidade de causar ou cause danos físico,

consequências letais - por ocorrência.esao coiporai ou

0516

0617

TABELA 2 >—
CORRESPONDÊNCIAGRAU

RS 200,00
RS 400.002
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RS 500,003
RS 1.000,004

RS^.ooo^qo
RS 5.000,00

5

6

12.S. O sumatório dc todas as multas aplicadas ao longo da cxccuçào contratual nào poderá

ultrapassar o pcrecntuai dc 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato. Atingido este
limite, a Administração poderá declarar a inexccução total do contrato,

licitação c impedimentos dc contratar com a12.9. Suspensão temporária dc participar
Prefeitura Municipal dc r3uriticupu/MA:

12.9.1 A sanção de suspensão do direito dc licitar e de contratar com a Prefeitura Municipal

dc Buriticupu/MA. de que trata o inciso líl. art. 87. da Lei n." 8.666/93. poderá ser aplicada à
CONTRATADA, por culpa ou dolo, por até 2 (dois) anos, no caso de inexccução parcial do

objeto, conforme previsto no item 12.4 desta cláusula.

12.10. Declaração dc inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública:

em

12.1Ü.1 A sanção de declaração dc Inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração

Pública, prevista no inciso IV. art. 87, da Lei n." 8.666/93. poderá ser aplicada, dentie outros

casos, quando a Contratada:

a) tiver sofrido condenação definitiva por ter praticado, por meios
recolhimento de quaisquer tributos:

b) praticar atos ilícitos, visando frustrar os objetivos da licitação,

c) demonstrar, a qualquer tempo, nào possuir idoneidade para licitar ou contratar com
Prefeitura Municipal de Buriticupu/MA, em virtude de atos ilícitos praticados;

dolosos, fraude fiscal no

a

de terceiros, quaisquerutilizar, em benefício próprio oud) reproduzir, divulgar ou
informações dc que seus empregados tenham tido conhecimento cm razão da execução do
contrato, sem consentimento prévio da Prefeitura Municipal dc Buriticupu/MA.

c) ocorrer cm alo capitulado como crime pela Lei n". 8.666/93, praticado durante o

procedimento ücitatório. que venha ao conhecimento da CONTRATANTE após a assinatura
do contrato:

0 apresentar, à CONTR.ATANTE, qualquer documento falso ou falsificado, no todo ou cm

parle, com o objetivo dc participar da licitação ou para comprovar, durante a execução do
contrato, a manutenção das condições apresentadas na habilitação;

g) cometer inexccução toial do objeto, conforme previsto no item 1 2.5 desta cláusula.

12.11 As sanções de advertência, de suspensão temporária do direito dc participar de licitação
Prefeitura Municipal dc Buriticupu. Estado do Maranhão o deou dc contratar com a
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declaração de inidoncidade para licilar ou contratar com a Administração Pública poderão ser

aplicadas à Contratada junlamenic com a de multa.

12.12 O valor da multa, aplicada após o regular processo administrativo, será descontado de

pagamentos evcntualmenlc devidos pela Prefeitura Municipal de Buriticupu. Estado do
Maranhão à Contratada.

12.13 Sc o valor do pagamento for insulíciente. fica a Contratada obrigada a recolher a

importância devida no prazo de 15 (quinze) dias,  a partir da notificação, através de DAM.
devendo ser apresentado o comprovante de pagamento a esta Prefeitura, sob pena de cobrança

judicial.

12.14 Esgotados os meios administrativos para cobrança do valor devido pela Contratada ao
Contratante, esta será eneaminhada para inscrição cm dívida ativa.

12.15 A aplicação das penalidades será precedida da concessão da oportunidade de

contraditória c ampla defesa por parte do adjudicatário, na forma da lei.

13. FONTE DE RECURSO E DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

13.1 As despesas decorrentes do objeto desta licitação coiTcrão à conta da seguinte dotação

orçamentária:

PODER: 02 - PODER EXECUTIVO

ORGÃO: 14 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTES. LAZER E JUVENTUDE

UNIDADE: 01 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE, LAZER E JUVENTUDE

FUNÇÃO PROGRAMATICA: 27.812.0024.1134.0000 - CONSTRUÇÃO, AMPLIAÇÃO E
REFORMA DE CAMPO DE FUTEBOL

ELEMENTO DE DESPESA: 4.4.90.51.00 - OBRAS E INSTALAÇÕES

14. DA VISTORIA

14.1 A critério do licitante o mesmo poderá vistoriar o local onde será executada o ser\iços

objeto desta licitação para inteirar-se das condições e graus de dificuldades existentes,

podendo tal vistoria ser realizada até o segundo dia útil anterior ao da apresentação das

propostas, em companhia de scrvidor(a) da SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E
URBANISMO da Prefeitura Municipal de Buriticupu, Estado do Maranhão.

14.2 A Prefeitura Municipal de Buriticupu coloca-se à disposição para agendamento de visitas
qual deverá ser previamente solicitado à

MUNICIPAL DE OBRAS E URBANISMO, das 08 às 14 horas (horário de Brasília).

14.3 Tendo em vista a não obrigatoriedade da realização da vistoria, a simples participação

nesta licitação já indica que os participantes conhecem todas

execução dos serviços e csiao de acordo com todas as condições estabelecidas no edital, razão

pela qual, os licitantes não poderão alegar o desconhecimento das condições e grau de
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diíkiildadcs existentes como justiticativa para se eximirem das obrigações assumidas ou em

favor de eventuais pretensões de acréscimos de preços em decorrência da execução do objeto

desta licilaçào.

15. GARANTIA DE EXECUÇÃO

15.1 Será exigida da contratada a aprcscntaçào ao setor de Contratos, no prazo máximo de 15

(quinze) dias úteis, contados da data de assinatura do contrato, comprovante de prestação da

garantia de execução no valor correspondente a 2% (dois por cento) do valor global do

contraio, a qual deverá ser prestada cm uma das formas previstas abaixo:

15.2 Caberá à adjudicalária optar por uma das modalidades previstas no art. 56, § I", da Lei

8.666/93, abaixo descritas, apresentadas nas condições seguintes:

a) Caução cm dinheiro ou Títulos da Dívida Pública

a.l Se a opção da garantia for Título da Dívida Pública, estes deverão ser emitidos sob a

forma escriturai, mediante registro cm si.stcma centralizado de liquidação

autorizado pelo Banco Central do Brasil c avaliados pelos seus valores econômicos, conforme

dctlnido pelo Ministério da Fazenda.

a.2 Sc a opção da garantia for Caução em Dinheiro, o depósito do valor correspondente à

garantia deverá ser efetuado em conta corrente. Tributos Municipais - Prefeitura Municipal dc

Buriticupu, Estado do Maranhão na CONTA CORRENTE: 1010-3, AGÊNCIA: 3642,

BANCO DO BRASIL,

b) Seguro Garantia, mediante entrega
entidade em funcionamento no País, cm nome da Prefeitura Municipal dc Buriticupu. Estado

do Maranhão, cobrindo o risco dc quebra do Contrato, devendo conter expressamente cláusula

dc atualização financeira, de impreseritibilidade, inalienabilidade c dc irrevogabilidade, assim
de validade de no mínimo 60 (.sessenta) dias alem do fim do prazo dc vigência do

e dc custódia

da competente apólice, no original, emitida por

como prazo
contraio,

c) Fiança Bancária, mediante entrega da competente carta dc fiança bancária, no original,

emitida por entidade em lúneionanicnto no País, cm nome da Prefeitura Municipal dc

Buriticupu, Estado do Maranhão, devendo conter expressamente Cláusula de atualização

llnanecira, dc impreseritibilidade, inalienabilidade e de irrevogabilidade. assim como prazo dc

validade de no mínimo 60 (sessenta) dias além do ílm do prazo de vigência do contrato.

15.3 A Prefeitura Municipal dc Buriticupu. Estado do Maranhão poderá descontar do valor da

uarantia de execução toda e qualquer importância que lhe lor devida, a qualquer título, pela

Contratada, inclusive multas.

15.4 Utilizada a garantia, a Contratada obriga-se  a intcgra!izá-Ía no prazo dc 15 (quinze) dias

úteis contados da data cm que for notificada formalmente pelo CONTRATANTE, sob pena de

ser descontada na fatura seguinte.

15.5 Será considerada extinta a garantia:
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a) com a devolução da apólice, earta fiança ou autorização para o levantamento de

importâncias depositadas em dinheiro a titulo de garantia, acompanhada de declaração da

Administração, mediante termo circunstanciado, de que o CONTRATADO cumpriu todas as
cláusulas do contrato;

b) no termino da vigência do contrato, caso a Administração não comunique a ocorrência de
sinistros.

16. RECEBIMENTO DO OBJETO DO CONTRATO

16.1. Concluída os serviços, esta será recebida provisoriamente,  pelo responsável por seu

acompanhamento c tiscalizaçào, mediante temio circunstanciado, assinado pelas panes, cm

até ! 5 (quinze) dias da comunicação escrita do Contratado.

16.2. A FISCALIZAÇÃO poderá recusar o recebimento provisório dos serviços, caso haja

inconformidades signillcativas quanto às especificações.

16.3. No caso de iiiconíormidades que não impeçam  o recebimento provisório, estas serão
relacionadas cm documento anexo ao termo circunstanciado e deverão estar corrigidas ate o
recebimento definitivo.

16.4. O recebimento definitivo dos sciviços será efetuado por servidor ou comissão designada

pela autoridade competente, mediante termo circunstanciado, assinado pelas partes, após o

decurso do prazo de obscivação, ou vistoria, que será de ate 60 (sessenta) dias contados a

partir do recebimento provisório, que comprove a adequação do objeto aos termos contratuais,

obseivado o disposto no art. 69 da Lei n.'* 8.666/93.

16.5. O recebimento, provisório ou definitivo, não eximirá a Contratada da responsabilidade

civil pela solidez e segurança dos serviços, nem da ctico-prolissional, pela perfeita execução
do contrato.rs
17. SUBCONTRATAÇQES

subcontratação de partes dos serviços, mediante prévia autorização17.1. Será permitida

expressa da Prefeitura Municipal de Buriticupu/MA.

17.2. Toda c qualquer subcontratação deverá ser solicitada, por escrito, à Prefeitura Municipal

de Buriticupu/MA, pelo representante legal da contratada, na qual constará a descrição dos
serviços a serem subconlratados. bem como a indicação da empresa a ser subcontratada, que

deverá comprovar no mínimo a sua regularidade fiscal e trabalhista.

17.3. Os SLibcontratados deverão cumprir e fazer cumpnr. por seus prepostos ou conveniados.

leis. regulamentos c posturas, bem como quaisquer determinações emanadas das autoridades

competentes, pertinentes à matéria objeto da contratação, cabendo-lhe a responsabilidade

pelas consequências de qualquer transgressão de seus prepostos ou eonvenentes.

17.4. Não poderá .ser subcontratada a totalidade do objeto contratado.
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18. DISPOSIÇÕES CTRAIS 

18.1. Ocorrendo feriado ou ponto facultativo na data da licitação, a sessão pública será

realizada no primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário c local.

18.2. Os participantes desta licitação sujeilam-sc a todos os seus termos, condições, normas,

especificações c detalhes do preseme Edital, comprometendo-se a cumpri-los plcnamcntc.
decaindo do direito de impugná-los o licitante que. tendo-os aceito sem objeção, vier. após

iulgamento desfavorável, apresentar falhas e irregularidades que os viciem.

18.3. Enquanto perdurarem os motivos determinantes de punições ou até que seja promovida

a reabilitação, não poderão participar da presente licitação as empresas que tenham sofrido
alidade resultante de contratos firmados anteriormente com a Administração, na condição

de prestadoras de serviços, fornecedoras ou empreiteiras.

18.4. A Administração poderá, a seu critério, inspecionar as instalações das licitantes, assim
como verificar a exatidão das informações, antes  c após a adjudicação,

referidos neste Edital serão contados cm dias

pen

18.5. Os períodos de tempo c os prazos
consecutivos, salvo disposição expressa em contrário.

18.6. Os licitantes poderão colher informações adicionais eventualmcntc necessárias sobre o

ceitame junto à Comissão, na forma indicada no preâmbulo.

18.7. A licitante declarada vencedora deverá apresentar no ato da assinatura do contraio

comprovação de vínculo cmpregatício de um profissional técnico cm segurança do trabalho
através de contrato de trabalho.

18.8. Os casos não previstos e as dúvidas deste Edital serão resolvidos pela Comissão, com a

aplicação da Lei Federal n“ 8.66Ó/1993.

18.9. A Prefeitura Municipal de Buriticupu poderá homologar, anular ou revogar a presente

licitação, observadas as formalidades legais.

18.10. Será de 60 (sessenta) dias a validade das certidões apresentadas quanto não contar sua
validade em seu conteúdo.

18.11. Este Edital c seus Anexos, que dele fazem parte integrante para todos os fins e efeitos,

se encontram disponíveis para consulta c obtenção de forma gratuita no endereço indicado no

preâmbulo, em dias úteis, no horário das OBhOOmin às 14hü0min.

18.12. Os interessados que obtiverem este Edital na forma do parágrafo anterior poderão
eventuais dúvidas sobre o Projeto Básico desta licitação junto a Prefeitura Municipal

de Burilicupu. localizada na Rua Sào Raimundo, n" 01, CEP: 65.393-000, Centro -

Buriticupu/MA, cm dias dc expediente, no horário das Ü8h0Ümin às 14h00min.

18.13. Integram o presente Edital, dele fazendo parte, independenlcmenie de Iran.scrição:

dirimir
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Planilha Orçaincnlária, Cronograma Físico Financeiro. Projeto Básico cAnexo I

Especificações;

Anexo II Carla de credenciamcnlo;

- Declaração para Microempresas c Empresas de Pequeno Porte;

- Modelo Carla Fiança;

Declaração de cumprimento do Art. T\ XXXÍll, da CF/88;

Anexo VI - Modelo de proposta;

Anexo VII - Modelo de soliciiaçào de pagamento;

Anexo VIII - Minuta do Contrato;

Anexo IX - Modelo de Composição do BDl;

Modelo de Composição de Encargos Sociais;

Anexo XI - Termo de Recebimento Provisório.

Anexo XII - Termo de Rceebimento Definitivo.

Anexo III

Anexo IV

Anexo V

Anexo X

Buriticumi/MA, 29 de março de 2(^2.

RIBEIRO
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TOMADA DE PREÇOS N ’ 002/2022

anexo I
PROJETO BÁSICO

OBJETO

Contralavão de empresa especializada para prestação de serviços de construção de um campo

^  de futebol na sede do Município de Buriticupu/MA. conforme Contrato de Repasse n"

9Q4550/2020/MC1DADANTA/CAIXA.

PRAZOS

O prazo de execução do objeto será de 180 (conto  e oitenta) dias, conforme Cronogrania Físico-
Finaiiceiro. a contar do |■ccebimento da Ordem dc F.xccução de Serviço.
O prazo dc vigência do contraio deverá ser até 31 de dezembro do cxcrcicio vigente a tempo da
contratação.

B

VALOR ESTIMADO DA CONTRAT.AÇAO:
\alor Estimado Total: RS 960.000,00 (novccento.s  e sessenta mil reais), conforme planilhas
orçamentárias, parte integrante do Projeto Básico  - ANEXO I do presente Edital.

1  ) Preço Unitário( X ) Preço Global
(  ) Por Lote{  X ) Global

EMPREITADA:
ADJUDICAÇÃO DO OBJETO:

C

LOCAL DF EXECUÇÃO:
Municipio dc Buriticupu/MA.

D

UNIDADE RESPONSW EL PELO PROJETO BÁSICO
Prefeituia Municipal de Buriiicupu

E
UNIDADE FISCALIZADORA
SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTES. LAZER E JUVEN TUDE

LOCAL ONDE PODERÁ SER EXAMINADO E ADQUIRIDO O PROJETO BÁSICO
Prefeitura Municipal de Biiriticupa/MA.
Centro - Buriticupu/MA. Sala da Comissão Permanente dc Licitação- CPL ou .solicitado através do e*
mail cp!buriiicur)u3021 ■i/.imiii.cov:'..

A Planilha Orçamentária. Caderno de Encargos. Cionograma fisico-financeiro. Projeto Básico c
Espceitleaçõcs.

localizada na Ruii São Raimundo, n" 01, CEP: 65.393-OOÍI,rs

F

ACOMPANHAMENTÍ) E FlSCALlZAÇAO
G  Ficará a cargo da Prefeitura Municipal dc Burilicupu. por equipe composta de engenheiro(s). c/ou

■quiteto(s) e técnicos nomeados pela Autoridade Superior, para acompanhar a realização dos serviços.ai

CONTEÚDO A SER ENTREGUE E.M CD-ROM
1. Projeto Básico, com conjunto de critérios, condições c jiroccdimenlüs estabelecidos pelo contratante
para a contratação;
2. Planejamentos técnicos, com
cspcciílcaçõcs técnicas c/ou similares);
3, Planilha Orçamentária, cronograma tisico-Unanceiro. lista de composição do BDL lista de composição
dos Encargos Sociais.

pranchas gráficas c documentação dc base (memoriais descritivos.H
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TOMADA DE PREÇOS N** 002/2022

ANEXO I ~ PROJETO BÁSICO

Contratação dc empresa especializada para prestação de scr\'iços de construção de um campo

de futebol na sede do Município de Buriticupu/MA, conforme Contrato dc Repasse n"'
904550/2020/MCTDADANIA/CAIXA.

Valor Estimado Total: RS 960.000,00 (novecentos e sessenta mil reais).

X
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#PÜBL!CO

CONTRATO DE REPASSE N° 904550/2020/MCIDADANlA/CAIXA

CONTRATO DE REPASSE QUE ENTRE Si
CELEBRAM
INTERMÉDIO DO MINISTÉRIO DA CIDADANIA,

REPRESENTADO(A) PELA CAIXA ECONÔMICA
FEDERAL, E 0(A) MUNICÍPIO DE BURlTiCUPU,
OBJETIVANDO A EXECUÇÃO DE AÇÕES
RELATIVAS AO PROGRAMA ESPORTE.

UNIÃO FEDERAL, PORA

Por este Instrumento Particular, as partes abaixo nominadas e qualificadas têm. entre si. justo e acordado o
Contrato de Repasse de recursos orçamentários da União, em conformidade com este Contrato de Repasse
e com a seguinte regulamentação: Decreto n*’ 93.872, de 23 de dezembro de 1986, e suas alterações,
Decreto n® 6.170, de 25 de julho de 2007, e suas alterações, Portaria Interministerial MPDG/MF/CGU n®
424 de 30 de dezembro de 2016 e suas alterações, Instrução Normativa MPDG N® 02. de 24 de janeiro de
2018 e suas alterações. Lei de Diretrizes Orçamentárias vigente. Diretrizes Operacionais do Gestor do

Programa para o exercício. Contrato de Prestação de Serviços (CPS) firmado entre o Gestor do Programa e
a Caixa Econômica Federal e demais normas que regulamentam a espécie, as quais os contratantes se

sujeitam, desde já, na forma ajustada a seguir:

SIGNATÁRIOS

1 - CONTRATANTE - A Ünião Federal, por intermédio do Gestor do Programa MINISTÉRIO DA

CIDADANIA representada pela Caixa Econômica Federai, instituição financeira sob a forma de empresa
Dública dotada de personalidade jurídica de direito privado, criada pelo Decreto-Lei n® 759. de 12 de agosto
de 1969 e constituída pelo Decreto n® 66.303, de  6 de março de 1970 regendo-se pe o Estatuto Socia!

aprovado na Assembléia Gerai de 19 de janeiro de 2018, em conformidade com o Deere o n 8 945. de 27
de dezembro de 2016, e suas alterações, com sede no Setor Bancario Sul, Quadra 0^- 3/4, ̂ ^silia
DF, inscrita no CNPJ-MF sob o n® 00.360.305/0001-04, na qualidade
dos instrumentos supracitados, neste ato representada por JORGE NASCIMENTO CORDEIRO CPP n
149 149.563-49, residente e domiciliado(a) em Avenida do Vale, n . 10,
Rica - Jardim Renascença - São Luís/MA, conforme procuração lavrada em notas do 2 Tabelião de Notas
e Protestos - Brasília - Estrito Federal, no livro 3401-P, fis 114, em 07^10.2019 e f^stabeleamento lavrado
em notas do 2® Tabelião de Notas e Protestos - Brasília - Distrito Federal, no livro 3407-P, fis. 200. em
07.11.2019, doravante denominada simplesmente CONTRATANTE.

município de BURlTiCUPU, inscrito no CNPJ-MF sob  o n° 01.612.525/OOOMO,
Prefeito Municipal, Senhor JOSè GOMES RODRIGUES, CPF n

Rua Dom Pedro, s/n, Centro, CEP 65.393-000, Buriticupu -

II - CONTRATADO -
neste ato representado pelo respectivo
291.463.483-87, residente e domiciliado(a) em

doravante denominado(a) simplesmente CONTRATADO.MA,

CONDIÇÕES GERAIS

SS.SÕS CA« S NO «UNiOWO Oí BU«ÍT,Co™m«.

II - MUNICÍPIO(S) BENEFICIÁRIO(S)
Buriticupu - MA.

|[| - CONTRATAÇÃO SOB LIMINAR

(X) Não (  ) Sim

1

SAC CAIXA: 0800 726 0101 (info/mações, reclamações, sugestões e elogios)
Para pessoas com deficiência auditiva ou de fala: 0800 726 2492

Ouvidoria: 0800 725 7474
caixa.gov.br

27.941 v020 micro
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Apenas no caso de contratação sob liminar, aplica-se a Cláusula Décima Sétima desse Contrato de
Repasse - Condições Gerais.

IV - CONTRATAÇÃO SOB CONDIÇÃO SUSPENSIVA
(  ) Não ( X ) Sim
Documentação: Área de Intervenção, Técnica de Engenharia e Licença Ambientai.
Prazo final para entrega da documentação pelo CONTRATADO: 30/10/2021.
Prazo final para análise pela CAIXA após apresentação da documentação: 30/11/2021.

V - DESCRIÇÃO FINANCEIRA E ORÇAMENTÁRIA
Recursos do Repasse da União R$ 955.000.00 (novecentos e cinquenta e cinco mil reais).
Recursos da Contrapartida aportada pelo CONTRATADO E/OU UNIDADE EXECUTORA R$ 5.000,00
(cinco mil reais).
Valor de Investimento (Repasse + Contrapartida) R$ 960.000.00 (novecentos e sessenta mil reais).
Nota de Empenho n® 2020NE800627. emitida em 12/11/2020, no valor de R$ 955.000.00 (novecentos e
cinquenta e cinco mil reais), Unidade Gestora 180006, Gestão 00001.
Programa de Trabalho: 27812502654500001.
Natureza da Despesa: 444042.
Conta Vinculada do CONTRATADO: agência rf 1119. conta n" 006.00647179-9.

VI - PRAZOS
Data da Assinatura do Contrato de Repasse; 31/12/2020.

Término da Vigência Contratual: 31 de Dezembro de 2022.
Prestação de Contas; até 60 dias após o término da vigência contratual ou conclusão da execução do
objeto, o que ocorrer primeiro.
Arquivamento; 10 anos contados da apresentação da prestação de contas pelo CONTRATADO e/ou
UNIDADE EXECUTORA e encerramento da operação do CR: ou da Tomada de Contas Especial, após

julgamento das contas pelo TCU; ou após decorrido  o prazo legal de guarda, o que ocorrer por último.

VII - FORO

Justiça Federal, Seção Judiciária do Estado de Estado do Maranhão.

Endereço para^ntrega de correspondências ao CONTRATADO: R. SAO RAIMUNDO - S/N - - CEP 65393-
000 - Buriticupu - MA _ . , ^.o
Endereço para entrega de correspondências à CONTRATANTE; Rua Inácio Mourão Rangel, Quadra L, N
215, Andar Térreo - Loteamento Jaracaty, Bairro Renascença II - São Luis/MA - CEP 65075-697.

ENDEREÇOS ELETRÔNICOS:
Endereço eletrônico do
joseaneri 983@gmail.com; mrodriguessousa@gmail.com; zegomesr@ig,com.br.
Endereço eletrônico da CONTRATANTE: gigovsl@caixa.gov.br.

Pelo presente instrumento, as partes nominadas no Contrato de Repasse, pactuam as cláusulas a seguir.

eng.roziiene@gmail.com;gigovsll 9@caixa.gov.br;CONTRATADO:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO PLANO DE TRABALHO E DA CONDIÇÃO SUSPENSIVA

1-0 Plano de Trabalho aprovado no Sistema de Gestão de Convênios e Contratos de Repasse

(PLATAFORMA+BRASIL) é parte integrante do presente Contrato de Repasse, independente de
transcrição.

- A eficácia deste Instrumento está condicionada  à apresentação pelo CONTRATADO e/ou UNIDADE
EXECUTORA de toda a documentação relacionada no item IV das Cof^ições Gerais deste Contrato, bem
como à análise favorável pela CONTRATANTE, dentro dos pr^zok estabelecidos no mesmo item.

1.1

/
ir.este Instrumento, reconhece e dá

a não aprovação da documentação
1.1.1 - O CONTRATADO E/OU UNIDADE EXECUTORA, desde^e Iji
sua anuência que o não atendimento das exigências no prazo fixado (i t

SAC CAIXA- 0800 726 0101 (informações. reclamaçõesTsçB^tões e elogios)
00 726 2492Para pessoas com deficiência auditiva ou de fala; Of

Ouvidoria: 0800 725 7474
caixa.gov.br
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implicará

ã) Extinção do presente Contrato de Repasse independente de notificação, quando não houver liberação de
repasse;

b) Rescisão imediata do presente Contrato de Repasse, com o ressarcimento de eventuais despesas para
elaboração do projeto básico ou termo de referência custeadas com recursos do instrumento.

a:CONTRATANTEpela

derecursos

CLÁUSULA SEGUNDA - DAS OBRIGAÇÕES

2 — Como forma mútua de cooperação na execução do objeto do Contrato de Repasse, são obrigações das
partes:

2.1 - DA CONTRATANTE
I. Analisar e aceitar a documentação técnica, institucional e jurídica das propostas selecionadas;
li. Celebrar o Contrato de Repasse, após atendimento dos requisitos pelo CONTRATADO e/ou UNIDADE

EXECUTORA, e publicar seu extrato, no Diário Oficial da União (DOU), e respectivas alterações, se for
0 caso;

lil. Acompanhar e atestar a execução físico-financeira do objeto previsto no Plano de Trabalho, com os
correspondentes registros nos sistemas da União, utilizando-se para tanto dos recursos humanos e
tecnológicos da CONTRATANTE;

iV. Transferir ao CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA os recursos financeiros, na forma do
cronograma de desembolso aprovado, observado o disposto na Cláusula Quinta deste Instrumento;

V. Comunicar a assinatura e liberação de recursos ao Poder Legislativo na forma disposta na legislação;
VI. Monitorar e acompanhar a conformidade física  e financeira durante a execução do presente

instrumento;
VII. Analisar eventuais solicitações de reprogramação dos Projetos Técnicos ou Termos de Referência,

submeíendo-as. quando for o caso, ao Gestor do Programa, mediante o pagamento de taxa de
reanálise;

VIII. Verificar a realização do procedimento licitaíório pelo CONTRATADO, atendo-se à documentação no
que tange; a contemporaneidade do certame, aos preços do licitante vencedor e sua compatibilidade
com os preços de referência, ao respectivo enquadramento do objeto ajustado com o efetivamente
licitado, ao fornecimento de declaração expressa firmada por representante legal do CONTRATADO
e/ou UNIDADE EXECUTORA atestando o atendimento às disposições legais aplicáveis, ou registro na
PLATAFORMA+BRASIL que a substitua:

IX. Aferir a execução do objeto pactuado, conforme pactuado no Plano de Trabalho, por meio da
verificação da compatibilidade entre estes e o efetivamente executado, assim como verificar a regular
aplicação das parcelas de recursos, de acordo com  o disposto na Cláusula Quinta;

X. Verificar a existência da Anotação de Responsabilidade Técnica - ART, Registro de Responsabilidade
Técnica - RRT ou, quando aplicável. Termo de Responsabilidade Técnica - TRT, quando se tratar de
obras e serviços de engenharia:

XI. Designar, em 10 dias contados da assinatura do instrumento, os servidores ou empregados
responsáveis pelo seu acompanhamento:

Xll Divulgar em sítio eletrônico institucional as informações referentes a valores devolvidos, bem como a
causa da devolução, nos casos de não execução total do objeto pactuado, extinção ou rescisão do
instrumento; .

XIII. Fornecer, quando requisitadas pelos órgãos de controle externo e nos limites de sua competência
específica informações relativas ao Contrato de Repasse independente de autorização judicial;

XIV Notificar previamente o CONTRATADO a inscrição como inadimplente na PLATAFORMA+BRASIL.
quando detectadas impropriedades ou irregularidades no acompanhamento da execução do objeto do
instrumento, devendo ser incluída no aviso a respectiva Secretaria da Fazenda ou secretaria similar, e
o Poder Legislativo do órgão responsável pelo instrumento;

XV. Receber e analisar a prestação de contas encaminhada pelo CONTRATADO e/ou UNIDADE
EXECUTORA, bem como notificá-lo quando da não apresentação da Prestação de Contas no prazo
fixado, e/ou quando constatada a má apücação dos recursos, instaurando, se for o caso, a
correspondente Tomada de Contas Especial; /I

XVI. Efetuar a devolução imediata dos saldos remanescentes da conta vinculada ao Instrumento para a
conta única do Tesouro Nacional, nos casos aplicáveis

M 3

SAC CAIXA; 0800 726 0101 (informações, rètrla i
Para pessoas com deficiência auditiva ou;;

Ouvidoria: 0800 725 74|74
caixa.gov.br I
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XVII. Ter a prerrogativa de assumir ou transferir  a responsabilidade pela execução do objeto, no caso de
paralisação ou de ocorrência de fato relevante, de modo a evitar sua descontinuidade;

XVÍll. Realizar tempestivamente na PLATAFORMA+BRASIL os atos e os procedimentos relativos ao
acompanhamento da execução do objeto, registrando aqueles que por sua natureza nào possam ser
realizados nesse Sistema, mantendo-o atualizado;

XIX. Quando da conclusão, denúncia, rescisão ou extinção do presente instrumento, providenciar o
cancelamento dos saldos de empenho no prazo máximo de 60 (sessenta) dias.

2.2 - DO CONTRATADO

1. Consignar no Orçamento do exercício corrente ou, em lei que autorize sua inclusão, os recursos
necessários para executar o objeto do Contrato de Repasse e. no caso de investimento que extrapole
0 exercício, consignar no Piano Plurianual os recursos para atender às despesas em exercícios futuros
que, anualmente constarão do seu Orçamento;

II. Observar as condições para recebimento de recursos da União e para inscrição em restos a pagar
estabelecidas pela Lei Complementar n° 101, de 04 de maio de 2000;

lll. Compromeíer-se, nos casos em que couber a instituição da contribuição de melhoria, nos termos do
Código Tributário Nacional, a não efetuar cobrança que resulte em montante superior à contrapartida
aportada ao Contrato de Repasse;

IV. Definir o regime de execução do objeto do Contrato de Repasse como indireto;
V. Elaborar os projetos técnicos relacionados ao objeto pactuado e apresentar toda documentação

Jurídica, técnica e institucional necessária à celebração do Contrato de Repasse, de acordo com os
normativos do programa, bem como apresentar documentos de titularidade dominial da área de
intervenção, licenças e aprovações de projetos emitidos pelo órgão ambiental competente e
concessionárias de serviços públicos, conforme o caso, nos termos da legislação aplicável;

VI. Executar e fiscalizar os trabalhos necessários á consecução do objeto pactuado no Contrato de

Repasse, observando prazos e custos, designando profissional habilitado e com experiência
necessária ao acompanhamento e controle das obras  e serviços com a respectiva ART, RRT ou,

quando apiicáveí, TRT da prestação de serviços de fiscalização a serem realizados;
VII. Apresentar à CONTRATANTE declaração de capacidade técnica, indicando o servidor ou servidores

que acompanharão a obra ou serviço de engenharia;
Apresentar declaração expressa atestando que possui setor específico com atribuições definidas para
gestão, celebração, execução e prestação de contas dos instrumentos celebrados com a União, com
lotação de, no mínimo, um servidor ou empregado público efetivo e quando nâo possuir setor
especifico para essa função, poderá atribuir as competências a setor já existente na sua estrutura
administrativa, desde que tal setor conte com a lotação de. no mínimo, um servidor ou empregado
público efetivo (PORTARIA INTERMÍNISTERIAL N° 114, DE 7 DE MAIO DE 2018).

IX Assegurar na sua integralidade. a qualidade técnica dos projetos e da execução dos produtos e
serviços contratados, em conformidade com as normas brasileiras e os normativos dos programas,
ações e atividades, determinando a correção de vícios que possam comprometer a fruição do beneficio
pela população beneficiária, quando detectados pela CONTRATANTE ou pelos órgãos de controle;

beneficiários finais em conformidade com as diretrizes

VIII.

X. Selecionar as áreas de intervenção e os . * j,.
estabelecidas pelo Gestor do Programa, podendo estabeíecer outras que busquem refletir situações de
vulnerabilidade econômica e social, informando à CONTRATANTE sempre que houver alterações;

XI Realizar o processo licitatório. sob sua inteira responsabilidade, assegurando a correção dos
procedimentos legais, a suficiência do projeto básico ou do termo de referencia, da plamlha
orçamentária discriminativa do percentual de Encargos Sociais Bonificação e Despesas Indiretas BDi)
utilizados, cada qual com o respectivo detalhamento de sua composição, por item de orçamento ou

conjunto deles, além da disponibilizaçâoda contrapartida, quando for ,M,nAnP
Xil Apresentar declaração expressa firmada por representante legal do CONTRATADO e/ou UNIDADE

EXECUTORA, ou registro na PLATAFORMA+BRASIL que a substitua, atestando o atendimento das
disposições legais aplicáveis ao procedimento licitatóno;

XIII. Exercer, na qualidade de contratante, a fiscalização sobre o CTEF -
Fornecimento de Obras ou Serviços ou Equipamentos; /] , - , .

XIV Estimular a participação dos beneficiários finais na elaboraçao^ implementação do objeto do Contrato
de Repasse, bem como na manutenção do patrimônio gerado/portestes mvestimentos,

XV No caso dos Estados. Municípios e Distrito Federal, notific/ar p j^rtidos políticos os sindicatos de
trabalhadores e as entidades empresariais com sede no muhcjjíiirou Distrito Federal quando ocorrer a

Contrato de Execução e

SAC CAIXA- 0800 726 0101 (informações, reclamaçõês^^^siões e elogios)
Para pessoas com deficiência auditiva ou de falai;08Q0 726 2492

Ouvidoria: 0800 725 7474
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liberação de recursos financeiros pela CONTRATANTE, em conformidade com a Lei n"* 9.452, de 20 de
março de 1997, facultada a notificação por meio eletrônico;

XVI. Operar, manter e conservar adequadamente o patrimônio público gerado pelos investimentos
decorrentes do Contrato de Repasse, após sua execução, de forma a possibilitar a sua funcionalidade;

XVII. Prestar contas dos recursos transferidos pela CONTRATANTE destinados â consecução do objeto no
prazo fixado no Contrato de Repasse;

XVIll. Fornecer à CONTRATANTE, a qualquer tempo, informações sobre as açóes desenvolvidas para
viabilizar o acompanhamento e avaliação do processo;

XIX. Prever no edital de licitação e no CTEF que  a responsabilidade pela qualidade das obras, materiais e
serviços executados/fornecidos é da empresa contratada para esta finalidade, inclusive a promoção de
readequações, sempre que detectadas impropriedades que possam comprometer a consecução do
objeto contratado:

XX. Realizar tempestivamente na PLATAFORWIA+BRASIL os atos e os procedimentos relativos à
formalização, execução, licitação, acompanhamento, prestação de contas e informações acerca de
tomada de contas especial do Contrato de Repasse  e registrar na PLATAFORMA+BRASIL os atos que
por sua natureza não possam ser realizados nesse Sistema, mantendo-os atualizados;

XXI. Instaurar processo administrativo apuratório, inclusive processo administrativo disciplinar, quando
constatado o desvio ou malversação de recursos públicos, Irregularidade na execução do CTEF ou
gestão financeira do Contrato de Repasse, comunicando tal fato á CONTRATANTE;

XXII. Registrar na PLATAFORMA+BRASIL o extrato do edital de licitação, o preço estimado pela
Administração para a execução do serviço e a proposta de preço total ofertada por cada licitante com o

respectivo CNPJ, o termo de homologação e adjudicação, o extrato do CTEF e seus respectivos
aditivos, a ART, RRT ou, quando aplicável, TRT dos projetos, dos executores e da fiscalização de
obras, e os boletins de medições;

XXíll. Manter um canal de comunicação efetive, ao qual se dará ampla publicidade, para o recebimento pela
União de manifestações dos cidadãos relacionados ao convênio, possibilitando o registro de
sugestões, elogios, solicitações, reclamações e denúncias;

XXIV. Incluir nas placas e adesivos indicativos das obras, quando o objeto do instrumento se referir à
execução de obras de engenharia, informação sobre canal para o registro de denúncias, reclamações
e elogios, conforme previsto no "Manual de Uso da Marca do Governo Federal - Obras" da Secretaria
de Comunicação Social da Presidência da República;

XXV. Ao tomar ciência de qualquer irregularidade ou ilegalidade, dar ciência aos órgãos de controle e,
havendo fundada suspeita de crime ou de improbidade administrativa, cientificar os Ministérios Público
Federal e Estadual e a Advocacia Geral da União;

XXVI. Atender ao disposto nas Leis n° 10.048, de 08 de novembro de 2000, e 10.098, de 19 de dezembro de
2000, e no Decreto n“ 5.296, de 02 de dezembro de 2004 e IN MPDG n° 02, de 24 de janeiro de 2018,
relativamente à promoção de acessibilidade das pessoas portadoras de deficiência física ou com
mobilidade reduzida;

XXVil. Compatibilizar o objeto do Contrato de Repasse com normas e procedimentos de preservação
ambiental municipal, estadual ou federal, conforme o caso;

XXVIll. Prever no edital de licitação as composições de custos unitários e o detalhamento de encargos sociais
e do BDl que integram o orçamento do projeto básico da obra e/ou serviço, em cumprimento ao art. 7®,
§2®, inciso II, da Lei n® 8.666, de 21 de junho de 1993 c/c a Súmula n® 258 do Tribunal de Contas da
União ou quando aplicável, da Lei Federal n® 13.303, de 30 de junho de 2016, vedada a utilização da
modalidade contratação integrada e de orçamento sigiloso;

XXIX. Nos casos de transferências a Estados, Distrito Federal e Municípios, observar o disposto no Decreto
n® 7.983, de 08 de abril de 2013, e suas alterações, nas licitações que realizar, no caso de contratação
de obras ou serviços de engenharia, bem como apresentar à CONTRATANTE declaração firmada pelo
representante legal do CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA acerca do atendimento ao
disposto no referido Decreto;

XXX. Utilizar, para aquisição de bens e serviços comuns, a modalidade pregão, nos termos da Lei n® 10.520,
de 17 de julho de 2002, e do regulamento previsto no Decreto n® 10.024, de 20 de setembro de 2019,
obrigatoriamente a sua forma eletrônica, devendo ser justificada pelo CONTRATADO e/ou UNIDADE
EXECUTORA a impossibilidade de sua utilização, vedada a utilização de orçamento sigiloso;

XXXI. Iniciar o procedimento licitatório em até 60 {sessenta) d^, prorrogável uma única vez, desde que
motivado pelo CONTRATADO e aceito pela CONTRATAN^^. contados:

ssua cláusula suspensiva: ou

seu

a) Da data de assinatura do presente instrumento, casoyhã)

SAC CAIXA: 0800 726 0101 (informações, recláq^fôsraugestões e elogios)
Para pessoas com deficiência auditiva ou de ala; 0800 726 2492
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b) Do aceite do termo de referência ou da emissão do Laudo de Análise Técnica, caso o presente

Instrumento possua cláusula suspenslva.
Apresentar declaração expressa ou fornecer declaração emitida pela empresa vencedora da licitação,
atestando que esta não possui em seu quadro societário servidor público da ativa, ou empregado de
empresa pública ou de sociedade de economia mista, sendo de sua inteira responsabilidade a
fiscalização dessa obrigação;
Registrar na PLATAFORMA+BRASIL as atas e as informações sobre os participantes e respectivas
propostas das licitações, bem como as informações referentes às dispensas e inexigibilidades;
Inserir, quando da celebração de contratos com terceiros para execução do objeto do Contrato de
Repasse, cláusula que obrigue o terceiro a permitir o livre acesso dos servidores dos órgãos ou
entidades públicas contratantes, bem como dos órgãos de controle Interno e externo, a seus
documentos e registros contábeis;
Atestar, por meio do Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS). a regularidade
das empresas e/ou profissionais participantes do processo de licitação, em especial ao impedimento
daquelas em contratar com o Poder Público, em atendimento ao disposto na Portaria CGU n° 516, de
15 de março de 2010;
Consultar no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF a regularidade das
empresas e/ou profissionais participantes do processo de licitação, em especial ao impedimento
daquelas em contratar com o Poder Público, sendo vedada a participação na licitação ou contratação
de empresa que consta como impedida ou suspensa:
Consultar no Cadastro Nacional de Condenações Civis a regularidade das empresas e/ou profissionais
participantes do processo de licitação, no que tange a registro de ato de improbidade administrativa e
inelegibilidade supervisionado pelo Conselho Nacional de Justiça;
Apresentar ã CONTRATANTE relatório de execução do empreendimento  contendo informações sobre
a execução físico-financeira do Contrato de Repasse, bem como da utilização da contrapartida,
conforme o art. 18 da Portaria Interministerial MPDG/MF/CGU n® 424, de 30 de dezembro de 2016 e
suas alterações;
Responsabiüzar-se pela conclusão do empreendimento quando o objeto do Contrato de Repasse
prever apenas sua execução parcial e for etapa de empreendimento  maior, a fim de assegurar sua
funcionalidade;
Divulgar, em qualquer ação promocional relacionada ao objeto e/ou objetivo do Contrato de Repasse,
0 nome do Programa, a origem do recurso, o valor do repasse e o nome da CONTRATANTE e do
Gestor do Programa, como entes participantes, obrigando-se o CONTRATADO e/ou UNIDADE
EXECUTORA a comunicar expressamente à CAIXA a data, forma e loca! onde ocorrerá a ação
promocional, com antecedência mínima de 72 horas, sob pena de suspensão da liberação dos
recursos financeiros, observadas as limitações Impostas pela Eleitoral n° 9.504, de 30 de setembro de
1997;
Comprometer-se a utilizar a assinatura do Gestor do Programa acompanhada da marca do Governo
Federal nas publicações decorrentes do Contrato de Repasse, observadas as limitações impostas pela
Lei Eleitoral 9.504, de 30 de setembro de 1997;
Responder solidariamente, os entes consorciados. no caso da execução do objeto contratual por
consórcios públicos;
Aplicar, na PLATAFORMA+BRASIL, os recursos creditados na conta vinculada ao Contrato de
Repasse em caderneta de poupança, se o prazo previsto para sua utilização for igual ou superior a um
mês, e realizar os pagamentos de despesas do Contrato de Repasse também por intermédio da
PLATAFORMA+BRASIL, observadas as disposições contidas na Cláusula Sétima deste Instrumento;
Estar ciente de que a CONTRATANTE está autorizada  a efetuar a transferência dos recursos
financeiros por ela repassados para a conta vinculada ao instrumento, bem como os seus rendimentos,
para a conta única da União, caso os recursos não sejam utilizados no objeto da transferência pelo
prazo de 180 dias:
Estar ciente de que a CONTRATANTE está autorizada  a efetuar o resgate dos saldos remanescentes
da conta vinculada ao instrumento, nos casos em que não houver a devolução dos recursos no prazo
previsto: y
Estar ciente sobre a não sujeição ao sigilo bancário, quant^
por se tratar de recurso público; /

inião € respectivos órgãos de controle.

Dar ciência da celebração do Contrato de Repasse ao conselho
área vinculada ao programa de governo que originou a traiisfer

lóal ou instância de controle social da
ncia, quando houver:

XXXll.

XXXIIl.

XXXIV.

XXXV.

XXXVI.

XXXVll.

XXXVDI.

XXXÍX.

XL.

XLI.

XLII.

Xüll.

XLIV.

XLV.

XLVl.

XLVII.

SAC CAIXA; 0800 726 0101 {informações, retíamaçõe^, sugestões e elogios)
Para pessoas com deficiência auditiva ou de fal 0600 726 2492

Ouvidoria; 0800 725 7474
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Divulgar em sitio eietrônico institucional as informações referentes a valores devolvidos, bem como a
causa da devolução, nos casos de não execução total do objeto pactuado, extinção ou rescisão do
instrumento;
Disponibilizar, enn sitio oficial na internet, ou, na sua falta, em sua sede, em local de fácil visibilidade,
consulta ao extrato do instrumento ou outro instrumento utilizado, contendo, pelo menos, o objeto, a
finalidade, os valores e as datas de liberação e  o detaíbamento da aplicação dos recursos, bem como
as contratações realizadas para a execução do objeto pactuado, podendo ser suprida a publicação na
internet pela inserção de íink na página oficial do CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA que
possibilite acesso direto ao Portal de Convênios;
Indicar a obrigatoriedade de contabilização e guarda dos bens remanescentes e manifestar
compromisso de utilização dos bens para assegurar  a continuidade de programa governamental,
estando claras as regras e diretrizes de utilização;
Responder, na figura de seus titulares, na medida de seus atos, competências e atribuições o
CONTRATADO e solidariamente, quando for o caso, a UNIDADE EXECUTORA, por desvio ou
malversação de recursos públicos, irregularidade na execução do contrato ou gestão financeira do
instrumento;
Apresentar, via PLATAFORMA+BRASIL. o Plano de Sustentabilidade do empreendimento ou
equipamento a ser adquirido e comunicar ao respectivo Poder Legislativo o compromisso assumido:
Observar as condições para reprogramação estabelecidas na Portaria Interministerial MPDG/MF/CGU
424, de 30 de dezembro.de 2016 e suas alterações,  e IN MPDG n° 02, de 24 de janeiro de 2018 e
suas alterações;
Tomar outras providências necessárias à boa execução do objeto do Contrato de Repasse.
Tomar outras providências necessárias à boa execução do objeto do Contrato de Repasse;
Cumprir o disposto no art. 217, inciso II, da Constituição Federal, que versa sobre o dever do Estado
de fomentar práticas desportivas formais e não-formais, como direito de cada um, observada a
destinação de recursos públicos para a promoção prioritária do desporto educacional e, em casos
específicos, para a do desporto de alto rendimento.

XLVIli.

XLIX.

L.

LI.

Lll.

Llll.

LIV.
LV.
LVI.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR

3 - A CONTRATANTE transferirá, ao CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA, até o limite do valor
dos Recursos de Repasse descrito no item V das CONDIÇÕES GERAIS e de acordo com o cronograma de
desembolso constante do Plano de Trabalho.

3.1 - O CONTRATADO aportará o valor dos Recursos de Contrapartida descrito no item V das
CONDIÇÕES GERAIS, após 0 desbloqueio dos Recursos de Repasse e previamente ao pagamento dos
fornecedores ou prestadores de serviços, de acordo com os percentuais e as condições estabelecidas na
legislação vigente à conta de recursos alocados em seu orçamento.

3 2 - Os recursos transferidos pela União e os recursos do CONTRATADO destinados ao presente Contrato
de Repasse, figurarão no Orçamento do CONTRATADO, obedecendo ao desdobramento por fontes de
recursos e elementos de despesa.

3.3 - Recursos adicionais necessários à consecução do objeto do presente Contrato de Repasse terão o
aporte sob responsabilidade exclusiva do CONTRATADO.

3.4 - Toda a movimentação financeira deve ser efetuada, obrigatoriamente, na conta vinculada a este
Contrato de Repasse, em agência da CAIXA, isenta de cobrança de tarifas bancárias.

seu

CLÁUSULA QUARTA - DA AUTORIZAÇÃO PARA INÍCIO DO OBJETO

4-0 CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA, por mi
concordância em aguardar a autorização escrita da CONTR,
deste Contrato de Repasse. /

lip deste Instrumento, manifesta sua expressa
ATAhGE para o início da execução do objeto

SAC CAIXA: 0800 726 0101 (informaçaes. reda ■nações, sugestões e elogios)
Para pessoas com deficiência auditiva oi i de fala: 0800 726 2492

Ouvidoria: 0800 725 '/ 474
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4.1 -A autorização ocorrerá apôs a finalização do processo de análise pós contratual e. para Contrato de
Repasse enquadrado no Nível 1 ou l-A, o crédito de recursos de repasse na conta vinculada, conforme
diretrizes da Portaria Interministerial MPDG/MF/CGU 424, de 30 de dezembro de 2016 e suas
alterações.

4.2 - Eventual execução do objeto realizada antes da autorização da CONTRATANTE não será objeto de
medição para liberação de recursos até a emissão da autorização acima disposta.

4 3 _ Caso a contratação seja efetuada no período pré-e!eitoral,  o CONTRATADO e/ou UNIDADE
EXECUTORA declara estar ciente de que a autorização de início de objeto e a liberação dos recursos
somente ocorrerá após finalizado o processo eleitoral a se realizar no mês de outubro, considerada,
inclusive, a eventual ocorrência de segundo turno, em atendimento ao artigo 73, inciso VI, alínea a da Lei
n® 9.504, de 30 de setembro de 1997.

CLÁUSULA QUINTA - DO ACOMPANHAMENTO, LIBERAÇÃO E DESBLOQUEIO DE RECURSOS

5. A execução do objeto será acompanhada e fiscalizada de forma a garantir a regularidade dos atos
praticados e a sua plena execução, respondendo o CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA pelos
danos causados a terceiros, decorrentes de culpa ou doio na execução do instrumento, não cabendo a
responsabilização da CONTRATANTE por inconformidades ou irregularidades praticadas pelo
CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA, salvo nos casos em que as falhas decorrerem de omissão
de responsabilidade atribuída à CONTRATANTE.

5.1 No acompanhamento da execução do objeto serão verificados:

I _ comprovação da boa e reguiar aplicação dos recursos, na forma da legislação aplicável;
II - A compatibilidade entre a execução do objeto, o que foi estabelecido no plano de trabalho, os
desembolsos e pagamentos, conforme os cronogramas apresentados;
III -A regularidade das informações registradas pelo CONTRATADO na PLATAFORMA+BRASiL;
IV - O cumprimento das metas do plano de trabalho nas condições estabelecidas;
V - A conformidade financeira.

5.2 A CONTRATANTE comunicará ao CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA quaisquer
irregularidades decorrentes do uso dos recursos ou outras pendências de ordem técnica apurados durante
a execução do instrumento, suspendendo o desbloqueio de recursos, ficando estabelecido o prazo de 30
(trinta) dias para saneamento ou apresentação de informações e esclarecimentos, podendo ser prorrogado
por igual período.

5.3 A CONTRATANTE reportará decisão quanto à aceitação ou não das justificativas apresentadas e, se for
o caso, realizará procedimento de apuração de dano ao erário, ensejando registro de inadimplência na
PLATAFORMA+BRASIL e imediata instauração de Tomada de Contas Especial.

5 4 - A liberação dos recursos financeiros obedecerá ao cronograma de desembolso previsto no Plano de
Trabalho e será realizada sob bloqueio, respeitando a disponibilidade financeira do Gestor do Programa e
atendidas as exigências cadastrais vigentes.

5.4.1 - A liberação de recursos deverá ocorrer da seguinte forma:

I _ Para instrumentos enquadrados nos:
a) Níveis I e l-A, preferenciaimente em parcela única; e  .
b) Níveis II e III, em no mínimo 3 (três) parcelas, sendo que a primeira não poderá exceder a 20 /o (vinte por
cento) do valor global do instrumento.

Ia à:II - A liberação da primeira parcela ou parcela única ficará condiciona
a) Conclusão da análise técnica e aceite do processo licitatório pela CCWTRATANTE;

sugestões e elogios)
0800 726 2492

SAC CAIXA: 0800 726 0101 (informações, reclamaçõeá.
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b) Adímplência no CAUC do CONTRATADO que possui atè 50.000 habitantes e que estava inadimplente no
momento da assinatura do presente Contrato de Repasse, caso a operação seja vinculada ao exercício
financeiro de 2018 ou 2019.

\l\ - Para a liberação das demais parcelas o CONTRATADO deverá estar em situação regular com a
execução do Plano de Trabalho, com execução de no mínimo 70% das parcelas liberadas anteriormente.

5.4.2 - Não haverá a liberação da primeira parcela de recursos ao Contratado que possua instrumentos
apoiados com recursos do Governo Federal sem execução financeira há mais de 180 dias.

5.5 - O cronograma de desembolso previsto no plano de trabalho deverá estar em consonância com as
metas e fases ou etapas de execução do objeto do instrumento.

5.6 - Após a comprovação da homologação do processo licitatório pelo CONTRATADO, o cronograma de
desembolso deverá ser ajustado em observação ao grau de execução estabelecido no referido processo
licitatório.

5.7-A autorização de desbloqueio dos recursos creditados na conta vinculada ocorrerá condicionada a;

CAIXA

1 - Emissão da autorização para início do objeto;
II - Apresentação do relatório de execução compatível com o cronograma de desembolso
aprovado, devidamente atestado pela fiscalização do CONTRATADO e/ou UNIDADE
EXECUTORA;
m - Atendimento ao disposto nos Artigos 52 e 54 da Portaria Interministenai MPDG/MF/CGU n
424, de 30 de dezembro de 2016 e suas alterações;
IV - Comprovação financeira da etapa anterior pelo CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA;
y _ Apresentação do termo de recebimento provisório da intervenção, nos termos do art. n® 73, inciso I,
alínea "a” da Lei 8.666. de 21 de junho de 1993, para o desbloqueio da última parcela de recursos;
5.7.1 - O servidor indicado pelo CONTRATADO responsável pelo acompanhamento e fiscalização
da obra deverá assinar e carregar na PLATAFORMA+BRASIL o relatório de fiscalização referente
a cada medição.

6 7 2 - 0 CONTRATADO deverá verificar se os materiais aplicados e os serviços realizados
atendem aos requisitos de qualidade estabelecidos pelas especificações técnicas dos projetos de
engenharia aceitos.

573 - A execução física será atestada conforme regramento disposto no Artigo 54 da Portaria
Interministerial MPDG/MF/CGU n® 424, de 30 de dezembro de 2016 e suas alterações.

57,4 _ A aferição da execução do objeto, suas metas e fases ou etapas será realizada por meio da
verificação da compatibilidade entre o efetivamente executado e o pactuado no Plano de Trabalho.

5 8-0 instrumento será rescindido na hipótese de inexistência de execução financeira após 180 dias da
liberação da primeira parcela ou sem comprovação da execução financeira por mais de 360 dias contados a
partir do último desbloqueio de recursos.

5.9 - Os prazos de que tratam os itens 5.4.2 e 5.8 da Cláusula Quinta do presente Contrato de Repasse:

I - deverão ser suspensos nos casos em que a inexecução financeira for devida a atraso de liberação de
parcelas pelo Concedente ou pela CONTRATANTE, ou nos casos em que a paralisação da execução se
der por determinação judicial ou por recomendação ou determinação de órgãos de controle; e

ívidamente motivados, que não fique caracterizada culpa
:|ue trata o inciso lil do § 3® do art 27 da Portaria
de dezembro de 2016 e suas alterações, e que seja

II - poderão ser prorrogados, desde que sejam (
inércia do CONTRATADO, nos casos

Interministerial MPDG/MF/CGU n® 424, de fO
autorizado pela CONTRATANTE.

ou

9
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5.10 - Cabe ao representante legal do CONTRATADO dar continuidade à execução dos Contratos de
Repasse firmados pelos seus antecessores.

5.11 - A utilização de recursos do contrato de repasse para pagamento da remuneração variável, conforme
previsto na Lei das Estatais (Lei n° 13.303, de 2016). é permitido somente nos casos em que os preços dos
itens da Planilha Orçamentária do CTEF, aceita na VRPL - Verificação do Resultado do Processo Ücitatório.
correspondam aos limites máximos, incluindo a remuneração variável.

CLÁUSULA SEXTA - DA CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA DOS RECURSOS

0 _ As despesas com a execução do objeto do presente Contrato de Repasse correrão á conta de recursos
alocados nos respectivos orçamentos dos contratantes.

61 _ A emissão do empenho plurianual, quando for  o caso. ocorrerá de acordo com determinação
especifica do Gestor do Programa, com incorporação ao presente Contrato de Repasse mediante
Aposíilamento.

6 2 - A encácia deste Instrumento está condicionada à validade dos empenhos, que é determinada por
instrumento legal, findo o qual. sem a total liberação dos recursos, o presente Contrato de Repasse fica
automaticamente extinto.

6.2.1 - No caso de perda da validade dos empenhos por motivo de cancelamento de Restos a Pagar, o
quantitativo fisico-financeiro poderá ser reduzido até a etapa do objeto contratado que apresente
funcionalidade.

CLÁUSULA SÉTIMA-DA EXECUÇÃO FINANCEIRA

7 - Os recursos somente poderão ser utiiizados para pagamento de despesas constantes do Plano de
Trabalho ou para aplicação no mercado financeiro, nas hipóteses previstas em lei ou na Portaria
Interministerial MPDG/MF/CGU n“ 424, de 30 de dezembro de 2016 e suas alterações, vedada sua
utilização em finalidade diversa da pactuada neste Instrumento.

7.1 - A programação e a execução financeira deverão ser realizadas em separado, de acordo com a
natureza e a fonte de recursos, se for o caso.

7.2 — Antes da realização de cada pagamento, o CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA incluirá na
PLATAFORMA+BRASIL, no minimo, as seguintes informações:

I - A destinação do recurso:
II - O nome e CNPJ ou CPF do fornecedor, quando for o caso;
III - O contrato a que se refere o pagamento realizado;
IV - A meta, etapa ou fase do Plano de Trabalho relativa ao pagamento;
V - Informações das notas fiscais ou documentos contábeis.

7 3 - Os pagamentos devem ser realizados mediante crédito na conta bancária de titularidade dos
fornecedores e prestadores de serviços, facultada  a dispensa deste procedimento nos casos citados abaixo,
em que o crédito poderá ser realizado em conta bancária de titularidade do próprio CONTRATADO e/ou
UNIDADE EXECUTORA, devendo ser registrado na PLATAFORMA+BRASIL o beneficiário final da
despesa:

a) Por ato da autoridade máxima do Gestor do Programa;
b) No ressarcimento ao CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA por pagamentos realizados as
próprias custas decorrentes de atrasos na liberação de recursos pelo Gestor do Programa e em valores
aiém da contrapartida pactuada.

7.3,1 - Excepcionalmente, poderá ser realizado, uma únfôa \pz no decorrer da vigência do presente
Contrato de Repasse, pagamento a pessoa física que nâc/poiápdconta bancária, desde que permitida a

SAC CAIXA; 0800 726 0101 (informações, feclamiçõ^s. sugestões e elogios)
fala; 0800 726 2492Para pessoas com deficiêticia auditiva ou d(

Ouvidoria: 0800 725 747^
ca5xa.gov.br
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identificação do beneficiário pela CONTRATANTE, e observado o limite de RS 1.200,00 (um mi! e duzentos
reais) por fornecedor ou prestador de serviços.

7.4 - Os recursos transferidos pela CONTRATANTE nâo poderão ser utilizados para despesas efetuadas
em período anterior ou posterior à vigência do presente Contrato de Repasse, permitido o pagamento de
despesas posteriormente desde que comprovadamente realizadas na vigência descrita no item VI das
CONDIÇÕES GERAIS.

7.5 _ Os recursos transferidos, enquanto não utilizados, serão aplicados em caderneta de poupança se o
prazo previsto para sua utilização for igual ou superior a 1 mês, ou em fundo de aplicação financeira de
curto prazo ou operação de mercado aberto iastreada em títulos da dívida pública federal, quando a sua
utilização estiver prevista para prazo menor que  1 més.

7 5.1 _ A aplicação dos recursos, creditados na conta vinculada ao Contrato de Repasse, em fundo de curto
prazo será automática, após assinatura pelo CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA do respectivo
Termo de Adesão ao fundo no ato de regularização da conta, ficando o CONTRATADO e/ou UNIDADE
EXECUTORA responsável pela aplicação em caderneta de poupança por intermédio da
PLATAFORMA+BRASIL, se 0 prazo previsto para utilização dos recursos transferidos for igua) ou superior a
1 mês.

7.5.2 - Todos os rendimentos provenientes da aplicação dos recursos das contas vinculadas devem ser
devolvidos à conta única do Tesouro ao final da execução do objeto contratado, devendo constar de
demonstrativo especifico que integrará a prestação de contas, vedada a sua utilização.

7.5.3 « Na ocorrência de perdas financeiras decorrentes da aplicação dos recursos, que comprometam a
execução do objeto contratual, fica o CONTRATADO obrigado ao aporte adicional de contrapartida.

7.6 - Eventuais saldos financeiros verificados quando da conclusão, denúncia, rescisão ou extinção do
Contrato de Repasse, inclusive os provenientes das receitas auferidas em aplicações financeiras, deverão

restituidos integralmente á UNIÃO FEDERAL, no prazo improrrogável de 30 dias do evento, na forma
indicada pela CONTRATANTE na época da restituição, sob pena da imediata instauração de Tomada de
Contas Especial do responsável.

7.6.1 - Nos casos de descumprimento do prazo previsto no item 7.6, a CONTRATANTE solicitará à
instituição financeira albergante da conta vinculada a devolução imediata dos saldos remanescentes à conta
única do Tesouro Nacional.

7,7 - Deverão ser restituidos, ainda, todos os valores transferidos, acrescidos de juros legais e atualizados
monetariamente, a partir da data do recebimento, na forma da legislação aplicável, nos seguintes casos:

a) Quando não houver qualquer execução fisica referente ao objeto pactuado neste Instrumento nem
utilização de recursos;
b) Quando for executado parcialmente o objeto pactuado neste Instrumento;
c) Quando não for apresentada, no prazo regulamentar, a respectiva prestação de contas parcial ou final;
d) Quando os recursos forem utilizados em desconformidade com o pactuado neste Instrumento:
e) Quando houver utilização dos valores resultantes de aplicações financeiras em desacordo com o
estabelecido no item 7.5,2;
f) Quando houver impugnação de despesas, se realizadas em desacordo com as disposições do contrato
celebrado.

7.7.1 - Na hipótese prevista no item 7.7. alínea "a", os recursos que permaneceram na conta vinculada, sem
terem sido desbloqueados em favor do CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA, serão devolvidos
acrescidos do resultado da aplicação financeira nos termos do item 7.5, no prazo de até 30 dias do

vencimento da vigência do Contrato de Repass^

7.7.2 - Na hipótese prevista no item 7.7, alín4 ‘b". em que a parte executada apresente funcionalidade, a
devolução dos recursos já creditados em coma è não aplicados no objeto do Plano de Trabalho, acrescidos

ser

K
fVmaçCes. reclamações, sugestões e elogios)
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do resultado da aplicação financeira nos termos do item 7.5, ocorrerá no prazo de ate 30 dias do
vencimento da vigência contratual.

7.7.3 - Na hipótese prevista no item 7.7, alínea "b", em que a parte executada não apresente
funcionalidade, os recursos liberados devem ser devolvidos devidamente atualizados, conforme exigido
para a quitação de débitos para com a Fazenda Nacional, com base na variação da Taxa Referencial do
Sistema Especial de Liquidação e de Custódia - SELIC, acumulada mensalmente, até o último dia do més
anterior ao da devolução de recursos, acrescido a esse montante de 1% no mês de efetivação da devolução
de recursos à conta única do Tesouro.

7.7.4 - Para aplicação dos itens 7.7.2 e 7.7.3, a funcionalidade  da parte executada será veriHcada pela
CONTRATANTE.

7.7.5 - Vencidos os prazos de devolução descritos nos itens 7.7.2 e 7.7.3, os valores devem ser devolvidos
devidamente atualizados, conforme exigido para a quitação de débitos para com a Fazenda Nacional, com

da Taxa Referencial do Sistema Especial de Liquidação e de Custódia - SELIC,base na variação ... . _
acumulada mensaimente, até o último dia do mês anterior ao da devolução de recursos, acrescido a esse
montante de 1% no mês de efetivação da devolução de recursos à conta única do Tesouro.

7.7.6 - Na hipótese prevista no item 7.7, alínea “c\ os recursos devem ser devolvidos incluindo os
rendimentos da aplicação no mercado financeiro, atualizados pela Taxa Referencial do Sistema Especial de
Liquidação e de Custódia - SELIC.

7 7 7 „ |v|a hipótese prevista no item 7.7, alínea "d", será instaurada Tomada de Contas Especial, além da
devolução dos recursos liberados devidamente atualizados, conforme exigido para a quitação de débitos
para com a Fazenda Nacional, com base na variação da Taxa Referencial do Sistema Especial de
Liquidação e de Custódia - SELIC, acumulada mensaimente, até o último dia do mês anterior ao da
devolução dos recursos, acrescido esse montante de 1% no mês de efetivação da devolução dos recursos â
Conta Única do Tesouro Nacional.

7 8 - Para fins de efetivação da devolução dos recursos à União, a parcela de atualização referente á
variação da SELIC será calculada proporcionalmente à quantidade de dias compreendida entre a data da
liberação da parcela para o CONTRATADO e a data de efetivo crédito do montante devido na conta unica
do Tesouro.

CLÁUSULA OITAVA - DOS BENS REMANESCENTES AO TÉRMINO DA VIGÊNCIA CONTRATUAL

8 - Os bens remanescentes decorrentes do Contrato de Repasse serão de propriedade do CONTRATADO
e/ou UNIDADE EXECUTORA, quando da sua extinção, desde que vinculados à finalidade a que se
destinam.

CLÁUSULA NONA - DAS PRERROGATIVAS

9-0 Gestor do Programa é a autoridade competente para coordenar e definir as diretrizes do Programa,
cabendo à CONTRATANTE o acompanhamento e avaliação das ações constantes no Plano de Trabalho.

9 1 - Sempre que julgar conveniente, o Gestor do Programa poderá promover visitas in toco com o
propósito do acompanhamento e avaliação dos resultados das atividades desenvolvidas em razao do
Contrato de Repasse, observadas as normas legais  e regulamentares pertinentes ao assunto.

la e da CONTRATANTE, promover a
9.2 - É prerrogativa da União, por intermédio do Gestor do Progra
fiscalização físico-financeira das atividades referentes ao Contratyc e Repasse, bem como. conservar,
qualquer hipótese, a faculdade de assumir ou transferir a responsab lidade da execução do objeto, no caso
de sua paralisação ou de fato relevante que venha  a ocorrer. / \

em

12

iugestóes e elogios)
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9.3 - As informações relativas à celebração, execução, acompanhamento, fiscalização e de prestação de
contas, inclusive àquelas referentes ã movimentação financeira dos instrumentos, serão públicas, exceto

hipóteses legais de sigilo fiscal e bancário e nas situações classificadas como de acesso restrito,
consoante o ordenamento jurídico.

nas

CLÁUSULA DÉCIMA - DOS DOCUMENTOS E DA CONTABILIZAÇÃO

10 - Obriga-se o CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA a registrar, em sua contabilidade analítica,
em conta específica do grupo vinculado ao ativo financeiro, os recursos recebidos da CONTRATANTE,
tendo como contrapartida conta adequada no passivo financeiro, com subcontas identificando o Contrato de
Repasse e a especificação da despesa.

10.1 - As faturas, recibos, notas fiscais e quaisquer outros documentos comprobatõrios de despesas serão
emitidos em nome do CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA, devidamente identificados com o

do Programa e o número do Contrato de Repasse, e mantidos em arquivo, em ordem cronológica, no
próprio local em que forem contabilizados, à disposição dos órgãos de controle interno e externo, pelo prazo
fixado no Contrato de Repasse.

10.1.1 - O CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA deverá disponibilizar cópias dos comprovantes de

despesas ou de outros documentos à CONTRATANTE sempre que solicitado.

nome

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA PRESTAÇÃO DE CONTAS

-j 1 _ A Prestação de Contas referente aos recursos financeiros deverá ser apresentada à CONTRATANTE
no prazo descrito no item VI das CONDIÇÕES GERAIS,

11.1 - Quando a prestação de contas não for encaminhada no prazo fixado, a CONTRATANTE

estabelecerá o prazo máximo de 45 dias para sua apresentação, ou recolhimento dos recursos, incluídos os
rendimentos da aplicação no mercado financeiro, atualizados pela taxa SELIC.

11.2 - Caso 0 CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA não apresente a prestação de contas nem
devolva os recursos nos termos do item anterior, ao término do prazo, estabelecido, a CONTRATANTE

registrará a inadimplência na PLATAFORMA+BRASIL por omissão do dever de prestar contas e
comunicará o fato ao órgão de contabilidade analítica, para fins de instauração de Tomada de Contas
Especial sob aquele argumento e adoção de outras medidas para reparação do dano ao erário, sob pena de
responsabilização solidária.

11.3 - Cabe ao representante legal do CONTRATADO prestar contas dos recursos provenientes dos
Contratos de Repasse firmados pelos seus antecessores.

11.3.1 - Na impossibilidade de atender ao disposto no item anterior, deve apresentar, à CONTRATANTE, e
PLATAFORMA+BRASIL documento com justificativas que demonstrem o impedimento e as

medidas adotadas para o resguardo do patrimônio público.

11.3.2 - Quando a impossibilidade de prestar contas decorrer de ação ou omissão do antecessor, o novo
administrador solicitará a instauração de Tomada de Contas Especial.

11 3 3 - Os casos fortuitos ou de força maior que impeçam o CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA

de prestar contas dos recursos recebidos e aplicados ensejarão o envio de documentos e justificativas à
CONTRATANTE, para análise e manifestação do Gestor do Programa.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO RECOLHIMENTO DE TARIFAS EXTRAORDINÁRIAS

0 CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA nos

inserir na

12 - Haverá a cobrança de tarifa extraordinán^

seguintes casos em que esse(s} der(em) causa:/
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Custo Unitário — Nível i-ADescrição

R$ 1.400.00Reanálise do Plano de Trabalho
Verificação do Resultado do Processo Licitatório inapta ou
repetida

Manutenção de contrato, cobrada mensalmente após 180 dias
sem execução financeira
Visita ou vistoria in loco em quantidade superior  à prevista no
Art. 54 da Portaria Iníerministerial MPDG/MF/ CGU n° 424/2016

R$ 3.000,00

R$ 1.000,00

R$ 4.500,00

e suas alterações
R$ 800,00Reabertura de PCF ou TCE

RS 1.700,00Alteração de cronograma
R$ 2.400,00Atualização de orçamento
R$ 3.500,00Exclusão de meta

R$ 0,00Ajustes no projeto
R$ 5.000,00Reprogramação de Remanescente de obra
R$ 0,00Inclusão de meta

R$ 9.000,00Alteração de escopo

tabela disponível emacima constam em  - Os valores dos serviços
hltp://DlatafQrmamaisbrasil.qov-br/imaQes/SEl ME  - 5470370 - Termo. Aditivo ao Credencjamento,p^.
12.1

12.2 - O comprovante de pagamento da tarifa extraordinária é apresentado à CONTRATANTE previamente

à realização do serviço.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA AUDITORIA

de controle interno e externo da União, sem
externo do CONTRATADO e/ou UNIDADE

13 - Os serviços de auditoria serão realizados pelos órgãos
elidir a competência dos órgãos de controle interno e  . ^ ^ u ^r>oc
EXECUTORA, em conformidade com o Capitulo VI do Decreto n° 93.872, de 23 de dezembro de 1986.

13 1 - È livre o acesso, a qualquer tempo, de servidores do Sistema de Controle Interno ao qual esteja
subordinada a CONTRATANTE e do Tribunal de Contas da União a todos os atos e fatos relacionados
direta ou indiretamente com o Instrumento pactuado, bem como aos locais de execução das obras, quando
em missão de fiscalização ou auditoria.

13 2 Em sendo evidenciados pelos Órgãos de Controle ou Ministério Publico vicios insanaveis que

impliquem nulídade da licitação realizada, o CONTRATADO deverá adotar as medidas administrativas
necessárias à recomposição do erário no montante atualizado da parcela já aplicada, o que pode incluir a
reversão da aprovação da prestação de contp e a instauração de Tomada de Contas Especial,
independentemente da comunicação do fato ao Tribunal de Contas da União e ao Ministério Publico.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA IDENTIFICAÇÃO DAS OBRAS E DAS AÇÕES PROMOCIONAIS

14 - É obrigatória a identificação do empreendimento com placa segundo modelo fornecido peía
CONTRATANTE durante o período de duração da obra, devendo ser afixada no prazo de ate dias,

contados a partir da autorização da CONTRATANTE para o início dos^balhos. sob pena de suspensão da
liberação dos recursos financeiros, observadas as limitações impost^ela Lei Eleitoral n 9.504, de 30 de
setembro de 1997. /

- Em qualquer ação promocional relacionada com o obj^i^.do Contrato de Repasse será

obrigatoriamente destacada a participação da CONTRATANTE, dd^|*tíkf Programa, bem como o objeto

14,1

>álões e elogios)
10 726 2492
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de aplicação dos recursos, observado o disposto no §1° do art. 37 da Constituição Federal, sob pena de
suspensão da liberação dos recursos financeiros, observadas as limitações impostas pela Lei Eleitoral n°
9.504, de 30 de setembro de 1997.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA VIGÊNCIA

15 - Este Instrumento produzirá efeitos a partir da assinatura de todas as partes e sua vigência iniciar-se-á
na data de sua assinatura e encerrar-se-á no prazo descrito no item VI das CONDIÇÕES GERAIS,

possibilitada a sua prorrogação mediante Termo Aditivo e aprovação da CONTRATANTE, conforme o
disposto no Art. 27, Inciso V e § 3®, da Portaria Interministerial MPDG/MF/CGU n® 424, de 30 de dezembro
de 2016 e suas alterações.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA RESCISÃO E DA DENÚNCIA

16-0 Contrato de Repasse poderá ser denunciado por qualquer das partes e rescindido a qualquer tempo,
ficando os partícipes responsáveis pelas obrigações assumidas na sua vigência, creditando-se-lhes,
igualmente, os benefícios adquiridos no mesmo período, aplicando, no que couber, a Portaria
Interministerial MPDG/MF/CGU n® 424, de 30 de dezembro de 2016 e suas alterações, e demais normas

pertinentes â matéria.

16.1 - Constitui motivo para rescisão do Contrato de Repasse o descumprimento de qualquer das cláusulas

pactuadas, particularmente quando constatada peía CONTRATANTE:

1 - A utilização dos recursos em desacordo com o Plano de Trabalho;
II - A inexistência de execução financeira após 180 dias da liberação da primeira parcela ou após 360 dias
do último desbloqueio de recursos, à exemplo do descrito na Cláusula Quinta, item 5.8. desde que não se

enquadre nas hipóteses de suspensão ou de prorrogação do prazo, nos termos do item 5.9;
III. /\ falsidade ou incorreção de informação de documento apresentado;
IV - A verificação de qualquer circunstância que enseje a instauração de Tomada de Contas Especial;
V - Não atendimento ao disposto no inciso XXX do item 2.2 do presente instrumento.

■16.1.1 - A rescisão do Contrato de Repasse, na forma acima prevista e sem que tenham sido os valores
restituídos à União Federal devidamente corrigidos, ensejará a instauração de Tomada de Contas Especial.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DO PROVIMENTO JUDICIAL LIMINAR

17 - A existência de restrição do CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA não foi considerada óbice á
celebração do presente instrumento, em razão da decisão liminar concedida nos termos especificados no
Contrato de Repasse, a qual autorizou a celebração deste instrumento, condicionada à decisão final.

17 1 - Ainda que posteriormente regularizada a restrição apontada no Contrato de Repasse, a desistência
da ação ou a decisão judicial desfavorável ao CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA implicará a
desconstituição dos efeitos da respectiva liminar, com a rescisão do presente contrato e a devolução de
todos os recursos que eventualmente tenha recebido, atualizados na forma da legislação em vigor.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DA ALTERAÇAO

18-0 presente Contrato de Repasse poderá ser alterado mediante proposta, devidamente formalizada e
justificada, a ser apresentada à CONTRATANTE, em no mínimo 60 (sessenta) dias antes do térmmo da
vigência, vedada a alteração do objeto. A

18.1 - A alteração do prazo de vigência do Ooníreto de Repasse, em decorrência de atraso na liberação
dos recursos por responsabilidade do éeat(ií>^õ Programa, será promovida de ofício pela

5AC CAIXA: 0800 726 0101 (inf S
Para pessoas com deficiêni

Ouvidòi í
cai

^ções, reclamações, sugesiões e elogios)
ia auditiva ou de fala: 0800 726 2492
a; 0800 725 7474
a.gov.br
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CONTRATANTE. limitada ao período do atraso verificado, fazendo disso imediato comunicado ao
CONTRATADO ê/ou UNIDADE EXECUTORA.

18.2 - A alteração contratual referente ao valor do Contrato de Repasse será feita por meio de Termo
Aditivo, ficando a majoração dos recursos de repasse sob decisão unilateral exclusiva do órgão responsável
pela concepção da política pública em execução.

18.3 - São vedadas as alterações do objeto do Contrato de Repasse e da Contrapartida que resulte em
valores inferiores ou superiores aos limites mínimos e máximos definidos na Lei de Diretrizes
Orçamentárias.

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DAS VEDAÇÕES

19 - Ao CONTRATADO é vedado:

Reformular os projetos de engenharia das obras e serviços jã aceitos pela CONTRATANTE, inclusive
para os casos em que tenha sido aplicada a Lei n°. 13.303, de 30 de junho de 2016,

II Realizar reprogramações decorrentes de ajustes ou adequações nos projetos de engenharia ou nos
termos de referência de serviços de engenharia dos instrumentos enquadrados nos Níveis l e l-A.
conforme o disposto no §4° e no §8“ do Art. 6“ da Portaria Interministeriai MPDG/MF/CGU n 424, de
30 de dezembro de 2016 e suas alterações:
Realizar despesas a título de taxa de administração ou similar;
Pagar a qualquer tituio, servidor ou empregado público, integrante de quadro de pessoal do órgão ou
entidade pública da Administração Direta ou Indireta, salvo nas hipóteses previstas em leis federais
especificas e na Lei de Diretrizes Orçamentárias;  . u .

I.

Mi.
iV.

Utilizar, ainda que em caráter emergencial, os recursos para finalidade diversa da estabelecida no
instrumento;

VI Realizar despesa em data anterior à vigência do instrumento; , . ̂

V.

VII. Efetuar pagamento em data posterior à vigência do instrumento, salvo se o fato gerador da despesa
tenha ocorrido durante a vigência do instrumento pactuado; =.
Realizar despesas com taxas bancárias, multas, juros ou correção monetaria. inclusive referentós a
pagamentos ou recolhimentos fora dos prazos, exceto no que se refere as multas e juros
decorrentes de atraso na transferência de recursos peta CONTRATANTE, e desde que os pra
para pagamento e os percentuais sejam os mesmos aplicados no mercado;
Transferir recursos para clubes, associações de servidores ou quaisquer entidades congeneres,
exceto para creches e escolas para o atendimento pré-escolar. quando for o caso,

X  Realizar despesas com publicidade, salvo a de caráter educativo, informativo ou de '

Vlll.

IX.

da qual não constem nomes, símbolos ou imagens que caracterizem promoção pessoal e desde que

P?gTr’^a quakfuer Wula íempresas privadas que tenham em seu quadro societário servidor público
da^ativa ou empregado de empresa pública, ou de sociedade de economia mista do orgao

Dor serviços prestados, inclusive consultoria, assistência técnica ou assemelhados,
do presente Contrato de Repasse para construção de bem que desobedeça a Lei

celebrante
Utilizar os recursos

XI.

n“ 6.454, de 1977;
Aproveitar rendimentos dos recursos do Contrato de Repasse;

XIV. Computar receitas oriundas dos rendimentos de aplicações no mercado financeiro como
contrapartida;

XII.

XIII.

Adotar 0 regime de execução direta; . ,
Utilizar licitação cujo edital tenha sido publicado antes da assinatura do presente Contrato de
Repasse ou da emissão Laudo de Análise Técnica, que consubstancia a analise técnica de
engenharia e a análise documental de objeto que envolva obra. _ nsn

XVII Utilizar CTEF exclusivo para aquisição de equipamentos capara execução "

XV.
XVI.

atenda ao disposto no art. 50-A da Portaria Interministeriai n^4. de 30 de dezembro de 2016 e suas
alterações. /

AS^COMUNICAÇÕESCLÁUSULA VIGÉSIMA - DOS REGISTROS DE OCORRÊNCIAS

SAC CAIXA-0800 726 0101 (informações, reclamações sugestões e elogios)
Para pessoas com deficiência auditiva ou de faíí: 0800 726 2492

Ouvidoria: 0800 725 7474
caixa.gov.br
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20 - Os documentos instrutórios ou comprobatórios relativos à execução do Contrato de Repasse deverão
ser apresentados em original ou em cópia autenticada.

20,1 - As comunicações de fatos ou ocorrências relativas ao Contrato serão consideradas como
regularmente feitas se inseridas na PLATAFORMA+BRASIL ou entregues por carta protocolada, telegrama,
fax ou correspondência eletrônica, com comprovante de recebimento, nos endereços descritos no item VIII
das CONDIÇÕES GERAIS.

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - DO FORO

21 - Fica eleito o foro da Justiça Federal, descrito no item Vii das CONDIÇÕES GERAIS, para dirimir os
conflitos decorrentes deste Instrumento, com renúncia expressa de qualquer outro, por mais privilegiado que
seja.

E, por estarem assim justos e pactuados firmam este Instrumento, que será assinado pelas partes e pelas
testemunhas abaixo, para que surta seus efeitos jurídicos e legais, em juízo e fora dele. sendo extraídas as
respectivas cópias, que terão o mesmo valor do original.

de 202031 de DezembroSão Luís
Local/Data

4
Assinatura daci )NTRATANTE
Nome: JORGE NASCIMENTO CORDEIRO
CPF: 149.149.563-49

fTRÀtADO
ES RODRIGUES

Assinatura dpj
Nome: JOSB(t
CPF: 291.463^

Testemunhas

Nome: MILENTA
CPF: 935.927.793-20

ITRIM SARAIVANome: MARTA EUGENIAMENDES ARAÚJO
CPF: 837.316.793-53 )

Assinatura do Supervisor ou Coordenador
{Contrato em Conformidade)
Nome; DALVANI RODRIGUES PEREIRA DE
ARRUDA
CPF: 257.924.073-04

SAC CAIXA: 0800 726 0101 (informações, reclamações, sugestões e elogios)
Para pessoas com deficiência auditiva ou de fala; 0800 726 2492

Ouvidoria; 0800 725 7474
caixa.gov.br

27.941 v020 micro
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M Gmail joseane rodrígues ribeiro <contadora.joseaneribeiro@gmail.com>
Rub.

ENC: CARTA DE VIABILIDADE TÉCNICA EQUATORIAL ENERGIA-PREFEITURA
DE BURITICUPU-CAWIPO DE FUTEBOL DOS MUTANTES
1 mensagem

26 de novembro de 2021 11:36Edson Barros <Eng.edsonbarros@outlook.com>
Para: "contadora.joseaneribeiro@gmail.com‘' <contadora.joseaneribeiro@gmail.com>

Segue para conhecimento.

Atenciosamente;

Edson Moreira Barros

Engenheiro Eletricista

Cel: ® (98) 98459-6060
E-mail: eng.edsonbarros@ou(lQOk.com

A

Deigrandesclientes.maranhaolSequatorial <grandesclientes.maranhao@equatoriaienergia.com.br>
Enviado: sexta-feira, 26 de novembro de 202111:25

Para: roberta.oliveira.silva(ghotmail.com <roberta.oliveira.silva@hotmail.com>;
eng.edsonbarros@outlook.com <eng.edsonbarros@outlook.com>

Cc: camilla.soares@equatorialenergia.com.br <camilla.soares@equatorialenergia.com.br>
Assunto: CARTA DE VIABILIDADE TÉCNICA EQUATORIAL ENERGIA-PREFEITURA DE BURITICUPU-CAMPO DE
FUTEBOL DOS MUTANTES

São Luís, 26/11/2021.

ikhisML
ENERGIA

GERÊNCIA DE RELACIONAMENTO COM O CLIENTE

ATENDIMENTO A CLIENTES CORPORATIVOS

Ao Cliente

PREFEITURA DE BURITICUPU

Protocolo: 8024352782

Nota: 1058420342

Assunto: Carta de Viabilidade - Disponibilidade de Carga

Caro Cliente,

Em atenção à sua solicitação, informamos que a EQUATORIAL ENERGIA dispõe de Potência para atender
a demanda de 56,15 kW, na tensão nominal de 13,8 kV solicitada para atendimento das instalações elétricas de

https://mait.googie.com/ma!Í/u/1/?ik=3fdabc6698&view=pt&search=all&permthid=thread-f%3A1717501868363582451&simpl=msg-f%3A1717501.,, 1/3
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CAMPO DE FUTEBOL DOS MUTANTES, localizada no bairro VILA DOS PROFESSORES, no município de
BURITICUPU-MA.

BURlTIpLlPUj^A 022Proc SíLs-

Fls.

RubTT^PODEMOS ATENDER O CLIENTE PREFEITURA DE BURITICUPU

SE BURITICUPU (BCP), AL 01C4, 13,8 kV. DEMANDA DE 56,15 kW.

LOCALIZAÇÃO UTM 338984,68 / 9521768,54

Este documento tem validade de 1 (um) ano, contado a partir de hoje, 26/11/2021. Após o referido prazo, se o
pedido de \^storia e Ligação não tiver sido realizado, faz-se necessário apresentar um novo Pedido de Estudo de
Viabilidade à EQUATORIAL ENERGIA. Caso haja necessidade desse novo A. o atendimento às suas cargas poderá
ser condicionado â realização de obras de reforço no sistema de distribuição da EQUATORIAL ENERGIA, que
podem ter, ou não, participação financeira do Cliente.

No caso de aumento de demanda de potência, é de responsabilidade  do cliente a informação e solicitação prévia
de futuras expansões, para avaliação e parecer desta Concessionária.

Informamos também que qualquer incremento à carga solicitada, deverá ter o prévio conhecimento e anuência da
EQUATORIAL ENERGIA, sob pena da aplicação do disposto nos Art. 164“ e 165“ da Resolução ANEEL n®
414/2010, que disciplina as Condições Gerais de Fornecimento de Energia Elétrica.

Para Subestação Particular aérea e unitária até 300 kVA, a EQUATORIAL ENERGIA dispensa a apresentação de
Projeto Elétrico. Para os demais casos, deve ser apresentado o Projeto Elétrico, com ART, de acordo com a
Resolução ANEEL (REN) n° 414 de 09 de setembro de 2010 e as Normas Técnicas vigentes da EQUATORIAL
ENERGIA (disponíveis no site www.equatoriaIenergia.com.br). além de fotos do loca! onde será construída a
rede/subestação.

Sua Subestação e/ou Rede MT Particulares poderão ser construídas somente após a aprovação de seu Projeto
Elétrico pela EQUATORIAL ENERGIA (nos casos em que ele é obrigatório). Ele tem validade de 12 meses, de
fonna que, ao fim desse prazo, um novo projeto elétrico deverá ser apresentado.

Complementarmente e aproveitando esta oportunidade, conforme preconiza a REN 414/2010, a qual
disciplina as Condições Gerais de Fornecimento de Energia Elétrica, e as Normas Técnicas vigentes da
EQUATORIAL ENERGIA, informamos que

1) Após construção de seu circuito, para continuidade do seu pedido, deverá ser apresentada à EQUATORIAL
ENERGIA, exclusivamente via e-mail, a Solicitação de Vistoria Ligação (disponível no endereço:www.
equatorialenergia.com.br/corporativo/servicos/solicitar-ligacao-nova), fotos da Subestação/Rede construída,
documentação do imóvel e dos representantes legais e ART de Execução, conforme especificado em nossas
Normas Técnicas vigentes;

2) Sob nenhuma hipótese serão energizadas subestações particulares construídas sob a rede elétrica desta
Concessionária ou em Via Pública (pista, calçada, passeio, acostamento, ilha e canteiro central, ruas, avenidas,
alamedas, praças, pontes, viadutos, etc.);

3) A construção de seu circuito partiailar deve obedecer aos critérios normativos vigentes, disponíveis no site
www.equatorialenergia.com.br, sob pena de não eneraizacão de vossa Unidade Consumidora, até que as
pendências técnicas sejam sanadas.

4) Toda a documentação, inclusive o projeto (quando necessário), deverá ser encaminhada via e-mail para o
grandesclientes.maranhao@equatorialenergia.com.br.

https://mai!.google.com/mail/u/1/?ik=3fdabc6698&view=pt&search=aílSpermthid=thread-f%3A1717501868363582451 &simp!=msg-f%3A^175®<<''’^ 2/3
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Caso 0 consumidor deseje que a Unidade Consumidora seja atendida em tensão de fornecimento diferente da
citada, deverá haver novo Estudo de Viabilidade Técnica do subsistema elétrico, além de que o mesmo será
responsável pelos investimentos adicionais que se fizerem necessários ao atendimento.

A tensão de fornecimento para sua unidade consumidora deve observar os seguintes critérios: BURITIQUPU-MA

26/11/2021 11:38
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I. tensão secundária em rede aérea: carga instalada á 75 kW;

II. tensão secundária em sistema subterrâneo: conforme padrão EQUATORIAL ENERGIA;

III. tensão primária de distribuição inferior a 69 kV: carga instalada > 75 kW e demanda a ser contratada igual ou
inferior a 2.500 kW; e

IV. tensão primária de distribuição igual ou superior a 69 kV: demanda a ser contratada 2: 2.500 kW;

Obs.: Este documento é válido por 1 (um) ano, de forma que, após a vigência do referido prazo, não se
podem garantir as condições de atendimento descritas neste, devendo o solicitante protocolar novo pedido
de viabilidade junto à EQUATORIAL ENERGIA.

Para quaisquer esclarecimentos adicionais, favor contatar a Central de Atendimento a Clientes Corporativos pelo
telefone 0800 280 2800 (99 3529.2110) ou e-mail: grandesclientes.maranhao@equatorialenergia.com.br, bem como
os Consultores e Assistentes responsáveis por vosso atendimento na EQUATORIAL ENERGIA.

Ressaltamos que a execução das instalações elétricas deverá obedecer as Normas Técnicas desta Companhia e,
nos casos necessários, também, o projeto aprovado.

Caso a primeira vistoria das instalações seja reprovada, as demais vistorias poderão ser cobradas, conforme
estabelece o Art. 102 da REN 414 da ANEEL.

Atenciosamente,

Relacionamento com o Cliente

Alameda A, Qda SQS, n® 100, Loteamento Quitandinha, Altos do Calhau - São Luís / MA-CEP 65.071-680

Atendimento ao Cliente Corporativo 0800 280 2800  - www.equatonalenergia.com.br

https://mail.google.com/mail/u/1/?ik=3fdabc6698&vievk^pt&search=allâpermthid=thread-F/o3A1717501868363582451Ssimpl=^n^-f%3A1717501... 3/3
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SERVENTIA EXTRAJUDICIAL DE BURITICUPU - M

CERTIDÃO DE INTEIRO TEOR

CERTIFICO que a presente é reprodução autêntica da matrícula n.° 3.214, e foi extraída nos termos do art. 19.
§ 1 da Lei n.° 6.015, de 1973, e do art. 41 da Lei n.° 8.935, de 1994, e está conforme o original, cujo teor é
0  seguinte: Matrícula n® 3.214/2021
PRENOT148130VZH6BKT4HTZ5ME51 / MATRIC148130E3D4IN2WWRE1E897. Buriticupu/MA. 28 de
outubro de 2021. IMÓVEL: constituído de um LOTE URBANO, com área de 13.250,50 (treze mil
duzentos e cinquenta metros e cinquenta centímetros quadrados), localizado na Rua 15 de Novembro, S/N,

Vila dos Professores, Município de Buriticupu -MA, possui os seguintes limites e confrontações:
DESCRIÇÃO DO PERÍMETRO: “Partindo do ponto P-01 de coordenada geográfica UTM 338963.00 E e
9521772.00 N; Deste segue com azimute de 81°18' 16" e distância de 85,99m, confrontando com a Rua 15 de

Novembro, chega-se ao ponto P-02; deste segue com azimute de 174°27'32" e distância de 157,49m.

confrontando com a Rua Ver. Ivanildo dos Santos, chega-se ao ponto P-03; deste segue com azimute de

^^68®36’10" e distância de 92,23m, confrontando com a Rua Basilio, chega-se ao ponto P-04; deste segue
izimute 356°5r49" c distância de 146,22m, confrontando a Rua Ver. Peixoto, chega-se ao P-01, ponto inicial
da descrição deste perímetro”. PERÍMETRO: 483,26 metros. PROPRIETÁRIO: INSTITUTO DE

COLONIZAÇÃO E TERRAS DO MARANHÃO - ITERMA, Autarquia criada pela Lei Estadual
4.353/81, inscrito no CNPJ n° 12.136.248/0001-63, com endereço na R. Das Hortas, n® 270, Centro. São
Luís/MA. REGISTRO ANTERIOR: AV-118 da Matricula if 2.266/2013, Livro 02-Registro Geral de
Imóveis de Buriticupu/MA, datado de 27 de junho de 2013, (originado Mat. 211, fls. 211, Livro-02-Registro
Geral de Imóvel do Cartório de Santa Luzia/MA, de 25 de fevereiro de 1983). oriundo do Contrato de
Concessão de Direito Uso 09/2018, celebrado em São Luís/MA, em 07 de maio de 2018. Emolumentos

ISENTOS com fundamento no Artigo 13, XIII, da lei Estadual 9.109/2009. O referido é verdade e dou fé.
Escrevente Autorizado - Alexandre Delmondes da Silva.

Protocolo n“ 4.810/2021. Selo Extrajudicial digital:

com

R-01 M-00.3.214/2021 4.810/2021.

PRENOT148130VZH6BKT4HTZ5ME51 /REGIST148130ZCHLTW2MPI4WK891. Buriticupu/MA. 28 de
outubro de 2021. CONTRATO. Por Contrato de Concessão de Direito Uso 09/2018, celebrado em São

Protocolo Selo Extrajudicial digital:n'

Luís/MA, em 07 de maio de 2018, todo o imóvel objeto desta matrícula foi concedido pelo CONCEDENTE:

INSTITUTO DE COLONIZAÇÃO E TERRAS DO MARANHÃO - ITERMA, Autarquia criada pela Lei
^Estadual 4.353/81, CNPJ n“ 12.136.248/0001-63, a CONCESSIONÁRIA: PREFEITURA MUNICIPAL

DE BURITICUPU - MA, Inscrita sobo n° CNPJ:01.612.525/0001-40, Com sede na Rua são Raimundo, n°01.

centro, Buriticupu/MA, com prazo de vigência do contrato, a contar da data da sua assinatura, de 20 (vinte)

anos. admitida prorrogação por igual período, a concessão é feita de forma não remunerada, também foi
apresentada declaração de não incidência de emolumentos, datada de 17/09/2021, expedido pela prefeitura
municipal de Buriticupu/MA, com fundamente no Artigo 13, XIII, da lei Estadual 9.109/2009. Emolumentos
ISENTOS. O referido é verdade e dou fé. Escrevente Autorizado - Alexandre Delmondes da Silva.

Buriticupu/MA, 28 de outubro de 2021

Poder Judiciário -TJMA
Selo; CERINT148130Y1ZWQT2FZ9SF4049

28/10/2021 17:06:11, Ato: 16.24.4. Parte(s): INSTITUTO DE
COLONIZAÇÃO E TERRAS DO MARANHÃO - ITERMA. Prefeitura

. Total RS 75 68 Emol R$ 68,20 FERC RS 2,04 FADEP RS 2,72
FEMPRS 2,72 Selo Isento

Consulte em https://selo-tjma.jus br

Rua Sete de Setembro, ne 10, Centro, Buriticupu/MA - CEP: 65.393'OX

Telefone; (98) 98835-4085 - E-mail: cartorio.buriticupu@gmail.com
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURfTICUPU/MA
RUA SÃO RAIMUNDO. N^Ol CEP:65.393-000 - CENTRO -

BURITICUPU/MA
CNPJ N° 01.612.525/0001-40

MEMORIAL DESCRITIVO

IMÓVEL

ENDEREÇO

município

ÁREA

PERÍMETRO

PROPRIETÁRIO

CNPJ

ÁREA PÚBLICA

RUA 15 DE NOVEMBRO, S/N, VL DOS PROFESSORES

BURITICUPU-MA

13.250,50m*

483,2óm

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU

01.612.525/0001-40

DESCRIÇÃO DO PERÍMETRO

Partindo do ponto P-01 de coordenada geográfica UTM: 338963.00 E

e 9521772.00 N; Deste segue com azimute de 8ri8'16” e distancia de 85,99m,

confrontando com a Rua 15 de Novembro, chega-se ao ponto P-02; deste segue

com azimute de 174®27’32" e distancia de 157,49m, confrontando com a Rua

Ver. Ivanildo dos Santos, chega-se ao ponto P-03; deste segue com azimute de

268“36’10” e distancia de 92,23m, confrontando com a Rua Basilio, chega-se ao

ponto P-04: deste segue com azimute 356°51'49

confrontando a Rua Ver. Peixoto, chega-se ao P-01, ponto inicial 7da descrição

deste perímetro.

e distancia de 146,22m,

RESP. TÉCNICO CONFERE VISTO

LÒ&Maí.)sHe^orte-
Engenheira Civil

CREA ■ MA 111B4601S-6
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ESTADO DO MARANHÃO
SECRETARIA DE SEGURANÇA PÚBUCA

CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DO MARANtóO
' BATALHÃO DE BOMBEIROS MiUTAR ● AÇAiLANC

Rub,

12»

CERTIFICADO DE APROVAÇÃO DE PROJETO N": CAP-805621-DAT

DA0O8 0A EMPRESA

Nome l Empresa

PREFEfTURA MUNICIPAL DE BURmcUPU

Ocupante I Nome
^ MUNtCtPAC CAMPOS ÜOS MU

CNPJ/CPF;
01.612.525^0001-40

LOCAUZAÇAO

ESI itS

RUA VEREADOR PEXOTO. rf SmPVILA

Bairro: VILA CAJUEIRO CEP: 65393-000 UF: MACidade: BURÍDCUPU
Completo:

DADOS IECNICOS

^^assificaçio BM:
i REUNIÃO 06 PÚBUCO

Ramos de Aítvidade:

ASSUUAçAü RECkEAÍlVA k LAÍkH

Autor do Pr^eto:
LORRANA L¥S NEVES FORTE

Area Terreno:

132503

ATC :

500

CREMCAU

1tt238àAA

Núm. PavíownMM
6I

MEDIDAS PREVENTIVAS

COKTROtE Oe UATBÍIAL 06 ACASMiENTO E f&VESTBMKTO
saídas Oe EMEHGÊnOA
üt>ejMjiÃ*ftiooufe*ebu>
erUGAOAOCMCêlOO
SíSTEJM OE » UMeOÇAO 06 «FOGEnOA
SMAÍZÃÇAO OE BietCMA
SISTEMA 06 PROTEÇAO POR EXtKT0«£S
OOaMCWTAÇÃO

Observação:

1- GUARDArCORPOS E CORRIMÃOS DAS ARQU

■i:

r
»^NCADAS DEVEM ATENDER TODOS OS ̂ j^tSlTOS DANT 12.CQ21 CSÍ.1MA

%
■

■3●O' "

WERMESON CARNEIRO COSTA
«Anairsta dó Projeto

DATA DE EMISSAO: 16/12/2021

Código de vatidaçâo
: I

CAP-805621-OAT
A validade desle documertlD pode ser a

hiti»://^vn.s8o.ma.QQV.br
SlOUíé FR^ÇA OE SOUSA
diretor DA DAT-CEL

ERNI

;15r1^202119^49*^01: QUN3RAI». CNPJ 232fl9d6WMtrt-20 OMre: PARQUE«UA MARANTito OO SUL

_    ̂^4 I- V—^

SteAT- SMfvna Megrado d« AlMctadet TikrloM do CSMMA|À
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ÊS7ADO OOMA«ANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU
SECRETARíA MUNfCIPAL DÊ MEIO A^/BIENTE E PRESERVAÇAO DOS RECURSOS NATURAIS

VÁLIDA ATÉ

01/09/2023
Dispensa de Licenciamento Ambiental N*’ 004/2021

PROCESSO N* 0393/2021/SEMMA

A SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE E PRESERVAÇÃO DOS RECURSOS NATURAIS DE BURITICUPU-
SEMMA, com base no Termo de Capacidade Técnico-lnstituclonal firmado com a Secretaria de Estado do Meto

Ambiente - SEMA em 02 de outubro de 2020, concede  a presente Dispensa de Licenciamento Ambiental ao;

município de BURITICUPU

ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL:

Administração Pública em Geral

CPF OU CNPJ;

01 612.525/0001-40

ENDEREÇO:

Rua São Raimundo. n“ 01, Centro de Buriticupu/MA, CEP 65.393-000

ATIVIDADE A SER DISPENSADA:

Execução de construção de campo de futebol no município de Buriticupu/MA, cujo objeto é um
convênio entre o município de Buriticupu com o MINISTÉRIO DA CIDADANIA, via SICONV,
convênio de n® 904550/2020

LOCALIZAÇÃO DA ATIVIDADE:

Rua 15 de novembro, Buriticupu/MA, CEP 65.393-000, SOB AS COORDENADAS
GEOGRÁFICAS UTM; 338963.000 E e 9521772.000 N

OBS.: As condicionantes e demais exigências estão no verso desta Dispensa de Licenciamento Ambiental. O
presente documento nâo exclui o licenciamento de outras providências junto aos órgãos municipais, estaduais e/
ou federais oara a legalidade plena do estabelecimento

Buriticupu/MA, 02 de Setembro de 2021

Secretário Municipal
tíe Meio Ambiente
Portaria 163/20ÍM

Antonio Leandro Lima do Nascimento
Secretàno Municipal de Meio Ambiente

Porlaria 163/2021

Concedido pela SEMMA de Buríbcupu^A no uso de suas atribuições legais conferidas por Lei Municipal N* 0293 de 17 de mato de 20^
39". incisa I: Resolução CONAMA 237, de 19 de dezernbro de 1997. art. 1; Resolução CONSEMA 043, de 17 de outubro de. 201_9jí^^
SEMA 0123. de 06 de novembro de 2015. Após o empreendedor ter apresentado a documentação srActtada, assim como a executíSdfeS^
'in /oco", expede-se a presente DISPENSA DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL ^

.-7

Ia



WímProc. 022
FIs.CONDICIONANTES Rub. T

1, Fica 0 MUNICÍPIO DE BURITICUPU, CNPJ 01.612.525/0001 -40, licenciado na forma de Dispensa
de Licenciamento Ambiental para a atividade de Execução de construção de campo de futebol no
município de Buriticupu/MA. cujo objeto é um convênio do município de Buriticupu com o
MINISTÉRIO DA CIDADANIA, via SICONV. convênio de n“ 904550/2020 no endereço rua 15 de
novembro. Buriticupu/MA. CEP 65.393-000, SOB AS COORDENADAS GEOGRÁFICAS UTM:
338963.000 E e 9521772.000 N;

2. A presente Dispensa de Licenciamento Ambiental  é concedida com base na Portaria SEMA
''0123 de 06 de novembro de 2015. que disciplina os procedimentos de Dispensa de
Licenciamento Ambiental - DLA;

3 Os resíduos gerados pelo empreendimento devem ser transportados de forma segura até o
destino final adequado, não podendo ser jogados em terrenos baldios (públicos ou privados) de
forma que possam causar danos ao Meio Ambiente, respeitando ainda rios, riachos, nascentes e
demais formas de vegetação permanentes:

4. São de exclusiva responsabilidade do empreendedor todas as ações necessárias para que o
empreendimento opere de forma eficiente, técnica, segura e ambientaimente correta;

5. A renovação desta Dispensa de Licenciamento Ambiental (DLA) deverá ser requerida com
antecedência mínima de 120 (cento e vinte) dias da expiração de seu prazo de validade, fixado na
respectiva licença;

6. Fica o empreendedor — ciente de que o náo cumprimento dessas exigências/recomendações,
assim como todo e qualquer dano causado ao Meio Ambiente, por negligência, omissão ou
imperícia, é de sua inteira responsabilidade, podendo a Licença ser cassada a qualquer monnento
por este órgão licenciador ou por via judicial, ficando o infrator responsabilizado dvit e
criminalmente conforme determina a Legislação Ambiental em vigor;

7. Se motivada e julgar necessário, a Prefeitura Municipal de Buriticupu/MA, através da Secretaria
Municipal do Meio Ambiente e Preservação dos Recursos Naturais - SEMMA poderá intervir a
qualquer momento para exigir medidas adicionais de controle ambiental.

n

de

-

Antonio Leandro Lima do Nascimento
Secrefário MunicipBl de M&o Ambiente

Portaria 163/2021
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ANEXO!

LISTA DE VERIFICAÇÃO EM ACESSIBILIDADE

DE VERIFICACAo
ÍTEM I DESCRIÇÃO ATENDIMENTO*

PELO
CONCEC«NTE

OBS
PELO

CCWV/ENENTP
~NQ PROJETO
EXECUTIVO PE
/tf:ESSIBILID/^3E

ITEM DA
NbK

9050H5:

F«LO
CUNVhNfcNlfc
NO LAUDO PE

CONFORMIDADE

HfA-
Ji^aticar
(não seri
veri1ícack>)

M&n

nssta
etapa*'

I

MANDATÁRIA**
* NO PROJETO

SIM

DE
ENGENHARIA

UJ Há ^icsção em
projeto do traçado da
rota aceasivet na

í-5
{r w>O v>
Qt U)

6,161 8X

I \

<
Aa calçadas novas

reformadas

posMism faixa itvre
largura minirra

de 1.20 m?

ou

i

6l23.b)8 S s2 X

As foixss livres nfio
po^aiam 6.12.3.b)sn3 X

As calçadas rtovas
reformada

posst^m foixa de
serviço com tarara
mínima de 0.70 m?

ou

i

6.12.3,a)sn s4 X

Em C880S de

calç«las novas ou
reformadas com

i
6.12,1

ô.ii.ô.C)
snS X

iargm supenor a
2.0m. há faixa de
acesso?
A faòca livre pr^sui
2,10 m de altura livre
nas calçadas rtovas
ou reformadas?

8.123.b)sn6 X

A
estásu^rtsa

instalada adms da 52,8.2.3n 87 X
2.10 m do piso nas
calçadas novas ou
reformadas?
A foixs livre ou

passeio das calçadas
novas ou reformadas

índineçáopossui

v> e.12.3,b)snX<
trartsvwBal de até§

/ V

3%?

Nas calçadas novas
ou reformadas há

sirtaiizaçáo
direcional quando da
ausência
deecontinuídade da
Irtha-guia
VtofttiSfével?

tátil

ou

ABNT NBR
16537-86n9 X
7.8.1

A sinalúsçSo visual
possui con&asto de
lunínênda.
condiçêes secas e
molhadas
catoadas rtovas?

em

nas

i

5.4.628n 810 X

Há «nalizaçAo tátil
ou piso tátil para

desnive».
objetos suspensos,
equipamentos,
mudança de cSreçác.
travessia

pedestia. inicào
térmtoo de rarr^as e
escadas,
r«uàiA«M ><aMwá

de;

de

ua

5.4.63
ABNT NBR
16537 - 6.68Sn11 X

-7.4

^iia nas <
rx5ves
reformadas?

ou

A foíxa Bvie das
calçadas novas ou
reformadas

6.3.2s8n12 X

LorramLysI^ewsTnn
Ef>gônheir&

CfíBA-MA -
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ANEXO II

DECLARAÇÃO DE CONFORMIDADE EM ACESSIBILIDADE

Eu, Lorrana Lys Neves Forte - CREA N": MA-11184801J5), DECLARO, na
qualidade de representante da Prefeitura Municipal de Buriticupu-MA d CNPJ
01.612.252/0001-40), Responsável Técnico pelo Projeto referente a Construção do
Campo de Futebol no município de Buriticupu-Ma, vinculado ao convênio ou
contrato de repasse n° (904550/2020), para fins do disposto no Anexo I da Instrução
Normativa n° 2, de 09 de Outubro de 2017, do Ministério do Planejamento,
Desenvolvimento e Gestão, que foram ataulidos os itens de acessibilidade constantes da
Lista de Verificação de Acessibilidade anexa.

DECLARO, outrossim, sob as penas da lei, estar plenamente ciente do teor e da
extensão desta declaração e deter plenos poderes, conhecimento técnico e informações
para firmá-la.

São Luís, 26 de Outubro de 2021.

s Neves FoLorrana

Lorrana Lys Neves Forte
Engenheiro Civil - CREA MA -1118480155

hei/a

João Carlos Teixeira da Silva

Prefeito Municipal do Município de Burítícupu-MA.
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Anotação de Responsabilidade Técnica - ART
Lei n* 6.496, de 7 de dezembro de 1977 CREA-MA ART OBRA / SERVIÇO

NO MA20210462681

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão

SUBSTITUIÇÃO à
MA20210449838

 1. Responsável Tácnico

LORRANA LYS NEWS FORTE

Título profissional: ENGENHEIRA CIVIL
RNP. 1118480155

Registro: 111238MA

 2. Dados do Contrato

Contratante: Prefeitura Municipal de Buriticupu-MA
RUA SAO RAMUNDO

Comoíemento;

Cidade: BURfTICUPU

CPF/CNPJ: 01.612.525/0001-40

N’: 01

Bairro: CENTRO

UF: MA CEP: 65393000

Contrato: Não especificado

Valor RS 1.580,00

Açâo Institucional: Outros

 3. Dados da Obra/Serviço

RUA VERiAOúR PEIXOTO

Complemento:

Cidade: BURITICUPU

Data de tnido: 09/08/2021

Finalidade' Outro

Proprietário: Prefeitura Municipal de Buriticupu-MA

 4. Atividade Técnica

15 ● Elaboração

80 ● Projeto > ESTRUTURAS > ESTRUTURAS DE CONCRETO E ARGAMASSA ARMADA >
#TOS_2,1.1 - DE ESTRUTURA DE CONCRETO ARMADO

80 - Projeto > CONSTRUÇAO CIVIL > EDIFICAÇÕES > DE EOFICAÇAO > #TOS 1 1 1 1 - DE
ALVENARIA - ■ ● ●

Bairro: VILA CAJUEIR

Previsão de término: 31/12/2021

80 - Projeto > ELETROTÉCNICA > INSTALAÇÕES ELÉTRICAS > M INSTALAÇÕES ELÉTRICAS
C.M BA!X\TCNSAo > #TCC_11,10.1.3 - P/'JTA FINS RCSIDCr

80 - Projeto > CONSTRUÇAO CP/IL > INSTALAÇÕES HIDROSSANffARlAS > 4TOS 1 4 1 - DE
SISTEMA DE ÂQUA POTÁVEL

80 - Projeto > CONSTRUÇAO CIVIL > INSTALAÇÕES HIDROSSANITÂRIAS > #IOS 1 4 3 - DE
INSTALAÇÃO DE SISTEMA DE ESGOTO SANITÁRIO

80 ● Projeto > CONSTRUÇÃO CIVIL > EDIFICAÇÕES > DE ACESSIBILIDADE OE EDIFICACAO >
#TOS_1,1.3.4 - PARA FINS DIVERSOS

80 - Projeto > CONSTRUCAO CIVIL > INSTALAÇÕES DE PREVENCAO E COMBATE A INCÊNDIO
> tfTOSJ .6.2 - DE INSTALAÇAO DE SPRINKLER

80 - Projeto > CONSTRUÇAO CIVIL > INSTALAÇÕES DE PREVENÇÃO E COMBATE A INCÊNDIO
> /fTOSj.e.A - OE LOCALIZAÇÃO DE SPRINKLER

35 - Elaboração tíe orçamento > ESTRUTURAS > ESTRUTURAS DE CONCRETO E ARGAMASSA
ARMADA > #TOS_2.1.1 - DE ESTRUTURA DE CONCRETO ARMADO

35 - Elaboraçào de orçamento > CONSTRUÇÃO CIVIL > EDIFICAÇÕES > OE EDFICACAO >
«TOS_1.1.1,1 - DE ALVENARIA

35 - Etabuiaçao de urçameniu > ELETRõTcCNiCA INSTALAÇÕES ELÉTRICAS > DE
IN.STALAÇÕES ELÉTRICA.S EM BAIXA TEN.SAO > #TOS 11.10 1 3-PARA FINS RESIDENCIAIS E
COMERCIAIS

35 - Elaboração de orçamento > CONSTRUÇÃO CIVIL > INSTALAÇÕES HIDROSSANITARIAS >
«TOSJ.4.1 - DE SISTEMA DE ÁGUA POTÃVEL

35 - Elaboração de orçamento > CONSTRUÇÃO CIVIL > INSTALAÇÕES HIDROSSANITÃRIAS >
«TOSJ.4.3 - OE INSTALAÇÃO DE SISTEMA DE ESGOTO SANITÁRIO

35 - Elaboração de orçamento > CONSTRUÇÃO CIVIL > EDIFICAÇÕES > DE ACESSIBILIDADE DE
EDIFICAÇÃO > #TOS_1.1.3.4 ■ PARA FB^S DIVERSOS

35 - Elaboração de orçamento > CONSTRUÇAO CIVIL > INSTALAÇÕES DE PREVENÇÃO E
COMBATE A INCÊNDIO > #TOS_1.6.2 - DE INSTALAÇAO DE SPRINKLER

35 - Elaboração de orçamento > CONSTRUÇÃO CIVIL > INSTALAÇÕES DE PREVENÇÃO E
COMBATE A INCÊNDIO > #TOS_1.6.4 - DE LOCALIZAÇÃO OE SPRINKLER

Celebrado em:

Tipo de contratante' Pessoa Jurídica de Direito Púbitco

lAIS E CO.MEnciAIS

N=: â/N

O

UF: MA CEP 65393080

Coordenadas Geográficas: -4.325465, -46.450626

Código: Não Especificado

CPF/CNPJ: 01.612.525/0001-40

Quantidade Unidade

69.89

6.776.10

Aíulenliodaap de«a AHTpo«Je»rvonfica<la em brípublcti.'. com a tUíve 74ZtlA

Impresso em' 07/10/2021 *s 16:11 52 por: *>.' 45.166.66.7f

www.crnamâng b-

Tal: ISB) 2106-8300

raleconosco@aBama.Qi6i>'

Fax. (98) 2106.«300
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Anotação de Responsabilidade Técnica - ART
Lei n® 6.496, de 7 de de2embro de 1977 CREA-MA ART OBRA / SERVIÇO

NO MA20210462681
Conselho

Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão

SUBSTITUIÇÃO à
MA20210449838

80 - Projelo > ELETROTÉCNICA
ATMOSPÉRfCAS

DESCARGAS ATMOSFÉRICAS - SPDA~

orçamento > ELETROTÉCNICA > SISTEMAS DE PROTEÇÃO CONTRA
DESCARGAS ATMOSFÉRICAS - SPDA > rrOS_11.12.l - DE SISTEMAS DE PROTEÇÃO
CONTRA DESCARGAS ATMOSFÉRICAS-SPOA r^HUltÇAO

> SISTEMAS DE PROTEÇÃO COfTTRA DESCARGAS

SPOA ●» ííTOS_”.'*2.’ - DE SrS^r^MAS DE PROTEÇAo CONTRA
1,00 un

1 00 un

Após a cofidusào das atwdades técnicas e profissional deve pnDceder a baixa desta ART

 5. Observações

“ CONSTRUvAo do campo DÚ FÜT£B0C na sem do MÜNICIPIO DE aUR.TICÜPÜ^A, CONvENiü DE

 6. Declarações

■  Qualquer conflito ou litígio originado do presente contrato, bem como sua interpretação ou execucâo será resoh/ido nor
arfa,I agem, de acordo com a Le. no. 9.307. de 23 de setembro de 1996. por me,o do Cenlro de Mediação rArSSgem!cíSÍ.nirdo a^
nos lermos do respectivo regulamento de arbitragem que. expressamenfe. as partes dedaram concordar.

 7. Entidade de Classe

SEM íNDiCACAü DE FNTiDADE DE CLASSE

 8. Assinaturas

Declaro serem verdadeiras as informações acima

Lorrm Lys ^em Foríe
. i ‘ gftfl^haifa Ctdi. /Á, . .. ^' "í.'6

74r .(M3<0

de de
Local daia

Profortura Municipal de Buríticupu-MA ● CNPJ; 01.612.525/0001-40

 9. Informações

A ART é valida someme quaiioo quuaaa,

 10. Valor

Esta ART é isonta de taxa Reg

mediame apiesemaçáo oo compiovame do pagamemo ou conferência no sue do Cres.

istrada em; 07/10/2021
Assinado de forma digitai
por JOAO CARLOS TEIXEIRA
DAS!LVA:97359734304
Dados: 2021.10.28 10:31:10
-03’00'

JOAO CARLOS
TEIXEIRA DA
SILVA;97359734304

A íulentioPede de«a ART pude ser venfitada wti. nnps.//cfK»-rna.saac com.br/publco/. com o chave: 74ZdA
Impressa em: 07/10/2031 às 16:11:52 por; , p: 45.166 66 71

WWW Cí8.*mü.org Iv

Tdl: {68)2106-8300

lalecano&cogaesrna.org.tx

fax. (98)2108.8300
:rea-ma

«1M4.CMT4I
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FIs.Objeto/ Obra = Construção do Campo de futebol, na
sede do Município de Buriticupu-MA. Rub.

t
kákk PREFEITURADE

vf , BURITiCUPU^  l >QADt.DLUM*OVO»OK'ttCOKAiOSO

MIMSTERIO 0A CIDADANIA -

CON^*ÉMO 904550/2020
Local/ in^laitação = Sede do Munlcif«> de ̂ri&:ufHi/MA

Propnetáfio = Pref Munic de Bufflícupu - MA

Dala/Rererèncla = Juiho202l; ref/SINAPl. SEDOP.CPOS
(julho 2iySBNFRA 027 /SBC (jUlhO 21)/ SETOP (Abril 2021)

/EMBASA (junho 17) - Referencial-Oesonerado

MEMORIAL DESCRITIVO/

ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS/

NORMAS DE EXECUÇÃO

Construção do Campo de futebol, na sede do Município de Buriticupu-MA.
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sede do Município de Buriticupu-MA.

íSl PREFEITURAOc

vf / BURITICUPU^  i ií>*0t0EUM*OVO»O«l'ieCO'«AlO!»Q

MINISTÉRIO DA CIDADANL4 -

CONVÈSÍO 904550/2020
Local/ ín^tóntação = Sede do Municipío de Buribcupu/MA

Proprietário = Pref. Munlc- de Bunticupu - MA

Daiai Referida = Jultio 2021; ref /SINAPl. SEDOP.CPOS
(julho 2iySE!NFRA 027 /SBC (jUlhO 2iy SETOP (Abril 2021)

/EMBASA (junto 17) - Referencial-Desonerado

MEMORIAL DESCRITIVO/ ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS/

NORMAS DE EXECUÇÃO

CONDIÇÕES GERAIS PARA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS

O conjunto das especificações apresentadas a seguir, tem por finalidade estabelecer as condições que deverão

reger, de acordo com o projeto de Arquitetura, a execução dos serviços requisitados pela Contratante.

Estas especificações têm como objetivo definir os critérios técnicos básicos para a execução de cada serviço em

particular, fixando condições mínimas a serem observadas na aquisição, fornecimento e emprego de matérias.

EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS

A Execução dos ser\'iços deverá obedecer rigorosamente, em todos os pormenores, aos seguintes itens:

● Desenhos, Memorial Descritivo, tabelas de acabamentos, especificações e demais documentos integrantes do

projeto.

● Requisitos de Normas e/ou Especificações, Métodos de Ensino e Terminologia estabelecidos pela Associação

Brasileira de Normas Técnicas (ABNT) ou formulados por laboratórios ou institutos e Pesquisas Tecnológicas

Brasileiras.

● Requisitos de Normas e/ou Especificações e/ou Métodos de Ensaio e/ou Padrões estabelecidos por entidades

estrangeiras congêneres (ASTN, DIN e outras), quando da inexistência de Normas e/ou Especificações brasileiras

correspondentes, para determinados tipos de materiais e serviços.

● Recomendações, instruções e especificações de fabricantes de materiais e /ou de Especificações em sua aplicação.

● Dispositivos aplicáveis da Legislação vigente (Federal, Estadual ou Municipal), relativos a materiais, segurança,

proteção, instalação de canteiro de obra e de demais aspectos das construções.

Página 2 de 22



.022Proc
Objeto/ Obra = Constnjção do Campo de futebol, na

sede do Município de Buritlcupu^A.

t

BURITICUPU
^ O>*0k»ttJU*’0VQf0l»rteC0i»*30»0

MIMSTERIO DA CIDADANIA -

CON\'ÉNIO 904550/2020
Loc^ implantação = Sede do Municipto de Buriticupu/MA

Prc^jfietáno = Pref. Munic de Bunticuixi - MA

Data/ Referência = Julho 2021. rei/SINAPl, ̂ DW.CPOS
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1.0 - SERVIÇOS PRELIMINARES:

PLACA DA OBRA

A CONTRATADA será responsável por manter na entrada principal da obra, placa de identificação da

mesma, medindo 3,00 x 2,00 metros tipo baner, conforme especificada em planilha orçamentaria, identificando os

profissionais envolvidos e suas respectivas responsabilidades técnicas conforme legislação do CONFEA

LOCAÇÃO DA OBRA

Antes da locação da obra toda limpeza da área deverá ser concluída. Para locação da obra deverão ser

utilizados marcos e gabaritos que definam o seu perfeito esquadrejamento e alinhamento, estando a Contratada

sujeita, a qualquer momento da obra, a correção de todos os serviços executados, em caso de erro da locação. As

dimensões serão aquelas definidas nos projetos arquitetônicos, e deverão ser utilizados equipamentos em perfeitas

condições de uso e qualidade.

INSTALAÇÕES PROVISÓRIA:

INSTALAÇÕES PROVISÓRIA DE ENERGIA

Ligação provisória de energia elétrica aérea monofásica 50A com poste de concreto; inclusive cabeamento,

caixa de proteção para medidor e aterramento. As instalações provisórias de energia deverão estar dispostas no

canteiro antes da liberação das frentes de serviço de forma a dar funcionalidade aos trabalhos iniciais. Esta ligação

deverá ser desligada ao final da obra e executada ligação de acordo com viabilidade do local definida por

concessionária ou grupo gerador.

INSTALAÇÕES PROVISÓRIA DE ÁGUA

As instalações provisórias de água deverão estar dispostas no canteiro antes da liberação das frentes de

serviço garantindo estrutura aos trabalhos a serem executados. As instalações de água serão executadas para atender

barracão de obras, sanitários, refeitório e atividades desenvolvidas no canteiro, sendo desfeitas após o término dos

executada ligação definitiva de acordo com viabilidade do local definida por concessionária ou outro meio

ao

serviços e

disponível.
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INSTALAÇÕES PROVISÓRIA DE ESGOTO

As instalações provisórias de esgoto deverão estar dispostas no canteiro de forma a dar correta

destinação aos dejetos provenientes do barracão de obras (sanitários, refeitório). Esta ligação deverá ser

desativada ao final da obra e executada ligação definitiva de acordo com a viabilidade do local definida pela

concessionária responsável.

BARRACÃO ABERTO

Caberá à CONTRATADA providenciar as instalações adequadas à execução da obra, dimensionando

conforme a NBR 18:1978, os barracões serão abertos para abrigar almoxarifado de materiais, centrais de ferro, forma

localização do barracão dentro do canteiro da obra e a distribuição interna dos respectivos

compartimentos será objeto de estudo da CONTRATADA e posterior aprovação da FISCALIZAÇÃO;

e concreto, etc. a

DE CAMADA VEGETAL, VEGETAÇÃO E PEQUENAS ÁRVORESLIMPEZA MECANIZADA

(DIÂMETRO DE TRONCO MENOR QUE 0,20 M), COM TRATOR DE ESTEIRAS.

Os serviços limpeza do terreno consistem em todas as operações de desmatamento, destocamento, retiradas

de restos de raízes envoltos em solo, solos orgânicos, entulhos e outros materiais impeditivos à implantação do

empreendimento ou exploração de materiais das áreas de empréstimo. Os equipamentos para a execução das

de desmatamento, destocamento e limpeza compreende as seguintes unidades: a) Serras mecânicas

lâmina frontal; c) Tratores de pneus com lâmina frontal; d) Guinchos; e)

operações

portáteis; b) Tratores de esteira com

Escarificadores; f) Pequenas ferramentas, enxadas, pás picaretas etc.; g) Caminhões basculantes; h) Pá carregadeira,

selecionados de acordo com o tipo e densidade da vegetação a ser removida eOs equipamentos devem ser

complementada com emprego de serviços manuais. Antes do início das operações de desmatamento é necessário

observar os fatores condicionantes de manejo ambiental de modo que as operações de desmatamento não atinjam os

ambiental. A fiscalização deve assinalar, mediante caiação, as árvores que devem serelementos de proteção

preservadas, e as toras que pretende reservar para posterior aproveitamento. As toras, destinadas para posterior

transportadas para locais indicados. A limpeza deve ser sempre iniciada pelo corte deaproveitamento, devem ser

arbustos de maior porte, tomando-se os cuidados necessários para evitar danos às cercas, árvores ouárvores e

construções nas

linhas físicas aéreas, cercas, ou construções existentes nas imediações, as árvores

necessário, cortadas em pedaços a partir do topo. Critério de medição: O item será medido por m= de área limpa.

vizinhanças. Para derrubada e destocamento em áreas que houver risco de dano a outras árvores,

devem ser amarradas e, se
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ADMINISTRAÇAO DA OBRA

Será exercida por Engenheiro responsável. Encarregado Geral e demais elementos necessários.

2.0 - SERVIÇOS EM TERRA:

ESCAVAÇÃO MANUAL DE VALAS EM SOLO DE QUALQUER CATEGORIA COM PROFUNDIDADE

ATÉ 1,30M - PARA A EXECUÇÃO DE ALICERCE

Será executada escavação manual com profundidade de até 1,30 m em qualquer categoria referente ao

solo predominante, a fím de possibilitar a execução do alicerce corrido das alvenarias e sapatas. Os serviços de

escavação de valas deverão obedecer, com precisão, a locação, devendo as cavas ter profundidade uniforme em toda

extensão, conforme dimensões inseridas em memória de cálculo da planilha base.sua

ESCAVAÇÃO MANUAL PARA BLOCO DE COROAMENTO OU SAPATA, COM PREVISÃO DE

FÔRMA.

Será executada escavação manual com profundidade de até 0,50 m, a fim de possibilitar a execução das

sapatas ou coroamento, para recebimento de pilares da superestrutura do muro principal, arquibancadas, vestiários e

mureta do alambrado. Os serviços de escavação das sapatas deverão obedecer, com precisão, a locação, devendo as

ter profundidade uniforme, conforme dimensões inseridas em memória de cálculo da planilha base.cavas

REATERRO MANUAL APILOADO COM SOQUETE P/ FUNDO DE VALAS.

Após a execução da estrutura de fundações, deverão ser executados o devido reaterro apiloado manual

camadas 0,15m, utilizando o material resultante das escavações iniciais, desde que apresentem características

de bom índice de compactação, devendo ser rejeitado todo o material da camada orgânica do solo. Os trabalhos de

executados com material escolhido, de preferência areia, em camadas sucessivas de altura máxima

de 15cm. Copiosamente molhadas energicamente apiloadas, de modo a serem evitadas ulteriores.

em

reaterro serão
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3.0 - INFRAESTRUTURA:

ALICERCE EM ALVENARIA DE EMBASAMENTO EM TIJOLO CERÂMICO FURADO C/

ARGAMASSA CIMENTO E AREIA 1:4

Executar alicerce em alvenaria de embasamento de tijolo cerâmico furado em toda a extensão do muro,

mureta do alambrado, arquibancada e vestiário, onde necessariamente irão receber baldrame para recebimento

de paredes/divisórias c/ dimensões de 20cm de largura e uma média de 30cm de altura.

BALDRAME/CINTA INFERIOR (15X15) CM EM CONC. ARMADO FCK=25MPA

Deverão ser executadas cinta em concreto armado no respaldo de todo alicerce em alvenaria. As cintas

serão em concreto fck=25MPa com Armação CA-50 para 1 m^ de concreto (85kg/m3). As fôrmas a serem utilizadas,

serão em madeira comum (pinho ou equivalente) ou de compensado tipo Madeirit, apresentando geometria,

alinhamento e dimensões de acordo com o projeto estrutural com reaproveitadas por pelo menos 4 (quatro) vezes.

4.0 - SUPERESTRUTURA:

PILARES (15X15) CM EM CONCRETO ARMADO FCK=25MPA, INCLUS. LANÇAMENTO.

- CONCRETO FCK=25MPA, VIRADO EM BETONEIRA, SEM LANÇAMENTO

Deverá ter resistência a compressão igual ou superior ao fck de 25 mpa, virado em betoneira, sem

lançamento, constituído de cimento, areia, seixo  e com fator água - cimento igual ou inferior a 0,50  a resistência

deverá ser verificada através de ensaios laboratoriais, especialmente pelo critério do rompimento de corpos de

provas, nos prazos definidos para estes tipos de verificação, conforme recomenda as normas técnicas. O concreto a

ser empregado será confeccionado na obra, preparado em betoneiras elétricas, e com apurado controle

tecnológico, o transporte e o lançamento serão em camadas e vibradas mecanicamente, sendo inaceitável o uso de

pancadas nas formas. Atenção especial deve ser dada às juntas de concretagem e de dilatação. A contratada

obriga-se a ter o devido cuidado com a vibração do concreto quando da execução da concretagem evitando a

segregação de seus agregados.
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- LANÇAMENTO DE CONCRETO FCK-25MPA.

O lançamento em qualquer peça da obra só deve ser iniciado quando puder ser completado. Não deve

lançado concreto enquanto o terreno de fundação, as formas e suas amarrações, os escoramentos

armaduras não tiveram sido totalmente concluídos.  A colocação do concreto deve ser contínua, e conduzida de

forma a não haver interrupções superiores a duas horas, caso a temperatura ambiente seja cerca de 24oC ou

Para temperaturas mais elevadas, o tempo máximo de interrupções deverá ser de no máximo de uma hora.

O lançamento do concreto deve ser controlado de tal forma que a pressão produzida pelo concreto fresco não

ultrapasse a que foi considerada no dimensionamento das formas e do escoramento. Depois de iniciada a pega,

deve-se ter o cuidado de não 13 sacudir as formas, nem provocar esforços ou deformação nas extremidades de

armações deixadas para amarração com peças a construir posteriormente. Todo o concreto deve ser lançado de

uma altura igual ou inferior a 2 m, para evitar segregação de seus componentes. Onde for necessário lançar o

concreto diretamente da altura superior a 2 m ele deve ser vertido através de tubos de chapa metálica ou de

material aprovado. O concreto deve ser lançado o mais próximo de sua posição final, não sendo depositado em

grande quantidade em determinados pontos para depois ser espalhado ou manipulado ao longo das formas. Deve-

se ter especial cuidado em encher cada trecho de forma evitando que o agregado grosso fique em contado direto

perfície, e fazendo com que o concreto envolva as barras de armadura sem as deslocar.

e asser

menos.

com a su

- ARMAÇÃO CA-50 PARA 1 M" DE CONCRETO (85KG/M3).

O executante deve utilizar armação de aço CA-50 P/1,0 M" de concreto para armação de viga ou pilar

de uma estrutura convencional de concreto armado em uma edificação térrea ou sobrado incluindo montagem da

armação de acordo com estabelecido em projeto.

- FORMA DE TÁBUAS DE l" DE 3A. P/SUPERESTRÜTURA - UTIL. 2 X.

As formas deverão ser aprumadas e escoradas apropriadamente, utilizando-se madeira de qualidade,

de desvios dimensionais, fendas, arqueamento, encurvamento, perfuração por insetos ou
sem a presença

podridão. Antes da concretagem, as formas deverão ser molhadas até a saturação. A concretagem deverá ser

executada conforme os preceitos da norma pertinente. A cura deverá ser executada para se evitar a fissuração da

peça estrutural. As ferragens da peça estrutural serão de acordo com as dimensões em projeto e planilha.
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VIGA SUPERIOR (15X25)CM EM CONC. ARMADO FCK=25MPA.

- CONCRETO FCK=25MPA, VIRADO EM BETONEIRA, SEM LANÇAMENTO

Deverá ter resistência a compressão igual ou superior ao fck de 25 mpa, virado em betoneira, sem

lançamento, constituído de cimento, areia, seixo  e com fator água - cimento igual ou inferior a 0,50  a resistência

deverá ser verificada através de ensaios laboratoriais, especialmente pelo critério do rompimento de corpos de

provas, nos prazos definidos para estes tipos de verificação, conforme recomenda as normas técnicas. O concreto a

ser empregado será confeccionado na obra, preparado em betoneiras elétricas, e com apurado controle

tecnológico, o transporte e o lançamento serão em camadas e vibradas mecanicamente, sendo inaceitável o uso de

pancadas nas formas. Atenção especial deve ser dada às juntas de concretagem e de dilataçâo. A contratada

obriga-se a ter o devido cuidado com a vibração do concreto quando da execução da concretagem evitando a

segregação de seus agregados.

- LANÇAMENTO DE CONCRETO FCK-25MPA.

0 lançamento em qualquer peça da obra só deve ser iniciado quando puder ser completado. Não deve

ser lançado concreto enquanto o terreno de fundação, as formas e suas amarrações, os escoramentos e as

armaduras não tiveram sido totalmente concluídos.  A colocação do concreto deve ser contínua, e conduzida de

forma a não haver interrupções superiores a duas horas, caso a temperatura ambiente seja cerca de 24oC ou

Para temperaturas mais elevadas, o tempo máximo de interrupções deverá ser de no máximo de uma hora.

O lançamento do concreto deve ser controlado de tal forma que a pressão produzida pelo concreto fresco não

ultrapasse a que foi considerada no dimensionamento das formas e do escoramento. Depois de iniciada a pega,

deve-se ter o cuidado de não 13 sacudir as formas, nem provocar esforços ou deformação nas extremidades de

armações deixadas para amarração com peças a construir posteriormente. Todo o concreto deve ser lançado de

uma altura igual ou inferior a 2 m, para evitar segregação de seus componentes. Onde for necessário lançar o

concreto diretamente da altura superior a 2 m ele deve ser vertido através de tubos de chapa metálica ou de

material aprovado. O concreto deve ser lançado o mais próximo de sua posição final, não sendo depositado em

grande quantidade em determinados pontos para depois ser espalhado ou manipulado ao longo das formas. Deve-

se ter especial cuidado em encher cada trecho de forma evitando que o agregado grosso fique em contado direto

com a superfície, e fazendo com que o concreto envolva as barras de armadura sem as deslocar.

menos.
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- ARMAÇÃO CA-60 DIAM. 3,4 A 6,0MM.- FORNECIMENTO/CORTE (C/PERDA DE 10%) / DOBRA /

COLOCAÇÃO (65KG/M3).

O executante deve utilizar armação de aço CA-60 diam 3,4 a 6,0mm, de concreto para armação de viga

ou pilar de uma estrutura convencional de concreto armado em uma edificação térrea ou sobrado incluindo

montagem da armação de acordo com estabelecido em projeto.

- FORMA DE TÁBUAS DE 1" DE 3A. P/SUPERESTRUTURA - UTIL. 2 X.

As formas deverão ser aprumadas e escoradas apropriadamente, utilizando-se madeira de qualidade,

sem a presença de desvios dimensionais, fendas, arqueamento, encurvamento, perfuração por insetos ou

podridão. Antes da concretagem, as formas deverão ser molhadas até a saturação. A concretagem deverá ser

executada conforme os preceitos da norma pertinente. A cura deverá ser executada para se evitar a fissuração da

peça estrutural. As ferragens da peça estrutural serão de acordo com as dimensões em projeto e planilha.

5.0 - PAREDES E PAINÉIS E CERCAS:

- ALVENARIA DE TIJOLO FURADO DE 9CM X 19CM X 19CM (ESPESSURA 9CM) ASSENTADOS

COM ARGAMASSA DE ASSENTAMENTO COM PREPARO MANUAL.

As alvenarias deverão ser executadas com tijolos de blocos cerâmicos furados na horizontal com 6

furos nas dimensões de 9 cm x 19cm x 19cm {espessura 9cm), assentados a cutelo. Este material deverá ser de boa

qualidade, com arestas vivas, sem empenas, defeitos ou diferenças de medidas. As fiadas deverão ser alinhadas,

aprumadas e niveladas, os cantos devem ser em ângulo reto, sendo obedecidas rigorosamente às dimensões

indicadas no projeto. O assentamento dos tijolos deverá ser feito em argamassa de cimento, cal e areia, no traço

1:2:8 adicionando-se à argamassa aditivo de pega na proporção indicada pelo fabricante.

- ALVENARIA DE VEDAÇÃO COM ELEMENTO VAZADO DE CERÂMICA (COBOGÓ) DE

7X20X20CM E ARGAMASSA DE ASSENTAMENTO COM PREPARO EM BETONEIRA.

Serão executados painéis em Cobogó cerâmico antichuva, elementos vazadas de cimento e areia traço

1:4 de dimensões de 7cm x 20 cm x 20cm com suas fiadas e juntas perfeitamente uniformes assentada com

argamassa, além de apresentarem suas dimensões e alinhamentos conforme determinação do projeto.
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6.0 - COBERTURA:

- LAJE PRE-MOLDADA P/FORRO, SOBRECARGA 100KG/M2, VAOS ATE 3,50M/E=8CM, C/LAJOTAS

CAP.C/CONC FCK=20MPA, 3CM, INTER-EIXO 38CM, C/ESCORAMENTO (REAPR.3X) E

FERRAGEM NEGATIVA.

Será executado laje pré-moldada aparente p/forro, sobrecarga 100kg/m2, vãos até 3,50m/e=8cm,

c/lajotas e cap.c/conc fck=20mpa, 3cm, inter-eixo 38cm, c/escoramento (reapr.3x) e ferragem negativa para área

de cobertura dos vestiários.

E

- IMPERMEABILIZAÇÃO DE LAJES (CIMENTO + AREIA)

As lajes expostas às intempéries serão impermeabilizadas com cimento e areia e proteção mecânica.

- RUFO PRÉ-MOLDADO EM CONCRETO, LARGURA 24 CM + CALHA METÁLICA + SERVIÇOS DE

INSTALAÇÃO DE TUBOS DE PVC PARA ÁGUA PLUVIAL.

O rufo será instalado em torno do vestiário sobre  a platibanda e a calha metálica de aço galvanizado

chapa n2 24 desenvolvimento de SOcm + Rufo em chapa pré moldado em concreto, com largura de 24cm, sob o

telhado para a captação da água pluvial que será direcionada para os condutores instalados nas laterais para a

condução até o solo, instalados em tubos de pvc, série r, água pluvial, dn 100 mm (instalado em ramal de

encaminhamento, ou condutores verticais), inclusive conexões, cortes e fixações.

7.0 - REVESTIMENTOS E ACABAMENTOS:

Todas as paredes deverão ser chapiscadas, com argamassa de cimento e areia grossa, no traço 1:3, e

rebocadas, c/argamassa de cal em pasta e areia peneirada traço 1:3 esp=5mm para qualquer parede construída e

todas as paredes do vestiário interna e externa que irão receber qualquer revestimento serão emboçadas com

argamassa cimento e areia traço 1:4, espessura 2,5cm preparo manual. Antes da aplicação as superfícies destinadas

a receber os revestimentos de aderência, serão limpas e vassoura e abundantemente molhadas.

Serão revestidas em cerâmica esmaltada c/ arg. pré-fabricada até lOxlOcm (lOOcm^) - decorativa - p/

parede qualidade tipo A conforme indicado no projeto arquitetônico, sobre emboço previamente desempenado,

todas as paredes da área externa dos vestiários, até a altura de 2,00 metros. As paredes internas do vestiário

receberão revestimento cerâmico com placas tipo esmaltada extra de dimensões 33x45cm aplicadas em ambientes

de área maior que 5 m^ na altura inteira das paredes. Os azulejos serão assentados com argamassa pré-fabricada

do tipo cola. O assentamento será procedido a seco: não se deve molha sem azulejo nem o emboço. Adiciona-se

água à cola até obter-se consistência pastosa (1:3) e, em seguida deixa-se a argamassa "descansar um período de

ISminutos, após o que se escuta novo amassamento.  O emprego da argamassa deverá ocorrer, no má^
até
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horas após o seu preparo, sendo vedada adição de água ou outro produto s. a argamassa será estendida com o

lado liso de uma desempenadeira de aço, numa camada uniforme de 3 a 4 mm e, com o lado dentado da mesma

desempenadeira forma-se cordões que possibilitarão o nivelamento dos azulejos. Com esses cordões ainda frescos,

efetua-se o assentamento, batendo-se um a um, como no processo tradicional. Os cortes e os furos dos azulejos só

poderão ser feitos com equipamentos próprios para essa finalidade, não se admitindo o processo manual. As juntas

dos azulejos serão em nível e prumo, com espessura de l,5mm, que serão preenchidas após 7 dias, com argamassa

pré-fabricada para rejunte, na cor branca. As juntas, antes da aplicação do rejunte, serão escovadas e umedecidas.

Todo azulejo deve previamente selecionado em função dos seus tamanhos, a fim de evitar folgas muito

grandes entre os ladrilhos ou péssimo acabamento.

Todo azulejo, assim como o revestimento cerâmico deve previamente selecionado em função dos seus

tamanhos, a fim de evitarfolgas muito grandes entre os ladrilhos ou péssimo acabamento.

8.0 - PAVIMENTAÇÃO E PAISAGISMO:

- (COMPOSIÇÃO REPRESENTATIVA) DO SERVIÇO DE CONTRAPISO EM ARGAMASSA TRAÇO 1:4

(CIM E AREIA), EM BETONEIRA 400 L, ESPESSURA 3 CM ÁREAS SECAS E 3 CM ÁREAS

MOLHADAS, PARA EDIFICAÇÃO HABITACIONAL UNIFAMILIAR (CASA) E EDIFICAÇÃO

PÚBLICA PADRÃO.

● A superfície dos pisos do vestiários respeitará as indicações de caimentos contidas nos desenhos ou indicadas nos

documentos de projeto, nunca inferior a 0,5% e, na ausência destes, serão perfeitamente horizontais.

^ ● As pavimentações só poderão ser executadas depois de assentadas todas as canalizações que devam passar sob elas e

após a locação e o nivelamento dos ralos, quando houver, bem como, se for o caso, de completado o sistema de

drenagem.

● A superfície do concreto da base deverá ser totalmente limpa a fim de tomar-se de todo e qualquer tipo de detrito,

bem como de nata de cimento solidificada, a qual depois de apicoada, será removida à vassoura.

● Após concluída a operação anterior, a superfície base será abundantemente molhada com água limpa para

posteriormente ser aplicado o revestimento cerâmico especifico.

Página 11 de 22



2Ü22Proc
Objeto/ Obra ̂  construção do Campo de futebol, na

sede do Município de Buriticupu-MA.
Fis, z!&Rub,

f
iüi PREFElTüRADE

f y BURlTlCUPyl ̂  , !l>ADE.OtUil»OVOtOI»'ltCO»!*iO&0

MESISTERIO DA CIDADA^X4 -

CO^’^'ÉMO 904550/2020
Loc^ ítTÇlantaçào = Sede do Municipto de Bunttcu|wA(A

Pfojwíetáilo = Pref. Munic de Burfficupu - MA

Dala/ R^erência = JuBio 2021. rei /SNAR, SEDOP.CPOS
(julho 2iySE)NFRA 027 /SBC (julho 2iy SETOP (Abr« 2021)

/EMBASA (|unho 17) - Referenclal-O^onerado

- PISO CIMENTADO ESP.=1,50CM C/ JUNTA PLÁSTICA/MADEIRA ( 27X3 )MM EM MÓDULOS

(1,00X1,00)M

Descrição Argamassa de cimento e areia média peneirada, traço 1:3, espessura de l,5cm. Junta plástica

27x3mm. A aplicação será em ambientes externos de calçamento(passeio) e área das arquibancadas, conforme

indicação do projeto. Durante o processo de execução, deve-se limpar a superfície de base por varredura e

lavagem. Dividir a superfície em painéis, formando quadriculado de l,80m com juntas plásticas. Quando não

indicado em projeto, em ambientes externos deve-se considerar uma declividade mínima de 0,5% em direção a

buzinotes, ralos ou saídas. O acabamento é feito com desempenadeira de aço após o polvilhamento com cimento

(queima). O processo de cura é iniciado imediatamente após o fim da pega. As juntas plásticas devem ficar

aparentes e niveladas.

- LASTRO COM MATERIAL GRANULAR, APLICADO EM PISOS OU LAJES SOBRE SOLO,

ESPESSURA DE *5 CM*.

Serão aplicados material granular pedra britada n. 2 (19 a 38 mm) em torno do perímetro da mureta do

alambrado implantado para atender o campo, a fim de evitar que a área fique úmida.

- REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PISO COM PLACAS TIPO ESMALTADA PADRAO POPULAR

DE DIMENSÕES 35X35 CM APLICADA EM AMBIENTES DE ÁREA MAIOR QUE 10 M2.

A execução do piso deve estar de acordo com o projeto de arquitetura conforme dimensão especifica da

cerâmica, conforme área, atendendo também às recomendações da NBR 9050 - Acessibilidade a edificações,

mobiliário, espaços e equipamentos urbanos. Antes do assentamento das placas cerâmicas, atentar para a

execução das juntas de dessolidarização e, quando necessário, das juntas de movimentação. As juntas de

dessolidarização devem ser executadas ao longo de todo o perímetro da área em questão, de modo a garantir que

0 piso cerâmico não tenha contato com as paredes, permitindo a sua movimentação: - Assentamento sobre

argamassa de regularização: As juntas de dessolidarização deverão ser previstas por ocasião da execução da

de regularização, utilizando chapas de EPS ou sarrafos de lOmm. As juntas de movimentação devem terargamassa

de 6 alOmm de largura. No espalhamento da argamassa de regularização, executar as juntas com frizador.

Considerar caimentos para os ralos.
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- PLANTIO GRAMA BATATAIS PLACA C/ M.O. IRRIG.P/CAMPO FUTEBOL (ADUBO/ROLO/ETC)

(OC) A<n.000M2.

Plantio de grama em placas, inclusive adubo e irrigação durante o processo de execução da base do campo

de futebol, conforme especificação e quantitativo (m^) da planilha orçamentaria base.

9.0 - ESQUADRIAS:

- JANELA BASCULANTE EM ALUMÍNIO ANODIZADO NATURAL, EXCLUSIVE VIDRO + VIDRO

LISO INCOLOR 5MM

Colocação e acabamento de esquadrias de alumínio anodizado natural, serie 25, com 03 folhas basculantes e

vidro temperado incolor 5 mm, inclusive ferragens  e puxadores. Paginação conforme projeto arquitetônico.

Deverão ser observados o prumo e o alinhamento da esquadria. A folga entre a esquadria e o vão deverá ser

uniforme em todo o perímetro. Após o assentamento, deverá ser verificado o funcionamento da esquadria. Uso de

mão-de-obra habilitada. Uso obrigatório de Equipamento de Proteção Individual (EPl). Durante a execução o

assentamento será iniciado posicionando-se o requadro de acordo com o nível do piso fornecido. O requadro será

posicionado no vão e chumbado na alvenaria com argamassa de cimento, cal hidratada e areia no traço 1.2.8.

- PORTÃO DE ALUMÍNIO ANODIZADO NATURAL, FECHAMENTO TOTAL C/ LAMBRI BOLA E

CORREDIÇO (FORNECIMENTO E MONTAGEM)

Será instalada um portão de abrir em alumínio, duas folhas, incluso guarnição e parafusos, nas

dimensões de 400x250cm no total de 03 (três) unidades, para acesso interno ao campo e para saída de

emergência.

- PORTA EXTERNA DE CEDRO LISA COMPLETA UMA FOLHA (1.00X2.10)M2 E (0.90X2,10)M2.

Serão em madeira de lei, de U qualidade em cedro lisa, com dimensões conforme o projeto arquitetônico

para implantação nos vestiários e depósitos.

Todos os vãos de portas terão caixas e alisares, em madeira de lei, maciça. A caixa terá 3 (três) cm de

largura igual à espessura das paredes acabadas, e os alisares serão de 7 (sete ) cm de largura.

Serão utilizadas 04 (quatro) dobradiças por porta, 3”, com anéis, reforçadas, em latão. Nas portas de box

deverão ser usadas apenas duas. As maçanetas serão do tipo bolo-bola.

espessura e
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10.0 - INSTALAÇÕES ELÉTRICAS

Deve ser executada rigorosamente de acordo com o projeto elétrico.

Todos os materiais empregados deverão atender as normas da ABNT.

Só serão aceitos eletrodutos que tragam impressa etiqueta indicando “classe” e “procedência”, os eletrodutos

serão de VC flexível corrugado reforçado, 025mm (DN 3/4") e 032mm (DN 1"), inclusive conexões.

As buchas, arruelas, caps, adaptadores, cruzetas, niples, têes, joelhos, curvas, braçadeiras e outros acessórios,

serão da linha e da mesma fabricação dos eletrodutos respectivos.

Os condutores destinados à enfíação em eletrodutos para distribuição de luz, força ou sinalização, deverão

obedecer ao seguinte:

● Seção métrica # 6.00 mm^ ou menor

Condutores de cobre eletrolítico de alta condutiblidade e isolamento termoplástico para 600 V. Serão adotados

condutors de fio singelo para seção 10.00 mm^ ou menores, e cabos para as de seção maior que 10.00 mm= e até os

de 6.00 mm^

Para finalidade de identificação, os condutores de isolamento termoplástico serão fornecidos em cores diversas.

Seção métrica 6.00 mm^ ou maior

● Cabos constituídos por condutores, trançados, de cobre eletrolítico e isolamento termoplástico para 600 V.

Para alta tensão

● Os condutores de alta tensão para conectar aparelhos integrados cabine de alta tensão serão especificados pelo

fornecedor desta ou pela companhia concessionária local.

As caixas plásticas poderão ser conforme o fim a que se destina.

● De PVC rígido

● De bakelite

● De polipropileno

Quando a utilização de caixas plásticas deverá ser assegurada ao sistema a garantia de perfeita condutividade

elétrica.

As caixas terão vintes ou olhais para assegurar a fixação dos eletrodutos, só sendo permitida a abertura dos que

se tomarem necessários.

Os aparelhos para luminárias sejam fluorescentes, incandescentes, obedecerão naquilo que lhes foi aplicável a

NBR-6854/81, sendo construídos de forma a apresentar resistência adequada e possuir espaço para permitir as

ligações necessárias.
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● Os aparelhos destinados a ficarem embutidos, devem ser construídos de material incombustível e que não seja

danificado sob condições normais de serviço. Seu invólucro deve abrigar as partes vivas ou condutores de corrente,

condutos, porta lâmpadas permilindo-se, porem , a fixação de lâmpadas e “starters” na face externa do aparelho;

● Aparelhos destinados a funcionarem expostos ai tempo ou em locais úmidos, devem ser construído de forma a

impedir a penetração da umidade em eletroduto, lâmpada, porta lâmpada e demais componentes elétricos. Não se

deve aplicar materiais absorventes nestes aparelhos.

Todo aparelho deve apresentar marcado em local visível as seguintes informações:

● Nome do fabricante e marca registrada

● Tensão de alimentação

● Potências máximas dos dispositivos que nele podem ser instalados (lâmpadas, reatores, etc.)

As lâmpadas incandescentes obedecerão aos seguintes requisitos gerais:

● integral respeito aos dispostos naNBR -5837/77.

● Os bulbos serão isentos de impurezas, manchas ou defeito que prejudiquem seu desempenho.

As lâmpadas apresentarão as seguintes marcações legíveis no bulbo ou na base;

● Tensão nominal (V);

● Potência nominal (W);

● Nome do fabricante e marca registrada

As lâmpadas incandescentes serão utilizadas nas luminárias tipo braço de tempo, implantadas nas áreas

externas, conforme projetos.

As lâmpadas fluorescentes obtenção aos seguintes requisitos:

Integral respeito ao disposto na NBR 5155/77 e em NBR 5160/81.

Características de partida: Lâmpadas acionadas por “starter” tempo máximo 1 minuto.

Serão utilizados em luminárias de calha aberta, nas dependências previstas em projeto.

Todo reator será provido de invólucro incombustível e resistente a umidade.

O invólucro do reator será protegido, interna e extemamente, contra a oxidação por meio de pintura esmaltação,

zincagem, ou processo equivalente.

As tomadas de parede para luz de força serão, normalmente, do tipo pesado, com contatos de bronze fosforoso

ou “tombade” e obedecerão ao disposto na NBR 5354/77.

Os dispositivos para manobra e proteção dos circuitos, serão instalados em lugares secos, salvo construção

especial acessível e adequadamente protegido contra danificaçao produzido por agentes externo.

Terão características apropriadas para interruptor normal ou anormal do circuito sem se danificarem.

Página 15 de 22



B
Proc
Fls.

Objeto/ Obra = Construção do Campo de futebol, na
sede do Município de Buritícupu-MA. Rub.

t
prêfeíturade MINISTÉRIO DA CIDADANIA -

CONNTNIO 904550/2020
i ^ / ■

Local/ implantação = Sede do Municipto de Bunticupu/MA ilDi:l
f^oprtetário = Prel. Muntc. íte Burificupu - MA

Data/ R^wèncía = Juttio 2QZV. ref /SlNAPl. ̂ DOP.CPOS ■
(jUino2iySEINFRA 027 /SK (jU»lO 2iy SETOP («tril 2021) |

íMBASA (junho 17) - R^ererKíal-Desonerado 1

Os dispositivos de proteção deverão ser colocados no ponto do circuito a proteger, exceto

explicitamente previsto naNBR 5010/80.

Os interruptores serão do tipo e valores nominais para as cargas que comandam e conforme o projeto.

Serão do tipo de embutir, tipo pesado, moduladas  e intercambiáveis, de contos de bronze fósforos, com base de

baquelite, de funcionamento brusco, com o numero de alavanca indicado no projeto e resistência mínima de 10 mega

ohms.

nos casos

As chaves manuais para manobra de circuito serão acopladas a dispositivos de proteção. Tais como: porta-

fusíveis, ou conforme o projeto.

As chaves serão blindadas e quando forem a blindagem obedecerá às prescrições da NBR - 5360/77.

Não será permitido o uso de chaves, tipo faca simples.

Serão usados apenas disjuntores termomagnéticos tipo alavanca, montados sobre base baquelite com proteção

conjugada. Destinam-se à proteção de circuito de força e luz, utilizados como chave geral, parcial ou unidade

individual, deverão ter eventualmente a faculdade de fazer a manobra os circuitos.

Projetadas para aplicação em quadros, centros de distribuição, unidades de proteção para dutos, chaves de

proteção combinadas, caixas especiais deverão obedecer rigorosamente ao projeto.

O quadro de medição deverá possuir aterramento com 03 hastes Va"' x 2,40m.

No caso de ligação de linha aberta (fora de dutos), obrigatoriamente os fios deverão ser fixados através de elites

(isoladores).

O quadro de distribuição de luz e força serão de chapa de aço, equipadas com disjuntores

Termomagnéticos e, eventualmente, outros dispositivos de controle e proteção previstos em projetos.

As caixas dos quadros serão de chapa n® 16 BW9, com borda em flange ou aüzar, para arremate contra o

revestimento da alvenaria e terão placas parafusadas para perfuração dos eletrodutos e barras de distribuição de

cobre, de terminais dimensionados para a capacidade de carga prevista.

A sirene eletromecânica será do tipo RT 10.

As portas dos quadros serão de chapa n®14, com aletas de ventilação, com trinco e fechadura de cilindro,

espelho e porta etiqueta.

As ligações internas serão protegidas por um painel de chapa n° 16, com vazados para alavancas dos

disjuntores.

As dimensões dos quadros, disposição e ligação das chapas obedecerão às indicações dos respectivos desenhos.

O ramal de ligação deve ser executado obrigatoriamente subterrâneo, salvo quando tecnicamente

inviável. No caso da ligação aérea, a armação a ser fornecida será vertical com isoladores do tipo roldana.

E de responsabilidade da contratada, o fornecimento e a instalação (parte elétrica e hidráulica) da bomba

centrífuga monofásica de yf’ H.P., assim como a construção de casa para bomba com I = l,20m,
c=^80m.
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h=0,70m, com laje e portão. A contratada deve deixar a instalação pronta para ser ligada à rede de distribuição,

conforme determina as normas da concessionária local.

Considerações Gerais

As canalizações embutidas deverão ser montadas previamente à execução do acabamento das paredes,

respeitado-se as cotas dos projetos de arquitetura.

As tubulações aparentes, quando existirem, serão fixadas com braçadeiras e chumbadores apropriados. Serão

utilizadas fixações do tipo “walsywa”.

As passagens necessárias nas estruturas de concreto deverão ser previstas no projeto estrutural e executadas

quando da concretagem dos elementos estruturais.

Durante a execução, deverão ser vedadas as extremidades das canalizações com bujões apropriados.

As deflexões serão executadas com conexões apropriadas para cada e sempre com o mesmo fabricante dos

tubos.

Todo material a se aplicar deverá ser novo, deverá ser isento de falhas e defeitos, e estar completamente de

acordo com o especificado nos documentos de projetos.

O cronograma de execução deverá basear-se no andamento de serviços de revestimentos civis.

Não se aceitará modificações de qualquer espécie no projeto da obra, sem a prévia autorização por escrito da

Fiscalização.

Manuseio e Estocagem dc Materiais

Todo material deverá ser cuidadosamente manuseado para evitar que o mesmo sofra quebras e danos.

Peças apresentando lascas, trincas e/ou outros defeitos quaisquer, não serão usadas na construção.

O material a ser utilizado deverá ser estocado conforme as instruções dos fabricantes, em local completamente

protegido por intempéries.
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11.0 - PINTURAS E DIVERSOS

CONDIÇOES GERAIS

Esta especificação visa estabelecer os requisitos mínimos para os serviços de pintura. Deste modo são

apresentados as normas e critérios para os devidos serviços.

Para cada demão de pintura, deverão ser utilizadas tintas de fundo e acabamento de um mesmo fabricante.

As superfícies a pintar serão cuidadosamente limpas e convenientemente preparadas para o tipo de pintura a

que se destine.

A eliminação da poeira deverá ser completa, tomando-se precauções especiais contra o levantamento de pó

durante os trabalhos, até que as tintas sequem inteiramente.

As superfícies só poderão ser pintadas quando perfeitamente secas.

Cada demão de tinta só poderá ser aplicada quando  a precedente estiver perfeitamente seca, sendo conveniente

observar um intervalo de 24 horas entre demãos sucessivas, salvo especificação em contrário.

Os trabalhos de pintura em locais não totalmente abrigados serão suspensos em tempo de chuva.

Serão adotadas precauções especiais no sentido de evitar salpicaduras de tinta em superfícies não destinadas a

pintura (vidros, ferragens de esquadrias, etc...).

A fim de proteger as superfícies acima referidas, serão tomadas precauções especiais, tais como:

♦ Isolamento com tiras de papel, cartolina, fita de celulose, pano, etc.;

● Separação com tapumes de madeira, chapas metálicas ou de fibra de madeira comprimida.

● Encerramento provisório para proteção de superfícies destinadas a encerramento posterior e definitivo.

Os salpicos que não puderem ser evitados deverão ser removidos enquanto a tinta estiver fresca, empregando-

se removedor adequado, sendo que necessário.

Quando houver proteção para superfícies pintadas, essa proteção deverá ser conservada no lugar até que a

película de tinta esteja devidamente seca.

As superfícies pintadas só poderão ser manuseadas decorrido o tempo limite estabelecido pelo fabricante.

Quaisquer danos à pintura que porventura venham ocorrer durante a instalação, também as emendas de soldas

feita na obra, deverão ser reparadas na própria obra. A pintura de retoque deverá ser executada conforme

recomendação do fabricante da tinta original, devendo ser dada atenção especial a aderência da tinta em retoque.

Salvo autorização expressa da Fiscalização, serão empregadas, exclusivamente, tintas Já preparadas em fábrica,

entregues na obra com sua embalagem original intacta.

Deverá ser realizada pela Fiscalização inspeção e controle de qualidade das tintas especificadas, antes da sua

aplicação, Após a aplicação a Fiscalização verificará minuciosamente a qualidade da pintura final, com base nos

cuidados previstos nas Condições Gerais. Deverão ser refeitas as partes da pintura que foram julgadas insatisfatórias.
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A pintura das paredes internas e externas (fachadas principal e laterais) e teto, serão feitos com tinta látex

acrílico, duas demãos - cor especifica do município. Deverá ser observada, para aplicação de cada produto, a

especificação do seu Fabricante.

Deverá haver o máximo de cuidado na execução da pintura, para assegurar uniformidade de coloração e

homogeneidade de textura.

12.0 - INSTALAÇÕES HIDROSSANITÁRIAS

CONDIÇÕES GERAIS

Materiais

Todos os materiais empregados deverão ser novos e de primeira qualidade e de acordo com o esperado.

Sistema de Água Fria

● Tubos:

Em PVC soldável rígido marrom, fabricados de acordo com a NBR — 5648, e terão de serviço igual a

7,5kgcm^, (100 Ib./pol.^).

● Conexões:

Em PVC soldável marrom e em PVC soldável azul, com bucha de latão;

As conexões serão do mesmo material e do mesmo fabricante das tubulações.

● Válvulas e Registros:

Registro de gaveta de bronze, com canopla cromada, para pressão mínima de lOkgf/cm^.

Registro de pressão de bronze, com canopla cromada, para pressão mínima de lOkgf/cm^

O número e local de cada registro deverá ser levantado nos documentos de projetos.

Deverão ser instaladas torneiras de bóias, nos reservatórios, conforme projetos.

Sistema de esgoto Sanitário

Será executado conforme projeto específico.

● Tubos:

Tubo de PVC, junta elástica.

● Conexões:

As conexões deverão acompanhar o mesmo material e os mesmo fabricados das tubulações, inclusive

adaptadores.

● Ralos:

Ralos serão de PVC, sifonado:

Conjunto completo, constituído de ralo, prolongamento, calço, porta grelha de latão e grelha de latão cr^

Nos ralos heméticos, as grelhas deverão ser substituídas por tampões de latão.

10.
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Local/ implantaçào = Sede do Munk:ipto de Buriticupu/MA

Propnetárk) = Ref. Munic de Bunticupu - MA

Data/ Referência » Julho 2021; rei /SiNiW, ^EX)P.CPOS
(julho 21)/SE1NFRA 027 (iulf’0 2iy SET<P (Abni 2021)

/EMBASA (junho 17) - ReferwKiai-De«x«rado

● Ralos simples de PVC:

Caixa seca, redonda, de altura regulável, prolongamento, calço, porta grelha de latão e grelha de latão cromado.

Obs.: As grelhas dos ralos deverão ser aparafusadas.

● Caixa Sifonada

Em PVC, com bujão para limpeza e tampa em grade, de seção circular ou quadrada, porta grelha e grelha em

latão. Orifício de saída será de 50 mm e os de entrada de 40 mm, ou conforme projeto.

● Fossas

Será de forma retangular, câmera única, executada em alvenaria de tijolos e-20cm, atendendo as condições de

segurança, durabilidade, estanqueidade e de resistência e de resistência a agressões químicas e de despejos.

Serão providas de dispositivos que possibilitem a remoção do lodo digerido, de forma rápida e sem contado do

operador. A remoção poderá ser efetuada por bomba ou pra pressão hidrostática, para facilitar esta operação o fundo

será inclinado na proporção de 1:3, no sentido da localização do dispositivo da limpeza.

● Sumidouro

Será executado em alvenaria de tijolos cerâmicos, esp. - 20cm, tampa em concreto armado fck 15,0 MPA

assentados com argamassa de cimento e areia, traço 1:6, com espaçamento lateral de lOcm entre os tijolos. Tampa

em concreto armado, esp = lOcm e fck = 15Mpa, diâmetro de 2,0 metros (mínimo) e profundidade de 2,5 metros

(mínima) devendo ter no fundo uma camada mínima de 30cm de brita n° 2. Deverá ser executado conforme detalhe

específico anexo a este memorial descritivo.

● Caixa de Gordura

Será do tipo simples, executada em alvenaria de tijolos cerâmicos, revestida com argamassa de cimento e

areia, traço 1:4, interna e externamente, espessura mínima de revestimento de 2,5 cm, impermeabilizado.

Situada a 200 mm, no mínimo, abaixo da superfície do solo, executada em alvenaria de tijolos espessura de

20cm, fundo em concreto fck 13,5 mpa. Septo não removível, fecho híbrido não sinfonável. Fechamento hermético

concreto, que permita receber pavimentação igual ao do piso circulante, executada conforme detalhe

específico anexo a este memorial descritivo.

com tampa em

● Caixa de Inspeção

Serão quadradas, em alvenaria de tijolos cerâmicos e igual a 15cm, revestidas com argamassa de cimento e

areia, traço 1:4, espessura mínima do revestimento - 2,5cm, impermeabilizado. Para profundidade máxima de 1.00

caixas inspeção terão 0,60 metros de lado no mínimo, e para profundidades superioras a 1.00 metro, terãometro, as

1.10 de lado no mínimo. O fundo será construído de modo a assegurar rápido escoamento e evitar formação de

depósitos.
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13.0 - LOUÇAS / METAIS DIVERSOS / RESERVATÓRIOS

Os lavatórios e cubas serão de louça branca, onde indicado no projeto.

As bacias sifonadas serão de louça branca, convencional ou PCD, saída vertical para esgoto, fecho hídrico de

acordo com as normas da ABNT, área de superfície do poço = 315 cm^ e fixada com parafusos de metal, com bucha

plástica e arruelas lisas, incluso caixa de descarga acoplada.

Os W.C exclusiva para PCD será todo adaptado, com barras de apoio em aço inox polido.

Todos os lavatórios, pias, mictórios, serão providos de válvulas e sifões inox.

As torneiras para pia serão de pressão, longa, com acabamento cromadado e bitola V2 “.

Chuveiro elétrico

As torneiras para lavatório serão de pressão, longa, com acabamento cromada e bitola 1/2“.

Nos vestiários serão instalados bancada de granito cinza andorinha dotados de peça de 1 Ocm no arremate com a

parede (rodamão) e testeira com lOcm.

14.0-LIMPEZA

Deverão ser devidamente removidos da obra todos os materiais e equipamentos, assim como as peças

remanescentes e as sobras utilizáveis de materiais, ferramentas e acessórios. - Deverá ser realizada  a remoção de

todo 0 entulho da obra, deixando-a completamente desimpedida de todos os resíduos de construção, bem como

cuidadosamente varridos os seus acessos. - A limpeza dos elementos deverá ser realizada de modo a não danificar

  outras partes ou componentes da edificação, utilizando-se produtos que não prejudiquem as superfícies a serem

limpas. - Particular cuidado deverá ser aplicado na remoção de quaisquer detritos ou salpicos de argamassa

endurecida das superfícies. - Deverão ser cuidadosamente removidas todas as manchas e salpicos de tinta de todas

as partes e componentes da edificação, dando-se especial atenção à limpeza dos vidros, ferragens, esquadrias,

luminárias e peças e metais sanitários. - A limpeza dos pisos e dos revestimentos deverá ser executada

empregando solução de ácido muriático em água na proporção de 1:6 e solução neutralizadora de amônia em água

na proporção 1:4. - Para assegurar a entrega da edificação em perfeito estado, a CONTRATADA deverá executar

todos os arremates que julgar necessários, bem como os determinados pela FISCALIZAÇÃO. - A obra deverá ser

mantida completamente limpa, interna e externamente, sendo todo o entulho removido e todo 0 material restante

transferido periodicamente. - A obra deverá ser entregue totalmente limpa, isenta de detritos ou entulhos, com

todas as instalações funcionando, testadas previamente e na presença da FISCALIZAÇÃO. - Após o término dos

serviços será feita a desmobilização do canteiro de obras e a limpeza geral do complexo.
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ANEXO
PLANTAS

ORÇAMENTO ANALÍTICO
CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO
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Local/ implantação = Sede do Município de Buritícupu/MA Ai# PREFElTURAOE

^neURÍTICUPU‘ ̂  cioAPteiüM^ovo^oRitíCOífcjoiiO
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Data/ Referência = Julho 2021; ref/SINAPI, SEDOP.CPOS

(julho 21)/SEINFRA 027 /ORSE (julho 21)/ SETOP (Abril 2021)
/EMBASA (junho 17) - Referencial-Desonerado

BOI - 28.62%

ENC. SOCIAIS DESONERADOS - HORA ● 85.68%

ENC. SOCIAIS DESONERADOS - MÊS ■ 49,33%

VALOR TOTAL COM BDI:

R$960 000 .00

Planilhas Orçamentárias
ORÇAMENTO SINTÉTICO
MEMORIAL DE CÁLCULO

ORÇAMENTO ANALÍTICO
CRONOGRAMA FÍSICO E FINANCEIRO

COMPOSIÇÃO DE BDI {%) = f(Construção de Edifícios)
PLANILHA DA CURVA - ABC - SERVIÇOS
GRÁFICO DA CURVA - ABC - SERVIÇOS

Orça. Construção do campo de futebol, na sede do Município de Buriticupu-MA.xls rev 02.xls
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Local/ imf^aitaçâo = Sede do Município de Buriticupu/MA MINISTÉRIO DA CIDADANIA ■

CONVÊNIO 904550/2020

Proprietário = Pref. Munic. de Buriticupu - MA

Data/ Referência = Julho 2021; ref /SINAPI, SEDOP.CPOS

(julho 2iySEINFRA 027 /ORSE (julho 21)/ SETOP (Abril 2021)
/EMBASA (junho 17) - Referenclal-Desonerado

8DI - 28,62%
ENC. SOCIAIS DESONERADOS-HORA- 85.68%
ENC. SOCIAIS DESONERA[>OS ● MÊS - 49.33%

VALOR TOTAL COM BDI:

R5 960.000.00

ORÇAMENTO SINTÉTICO
VALOR ADOTADO

PESO (%)discriminaçAoITEM
S/BDI (RS)

6,92%66.428,901.0 SERVIÇOS PRELIMINARES

1.42%13.626,982.0 SERVIÇOS EM TERRA

9,01%86.479,503,0 INFRAESTRUTURA

11,70%112.301,294.0 SUPERESTRUTURA

22.99%220.667,28PAREDES E PAINÉIS E CERCAS5.0

1,47%14.108,816.0 COBERTURA
7.09%68.063,947.0 REVESTIMENTOS E ACABAMENTOS

'■*^8.0 PAVIMENTAÇÃO E PAISAGISMO 12,17%116.789,38
2,77%26,593,719.0 ESQUADRIAS

13,76%132.131,8810.0 INSTALAÇÕES ELÉTRICAS
4,32%41.513,4511.0 PINTURA Ê DIVERSOS
3,13%30.019,9612.0 INSTALAÇÕES HIDRO-SANITÁRIAS
1,46%14.049,2613.0 LOUÇAS / METAIS DIVERSOS / RESERVATÓRIOS

14,0 LIMPEZA DA OBRA 1,79%17.225,65

100,00%960.000,00(A) = VALOR TOTAL COM BDI (R$) = (1*2-*-3'*-...*14) =

13,250,50
6.776.10
6.776,10
6.474,40

72,45
141,67

(1)-ÂREADOTERRENO(m2)*- . -
(2)-ÁREAconstruída(m2) = - . .
(3) - ÁREA DA cobertura (m2) = . . .
(4)-ÁREA LIVRE (m2) = . . .
(5)-CUSTO UNITÁRIO REFAÁREA DO terreno (R$/m2) = (C)/(1) = . . ,
(6)-CUSTO UNITÁRIO REF A ÁREA CONSTRU(DA(R$/m2) = (C)/(2) = . . ,

detalhamento das parcelas do valor global deste orçamento I ação ===> COM BDI
peso (%)valo* (RS)discrtminaçáo dos valores

0,52%
99,48%

100,00%

5,000,00
955.000,00
960.000,00

1 - ValOTdo Proponente / Proprietário (PREFEITURA MUNICIPAL)
2 - Valor do Concedente/ MINISTÉRIO DA CIDADANIA

3 - Valor Total deste Orçamento / Açâo (1+2)

0/ça. Construção do campo de futebol, na sede do Município de Buriticupu-MA.xls rev 02.xls
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Objeto/ Obra = Construção do Campo de futebol, na sede do

Município de Buriticupu-MA.

MINISTÉRIO DA CIDADANIA -

CONVÊNIO 904550/2020
Local/ implantação = Sede do Município de Buriticupu/MA

Prcprietério = Pref. Munic. de Buritici^ - MA

Data/ Referência = Julho 2021; ref /SINAPI, SEDOP.CPOS (julho

21VSEINFRA 027 /ORSE Oulho 21V SETOP (Abril 2021) /EMBASA

(jurtho 17) - Referencial-Desoneraijo

BDI: 28.82«

ENC SOCtAISOESONERADOS-HORA: SS.SeW
ENC.SOCIAISOESONERADOS-MÉS” 4S33H

VALOR TOTAL COM BDI

Rt 960 000.00

MEMÓRIA DE CÁLCULO
DIMENSâES

UNIDdiscriminação
V(m3) I

ITEM
wp/E(m) r TOTALST% QA(m2)L(m)C/P(m1

C/P a comfnmeníapefímefro; L = l»5u-a, H/P/€ = affuratn)ftj«í>(í3d8*spessura, A = àraa; * = peso; O = quartiaatle, V* wí<«ie, Sr» suWoíal

6,002,00 6,003,00Placa de cbra, tipo banner1.1
««●« Ma fifof nwdi ra pwcha da «rvtvtiÇid.

irttm » « p*nnw*o do(■f. aaiMdoi 6.500,006500,0065,00100.00

6.776,10<sn srts tf«fenr«ea m prantfia da Impbntaçèc},
nf. a idosvaadanoo

m’Locação da obra1-2 68,604,15 68,6021,36

Ma irfonrttd» m prvcNt do
tV a Ma da arqubancAda 187,50187.506,2530,00

Liçação provisória de energia eiétnca aérea monofásica 50A
com Dosle de concrelo. inclusive nflhftamenlo. caixa de

1,001,00un1.3
1,001.00

Instataçâo provisória de égua1.4 un
1,001,00

Instalações provisórias de esgiKo un1.5
20,0020,00m’Barracão aberlo1.6

Limpeza mecaiizada de camada vegetai, vegetação e
pequenas árvores (dí&netro de trorrco menor que 0,20 m),
com trator de estaras

pansa IMPLANTAÇAOlvm gptl 13.250,5013.250,50 Ana ■rVarmsdsm*

T

'J ''L
39,60 39,60|<- PI PwvnMB BW p/ mpM da Mntndo330,00 0,30 0,40

7,517,510,30 0,40 <● Pf Paornado teai do Vattino62,60Escav^ão manual de valas em solo de qualquer categona
ccm profundidade até 1,30m - para a execução de alicerce

113,80m’ 8,702.1 8,70<● P/Ptnmatro total <U An)Mlianeida (30âK(6.25<2)0,30 0,4072,50
57,9957,990,30 0,40 <● P/P»fim«tro tcbido Mirotiltma483,23

[V ioiparttçao da paana do
pnncápaL c«f*o adm 6 W C Garel
(DIaISnaa maM da piara cada 3m|

Escavação manual para bloco de ccroamento ou sapata,
com previsão Oe fôrma (3 em 3)m

9,10 9,10202,25 9,100,30 0,500,30m’2.2

948,331,00948,33 142,25m*ReatETTo manual apiloado com soquete p/ funOo de valas 948,332.3 ánd tottl do Mno0,15a»*! do ataiTD *●»>

■Í,:m
■Ji

56,90Alicerce em alvenaria de embasamento em tijolo cerâmico

furado d argamassa cimento e areia 1 4 ^   .
P«*r<ramefClnta Inferior (1Sx1S)cm em Cone. Armado Fck»25MPa (p/muro ptIncIpaT centro adm e W.C geral)

Concreto Fck=25MPA-, preparo com betoneira Sem

0,300,20948,33m*

0,15 0,16948m“

56.90
3.1

3.2
21,3421.34,333.2.1

lançamento 21,34m*Larçamento de Concreto Fck-25Mpa3.2.2

1.387,10Armação CA-60 DIAM. 3,4 A 6.0MM - fomecimentofcorle
(c/perda de 10%)/ dobra/colocação (65Kg/m3)

Forma de tábuas de 1" Oe 3a. p/fundagões util. 5 x

21,3465,00kg3.2 3

71,130,25284,500,15 0,15948,33m’3.2.4

Piar» í16x15>cm em concreto armado FckpgSMpa, Inclus. UwiçamantoX
<-PfV«ttiarls PI,PS,
PS,PT.Pt.PII.PtS, Pts

1,188,002,900,300,17

! <-piv*aaano
PK.PIU.P1A.pl «.PIF 0,655,002,900,300,15 datincta

madUde
plarSwnSic

12,50Concrelo Fck=25MPA-, preparo com betoneira Sem

lançamento
m’ <-P/V«stUilo

P0S.P0S.P1S.PH
4,1.1 0,454,000,30 2,900,13

«●PiArquKK pttt 0.4d 3,7024,170,15 6,800,15

<-P/Muro MUmo,
dktáncU a uda Snt

6,52161,081,800,150,15
12,50m’Lançamento de Concreto Fck-25Mpa3

Armação CA-50 diâmetro ate lOmm, para 1 m’ de concrelo
(85kg/m3)

Forma de tábuas de 1" de 3a. p/superestrulura - util. 2 x

viga Superior (15n26)cm em Cone. Armado Fckg25MPa
Concrelo Fck=2SMPA-, preparo com betoneira Sem

4.1.2
1.062,5012,5085,00kg4,1.3

86,9786,970,60 I 202,250,862.880,15m’4.1.4

4.2
<-PI Muro attamo, Arquibancadas

Vaaoiriaa
23,1923,190,250,15618,33m’4.2.1

lançamento 23,19
m*Lançamento de Concreto Fck-25Mpa422

1.507,35Armação CA-60 DIAM, 3,4 A 6,0MM - fomecimento/corte
(c/perda de 10%) / dobra / colocação (65Kg/m3)

23,1965,00
kg4,2.3

145,310,60290,620,270,20618,33m'Forma de tábuas de 1" de 3a p/superestrutura - util, 2 x4.2.4

!sK-« ' À-, —■-»«a>4X:

132,00<● Ar«a tattl di Atv. mvb do132,000,40330,00

181,54<- Aras bU/da avansria doi Vaaunoa181,542,9062,60
Alvenaria de tijolo furado de 9cm x 19cm x 19cm (espessura
9cm) assentados com argamassa de assentamento com

[^,5713,44sMarBiia «p Raa SuNdO'13,44 <● A/M1,68m' 8,005.1
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MEMÓRIA DE CALCULO
DIMENSÕES

UNOdiscriminaçãoITEM TOTALSTV(m3)QA(iTi2) %L(m) I HJP€(m)C;P(m)

C/P=comphmento/perlmetro:L^lvçira: H/P/E‘altira/pfonmdiâêde/espessura: A = ârea:%= peso: Q^quanlKlade: volume: ST  = sub-toial

493,00493,00 <● Arw tolai dl Air Arqtibaneadi6,8072,50

1.135,59 :1.135,59 <-An* Btal da Ak MmaOamo2,35483,23

Alvenaria de veâaçâo com elemento vazado de cerâmica <● Cobogo artKtwr», ccníorm» de
plentt â* coberura

38,9838,9838,98m*(cctoogó) de 7x20x20cm e argamassa de assentamento com
oreoaroem betoneira

5,2

«●ABmbndft p perVnero enidrre do eempa de
fuMbd

ALAMBRADO CH^ELA DE ARAME GALVANIZADO.. 330,00330,00330,00m5.3 ALTURA 2M T
yry v| jHii_ WÊt KISl WTS-.

Laie pre-moldada p/fcrro, sobrecarga 100kg/m2, vaos âe
3,50m/e=8cm, c/lajotas e cap.c/ccnc fck=20mpa, 3cm, inter-
eixo38cm, c/escoramento (re^.3x)eferragem negativa

<- ATM GmI, eorf plertt de
eoMftn do Vettino 65,80 65,8065,80m’6,1

65,8065,80m’Impgmeabilizagâo de lajes (cimento ●» yga)6,2
50,0050,00Rufo prfrnioldado em concreto, largura 24 cm m6.3
108,10108,10mCalha Melálica

(Composição representativa) do serviço de instalação de
tubos de pvc, série r, água pluvial, dn 100 mm (instalado
em ramal de encaminhamento, ou condutores verticais),
inclusive ccnexOes, cortes e fixações, para [xédios,
af 10/2015

6.4

12,00 12,004,003,00m6,5

■ ' 1●mmm ?l area do vestiarlo-^plicação manual de massa acrílica em paredes externas
de casas, duas demãos.

363,08363,082,00181,54m’7.1 >
<- iVpandKrtvms < «ittiTin e*'«l, vcAoiyai
nm pnmptiaspiscocom argamassacimenloeareiatraçoliSpara

perimetfodomurodeepdd 
3.911,143.911,14m*7.2

109,61109,61 <- AfM of rewtt «Kt fatfvda» 0«f»i
Emboço com argamassa cimento e arera traço 1;4,
espessura 2,5cm preparo manual em p^edes para
recebimento de cerâmica

282,36m*. .J 172,75172,75 <-Am ^ cdvvstiAiÉdd rtVdclAAod

<> ^pMdu ir»<rM d
mmta d» pd<vrm do eampio pnne(p*i («xc«n
muo p«ind|Mf|

00 ●

Reboco c/arganassa da cal em pasta e areia peneirada
traço 1:3 esp=5 mm p/parede

1.639,961.639,96m’7.4

BU <-Fpef«ds i

Pnnopiü«d Ido Vdcbáre ,
20.502,0010,252,504,10Proc.,

FIs.
Rub._ F«ct9da

●vlPnneip^»
PdMoer do
Vmério

59,162,0029.582,9010,20
109,61Cerâmica esmaltada cl arg. pré-f^ricada até 10x1Ocm

(lOOcm*) - decorativa - p/ parede
m*7.5

<- ppcftidos 17,502.008,752,503,50

<- Fadad»

Rowvat
4,501,004,501,503,00

F»c
7,952,003,981,50 UMnis 9Kt

aS.8ttlfYlt2,65

Revestimento cerâmico para paredes internas com placas
tipo esmaltada extra de dimensões 33x45 cm ficadas em
ambientes de área maor 5 m’ na altura inteira das
paredes.

Inttmo
vwtan» Cn

172,75172,752.0086,382,50m* 34,557.6
● 02

IA

(üomposi^orêpresentativaldo sSviço dêcõnt^iso em
arganassa traço 1:4 (cim e areia), em betoneira 4001,
espessura 3 cm áreas secas e 3 cm áreas molhadas, para
edificação habitacional unifomilia (casa) e edficação
mihlif.a padrão

pf ifM d« «drAcagio doa
VdfftkmCn *02

65,8065.8065,80m*8 1

^QIIgaEflaMD «JOvnio
●m> («KHfHTi iwr praHirM
M w»it»P(O,04 ● OSJ. coN
pIMvda kmpbnaçdd

532,72532,721,20443,93
916,72Piso cimentado esp.=l,50cm c/junis plàstíca/madeira (

27)â )mm em módulos (1,00x1.00)m
m’8.2

pMwfeanaK
iporrro4tA3

384,0016,0024,000,8030,00

do pan
do ^imferide, da

ivo<>p/Am
33,0033,00Lastro com matenal granula, aplicado em pisos oj lajes

sobre soio, espessi^ de *5 cm*
Revestimento cerâmico para piso com placas tipo
esmaltada padrão popular de dimensões 35x35 cm aplicada
em ambientes de área maia que 10 m2.
Plaitio grama batatais piaca c/m.o. irrig.p/campo futebol
(edutxVrofo/ete) (oc) a<11.0QOm2

33,00659.980,052.00329,99m*8.3 an

65,8065,8065,80p/>rM VnUnos 01.02 ● i3«|>a«em’8.4

5.808,995.808.995.808.99 fil Aru do carrpo60,7095,70m’8.5

m s.
3,08JAl BASC. FACHADA

PftlNCIPAL.>
2,001,540,403,85

JA1 BASC.
FACHADAS l>i7ERAlS 2,722.001,363,40 0,40 11,08J»iela basculanteem alumínio anodizado natural, exclusive

vidro
m’9.1 2,562,00JA1 BASC FACHADA

POSTFRIOa->
JA1BASC FACHADA

1,283,20 0,40
1,443,000.481.20 0,40POSTERIOR.»
1,282,00JA1 BASC FACHADA 0,640,401.60POSTERIOR.»
11,08<- P/ BstoEartt* JA11,08 1

m*Vidro liso incda 5mm 0,409.2 <- Pl BandeifQd» fixd0,400,401,00
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MEMÓRIA DE CÁLCULO
DlhENSÔES

rTEM discniTunação UNO
I  Mm) TOTALSTQ V(fn3)C/P(m) H/P/E(m) A(m2) %

C/P = compnmenlo/peflmelTo:L-largura:H/P/E = altura/prcifíjndidade/espes$ura: A = área:% ●peso; 0 = guanft<(8de,-1'» «Vime, ST = sii>-fo/8/

Portão de áumlnio aiodízado natural, fechanento total d
lambri bota e corredíço (fornecimento e montagem)

p/ acMAP 90 cvnpo- 30,00 30,004,00 2,50 10,00 3,009,3 m’

Porta externa de cedro lisa completa uma folha
(1,0Q)g.10)m2

2,002,00Pon pnncip*l dM vtoirioi >unid9.4

Porta externa de cedro lisa completa uma folha 1,001,00PorK 0«pa»«->unid9.5
(0.90x2.10)m2

10.1 |<aUADROSED»SJUNTORES
1,001,00Quadro de distribuição de energia para 12 disjuntores10,1,1 un

NDITICUPLU^^^A srE 1,001,0010.1,2 Quadro de medição un ■Proc: 3,003,00Disjuntor termomagnético monopolar 10A
Disjuntor termomagnéticomorwpolaf 16A
Disjuntor termomagnético bipotar 25A

10.1.3 un
Eü: 2,002,0010.1.4 un

1,001,00Rub10.1.5 un
3,003,0010.1.6 Djsposítivo diferencial resjdual 25A un

4,004,00Dispositivo de proteção contra surtos de tensão 40kA/175V10.1.7 un

ELETRODUTOS E ACESSÓRIOS10.2
Eletroduto PVC flexível corrugado reforçado, 025mm (DN 100,00100,0010.2.1 m
3/4"), inclusive conexões
BebadutoPVCfle9Moanugadorelofçada032min (M
n.tndu«iveooíWMõe8

75,0075,0010.2.2 m

Eletroduto rígido roscável, pvc, dn 32 mm (1"), para subida
no poste - fornecimento e instalação.
Assentamento de poste de concreto com comprimento
nominal dei 8 m, carga nominal menor ou igual a 1000 dan,
engastamento simples ccm 2,4 m de solo (não inclui
fornecimento).
Poste de concreto diploT (DT) 24/1000 - fornecimento e
assentamento. Citei ou similar

30,0030,005,00Qnld* potH-»6.0010.2.3 m

5,005,00und
^2.4

5,005,00und10.2.5

Refleta externo IP65 para lâmpada 1000/2000ai, com
dissipada de cata, inclusive reata

20,0020,00und10.2.6

10,0010,00Caixa de passagem 30x30x50cm em alvenaria com tampa10.2.7 un

4,004,00Caixa de passagem PVC 4x4" com tampa parafusada un10.2.8
20,0020,00Caixa de passage PVC octogonal 3" un10.29

CABOS E FIOS (CONCaiTORES)10.3

Conduta de cobre tmipolar, isolaçâoem PVC/70*C,
camada de proteção em PVC, não propagada de chamas,
classe de tensão 750V, erKxxdoamento classe 5. flexível,
com a seguinte seção nominal. #2,5 mm’

317,70317,70m10.3.1

Cortduia de cobre unipolar, isolaçâoem PVC/70°C,
canada de proteção em PVC. não propagada de chamas,
classe de tensão 750V, encadoamento classe 5, flexível,
ccm a seguinte seção nominal: #4 mm’

150,00150,00m10.3.2

Cabo de cobre flexível isolado, 16 mm’, 0,6/1,0kv, para
rede aérea de distribuição de enagia elétrica de baixa
tensão - fornecimento e instalação. af_07/2020

870,00870.003,00290,00m10.3.3

16,8216,82mCabo UTP -6 (24AWG)
Caboeoaxial

10.3.4 6,006.00m10.3.5

lO E TOMADAS
10,0010,00

Tomada universal, 2P+T, 10A/250v, ca branca, completa un10.4.1
2,002,00Tonada universd, 2P*T. 2QA/250V. ca branca, axnpleta un10.4.2
3,003,00unIntemjplasimples lOA, completa

Placa cega 2x4"
Luminána tipo calha, de sobrepa, com 1 lâmpada tubular
fluaescente de 20 w, com reata de panida convencicnat -

10.4.3 2,002,00un10.4.4
6,006,00un10.4.5

fomecimenlQ a instalação
1,00Luninária tipo spot, da sobrepa, com 1 lâmpada

fluaescente de 15 w, sem reata - fornecimento e instalação
1,00un10,4.6

■■■ la
<● Atm vm
mAk

àa
●ton«r«de

330,002,00165,000,50330,00m’

<-AfMeai
daAb
Arqubane*di

986,002,00493.006,8072,50Pintura em Paredes internas e externas (fachadas pnncipal
e lataais) com tinta látex aaillca, duas demãos - ca
específica do município

2.602,04
11,1

<● A/9É loW
AW, Mae 1.208.081.001.208.082.50483,23

<● coMpeT

conte imB
npoctfieaçAe
d» pitfO 0* I
xoúaiftai—1

I 77,962.0038.98

65,8065,80Aplicação manuâ de pintura com tinta látex aailica em
teto. duas demãos. .

<- Ana Oa bjaâotVMaaooi65,60m’11.2

g, -.1' ) WP - WK.'■  tmK wmm %m
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MEMÓRIA DE CÁLCULO
DMENSÔeS

UNDdiscnminAção
I  V(n>3)

ITEM
Km) t Hff>/E{m)

C/P » comprimento/perlmelro: L = largira: H/P/E = anura/p/ofünmaade/Bspessura, A » áreâ, % = peso; Q - ifjartidaae: V = volume: ST = suft-tefal

Q%A(maC/P(m)
TOTALST

INSTALAÇÕES SANITARIAS1Z1
60,0050,00Tubo de PVC Série Normal 0 40mm m12.1.1
20,00

35,00

15,00

20,00

35,00

Tubo de PVC Série Normal 0 50mm12.1.2 m

Tubo de PVC Série Normal 0 lOOmm12.1.3 m

15,00Joelho PVC 45°0 4Omm12.1.4

12.1 5

un
10,0010,00Joelho PVC 45°0 1OQmm un
4,004,00Joelho PVC 90° 0 4Qmm12.1.6 un
6,006,00Jo^ho PVC 90° 0 lOOmm12.1.7 un

Junçáo simples de reduçáo pvc p/esgolo 100x50mm (4"x2>

c/anéis

2,002,00 <-nAraiesPCD
12.1.8 un I

4,004,0012.1.9 Té PVC sanitário 40mm x 40mm un
4,004,00Terminal de Ventilação 50mm12.1.10 un

Caixa em alvenaria (40x40x60cm) de 1/2 tijolo comum,

lastro de coítci^o e tampa de conciso

Caixa de inspeção em alvenaria 90x90x60cm, com tampão
em ferro fundido

7,007,00un12.1.11

4,004,0012.1.13 un

2,002,0012.1.14 Ralo seco PVC 10Omm un
1,001,00

Sumidouro, conforme projeto12.1.15 un
1,001,00

Fossa séptica, conforme projeto12.1.16 un

INSTALAÇÕES HÍDRAULIC^1^2
40,0040,00Tubo PVC soldável 0 20mm m12 1.1
25,0025,00Tubo PVC soldável 0 2Smm12.1.2 m
15.00115,00Tubo PVC sotdével 0 40mm m12.1.3
5,005,00Joelho PVC 45° soldável 0 2Smm un12.1.4
10,0010,00Joelho PVC 90° soldável 0 20mm12.1.5 un
8,008,00Joelho PVC 90° soldável 0 25mm un12.1.6
6,006,00Joelho PVC 90° soldável 0 4Qmm un12.1 7
4,004,00Té PVC soldável 0 20mm un12.1.6
5,005,00Té PVC soldável 0 25mm un
5,005,001 10 Té PVC soldável 0 4Qmm un
2,002,00

Registro de gaveta bruto 0 1" un.j.l.ll
4,004,00

Registro de gaveta bruto 01 'A12.1.12 un
1,001.00

Torneira de boia 0 25mm

Caixa d’água em fyberglass - cap. 10001

un12.1.13
2,002,00un12.1.14

ÍL
Válvula de descarga 1 W. acabamento cromado, Deca ou 2,002,00un13.1
equlvatente

S^ttOlttrtOstfonado.eair^^ ccm
incluso ccnjuntô de ligsçâo para bacia sanitária ajustável -

terweliiwntoeln^alagaa

i
4,004,00un13.2

Vaso saritario srfrxiado convencional para pcd sem furo

frontal com louça branca sem assento, incluso conjunto de

ligação para bacia sanitária aiustável ● forrecimento e

irrstalaçãa

Chuveiro-elétrico cromado 1/2"

2,002,00un13,3

7,007,00un13.4
6,00c-pIVMtotoOl ● 026,00

Cubade embutir oval em louça branca

Torneira para lavatóno de mesa bica baixa Deca ou

eguivalente

Papeleira Metálica. Deca ou equivalente

Sara de apoio 80 cm, aço inox polido, Deca ou equivalente

Bamadeaçioio 1,60 cm, em U, aço inox polido, Deca ou

equivalente

un13.5

6,006,00un13.6

4,004,00un13.7

2,002,00un13,8

2,002,00un13.9

2,002.00
Dispenser Saboneteira. Melhoramentos ou equivalente un13.10

Torneira para coanha de mesa bica móvel, Deca, ou 1,001,00un11
equivalente

Lavatório louça brawa com coluna, 45 x 55cm ou

equivalente, padrão médio, incluso sifão tipo garrafa, válvula

e engate flexível de 40cm em metal cromado, com torneira

cremada de mesa padrão médio-fornecimento e

2,00«-^PCD2,00un13.12

instalação.

Espelho cristal, espessura 4mm, com parafusos de fixação,
sem moldura

3,24●prVttsMno 01 «026,000,540,900,60m*13.13

MMhImQI
2,502,502,001,250,502,50m*Bancada em ^anKo cinza andorinha13.14

tm.

6.625,256.625,2550,00%13.250,5037,3060,15m’Limpeza final da Obra14.1

UKITICOTU-MAProc, 022
FIs.
Rub.

Orça. Construção do campo de futebol, na sede do Município de Buriticupu-MA.xIs rev 02.xls



Objeto/ Obra ° Construção do Campo de futebol, na sede do Município de

Buriticupu-MA.

● iAi# PREFEITURAOE

Cu BURiTicypy●:i5>»0f. nii;M"ovo(oi»'tsí:(5"i)U050

MINISTÉRIO DA CroADANIA- CONVÊNIO
904550/2020

Local/ Implantação » Sede do Município de Buhticupu/MA

Proprietário = Pref. Uunic. de Surítlcupu - MA

Data/ Referèrwla = Julho 2021; ref /SINAP1, SEDOP.CPOS {julho 21)/SEINFRA
027 /ORSE (julho 21)/ SETOP (Abril 2021) /EMBASA Ounho 17) ● Referencial-

Desonerado

B K* ■ 28,82%
VAJ.OR TOTAL COM BO<Proc. EMC SOCMS DESONERADOS ● HORA ● 88,68%

Fis.
ENC SOCIAIS DESONERAEOS - ● 49.33%Rub. R19SOOOOOO

ORÇAMENTO ANALÍTICO
Data/ RefarSncia ● Julho 2021: rensiNAPI, SEDOP.CPOS (julho

2t)/SEINFRA 027 /ORSE (julho 21 )r SETOP (Abril 2021) /EMBASA (junho
17) - Retaencial-Oesorierado

PESOVALOR ADOTADO (R$)

DISCRIMINAÇÃO QUANTUNIOITEM

04)COD. COMPOSIÇÃO UNrr cmoi TOTALUNIT S/BDIVALOR UNrrREF.

C/P = comphmento/perimelm: Larg = largufB; H/P/E  = a/füra/pro/u/xííjJacíe/sspessu/a; A = área,- % = peso; Q = quantidade: V = vo/ume

0.28%2.695,86348,79 449,31MS.796,00 SEI/F RA C4S41m’Placa de obra, tipo banner1.1
53.056,86 5,53%7,836,086,09SE INFRA C1S306.776,10m*Locação da obra1.2

Ligação provisória de energia elétrica aérea
monofásica SOA com poste de concreto; Inclusive
cabeamento, caixa de proteção para medidor e

1.685,22 0,16%1.605,221.308,201 3(fi.201,00 SEIKFRA C2850un11.3

aterramento
0,13%1.291,921.291,921.002,691.002.891,00 SEI/FRA caesiInstalação provisóna de água

Instalaçóes provisórias de esgoto

un
265,37 0,03%265,37206,00X6.WSEI/FRA C2S491,00un1 5

0,32%153,05 3.061,00118,81118,616E1NFRA C036820,00m*Barracão aberto1.6

Limpeza mecanizada de camada vegetal, vegetação
e pequenas árvores (diâmetro de tronco menor que
0,20 m), com trator de esteiras

0,46%4.372,670,26 0,330.2613.250,50 SINARI ses2sm’1.7

Escavação manual de valas em solo de qualquer
categoria com pro/undidade até 1,30m ● para a
axecução de alicerce
Escavação manual para bloco de coroamento ou
sapata, com previsão de fórma. (3 em 3)m

0,77%7,359,4564,6750,2050.2081 MAPI 93358m* 113,802.1

0,07%691,3375,9758,9758.979,10 SINAPI 96523m’2.2

Reaterro manual apiloado com soquete p/ fundo de
valas 

0,58%5.578,2039,2030,4330,43SINAPI 96895m* 142,252.3

J.

Alicerce em alvenaria de embasamento em tijolo
cerâmico furado cJ argamassa cimento e areia 1:4

4,17%40.056,46703,98546,48546.48C005656,90m’31

Bildrame/CInta Inferior (15x15)cm em Cone. Armado FeK»2WilPa (p/muro principal, centro adm e W.C ger^T
Concreto Fch=25MPA-, preparo com betoneira. 1.07%10 255,79480,59373,07373.07SINAPt 9486521,34m’3.2.1
Sem lançamento 0,38%3691,61172,99134,29134.2921,34 SI)«>Pi 92873m*Lançamento de Concreto FcK-25Mpa3.2.2
Armação de bloco, viga baldrame ou sapata
utilizando aço ca-50 de 10 mm

26 410,38 2,75%14,78 19.0414.789e546SIN4PI1.387,10kg3 2.3

0,63%6.065,2685,2766,1966,1971,13 SEINFRA CI400Forma de tábuas de 1* de 3a p/fundações util. 5 x m’324

Piamt (l5«lS)cm em concreto anmdoFck»2»«pa. Indua. Lançamento
Concreto Fck=25MPA-, preparo com betoneira. 0,63%6.007,38480,59373,07373.079496S12,50 SIWPIm*4,1.1
Sem lançamento 0,23%2.162,38134,29 172,99134.293287312,50 SINNrim’Lançamento de Concreto FcK-2SMpa34.1.2
Armação de pilar ou viga de uma estrutura
convencional de concreto armado em uma
edificação térrea ou sobrado utilizando aço ca-50 de
10,0 mm
Forma de tábuas de 1' de 3a. p/superestrutura - utIl.

2,11%20.230.0019,0414,7814,78SIH‘PI 965461.062,50kg4.1.3

1,56%14.993,63172,40133,83133.83C1401SEINFRA66,97m’4.1.4 2x
Viga Superior (1Sx25)cm em Cone. Armado Fclc2SMPa4.2
Concreto Fck=26MPA-, preparo com betoneira. 1,10%11.144,88480.59373,07373,07SIN)PI 9496523,19m*42.1
Sem lançamento 0,42%4.011.64172,99134,29134.299287323,19 SINMrim*Lançamento de Concreto Fck-25Mpa422
Armação CA-60 DIAM. 3,4 A 6.0MM.-
fomecimenlo/corle (c/perda de 10%) / dobra /

2.99%28.699.9419,0414,7814,7896546SINAPI1 507,35kg4,2.3
colocação (65Kg/m3)
Forma de tábuas de 1" de 3a. p/superestrutura - util. 2,61%25.051,44172,40133,83133.83C140I145,31 SEINFRAm'4.2.4 2x

Alvenaria de tijolo furado de 9cm x 19cm x 19cm
(espessura 9cm) assentados com argamassa de
assentamento com preparo maunal

16,78%161.099,8682,3863,9563.95875201.955,57 SINAPIm’5.1

Alvenaria de vedação com elemento vazado de
cerâmica (cobogó) da 7x20x20cm e argamassa de
assentamento com preparo em betoneira

5.873,12 0,01%150,67116,96116.9636,98 SINAPI 101162m‘52

, ALAMBRADO C/TELA DE ARAME
GALVANIZADO.. ALTURA 2M

5,59%53.694,30162,71126,31126.31SEINFRA C0036330,00m5.3

Orça. Construção do campo de futebol, na sede do Município de Buriticupu-MA.xls rev 02.xls



jfe ■TTOü:
ORÇAMENTO ANALÍTICO

Datai ReferènciB - Julho 202t; ref/SINAPI. SEDOP.CPOS (pjlho

2IVSEINFRA027 /ORSE (julho 21V SETOP (Abril 2021) /EMBASA (|unho

17)- Referencial-Oetoneiado

l^ub. VALOR AEXJTA(50(R$) PESO

DISCRIMINAÇÃOITEM UNID QUANT

COD. COMPOSIÇÃOREF. VALOR UNIT UNIT S/BOI UNITC/BDI TOTAL

C/P - co/7iprimenía)5erir7i«To,- iarj = largura; H/P/S - alluralprofun^ióaóe/aspossura. A = áma; % - peso: O = quantidade: V ~ volume

,14.Sá.
Laje pre-molüada p/forro, sobrecarga 1(X)kg/m2.

vaos ate 3,S0m/e=6cm, c/Iajolas e cap.c/conc

fck=20mpa, 3cm, inter-eixo 38cm, c/escoramento

(reapf.3x) e ferragem negativa

5.625,90 0,59%66,37 85,5061 m* 65.80 SINSPI 66.3774202IS01

1.529,19 0,16%18,04 23,24Impymeabilizaçâe de lajes (cimento ♦ areia) m* 65,80 SEDOP62 «0270 18.04

0,10%19,88 994,001643 15,43Rufo pré-moiaaQp em concreto, largura 24 cm 50,00 CPOS 1633.4126.3 m

4.966,65 0,52%35,81 46,13106,10 EMBASA 159206 366164 Calha Metaica m

(Composição representativa) do serviço de

instalação de tubos de pvc, séne r, água pluvial, dn

100 mm (instalado em ramal de encaminhamento,

ou condutores verticais), inclusive conexões, cortes

efixações. para prédios. af_1lV2015

973,08 0,10%81,0962,95SINAPI 62,9$12,00 9I7WSN4PI6.5 m

Aplicação manual de massa acrílica em paredes

externas de casas, duas demãos.

Chapisco com argamassa cimento e areia traço 1:3

para perimeiro do muro de apoio

Emboço com argamassa cimento e areia traço 1:4,

espessura 2.Sem preparo manual em paredes para

recebimento de cerâmica

0,62%5.954,5116,4012,7312,73160579363,08 SBCm*7.1

1,60%15.370,783.933,053.05SIIVPI 07S793,911,14m’7.2

1,06%10.218,6136,1928,0928,oeSIN4PI 67792282,36m*7.3

Reboco c/argamassa de cal em pasta e areia 1,40%13.464,078,216,376,37121441SBC1.639.96m’7.4
peneirada traço l:3esp=5mm p/parede

Cerâmica esmaltada cl arg. pré-fabricada até

lOxIOcm (lOOcm*) - decorativa ● p/parede

Revestimento cerâmico para paredes internas com

placas tipo esmaltada extra de dimensões 33x45

cm aplicadas em ambientes de área maior que 5 m

na altura inteira das paredes.

V 10.015,07 1,04%91,3770,9370,03SEirfRA C4442109,01m’

1,36%13,040,9075,4956,6056.6067273«INARI172,75 S>N>F>m’7.6

:: 3

(Composição representativa) do serviço de

conirapiso em argamassa traço 1:4 (cim e areia),

em betoneira 4001. espessura 3 cm áreas secas e

3 cm áreas molhadas, para edificação habitacional

untfamiliar (casa) e edificação pública padrão.

0,27%2.582,6539.2530,4730,4784436SIN*^65,80m*8.1

Piso cimentado esp.=1,50cm c/junta

plástica/madeira (27x3 )mm em módulos

(1,00x1,00)m

6,02%57.608,3663,0648,9546.95CS4S3SEItFRA916,72m’
8.2

0,45%4.319,04Lastro com matenal granular, aplicado em pi80s ou

lajes sobre solo, espessura de *5 cm'

130,88101,60101,6096E22«IN«PtSINURI33,00m*
83

Revestimento cerâmico para piso com placas tipo

esmaltada padrão popular de dimensões 35x35 cm

aplicada em ambientes de ârea maior que 10 m2.

0,37%3.574,2654,3242,174217esei/suMPt65,60 SIIMRIm’
84

5,05%48.505,078,356,48Rantio grama batatais placa cJ m.o. irrlg.p/campo

futebol (adubo/roloíetc) (oc) a<11.000m2

6,48270105AQETOP CMl5.808,99m’
8.5

0,63%6.002,59541,75420,55Janela basculante em alumínio anodizado natural,

eadusive vidro

Vidro liso Incolor 5mm .

Portão de alumínio anodizado natural, fechamento

total cl lambri bola a coaedíço (fornecimento e

420,55SEUfRA11,08m’ C4S30
9.1

0,26%2.645,34230,43178,86I76.SSC2671SEINFRA11,48m’

1,53%14 693,10489,77380,20360.20SEIN^W30,00m’ C3733
9.3

montagem)
0,23%2.191,721.095,86850,69Porta exiema de cedro lisa completa uma folha 850,66C1979SEIMTRA2,00unid

9.4
(I.00x2.10)m2

0,11%1.060.961.060,96823,60Porta externa de cedro lisa completa uma folha 623,60Cf978SEINFRA1,00unid
95

(0 90>g.10)m2

0,05%521,59521,59404,90Quadro de distribuição de energia para 12
4O4é010187SSIMFI1,00un

10.1.1
disjuntores

Quadro de medição

0,01%111,98111,9686,9386.63C3S79SEINFRA1,00un
0,00%10.1.2 46,3815,4612,00120074130001

3,00 SINUPI
Dlsiuntor tarmomagnético monopolar 10A

Disjuntor termomaonético monopolar 16A

Disjuntor termomaqnápco bipolar 25A

Dispositivo diferencial residual 25A

Dispositivo de proteção contra surtos de tensão

un
0,00%

0,00%

10.1.3 30,9415,4712,0112.0174130X»1
2,00 SINN>Iun

10.1.4 15,4815,4612,02120274130i001SltVPI1,00un
0,06%10.1.5 531,27177,09137,47137,47C4S30SENTRA3,00un

10.1.6
0,06%613,68153,42119,10119,10C4S62SEINFRA4.00un

10.1.7
40kA/175V

ELETROOUTOS E ACESSOWIOS10.2
0,09%822,008,226,38Qetroduto PVC fleavel comjgado reforçado,

025mm (DN 3/4*), lnclusii.« conexões

Eleiroduto PVC flexivel comjgado reforçado,

032mm (DN 1~). inclusive conexões

63891634SIHOPI100,00m
10.2.1

0,08%795.0010,608,236.2391636SINAFI75,00m
10.2.2

0,05%471,9016,73
Eleiroduto rigido roscável, p«:, dn 32 mm (1"), para

subida no poste - fornecimento e instalação.

12,21122191672SINAPI30,00m
10.2.3

Assentamento de poste de concreto com

comprimento rwminal de 18m, carga nominal

menor ou igual a 1000 dan, engastamento simples

com 2,4 m de solo (não inclui fornecimento)

0,50%4.806,85961,37748,29746,29lOOSSSSItWh5,00und
10.2.4

l<3%47.359,209.471.847.352,77Poste de concreto duploT (DT) 24/1000-

fornecimento e assentamento, Cilei ou similar

73527731»ORSE5,00und
10.2.5
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Busmauru-wAm
ORÇAMENTO ANALÍTICOEli

j^ub. ^
Oala/ Refertncia ● Julho 2021; ref/SINAPI, SEDOP.CPOS (julho

21VSEINFRA027 JORSE Quiho 2IV SETOP (Abril 2021) lEMBASA Qunho

17) - Reforencial-Oeaonmdo

PESOVALOR ADOTADO (RS)

discriuinaçAoITEM QUANTUNID

COD. COMPOSIÇAO (íi)REF. VALOR UNIT UNIT S/BDI UNIT C/BDI TOTAL

C/P = comprimenlo/perímetro: Larg = largura: H/P/E = altura/pro/undidade/aspessura: A = área: % = peso, Q = quantidada, V = vo/ume

Refletor externo IP6S para lâmpada lO(X)/20OO>v,

com dissipador de calor.ir>clusii« reator

cowosicAo
PRÓPRIA

5.17%1.924,77 2.479,49 49 589,801 624.7710.2.6 und 20,00 CPU-001

Caixa de passagem 30x30x50cm em alvenaria com

ampa

202.72 2.027,20 0,21%SEINFRA 157,37 157,3710,0010.2.7 un

Daixa de passagem PVC 4x4" com tampa

aarafusada
74,08 0,01%14,38 18,52SIM^I 14.384,00 6184310.2.8 un

11,67 233,40 0,02%9,06SIWPI 6,063aixa de passage PVC octogonal 3~ 20,00 6163710.2.9 un

C/^OS E nos (CONDUTORES)10.3
Condutor de cobre unipolar. isolaçâo em PVC/70^,

camada de proteção em PVC, nâo propagador de

chamas, classe de tensão 750V, encordoamento

classe 5, flexi ve). com a seguinte seção nominal;

«.5mm»

Ilondutor de cobre unipolar, isolaçâo em PVC/70®C,

camada de proteção em PVC. não propagador de

chamas, classe de tensão 750V, encordoamento

classe 5, flexível, com a seguinte seção nominal; #4

mm’

0,16%1.537,673,76 4.843,76SIMAPI 91626317,7010.3.1 m

0,13%8,12 1 218,006,30630SlIW150,00 81928
10.3.2 m

Cabo de cobre fleiovel isolado, 16 mm’, 0,671,0 kv,

para rede aérea de distribuição de energia elétrica

de baixa tensão ● rornecimento e instalação,

af 07/2020

2 0S/,19.940,4017,79 22,9217,79870,00 SIWI 101S61
10.3.4 m

0,03%254,9911,77 15,1611,77SEINFRA16,82CaboUTP-6(24AVtfG)103.5 m
0,01%83,7010,83 13,9510.83ca&446,00 SEINFRA

Cabo coaxial m

V
ILUMINAÇAO E TOMADA

Tomada universal, 2P*T, 10A/250v, cor branca, 0,03%280,8028,0821,8021,6092000SIWP110,00un10.4.1
completa

Tomada universal, 2P4-T, 20A/250V, cor branca. 0,01%61,9630,9824,0524.0582001
2,00 auviun10.4.2

completa
0,01%87,0329,0122,5222,5281953

3,00 SIWPI
Interruptor simples 10 A, completa un10.4.3

0,00%29,9814,9911,6411,64CZ2SB2,00 SEirfRA
Raca cega 2x4*

un10.4.4

Luminária tipo calha, de sobrepor, com 1 lâmpada

tubular fluorescente de 20 w, com reator de partida

convencional - fornecimento e instalação

0,05%457,5676,2659,20S82B100904
6,00 SIWPIun10.4.5

Luminária tipo spot, de sobrepor, com 1 lâmpada

fluorescente de 15 w, sem reator - fornecimento e

instalação

0,01%129,04129,04100,17100.1787983sirMPí1,00un
10.4.6

m
Pintura em Paredes internas e externas (fachadas

principal e laterais) com tinta látex acrílica, duas

demãos ● cor especifica do município

4,21%40.383,6615,5212,051205aa<89SINUPI2.602,04m’
11.1

0,12%1.129,79
Aplicação manual de pintura com tinta látex acrílica

em teto, duas demãos

17,1713,3313,3368486SINAPI65,80m’
11.2

0,10%922,5018,45

26,42

14,3214,3269711SirMil50,00Tubo de PVC Série Normal 0 40mm

Tubo de PVC Séne Normal 0 50mm

Tubo de PVC Série Normal 0 lOOmm

m
12.1.1 0,06%

0,20%

0,01%

568,4022,0622.06aS712SIH>PI20,00m
12.1.2 1.913,8054,6842,4542.4568714SNX>I35,00m
12.1.3 103,506,905,365,3669726

15,00 SINAFIun
Joelho PVC 45» 0 40mm 0,03%12.1.4 261,0026.1020,262088746SINAPt10,00un
Joelho PVC 45» 0 lOOmm

Joelho PVC 90° 0 40mm

Joelho PVC 90° 0 100mm

Junção simples de redução pvc p/esgoto

lOOxSOmm (4'xr)-c/anéi8

Tê PVC sanitáno 40mm x 40mm

0,00%12.1.5 40,9210,237,947.9489724
4,00un

0,02%12.1.6 157,0826,1620,3220,3289744SIN4PI6,00un

0,01%101,1050,5539.2439.24C1578SEINFRA2,00un
1.6

0,00%11,84 47,369,199,1969782SINIIPI4.00un
0,01%60,3212.1.9 15,0611,7111,71C4S22

4,00 SEINFRAun
Terminal de Ventilação 50mm12.1.10

0,26%2.469,25352,75273,83Caixa em alvenaria (40x40x60cm) de 1/2 tijolo

comum, lastro de concreto e tampa de concreto

273.83C0EO3SEINFRA7,00un
12.1.11

0.28%2.710,08677,67526,06Caixa de inspeção em alvenaria 90x90x60cm, com

tampão em ferro fundido

Ralo seco PVC lOOmm

S2E.06C0B13SEINFRA4,00un
12.1.13

0,00%31,2215,6112,1212,1289710SIN^El2,00
0,53%12.1.14 5.060,445.060,443.928,30

9.770,42

3928,30
1,00un

Sumidouro, conforme projeto 1,31%12.1.15 12.586,2612.566,269.770,4288087
1,00 SINAAIun

Fossa séptica, conforme projeto12.1.16

INSTALAÇaeS HIDRAUUCS' 0,04%12.2 339.608,496,596.59S9401SUM*!40,00

25,00

15,00

m
Tubo PVC soldável 0 20mm

Tubo PVC soldávet 0 25mm

Tubo PVC soldável 0 40mm

Joelho PVC 45° soldável 0 25mm

Joelho PVC 90* soldável 0 20mm

Joelho PVC 90* soldável 0 25mm

0,02%170,7512.1.1 6,835,30S,3030448SIN<AI
0,03%

0,00%

320,2512.1.2 21,3516,5716,5789444SirWAm
28,2012.1.3 5,644.384,3888485

5,00 SIH4PIun
0,01%65,1012.1.4 6,515,05s.os89358SIN4PI10,00un
0.01%

0,01%

62,5612.1.5 7,826,078.07siief>i8,00un
60,2812.1.6 13,3810,3910.3888487

6,00un
Joelho PVC 90° soldável 0 40mm

Tè PVC soldável 0 20mm

0,00%26,4612.1.7 6,625,145,1489438
4,00 SINtPIun

0,00%

0,01%

12.1.6 32,856,575,105,1089617SIWiRI5,00un
Té PVC soldável 0 2Smm

Té PVC soldável 0 40mm

12.1.9 107,7521,5516,7316,73SIN4RI5,00un
0,02%

0,04%

12.1.10 146,4874,2457,6357,6384485
2,00 SIN4FI

;ReqisirodeoavetaOruto0 r

RedisUo de gaveta bruto 0 1%'

Torneira de boia 0 25mm

Caixa d água em fyberolass - cap. 10001

un
12.1.11 431,36107.8483,7183,7184497

4.00 SIN4PIun
0,00%41,09121.12 41,0931,90318084797

1,00 snepiun
0,12%12.1.13 1,131,38565,69439,13439.13C3442SEINFRA2,00un

12.1.14

635,22317,61246,55Válvula de descarga 1 V4*. acabamento cromado.

Peca ou equivalente

248.»99635SINAFI2,00un
13.1

r

7
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ORÇAMENTO ANALÍTICO
Data/ Rerer«ncia - Juino 2021; ref/SINAPI. SEDOP.CPOS (|ulho

21VSEINFRA 027 /ORSE (julho 2«V SETOP (Abril 2021) /EMBASA Ounho
17) - Rafaranclal-D«Bonerado

PESOVALOR ADOTADO (R$)

DISCRIMINAÇÃO UNIO QUANTITEM

COO. COMPOSIÇÃO UNITCSOI TOTAL <%)REF. VALOR UNFT UNfT S/BOI

C/P - comprimento/perlmelro; Larg = largura; H/P/E = allura/prolundidaüe/aspessura: A - éraa: % = peso, Q = quantidade: V = volume

Vaso sanitario sifonado convencional com louça

branca, Incluso conjunto de lieaçáo para bacia

sanitária ajustável - fornecimento e instalação.

2.052,04 0,21%398,24 513,014,00 SiMPl seast 39e,2<13,2 un

Vaso sanitario sifonado convencional para pcd sem

furo frontal com louça branca sem assento, incluso

conjunto de ligação para bacia sanítána ajustável ■

fornecimento e instalação.

097,97 1.795,94 0,19%697,07as7,o72,00 SINAPI 96«72/SiN«PI13.3 un

0,06%77,52 542,6460,18SETOP 60,187,00 M6T-CHLA028Chuveiro-elétrico cromado 1/2"134 un
0,09%149,68 398.08116,19118.196,00 SINAPt assoí13.5 Cuba de embutir oval em louça branca un

Torneira para lavatório de mesa bica baixa, Deca ou

equivalente
365,88 0,04%47,34 60.9887,34sim>i6,00 6690613.6 un

0,03%72,65 291,4056,55S6,S54,00 SINUPI 95684
Papelaira Metálica, Deca ou equivalente

Barra de apoio 80 cm, aço Inox polido, Oeca ou

equivalente

13.7 un

0,08%785,36304,83 392.68304,63SlWPI2,00 10066813.8 un

Barra de apoio 1,60 cm, em U, aço inox polido,

Deca ou equivalente

1.594,00 0,17%797,00618,69616.69SIN>PI 1008842,0013.9 un

Dispenser Saboneteira. Melhoramentos ou

equivalente

0,02%192.5674.74 96,2874,74SINW 9S5472,0013.10 un

Torneira para cozinha de mesa bica móvel, Deca,

ou equivalente

0,01%122,2094,86 122,2094.86SINVI 669091,0013.11 un

Lavatóno louça branca com coluna, 45 x SScm ou

equivalente, padrão médio, incluso sifão tipo

garrafa, válvula e engate flaxivel de 40cm em metal

cromado, com torneira cromada de mesa. padrão

médio - fornecimento e instalação.

0,17%1.649,52024,76640,24640,24SINUPI OSeal/SINAPI2,0013.12 un

Espelho cristal, espessura 4mm, com parafusos de

fixação, sem moldura

Bancada em granito cinza andorinha

0,20%1.880,24580,32450,49450.49SEINFRA C4a3S3,24m’13.13

0,13%1.244,18497,67386,33388,33190429SBC2,50m’13.14

33
eoMPOSiçib'
PRÓPRIA -

1,79%17.225,652,602,02Z02CPU-0026.625,25m’Limpeza final da cAra14.1

100,00%960.000,00
(A) = VALOR TOTAL COM BDl (R$) = (1424-34-...414) -

13.250,50

6.776,10

6.776.10

6.474,40

72.45

141,67

(1)-ÁREA DO TERRENO (m2)». . ,

(2) - ÁREA construída (m2) = . . ●

(3)-ÁREA DA COBERTURA (lti2) = . ● ●

(4) - ÁREA LIVRE (m2) = . . .

(5) - CUSTO UNfTÂRIO REF A ÁREA DO TERRENO (R$/m2) * (C) / (1) =. - .

(6)-CUST0 UNITÁRIO REFAÁREACONSTRUÍDA(R$/m2) = (C)/(2) = . . .

detalhamento das parcelas do valor global deste orçamento / ação —> COM BDl

váor (R$) peso (%)
discriminação dos valores

5.000,00 0,52%

955.000,00 99,48%

960.000,00 100,00%

1 - Valor do Proponente / Proprietário (PREFBTURA MUNICIPAL)

2 - Valor do Concedente / MINISTÉRIO DA CIDADANIA

3 - Valor Total deste Orçamento/ Ação (1+2)

Proc.
FIs.
í^uL.
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Objeto/ Obra - Construção do Campo de futebol, na sede do

Município de Buríticupu>MA.

ti PREFEIIURADE^ BURITICUPU' ̂ .. taADfLSt uuaeva» oaiLiLCO^AiOGU

Loca)/ implantação = Sede do Município de BurUlcupu/MA
MINISTÉRIO DA CIDADANIA -

CONVÊNIO 904550/2020
Proprietário = Pref. Munic. de Buridcupu - MA BURII

Proc.Data/ Referência = Jultio 2021; ref /SINAPI, SEDOP,CPOS (julho

21)/SEINFRA 027 /ORSE (julho 21)/ SETOP (Abril 2021) /EMBASA

(junho 17) - Referencial-Desonerado |

Fls.
Riib

eOi = 28,62<4
ENC. SOCIAIS DESONERADOS ● HOtW = 85,68%
ENC SÓCIAS DESONERADOS-MES- 49 33%

VALOR TOTAL COM 8DI

RS 960 900 00

CRONOGRAMA FISICO-FINANCEIRO
prazo em meses

PESO (%)VALOR (R$)DISCRIMINAÇÃOITEM

5* 6“3® 4®2“r
13.265,78 6.642,8913.285,78 13.285,7819.928,67 13,285,78

6,92%66.428,90SERVIÇOS PRELIMINARES1.0
10%20% 20%20%20%30%

1.362,705.450,796.813.49
1,42%13.626,982.0 SERVIÇOS EM TERRA

10%40%50%

21.619.88 25.943,8521.619,8817.295,90 9,01%86.479,50INFRAESTRUTURA3.0
25% 30%25%20%

2Z460.2628.075,3228.075,3233.690,39
11,70%112.301,294.0 SUPERESTRUTURA

20%25%25%30%

22.066,7333.100,0955.166,82 55.166,8255.166,82 22,99%220.667,28PAREDES E P/UNÉIS E CERCAS5.0
10%15%25%25%25%

2.116,32 2.116,332.821,76 4.938,082.116,32 1,47%14.108,81COBERTURA6.0 15%15%35%20%15%

23.822,3710.209,5917.015,9917.015,99
7,09%68.063,94

7.0 REVESTIMENTOS E ACABAMENTOS 35%15%25%25%

11.678,9211.678,9423.367,88 23.367,8823.357,8823.357,88 12,17%116.789,38
8.0 PAVIMENTAÇÃO E PAISAGISMO 10%10%20% 20%20%20%

15.956,235.318,745.318,74
2.77%26.593,71

9.0 ESQUADRIAS 60%20% 20%

39.639,5513.213,1913.213,1926.426,3826.426,3813.213,19 13,76%132.131,88
INSTALAÇÕES ELÉTRICAS10.0 30%10%10%20%20%10%

18.681,0520.756,732.075,67
4,32%41.513,45

PINTURA E DIVERSOS11.0 45%50%5%

7.504.997.504,997.504,99 7.504,99
3,13%30-019,96

INSTALAÇÕES HIDRO-SANITÁRIAS'12.0 25%25%25% 25%

5.619,70e.429,56
1,46%14.049,26LOUÇAS / METAIS DIVERSOS /

RESERVATÓRIOS
13.0 40%60%

17.225,65
1,79%17.225,65

LIMPEZA DA OBRA14.0 100%
100,00%960.000,00

(A) = VALOR TOTAL COM BDl (R$) = (H-2*3-»-...-M4)  = |

detalhamento das parcelas do valor global deste orçamento I aç5o ===> COM BDl
peso(%)v^r(R$)

dtecrimlnaçâo dos valorw

0,52%

99,48%

100,00%

5.000,00

955.000,00

960.000,00

1 - Valor do Proponente / Proprietário (PREFEITURA MUNICIPAL)

2 - Valor do Concedente / MINISTÉRIO DA CIDADANIA

3 - Valor Tota! deste Orçamento / Açáo (1+2)
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Fls.Objeto/ Obra = Construção do Campo de futebol, na sede do Município de

BurIticupu-MA. Rub.

Loc^ implailaçâo = Sede do Município de BuriUcupu/MA ●  PHEFEITUHAOE

"*f,ByRmcypuVi

MINISTÉRIO DA CIDADANIA -

CONVÊNIO 904550/2020
Proprietário - Pref. Munic. de Burüicupu - MA

Data/ R^eréntía * Julho 2021; ref /SINAPi, SEDOP.CPOS (julho 21 )/SEINFRA 027

/ORSE (julho 2iy SETOP (Abril 2021) /EMBASA (junho 17) - Referendal-Desonerado

eOI = 28.82%

ESC SOCIAIS DESONERADOS-HORA = 85,68%

ENC SOCIAIS DESONERADOS-MÊS - 49.33%

VALOR TOTAL COM SOI
RS 960 000 00

COMPOSIÇÕES DE PREÇO UNITÁRIO
Oatai Referência = Julho 2021; ref/SINAPI.

SECXJP.CPOS (julho 21)/SEINFRA 027 /ORSE
(julho 21)/ SETOP (Abril 2021) /EMBASA (junho

 17) ● Referenciat-Desonerado

VALOR ADOTADO (RS)

PESO
DISCRIMINAÇÃO QUANTUNIDITEM (%)

COD.

COMPOSIÇÃO
TOTALVALOR UNIT UNITREF.

Refletor externo IP65 para lâmpada 1000/2000w, com

dissipador de calor,Inclusive reator
und10.2,6

0,66%'12,6912,6912.69SINAPI 88316hServente com encargos complementares
0.89%17,1817.18 17,18882641.0 SINAPIhEletricista com encargos complementares

Refletor externo IP65 para lâmpada 1000/2000w. com 49,94%961,27961,27961,27ORSE 135201.0un
dissipador de calor

48,51%933,63933,63933,631,0 ORSE 13522Reator vapor metálico 2000w ● 220V un

1.924,77VALOR TOTAL SEM BDICPU ● 001 z14.0
m*Umpeza final da Obra14.1

87,13%1,7612,6912,69883160,14 SINAPIhServente com encargos complementares

12,87%0,265,155,15000000030,05 SINAPIhAddo muriatico, diluição 10% a 12% para uso em limpeza

2,02VALOR TOTAL SEM BDICPU-002
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Fls.
Objeto/ Obra = Construção do Campo de futebol, na sede do

Município de Burlticupu-MA.
Rub.

f
Local/ im^Haitação = Sede do Município de Buriticupu/MA %iAàf PREFEíTURAQE

vf) BURITICÜPU* í ̂  ●●ieAD{.OÍUM»OyOrOÍ‘tlCOSAi!JEO

MINISTÉRIO DA CIDADANIA - CONVÊNIO
904550/2020

Proprietário = Pref. Munic. de Burtticupu ■ MA

Data/ Referência = Julho 2021; ref /SINAPI, SEDOP.CPOS {julho
21)/SEINFRA 027 /ORSE Qulho 21)/ SETOP (Alxií 2021) /EMBASA

(junho 17) - ReferenclaFDesonerado
SOI ● 28.S2%

ENC. SOCIAIS DESONERADOS-MC«A«
ENC SOCIAIS DESONERADOS-MÊS* 49.33%

VALOR TOTAL COM BDI

RS 960.000.00

COMPOSIÇÃO DE BDI (%) = f(Construção de Edifícios)
DISCRIMINAÇÃO (%)ITEM

GRUPO: DESPESAS ADMINISTRATIVAS
3,00%1- Administração central
3,00%Total deste grupo =

GRUPO: DESPESAS ADMINISTRATIVAS
0,80%1- Seguro e Garantia
0,97%2- Risco
0,59%3- Despesas financeiras
2,36%Total deste grupo =

GRUPO: DESPESAS ADMINISTRATIVAS
6,16%1- Lucro bruto
6,16%Total deste grupo =

GRUPO: DESPESAS ADMINISTRATIVAS
0,65%1- PIS
3,00%
5,00%

2- COFINS
3- ISSQN

4,50%4- CPRB
13,15%Total deste grupo =
28,82%TOTAL = f(f6rmula) =

VALORES OE BDI POR TIPO DE OBRA

3 OuartilMédio1 QlMltil'nPO DE OBRA
29.00%22.12%20.34%

Ctntlniçlo d« EdiOdos
2423%20,97%19.60%

Construção ds Rodovias ● Ferrovias

Constuflo de Redes de Abasteamento de Açiua. ColMa de Esgoto e ConsttuçOes
Correlatas    —

Consiruçlo e Manutenção de Estações e Redes de Distiibuiçéo de Energia Elétrica

26.44%24,18%20,76%

27.86%25,84%24,00%

30,95%27,48%22,80%:ras Pottuéiias, MartUmas e Fluviais
16,80%14,02%11,10%Fornecimento de Materials e Equipamentos

Onde:
AC* TAXA OEADMINISTRAÇAO CENTRAL;

S= TAXA OE SEGUROS:
Rs TAXA OE RISCOS;
G= TAXA OE GARANTIAS-,

OF= TAXA OE DESPESAS FINANCEIRAS;
L= TAXADELUCRO/REMUNERACfiO;
I * TAXA OE INCiOÊNClA DE IMOSTOS (PIS, CONFINS e ISS).

adolada coirio padrflo.A lõrmula absiira foi uBlizeda para célculo do 001 das faiicas acima relacionadas, devendo

BDI = fl(1*AC*S«R»G(.(1*DF).(1*L)l/(1-l» -1

ÜMrrS PE TAXAS INTEGRAWTES OACOWPOSltto DO BPI / COW»tWÇ«0 Dt aiftaos
aOuartflMédio) Quardlnpor>*nte doBOiItem'

5,50%4J30%3,00%Mministrsçio Central
0,80%0,80%Sefuro e Ssrsnila

U7%1,27%0,97%Blsco
1,39%1,23%0,59%Dnpesas flnancelras
8.96%7,40%6,16%lucro
648%7.42%8,82%Tributos: PS. CONFINSe ISSQN
1540%22,12%2044%TOTAl
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● iAi# PRE^ElTUftADE

vf , BÜRITICUPU;.i0«.l>^8t UU»OVOI U«-I tC0»*jO»O

Proc
Fls,
Rub.

t

Objeto/ Obra 3 construçSo do Campo de futebol, na sede do Municiplo de

BuritIcupu-MA.

Local/ implantação = Sede do Município da Bunllcupu/UA
MINISTÉRIO DA CIDADANIA - CONVÊNIO 904550/2020

PropdeUno - Pref. Munic. de Suriticupu ● MA

Data/ Referência - Juho 2021; ref/SINAPI, SEDOP.CPOS (julho 21)/SEINFRA

027/ORSE üulho21)/ SETOP (Abril 2021)/EMSASA (|Unho 17) - Referendal-
Desonerado

BOI* 2S.e2«
VAIOR TOTAl COU BOI

EMC SOCIAISOESOicnAOOS-HORA* s&es%

EMC SOCIAIS DESONERADOS-mU* 4*33%
RlMOfPOOO

CURVA ABC
Data/ Referência e Julho 2021. raf/SINAPI. SEDOP.CPOS (julho

21)/SEINfRA027 /ORSE (Julho 21)/ SETOP (Ahiil 2021) /EM8ASA (pinho

17) - Relerencal-Oesonaraao

PESO

ACUM
PESOUNITVALOR AOOTAOO(RS)

DISCRIMINAÇÃO QUANTFTEM tJNIO

(H)COD. COMPOSIÇÃO UNIT C/BDI TOTAL (11)VALOR UNIT UNIT 8/BDIREP

C/P = compnmeofaperfrTw/ro; Larg - largura: H/P/E  » ailura/iirofundidade/espessura: A = área: % = peso. O = quantidade: V - volume

Alvenaria de tijolo furado da 9cm x 19cm x I9cm

(espessura 9cm) assentados com argamassa de

assentamento com preparo maunal

16.7esti161.100.62 16.76%82,3663,951.955.57 B7S30 ss.senP SINAPI5.1

Piso cimentado esp.^l.SOcm c/junta

plástica/mBdeira (27x3 )mm em módulos

(l.00xl.00)m

22,80%57.805,97 6.02%48.95 63,06As.asC349I916,72 SEIHFRAm*8.2

Poste de concreto duplo T (OT) 24/1000 -
fornecimento a assentamento, CHel ou simiar

28.45%54.245,46 5.65%10.649,098 421.904431.»oaeosTund 5,00 setAPi

ALAMBRADO C/TCLA DE ARAME

GALVANIZADO.. ALTURA 2M

34,05%53.695,14 5.59%162,71126,31126,31330,00 C343SSElNFRAm5.3

39,57%53.072.15 5,53%7,836,08e.oe016306.776.10 SEiMinAm*Locaçao da obra1.2

COUPOSIÇAO
PROPPIA

Refletor edemo IP6S para lâmpada I000/2000w.

com dlssipador de calor.inclusive reator

44.74%5,17%49.589,771.924,77 2.479,491224,77CPU-00320.00und10.2.6

Plantio grama batatais placa c/ m.o. irrig.p/campo
futebol (adubo/rolo/ale) (oc) a<ll .000m2

ASETOP 49,79%5,05%48.490,758,356,486,432701C85.808,99m'8.5 ovii

Pintura em Paredes Internas e edemas (fachadas
54.00%4,21%40.390.9715,5212.05I2J3S66488m* 2.602.04 BMAiX

principal e laterais) com tinta látex acnilca, duas
demãos ■ cor especifica do município

Alicerce em alvenaria de embasamento em tijolo

cerâmico furado cJ argamassa cimenio e areia 1 4

Armaçáo CA-60 DIAM. 3.4 A 6.0MM.-
fomecimento/corie (c/perda de 10%) / dobra /

11.1

4,17% 58,17%40.056.21703,98546.48CCOM 646.4856,90 SEINPRAnP3.1

61.19%28.951,76 3.02%19,2114,9114,9166B461 507,35 SMAP><94.2.3

colocacio (65Kft(m3)
63,94%Armaçáo de bloco, viga baidrame ou sapata

utilizando aco c*-50 de 10 mm

26.409,82 2,75%14,78 19.0414.78985461.387,10 SINAPkg3.2.3

66.55%2.61%Forma de lábuas de r de 38. p/superestruiura - 25.051,42172,40133,83133.83C140I145.31nP SEWFRA424
utü 2x

/Vmaçáo de pilar ou viga de uma estrutura
convencional de concreto armado em uma

edificaçáo térrea ou sobrado utilizando aço ca-50 de

lO.Omm
Cabo de cobre flexível isolado. I6mm‘. 0.6/1,0 kv,

para rede aérea de distnbuiçáo de energia elétrica
de baixa tensáo - fornecimenio e instalação.

af_07/2020

68,67%2.13%20.407,5019,2114,9114.91965461.062,50 SINAPIK94,1.3

70,75%2,08%19.937,8622,9217,7917,7BtOlSBI870,00 SINAPIm10.3.4

72,55%coupoeiçAo
pnOPRlA

1.80%17.239,992.602.02z.cscpu-oce6.625.25fipLimpeza Anal da obra14.1

74,15%1.60%Cbapisco com argamassa cimento e areia iraço 1:3

para perlmelfo do muro de apoio
Forma de lábuas de r de 3a. p/superesirutura -

util. 2x
Ponão de alumínio anodizado natural, fechamento

total c/ lambri bola e corrediço (fomecimanto e

montagem)

15.366,913,933,053.0S6767»3.911.14 SINAPInP'.2

75,71%1,56%14.993.61172,40133.8313383C140188,97rtP SEViTRA
.1 4

77,24%1 53%14.693.21489.77380.20380JOsitrat,30,00rrP C37339.3

Revestimento cerâmico para paredes internas com

placas tipo esmaltada eidra de dimensóes 33x45 cm

aplicadas em ambientes de área maior que 5 nP na

altura Inteira das paredes

76,60%1.36%13.040,6475,4956.60SS.EO87Z7MNAPI172,75 SINAPInP7.6

79,91%1,31%12.586,2612.586,269.770,42e.77e,43980871,00 SINAPI
Fossa sápllca. confarme proleto
Concreto Fck=25MPA-, preparo com betoneira.

un12.1.16
80.98%1.07%10.256,76460,59373,07373.0?9498521,34 SINAPInP3.2.1

Sem lançamento

Emboço com argamassa cimento e areia Iraço 1:4.

espessura 2.5cm preparo manual em paredes para
recebimento de cerâmica

82.04%1.06%10.217,3536,1928.09zácearre282,36 SINAPInP7.3

83,08%1,04%Cerâmica esmaltada c/ arg. pré-fabricada até

10x1 Ocm (lOOcnP) ■ decorativa ● p/parede

Escavação manual de valas em solo de qualquer

categoria com profundidede até 1,30m ● para a

10.015.2991,3770,9370.93C4442109,61 SEINERAnP7.5

83.85%0,77%7.359,1864.6750.20S0.33OTIU
113,80 SINAAitP2.1

execução de alicerce 84.46%0 63%6.064,9785,2766,19
420,55

ee,i96140071.13 MNFWAnPFonna de táBuas de r da 3a orfundacAet ulil. S x3.2.4 85.11%0 63%'6.002,62541,75430JS
11,08 SEt#RAnPJanela basculame em alumínio anodizado natural

Apkcaçio manual de massa acrílica em paredes
eidemas da casas, duas demãos.

9.1
85.73%0.62%5 954,0716,4012,731Z73191578363.08nP $86

7.1

Alvenaria de vedação com elemento vazado de

cerâmica (cobogó) de 7>20x20cm e argamassa de

assentamento com preparo em betoneira

86,34%0.61%6.873,03150,67116,96USASlonez38,98 SINAPInP5.2

Laje pre-moldada p/forro. sobrecarga I00kg/m2,
vaos ate 3,50m/e-6cm, c/lajotas e cap.c/conc

fck=20mpa, 3cm, Inter-eiim 38cm, c/escoramento

(reapr.3iQ e ferragem negativa
Reaierro manual apiloado com soqueie p/ fundo de
valas

86,93%0.59%6.625,7685,5066,37as,3774ZCeXDI65,80 SINAPIIIP
6.1

87,51%0.56%5.576.1939.2030,4330,43142.25 SINAPIrrP2.3
0.63%5.060.44S.060,443 928,30>9384088099

1,00 SINAPI
Surrádouro, confontie oroielo121 15

46,13| 0.524,986.7035,813641199206EU6ASA108,10mCalha Melãlíca6.4 r\
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CURVA ABCris.
Dita/R«fe'»noa:.hj|ho2021.r«f/SINAPI. SEDOP.CPOS Ouino

21 ySEINFRA 027 /ORSE (julho 21V SETOP (ASnI 2021) lEMBASA Qunho
17) ● Roforonctal-Deftonorodo

PESO
ACUM

PESOUNITVALOR ADOTADO (R$)

DISCRIMINAÇÃO UNIO QUANTITEM

(W)TOTAL (%)COD. COMPOSIÇÃO UNIT C/SDIVALOR UNfT UNITS/BDIREF

C/P = compnmenícuíJeí-fmeífD; Larg = largura: H/P/E = altura/protundKlaaa/espassura: A = área: % = peso; O = <juan(iíí*íe,- V = volume

Assentamento de poste de concreto com

comprimento nominal de 18 m, carga nominal menor

ou Igual a 1000 dan, engastamento simples com 2.4
m de solo (n8o inclui fornecimento).

89.05%0.50%961.37 4.806,85746,297«.2S5.00 icosesund &mpi10.2.4

Limpeza mecanizada de camada vegetal. vegetaçSo

e pequenas árvores (diâmetro de tronco menor que

0,20 m), com trator de esteiras

0,46% 89,52%0,33 4.438,020.260.2S13.250,50m' SIMAPI1.7

Lastro com malenal granutar, aplicado em pisos ou

lajes sobre solo. espessura de ‘5 cm*

0.45% 89,97%4.319.08101,60 130.88101,so33,00 See22/SH4P1m* SW1P183

90,35%3.691,66 0,38%134,29 172,99ean iSAje21,34m* SNAPILançamento de Concreto Fck-2SMpa.3.22

Revestimento cerâmico para piso com placas tipo

esmaltada padrão popular de dimensões 35x35 cm

aplicada em ambientes de área maior que 10 m2.

0,37% 90,72%3.574,4842,17 54,324Í.1TBSei/SlIMPIrí 85.80 SIMAPI8.4

91,04%3,061,02 0,32%153,05118,81118,81ci»ea20,00 SglHFRAníBarracão abeno1.6

Concreto Fck=25MPA-, preparo com betoneira. 91,36%3.035,13 0.32%130,88101.60s«ss loi.eo23,19m* SIHAPI4,2.1
Sem lançamento

Caia de inspeção em alvenaria 90iâ0)fi0cm, com
tampão em ferro kjndido

91,64%2.710,68 0,28%677,67526.06sie.os4.00 coaisSEINFDA12.1.13 un

0,28% 91,92%2.695,67449,31346,79348.78C4S4I6.00 SEDfltAm*Raca de obra, tipo banner
\A0ro liso incolor 5mm

1 1
0,28% 92,20%2.645,37230,43178,88iresaCWT111,48 SEIM4Um*92

(Composição representativa) do serviço de

contrapiso em argamassa traço 1:4 (cim e areia),

em betoneira 4001, espessura 3 cm áreas secas e

3 cm áreas moinadas, para edificação habitacional

unibmiliar (casa) e edrficação pública padrão.

0,27% 92,47%2.582,7539,2530,4730.478443865,80ní SINAn8.1

Caina em alvenaria (40x40i£0cm) de 1/2 tijolo
comum, lasirp de concreto e lamoa de ooncreto

Poria eidema de cedro lisa completa uma foina

(I.00ii2.10)m2
Vaso sanitario sifonado convencional com louça

branca, Incluso conjunto de ligação para bacia
sanitária alustável ● fornecimento e instalação.

92.72%0,26%2.469.23352,75273,83J73.escceca7,00 SEINFRAun1.11

92,95%2.191.72 0.23%850.69 1.095.86asoee0187»2,00unid SeitFRA94

93,17%0,21%2.052,05513,01393,24388.24808314,00 SIKAPlun13.2

93,36%Caixa de passagem 30iú0)60cm em alvenaria com 0,21%2.027,24202,72157,3715737CS0410,00 SEINFRAun10.2.7
tampa 93,58%0,20%1913,9454,6842,4542,458871435,00 SINAPITubo de FVC Sâtle Normal g lOOmm m12 1.3

Espelho cristal, espessura 4mm, com parafusos de

áacão. sem motOura

93,77%0.20%1.880,24580.32450,49450.48C4S353.24m* SCSTRA13 13

Vaso sanáano sifonado convencional para pcd sem

furo frontal com louça branca sem assento. Incluso

conjunto da ligação para bacia sanáária ajustável ●

fornecimenlo e instalação.

0.19% 93.96%1.795,93897,97697,07eB7.07BS472«INAP<2,00 8ISAPIun13.3

Ligação provisória de energia elétrica aérea
monofásíca SOA com poste de concreto: inclusive

eabeamento. caia de proteção para medidor e

aterramento  .

Lavatõno louça branca com coluna, 45 x 55cm ou

equivalente, padrão médio, incluso sISo lipo

garrafa, válvula e engate lléidvel de 40cm em metal
cromado. com torneira cromada de mesa. padrão

94,13%1.665,22 0.18%1.665.221,308,201 30S.JO1,00 SEINFRAun1.3

0,17% 94,31%1.649,51824,76640,24S40.24ee84i/siHAPi2,00 SlHAfNun13 12

médio ■ fomecimentc e instalação
94,47%0,17%Bana de apoio 1.60 cm. em U, aço inoxpolioo, 1.593.99797,00618.69eia.es1008842.00 SINAPIun13.9

Deea ou equivalente 94,63%0,16%1.529,1323,2418,04lft04oeojTO65,80 SEOORrtíimpeimeabillzacão de taies (cimento * areia)

Condutor de cobre unipolar, isolaçâo em PVC/70^,

camada de proteção em n/C, não propagador de
chamas, classe de tensão 750V, encordoamento

ciasse 5. Ilenvel, com a seguinte seção nominal:

íC.Smrtí

6 2

94,79%1.538,82 0,16%4.843,763.788ieja317.70 SINAPIm10.3.1

1291.92 0,13% 94,93%1.291.921,002,891.0CS48cassit.OO SEUFRA
Instalação orovisõna de água un« 95,06%013%1,244,18497,87366,33aee.ss1804»2,50 sacrríBancada em granito cinza andorinhai3.14

Condutor de cobre unipolar. isolaçâo em PVC/70°C,

camada de proteção em PVC. não propagador de
chamas, classe de lensão 750V, encordoamento

0,13% 95,18%1.217,358.126,30e,w81828150,00 SINAPIm10.3.2

classe 5. flexível, com a seguinte seção nominal: #4

mrrí 95,30%1.131,37 0,12%565,69439,13438,13C34422,00 SEINFRA
Caba d'áQua em fybsfoiass ■ cap. 10001 un12 1.14

95.42%0,12%Apfecação manual de pintura com linta látex acrBicá
em teto. duas demãos.

1.129,9017,1713.331333estee65.80m* SIIWN
11.2

95,53%0,11%1.060.96Porta externa de cedro lisa completa uma tolha

(0.90ia.10)m2

1.060,96823,60S23.80ciSTa1.00 SEINFRAunidg.s

95,63%0.10%993,8519,8615,431343IS3341250,00 CfOS
Rufo pré-moldado em concreto, largura 24 cm m6 3

(Composição representativa) do serviço de

Instalação de tubos de pvc, série r. água pluvial, dn
100 mm (Instalado em ramal de encamlnhemento.
ou condutores verticais). Inclusive conexões, cortes

e fiações. para prédios. aMO/2015

95.73%0,10%973,1181.0962,95ez.sB81790181MAPI12.00 SlUAPIm6.5

95,83%0,10%922,3518,4514,32103B871150,00 SINAPITubo de FVC Série Normal g 40mm m12.1.1 95,92%698,06 0,09%149,68116.19118.18888016,00 SINAPI
Cuba da embutir ov»i em louca branca un13.5

96,01%0.09%821,878.22Eletroduio FVC fleidvel corrugado reforçado,

025mm (ON 3/4^, inclusive conexões
Eletroduio PVC Ilexivel corrugado reforçado.

g32mm (DN 11, Inclusive conexões

Barra de apoio 80 cm, aço inox polido. Deca ou

6.38e.sa81S34100,00 SlUAPIm10.2.1

96,09%0.08%795.1410,608,238.2381S3S75,00 SINAPIm10.2.2

96,17%0.08%785.36392,68304,83304.832.00 SINAPIun13.6
equivleme

0,07% 96,25%691.28Escavaçáo manual para bloco de coroamenio ou
sapata, com previsão de fôrma. (3 em 3)m

Válvula de descarga 1 %’. acabamento cromado,

76,9758.97888798S239,10 SINAPIm*2.2

96,31%0.07%635,21317.61246,55248.SS89EB2,00 SINAPIun13.1
Deca ou equívalenie

96.38%

>8.44%

0.06%613,70DIsposrtivo de proteção contra surtos de tensão 153,42119.10118.10C4S8Z4.00 SEINFRAun10.1.7
40kA/175V 0,06%568,3526,4222,0622,0»8871320,00 SlUAPI
Tubo de PVC Séria Normal 0 SOmm

Chuveiro-eléirtco cromado 1/2"

Dispositivo oiíeranclal residual 25A

m12.1.2 0,06»542,6777,5260,18eai8HETJ5HIL0257,00 SETOPun134 1,55%531,27177,09137,47137,47C4S30BE8FRA3.00un10,1.6

0/ça. Construção do campo de futebol, na sede do Município de Buriticupu-MA.xls rev 02.xls
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CURVA ABCNS.,
Data/ R«ter«ncia : Juino202t; r«(/SlNAPI. SEDOP.CPOS Oulho

21 ySEiNFRA 027 /ORSE (julho 21V SETOP (/Um 2021) /Eh^ASA Ounho
17) ● Relofencial-DMOnaridc

PESO
ACUMPESOUNfTVALOR ADOTADO (RS)

oiscruinaçAo UNIO QUANTITEM

(%)COD. C0MP(5SIÇA0 TOTAL (H)UNITS/BDI UNIT C/BDIVALOR UNITREF.

C/P = co/npn/ne/i/aí)eT//nefro, Larg = la/gura: H/P/E = aiiura/pmtunaiaaae/aspessura: A = áraa: % = peso. O = guanlUeae; V = volume

QuaOro de distnbuição de energia para 12 0.05% 96,60%521,59521,59404,90101S7S 404.S01.0010.1.1 un
disiunlores

Elelroduto rígido roscável, pvc, dn 32 mm (1“), para

subida no poste ● fornecimento e insialacâo

Luminána iipo calha, de sobrepor, com 1 lâmpada
tubular fluorescente de 20 w. com reator de partida

convencional ● fornecimento e Instalação

0,05% 96.65%471,6715,7312,211121eiS7230,00 SIWlPI
10.2.3 m

96.70%457.57 0.05%76,2659.209S.20ICOKX6,00 SltW10.4 5 un

96,74%431,34 0.04%107,8483,71«S.71»MS74,00 SIHAPIReoislro de gaveta bruto 0 114~

Torneira para lavatório de mesa bica baixa. Deca ou

12 1 12 un

96,78%0,04%365,9060,9847,344r,M6.00 SINAPIun13.6
equivalente

96,82%

96,85%
339,57 0,04%8,496,59●SBsaroí40,00 suwPiTubo PVC soldável 0 20mm m12.1.1
320,18 0,03%21.3516,57ies7atua15,00 SIHXPITubo PVC soldável 0 40mm m12.1.3 96,86%291,39 0,03%72,8556,558S.5Btsau4.00 3IN>P|Papeleira Metálica, Deca ou equivalente13.7 un

Tomada universal, 2P*T, l0A/250v, cor Branca, 96,91%280,83 0,03%28.0821,8021.»eioco10.00 8IH4PIun10.4.1
complela 0,03% 96,94%265,37265,37206,0020BPOC28491.00 StltWtAInstalações provisónas de esqoio1.5 un

96,96%260.99 0,03%20,26 26,102ftaea»74s10,00 SIIMPIJoelho PVC 45» 0 1OOmm un12.1.5 96,99%0,03%255,0311,77 15,1611,7716,82 SEINFRACabo UTP -6 (24AWG) m10.3.5 0,02% 97,02%233,429,06 11,679,oe91B3720,00 SlltFPICaiia de passage PVC octogonal 3“10.2.9 un
97,04%0,02%196,888,496,59aaa9297323,19m* SINAPILancamenio de Concreto Fck-25Mp8

Lançamento de Concreto Fck-25Mpa3
DIspenser Saboneteira. Melhoramentos ou

4.2 2 97,07%0.03%326,2426,1020,2670X9297312,50 SIIIAPIm*4.1.2
97,09%0,02%192,5696.2874,7474,7*9S$*72.00 SIIMPIun13.10

equivalente 97,11%0,02%170,696,835.30Sdo994*625,00 SII4U>ITubo PVC soidével 0 2Smm m12.1.2 97,12%0,02%157,0626,1820,32»339974*6,00 SIMXPIJoelho PVC 90* 0 100mm un12.1.7 97,14%0,02%148,4874,2457,63erA>944S6SINAPI2,00Registro de gaveta bruto 0 1* un12.1 11
Luminána tipo spot, de sobrepor, com 1 lâmpada
fluorescente de I5w. sem reator-fornecimento e

97,15%0,01%129,04100,17 129,04100.17975831,00 SINAPIun10.4.6
instalação

97.17%0.01%Torneira para cozinna de mesa bica móvel, Deca 122,20122,2094.86w.asesece1,00 SINAPIun11
ou equivalente 97,18%

97,19%
111,98 0,01%,111,9886,93es,gC3S791,00 ssiirnAQuadro de medição un10,1.2 0,01%107,7621,5516,73ia,735.00 SINAPITã PVC soMável 0 40mm un121.10 97,20%0,01%103,576,905.36S.369972915,00 SINAPIJoelho PVC 45» 0 4Dmm un12.1.4

97.21%0.01%Junção simples de redução pvc p/esgoto I00x50mm
(4'x2T-c/anéls
Interruptor simples 10 A, complela
Cabo coaaal
Joelho PVC 90» soldável 0 40mm

101,1050,5539,2438.24Cl STB2,00 SCINFRAun12.1.8
97,22%0,01%87.0329,0122,522182919633,00 SINAPIun104.3 97,23%
97,24%

0,01%83,5513,9310,811091C06446,00 SEMmAm
0,01%80,3113,3810,3918,39984976,00 SINAPIun12 1 7

97.24%0,01%74,1018.52Caixa de passagem PVC 4x4* com tampa 14.3814.3S919434,00 SINAPIun10.2.8
parafusada 97,25%0,01%65,056,515.05S«10,00 SNAPIJoelho PVC 90* soldável 0 20mm un12.1.5 97,26%0,01%62,556,07 7.829fl78,00 S.NAPIJoelho PVC 90* soldável 0 25mm un12.1.6

97,26%0,01%61,9630,96Tomada universal. 2P*T. 20A/250V, cor branca, 24,0524.05920012,00 SMAPIun10 4.2
complela 97,27%0,01%60,3415,0811,7111,71C4B224,00 SEINFRATerminal de Ventilação 50mm un12.1.10 97,27%0,00%

0,00%
47,3511,849,19g,19aerazBMAPI4,00unTã PVC sansârio 40mm x 40mm

Disiunlorlermomaanélleo monopolar 10A
12.1 9 97,26%46,3815,4612,0012.1»741300013.00 SINAPIun10,1.3 97,28%

97,29%
0,00%41,0941,0931,9031.90947971,00 SWAPIunTorneira de bola 0 2Smm12.1 13 0,00%40,9110,237,947.e*6972*4,00 SINAPIJoelho PVC 90» 0 40mm un12.1.6 97,29%0,00%32,856,575.10810seei75,00 SINAPIunTã PVC soMével 0 2Smm12 1.9 97,29%0,00%31,2315,6112,121112S97102,00 SINAIAunRalo seco PVC lOOmm

Disjuntor lermomagnélico monopolar ISA
Placa cega 2x4*
Joelho PVC 45° soldável 0 2Smm

12.1.14 97,30%0,00%30,9215,4612,00iia>74138001SINAPI2,00un10,1.4 97,30%0,00%29,9914,9911,6411.S4C22EB2.00 SEimiAun 97,30%10,4 4 0 00%26,216,644,38684355.00 SINAPIun 97,31%12.1.4 000%26,496,625.149,146843S4.00 SWAPIunTé PVC soldável 0 20mm 100,00%12 1.8 0,00%15,4615,4612,001103741380011,00 SlHAn
Dislunlor lermomagnélico bipolar 2SA un10.1.5

100,00%960.000,00
(A) ● VALOR TOTAL COM BDI (R$) ■ (1*2+3*...*14) »

Gráfico - Curva ABC
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^ BURITICUPU^  . .^ADt Ofe UM ●OVO ► O» ' fe iiCO^

ENCARGOS SOCIAIS SOBRE PREÇOS DA MÃO DE OBRA HORISTA E MENSALISTA

MENSALISTA %HORISTA %DESCRIÇÃOCÓDIGO
GRUPO A

INSSAl
1,501,50SESIA2
1,001,00SENAlA3
0,200,20A4 INCRA
0,600,60SEBRAEA5
2,502,50SALÁRIO EDUCAÇÃOA6
3,003,00SEGURO CONTRA ACIDENTES DE TRABALHOA7
8,008,00FGTSA8
0,000,00SECONCIA9
16,8016,80TOTALA

GRUPOB
0,0016,36REPOUSO SEMANAL REMUNERADOBI
0,003,96FERIADOSB2
0,690,91AUXÍLIO ENFERMIDADEB3
8,3310,87132 SALÁRIOB4
0,060,08LICENÇA PATERNIDADEB5
0,560,72FALTAS JUSTIFICADASB6
0,001,62DIAS DE CHUVASB7
0,090,12AUXÍLIO ACIDENTE DE TRABALHOB8
6,589,29FÉRIAS GOZADASB9
0,020,03SALÁRIO MATERNIDADEBIO

16,33TOTAL DOS ENCARGOS SOCIAIS QUE RECEBEM INCIDÊNCIAS DE A 43,96B
GRUPOC

4,706,13AVISO PRÉVIO INDENIZADOCl
0,250,32AVISO PRÉVIO TRABALHADOC2
3,694,81FÉRIAS (INDENIZADAS)C3
4,005,21DEPÓSITO RESCISÃO SEM JUSTA CAUSAC4
0,400,52INDENIZAÇÃO ADICIONALC5

TOTAL DOS ENCARGOS SOCIAIS QUE NÃO RECEBEM INCIDÊNCIAS
GLOBAIS DE A

13,0416,99C

GRUPO D
2,747,39REINCIDÊNCIA DE GRUPO A SOBRE GRUPO BDl

REINCIDÊNCIA DE GRUPO A SOBRE AVISO PRÉVIO TRABALHADO E
REINCIDÊNCIA DO FGTS SOBRE AVISO PRÉVIO INDENIZADO

0,420,54D2

3,167,93TOTALD
49,3385,68TOTAL (A+B+C+D)

orrana lyiw , ,,
Engenheira Cwil

CRÊA - MA ÍÍÍ848015-5
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> fllAll PLE - Planilha de Levantamento de Eventos
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AÇÃO / MODALIDADE DATA ASSINATURA
31M 2/2020

N*OPERAÇÃO
904550/2020

GESTOR
MINISTÉRIO DA CIDADANIA

PROGRAMA
Implantagão e Modemizacèo de Infraestnjtura para [implantação e Modernização de InfraesUutura para Esporte

N“SICONV
012501/2020

GIGOV
SAO LUiS

LOCALIDADE / ENDEREÇO
R. SÃO RAIMUNDO, N» 1 CENTRO

OBJETO
Construção do Campo de Futebol no Município de Buritcupu/MA.

MUNICIPIO/UF
Buritícupu/ MA

PROPONENTE/TOMADOR
Prefeitura Muncipal de Bumicutxj-MA.

N“CTEF EMPRESA EXEC INÍCIO DA OBRA
10/11/2021

OBJETO DO CTEF

Construção do Campo de Futebol no Município de Buriticupii/MA.
UTORA CNPJ

responsáveis TÉCNICOS:
Elaboração do documento

Lorrana Lys Neves Forte

CREA/CAU
111848015-5

CREA/CAU

111848015-5

ART/RRTFiscalização

Lorrana Lys Neves Forte

■::a *Ti *D
C C/, 3

micro



) )CAÊ\A Grau úe Sigilo
#PUBLICO

PLE - Planilha de Levantamento de Eventos

Eventograma e Quantitativos

AÇAO / MODALIDADE
Implantação e Modernizacão de Infraestrutura para Esporte

N° OPERAÇAO
904550/2020

DATA ASSINATURA

 31/12/2020
PROGR/UVIA

J mplantacão e Modernização de Infraes^ura

N° SICONV
012501/2020

GIGOV

SAOJ.UÍS

GESTOR
MINISTÉRIO DA CIDADANIA

iMUNIClPIO/UF
iBuriticupu/ MA

LOCALIDADE / ENDEREÇO
R. SAO RAIMUNDO. N» 1 CENTRO

OBJETO

Construção do Campo de Futebol no Município de Buriticupu/MA.
PROPONENTE / TOMADOR

Prefeitura Municipal de Buriticupu-MA.

N-> CTEF Er«>RESA EXECU início DA obra

10/11/2021
ICNPJTORA OBJETO DO CTEF

Construção do Campo de Futebol no Município de Buriticupu/MA.

) I
UJ c/>
o
I I- w3 I  Z Uia: ILíFrentes de Obra: UJo: I wSt- 3to aCO ILU Itu cco: toI !  < CC

lU
I  <0 >●

< UJ >UJ UIIo: m0. >u. a3 LU UJ2Valor Total do Orçamento: R$ 960.000,00 <2

Preço Unit Preço TotalNível Agrupador de Eventos 1 3 4 5 6Item Descrição Unid. Qtde. 2
(RS) (RS)

Nível 1.0 SERVIÇOS PRELIMINARES

Placa de obra, tipo bannar
Locação da obra
Ligação provisória de energia elétrica aérea monofâsica SOA com
poste de concreto; inclusivo cabeamento, caixa de prcteção para
medidor o atenamento

m’ 6,00 449,31 2.695,86 2-SERVIÇOS PRELIMINARES

2-SERVIÇOS PRELIMINARES

6,00Serviço
Serviço

1,1
m’ 7,83 53,056,86 6.776,101,2 6-776,10

1.685,22 1.685,22 2-SERVIÇOS PRELIMINARES 1.00Serviço 1.3 1,00un

1,00 1,291,92 1,291,92 12-SERVIÇOS PRELIMINARES 1,00Serviço
Serviço
Serviço

1.4 Instalação provisória de âgua
Instalações provisórias de esgoto
Barracão aberto

un

265,37 2-SERVIÇOS PRELIMINARES 1,001.5 1,00 265,37un

20,001.6 m* 20,00 153,05 3,061,00 2-SERVIÇOS PRELIMINARES

Limpeza mecanizada de camada vegetal, vegetação e pequenas
árvores (diâmetro de tronco menor que 0,20 m), com trator de
osteiras

4.372,67 2-SERVIÇOS PRELIMINARES 13.250,50Serviço 1.7 m’ 13.250,50 0,33

Nível 2.0 SERVIÇOS EM TERRA

Escavação manual de vaias em solo de qualquer categoria com
profundidade até 1,30m ● para a execução de alicerce

3-SERVIÇOS EM TERRA 113,30Serviço 2.1 m’ 113,80 64,67 7.359,45

Escavação manual para bloco de coroamento ou sapata, com
previsão de fórma. (3 em 3)m
Reaterro manual apiloado com soqu^e p/ fundo de valas

INFRAESTRUTURA

2,2 m’ 9,10 75,97 691,33 3-SERVlÇOS EM TERRA 9,10Serviço

39,20 5.576,20 3-SERVIÇOS EM TERRA 142,25Serviço
Nível

2,3 m’ 142,25
3.0

Alicerce cm alvenaria de embasamento em tijolo cerâmico furado c/
argamassa cimento e areia 1:4
Concreto Fclc=25MPA-, preparo com betoneira. Sem lançamento

m’ 56,90 703,98 40.056,45 4-INFRAESTRUTURA 56.90SerNnço 3.1

21,343.2 m’ 21,34 460,59 10.255,79 4-INFRAESTRUTURASen/iço
Lançamento de Concreto Fek-25Mpa

Armação de bloco, viga baldrame ou sapata utilizando aço ca-50 de
lOmm

m’ 21,34 172,99 3.691,61 4-INFRAESTRUTURA 21,34Serviço 3.3

1.387,103.4 kg 1.387,10 19,04 26.410,38 4-INFRAESTRUTURAServiço

85,27 6.065,26 4-INFRAESTRUTURA 71,13Serviço
Nivet

3.5 Forma de tábuas de T de 3a. p/fundaçOes utH. 5 x

SUPERESTRUTURA

m° 71,13
4.0

Concreto Fck=25MPA-, preparo com betoneira. Sem lançamento
Lançamento de Concreto Fck-25Mpa3

Armação de pilar ou viga de uma estrutura convencional de
concreto armado em uma edificação térrea ou sobrado utilizando
aço ca-50de 10,0 mm
Forma de tábuas de V de 3a. p/superestrutura - util. 2 x

m* 12,50 480,59 6.007,38 S-SUPERESTRUTURA 12,50Serviço
Serviço

4.1

172,99 2.162,38 SSUPERESTRUTURA 12,504.2 m’ 12,50
:n

20-230,00 5-SUPERESTRUTURA 1.062,50Serviço 4.3 kg 1.062,50 19,04

86,9786,97 172.40 14.993,63 S-SUPERESTRUTURAServiço
Serviço
Serviço

4.4

11.144,88 iSGUPERESTRUTURA 23,194.5 Concreto Fck=2SMPA-. preparo com betoneira. Sem lançamento
Lançamento de Concreto Fck-25Mpa

m’ 23,19 480,59
5-SUPERESTRLtTURA 23,194.6 m* 23,19 172,99 4.011,64

Armação CA-60 DIAM. 3,4 A 6,0MM.- fomecimento/corte (c/perda
de 10%) / dobra / colocação (65Kg/m3)
Forma de tábuas de 1“ de 3a. p/superestrutura - util. 2 x
PATODES E PAINÉIS E CERCAS

28.699,94 5-SUPERESTRLrrURA 1.507,354.7 kg 1.507,35 19,04Serviço

m* 145.31 172,40 25.051,44 5-SUPERESTRUTURA 145,31Serviço
Nível

4.8

Alvenaria de tijolo furado do 9cm x 19cm x 19cm (espessura 9cm)
assentados com argamassa de assentamento com preparo maunal

6-PAREDES E PAINÉIS E CERCAS161,099,86 1.173,31 782,26Serviço 5.1 m’ 1,955,57 82.38

Alvenaria de vedação com elemento vazado de cerâmica (cobogó)
de 7x20x20cm e argamassa de assentamento com pr^aro em 38,985.2 m* 38,96 150,67 5.873,12 6-PAREDES E PAINÉIS E CERCASServiço

leira
2●27:477\ii micro
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SJ^AREDES E PAINÉIS E CERCAS 165,00 165,0053.694,30ALAMBRADO C/TELA DE ARAME GALVANIZADO.. ALTURA 2M 330.00 162,71Serviço 5.3 m

Wvci 6.0 COBERTURA

L^e pre>moidada p^orro. sobrecarga 100Kg/m2, vaos ate
S.SOm/esScm, c/lajotas e cap.c/conc fck°20mpa, 3cm, Inier-eixo
36crn. c/escoramcnlo (reapr.3x) e ferragem negaPva

65.607-COBERTURA65,80 86,50 5.625,90m’Serviço 6.1

65,801.529,19 7-COBERTURAm’ 65,80 23,24Impermeabiláacão de lajes (cimento areia)
Rufo pré-moldado em concreto, largura 24 cm
Caiba MetaDca

Serviço
Serviço

Serviço

6.2
50,00994,00 7-COBERTURA50,00 19,886.3 m
108,104.986,65 7-COBERTURA108,10 46,136.4 m

(Composição representativa) do serviço de instalação de tubos de
pvc, série r. água pluvial, dn 100 mm Onstaiadoem ramal de
ertcaminhamento, ou condutores verbcais), inclusive conexOes,
cortes e fixaçOes, para prédioe. af_1 (V2015

12,0081.09 973,08 7-COBERTURA12,006.5Serviço m

7.0 REVESTIMENTOS E ACABAMEOTTOS
8-REVESTlMENTOS E
ACABAMENTOS

Aplicação manual de massa acrílica em paredes externas de casas,
duas «íemãos.

363,085.954,51m’ 363,08 16,407.1Sennço

S-REVESTIMEIvn^OS E
ACABAMENTOS

Chapisco com argamassa cimento e areia traço 1:3 para perimetro
do muro de apoio

Emboço com argamassa cimento e areia traço 1:4, espessura
2,5cm preparo manual em paredes para recebimento de eeramica

782,23782,23 2.346,6815.370,78m’ 3.911,14 3,937.2Serviço

8-REVESTIMENTOS E
ACABAMENTOS

56,4756,47 169,42m’ 282,36 36,19 10.218,617.3Serviço

S-REVESTlMEt-n^OS E

ACABAMENTOS
Reboco c/argamassa de cal em pasta e areia perteirada traço 1:3
esp=5 mm p/parede
Cerâmica esmattada d arg. pré-fabricada até 10x1 Ocm (lOOcm’) -
decorativa - pl parede

327,99327,99 983,9813.464,07m* 1.639.96 8,217.4Serviço

8-REVESTiMEMTOS E
ACABAMENTOS

21.92 65,77 21,9291,37 10.015,07m’ 109,617.5; Serviço

Revestimento cerâmico para paredes internas com placas tipo
esmaltada extra do dimensdes 33x45 cm aplicadas em ambientes
de érea maiof gue S m* na altura inteira das paredes.

8-REVESTIMEIsrTOS E
ACABAMENTOS

34,5534,55 103,6513.040,90m* 172,75 75,49Serviço 7.6

PAVIMEWACAO E PAISAGISMONível 8.0

(Composição representativa) do serviço de contrapiso em
argamassa traço 1:4 (ctm e areia), em betonoira 4001, espessura 3
cm éreas secas e 3 cm áreas molhadas, para edificação
habitacional unifomiliar (casa) a edificação pública padrão.

9-PAVIMENTAÇAO E PAISAGISMO 65,802.582,65m’ 65,80 39,25Sen/iço 8.1

Piso cimentado esp.cl.SOcm c/junta plástica/madeira (27x3)mm

em médulos (1,00x1,00)m
9-pavimentaçAo e paisagismo 458,36458,3657.308,36m' 916,72 63,068,2Serviço

Lastro com material granular, aplicado em psos ou lajes sobre solo,
espessura de *5 cm*
Revestimento cerâmico para piso com placas tipo esmaltada padrão

popular de dimensões 35x35 cm aplicada em ambientes de área

9-pavimentaçAo e paisagismo 16,5016,504.319,04m’ 33,00 130,88Serviço 8.3

9-pavimentaçAo e paisagismo 32,9032,903.574,26m* 65,80 54,32Serviço 8.4

maior que 10 m2

Plantio grama botatais placa c/ m.o. irríg.p/campo futebol
(adubo/folo/etc) (oc) a<11.000m2

9-pavimentaçAo e paisagismo 1.742,70 4.066,298,35 48.505,07m’ 5.808,998.5Serviço

Nível 9.0 ESQUADRIAS
11,0810-ESQUADRIAS541.75 6.002,59Janela basculante em alumínio anodizado natural, exclusive vidro m’ 11,089.1Serviço

C (/> o
cr

230.43 2.645,34 10-ESQUADRIAS 11,48m* 11,489.2 Vidro liso Incolor 5mmServiço

Serviço
Portão de alumínio anodizado natural, fechamento total d lambii P 0330,00489,77 14.693,10 10-ESQUADRIASm* 30,009.3
b<Ha e corrediço (fornecimento e montagem)
Porta externa de cedro lisa completa uma folha (1,00x2.10)m2

I-
2,001,095,86 2.191,72 10-ESQUADRIASunid 2,00Serviço

Serviço
Nível

9.4
1,0010-ESQUADRIAS1.00 1.060,96 1.060,96Porta externa de cedro lisa completa uma folha (0.90x2.1Q)m2

instalaçòes elétricas
Quadro de distribuição de energia para 12 dtsjuntores

unid9.5 ■O =310.0
11-INSTALAÇOES elétricas
11-INSTALAÇÕES"ÊLÉTRiQ^S
1 1-INSTAU\ÇÒES ELÉTRICAS

1,00521,59 521,591,0010.1Serviço
Serviço
Serviço
Serviço
Serviço
Serviço
Serviço

un
1,00111,981,00 111,98Quadro de medição10.2 un
3,0046,383,00 15,46Disjuntor termomagnéticomonopoler 10A10.3 un

11-INSTALAÇÕES ELÉTRICÃS
11-INSTALAÇÕES ELÉTRICÃS

2,0030,942,00 15,47Disjuntor termomagnètico monopolar 16A
Drsluntor termomagnètico blpotar 25A

10.4 un
1,0015,481,00 15,4810.5 un
3,0011-INSTALAÇOES ELETRICAS531,273,00 177,09Ospositívo diforencial residual 25A10.6 un
4,00613,68 H-INSTALAÇOES ELETRICAS4,00 153,42Dispositivo de proteção contra surtos de tensão 40kA/175V

Eletroduto PVC fl exível corrugado reforçado, 025mm (DN 3/4')~
inclusive conexões

10.7 un

11-INSTALAÇÔES ELÉTRICAS 100,00322.00100,00 8,22Serviço 10-8 m

Eletroduto PVC flexível corrugado reforçado. 032mm (DN 1*),
rfyUfeívjWélões 11-ltJSTALAÇQES ELÉTRICAS 75,0010,60 795,0075,00 3Serviço l'í^.477 m
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1MNSTALAÇQES ELETRICAS 5,00 5,0010,00 202,72 2.027,2010,10 Caba de passagem 30x30xS0em em alvenaria com tampa

EletroòLrto rígido roscável, pvc, dn 32 mm (V). para subida no
poste-fomecimerto e instalação.

Serviço

Serviço

un

11-INSTAUVÇÔES ELÉTRICAS 10,00 20.00471.9030,00 15,7310.11 m

Assentamento de poste de corKretocom comprimento nominel de
i8m. carga nominal menor ou igual a 1000 dan, engostamento
simples com 2,4 m de solo (não inclui fornecimento).

11-INSTALAÇÔES ELÉTRICAS 1,00 2,00 2,00961,37 4.906,85und 5,00Serviço 10-12

Poste de concreto duplo T (DT) 24/1000 - fornecimento e
assentamento, Olel ou similar

11-INSTALAÇÔES ELÉTRICAS 2,00 3,00und 5,00 9,471,84 47.359,20Serviço 10.13

Refletor externo 1P65 para lâmpada 1000/2000w, com dissipador de

calor,lnclusive reator
11-INSTALAÇÔES ELÉTRICAS 10,00 10,00und 2.479,49 49.589,8020,00Serviço 10.14

74,08 1MNSTALAÇÔES ELÉTRICAS 4,004,00 18,5210.15 Caiaa de passagem PVC 4x4* com tampa parafusada
Caixa de passage PVC octogonal 3*

Condirtof de cobre unipotar. isolação em PVC/70*C, camada de
proteção em PVC. não propagador de chamas, classe de tensão
750V, encordoemento classe 5, fledvel, com a seguinte seção
nomiríal: #2,5 mm’

Serviço
Serviço

un

11-INSTALAÇÕES ELETRICAS 20,0020,00 11,67 233,4010.16 un

11-INSTALAÇÔES ELÉTRICAS 317,701.537,67317,70 4,84Serviço 10.17 m

Condutor de cobre unipolar. isolação em PVC/70^, camada de
proteção em PVC. não propagador de chamas, classe de tensão
750V, encordoamonto classe 5, flexível, com a seguinte seção
nominal: #4 mm’

11-INSTALAÇÔES ELÉTRICAS 150,00150,00 8,12 1.218,0010.18Serviço

Cabo de cobre flexivel isolado, 16 mm’. 0,6/1,0 kv, para rede aérea

de distribuição de energia elétrica de baixa tensão - fornecimento e
instalação, af_07/2020
Cabo UTP -6 (24AWG)

Cabo coaxta)
Tomada universal, 2P*T, 10A/250V. cor brartca, completa

11-INSTALAÇÔES ELÉTRICAS 435,00 435,00870,00 22,92 19.940,40Serviço 10.19 m

254,99 11-INSTALAÇÔES ELETRICAS
11-INSTALAÇÔES ELÉTRICÃS'
11-INSTALACÕES ELÉTRICAS
11-INSTALACÔES ELÉTRICAS

16,8216,82 15.16Serviço
Serviço
Serviço
Serviço
Serviço
Serviço

10.20 m
6,006.00 13,95 83,7010.21 m

10,00280,8010,00 28,0810.22 un
2,0061,962,00 30,98Tomada universal, 2P»T, 20A/250V, cor branca, completa10.23 un

11-INSTALAÇÕES ELÉTRICÃS
11-INSTALAÇÔES ELÉTRICAS

3,003,00 29,01 87,03Interruptor simples 10 A, completa10.24 un
2,0014,99 29,962,0010.25 Placa cega 2x4*

Luminária tipo calha, de sobrepor, com 1 lâmpada tubular
fluorescente de 20 w, com reator de partida convencional -

fornecimento e irtstalacão
Luminária tipo spot, de sobrepor, com 1 lâmpada fluorescente de 15
w, sem reator ● forrweimento e instalação

un

11-INSTALAÇÔES ELÉTRICAS 6,00457,566,00 76,2610.26Serviço un

11-INSTALAÇÔES ELÉTRICAS 1,001,00 129,04 129,0410,27Serviço un

Nível 11.0 RNTURA E DIVERSOS

Pintura em Paredes Internas e externas (fachadas principal e
laterais) com tinta látex acrílica, duas demãos - cor especifica do 780,61 1.301,0212-PINTURA E DIVERSOS 520,41m’ 15,52 40.383,662.602,04Serviço 11,1

murvcipio

Aplicação manual de pintura com tinta látex acrílica em teto, duas
demãos.

65,6012-PINTLff^ E DIVERSOSm’ 65.80 17,17 1.129,79Serviço 11,2

INSTALAÇÕES HIÒTO-SANITÂRÍASNível 12.0
13-INSTALAÇÔES HÍDRO-' 50,00922,5050,00 18,45Serviço 12.1 Tubo de PVC Série Normal 0 40mm m

70 33 TJ
c (/> 3cr

568,40 13-INSTALACÔES HIDRÕ^
13-INSTALÃÇÔES HIDRã

13-INSTALAÇÕES HIDRO-
13-INSTALAÇOES HIDRO-

20,0020,00 28,4212.2 Tubo de PVC Série Normal 0 SOmmServiço
Serviço
Serviço

Serviço

m
35,001.913,8035,00 54,eaTubo de PVC Série Normal 0 lOOmm12.3 m r> ca
15,006,90 103,5015,0012.4 Joelho PVC45*0 4Omm un C
10,00261.0010,00 26,1012.5 Joelho PVC45»0 lOOmm un

10,23 40,92 13-INSTALAÇOES HIDRO-
13-INSTALAÇÕES HIDRO-

4,00Joelho PVC9O»0 4Omm 4,00Serviço
Serviço

Serviço

12.6 un

Oõ6,0026,18 157,086,0012.7 Joelho PVC 90* 0 lOOmm un

13-INSTALAÇOES HIDRO-
SANITÁRIAS

m
2,0050,55 101,10Junção simples do redução pvc p/esgoto lOOxSOmm (4‘iú*)-&‘anéis 2,0012.8 un

YS-INSTALAÇ^ES HIDRO-' 4,0047,364,00 11,8412.9 Té PVC sanitário 40mm x40mmServiço
Serviço

Serviço

un

13-INSTALAÇÕES HIDRO-

13-INSTALAÇÔES HIDRO-
SANITÁRIAS

4,004,00 15,08 60,3212,10 Termiral de Ver<ilação SOmm un

Caba em alvenaria (40x40x60cm) de 1/2 tijolo comum, lastro de

concreto e tampa de concreto
7,00352.75 2.466,257,0012.11 un

o

13-INSTALAÇÔES HIDRO-
SANITÂRJAS

Caixa de inspeção em alvenaria 90x90x60cm, com tampão em ferro
fundido

lo4,002.710,684,00 677,67Serviço 12.12 un

13-INSTALAÇÕES HIDRO- 2,0015,61 31,22Ralo seco PVC lOOmm -2i0p_Serviço
Serviço

12.13 un

13-INSTALA<75ES HIDRÕ^ 1,005.060,441,00 5.060,44Sumidouro, conforme projeto
itíBiPcorforme projeto

12.14 un
41,0013-INSTALAÇOES HIDRO-12.586,26 12.566,261.00Serviço un
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13-INSTALAÇQES HIDRO-'339,60 40,0040,00 8,49Tubo PVC soldãvol 0 20mmServiço 12.16 m

13-INSTALAÇQES HIDRO-170,75 25,0025,00 6,83Tubo PVC soldávol 0 25mmServiço
Serviço
Serviço

12.17 m

13-INSTALAÇOES HIDRO-'
13-INSTALAÇÕES~HDRO-'
1S-INSTALAÇÓES HDRO-'
13-INSTALAÇQES HIDRO-'
13-INSTALAÇÕES HIDRO-'

15,0021,35 320,2515,0012.18 Tubo PVC SoMâvol 0 40mm m
5,005,64 26,205,0012.19 Joelho PVC 45» soldãvel 0 25mm un

10,006,51 65,1010,0012.20 Joelho PVC 90* soldável 0 20mmServiço un
8,0062.5618,00 7,8212.21 Joelho PVC 90* soldãvel 0 25mm

joelho PVC 90» soldãvel 0 40mm
Serviço
Serviço

un
6,0013,38 80,286,0012.22 un

c c/> 3
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13-instalaçSes hidro-
13-INSTALA(^ES HIDRO-

Serviço 12.23 Té PVC soldàvel 0 20mm 6,62 26,46 4,004,00un

Serviço 12.24 Té PVC soldàvel 0 25(nm 5,00 6,57 32,65 5,00un

13-INSTALAÇQES HIDRO-'
13-INSTALA<jy5ES HIDRcC
13-INSTALAÇ6ES HIDRO-'
13-INSTALAÇÕES HIDRO-
I^IN^ALACÕES HIDRÕ^

12.25 Té PVC soldàvel 0 40mm 21,55 107,75 5,00Serviço 5,00un

12.26 Registro de gaveta bruto 0 1*
Registro de gaveta bruto 0 V/t

148,46 2.00tServiço 2,00 74,24un

4,00Serviço 12.27 4,00 107,64 431,36un

Serviço 12.28 Torneira de boia 0 25mm 1,00 41,09 41,09 1,00un

12.29 Caixa d água em fybergiass - cap. 10001
LOUÇAS / METAIS DC^RSOS I RESERVATÓRIOS

565,69 1.131,38 2,00Serviço
t^ve»

2,00un

13.0

Válvula de descarga 1 acabamento cromado, Deca ou
equivalente

Vaso saritario srfonado convencional com louça branca, incluso

conjunto de ligação para bacia sanitária ajustável - fornecimento e
instalação.

14-LOUÇAS / METAIS DIVERSOS /
RESERVATÓRIOS

13.1 635,22 2,00Serviço 2,00 317,61un

14-LOUÇAS / METAIS DIVERSOS /
RESERVATÓRIOS

4,00Serviço 13.2 4,00 513,01 2.052,04un

Vaso sanitario sifonado convencional para pcd sem furo frontal com

louça branca sem assento, incluso conjunto de ligação para bacia
sanHària ajustável - fornecimento e Instalação.

14-LOUÇAS / METAIS DIVERSOS /
RESERVATÓRIOSServiço 13.3 897.97 1.795,94 2,002,00un

14-LOUÇAS / METAIS DIVERSOS /
RESERVATÓRIOSServiço 13.4 Chuveiro-elétrico cromado 1/2* 7,00 77,52 542,64 7,00un

14-LOUÇAS / METAIS DIVERSOS /
RESERVATÓRIOS

Serviço 13.5 Cuba de embutir oval em louça branca 6.00 149.68 898.08 6,00un

14-LOUÇAS / METAIS DIVERSOS /
RESERVATÓRIOSServiço 13.6 Torrteira para lavatório de mesa bica baixa, Deca ou equivalente 6,00 60.98 385,88 6.00un

14-LOUÇAS / METAIS DIVERSOS /
RESERVATÓRIOS

13.7 Papeleira Metálica, Deca ou equivalente 72,85 291,40 4,00Sen4ço 4,00un

14-LOUÇAS / METAIS DIVERSOS /
RESERVATÓRIOSServiço 13,8 Barra de apoio 80 cm, aço inox polido, Deca ou equivalente 2.00 392,68 785,36 2,00un

14-LOUÇAS / METAIS DIVERSOS /
RESERVATÓRIOSBarra de apoio 1,60 cm, em U, aço inox polido, Deca ou equivalenteServiço 13.9 2,00 797.00 1.594,00 2,00un

14-LOUÇAS / METAIS DIVERSOS /
RESERVATÓRIOS

13.10 Dispertser Saboneteira, Melhoramentos ou equivalente 96,28 192,56 2,00Serviço 2,00un

14-LOUÇAS I METAIS DIVERSOS /
RESERVATÓRIOSServiço 13.11 Torneira para cozinha de mesa bica móvel, Deca, ou equivalente 1,00 122,20 122,20 1,00un

Lavatório louça branca com coluna. 45 x 55cm ou equivalente,
padrão mádio, irKiuso sifão tipo garrafa, válvula  e engate flexível de

40cm em metal cromado, com torneira cromada de mesa, padrão
médio ■ fornecimento e mstalação.

Espelho cristal, espessura 4mm, com parafusos de fixação, sem
moldura

14-LOUÇAS / METAIS DIVERSOS /
RESERVATÓRIOS

13,12 824,76Serviço 2,00 1.649,52 2,00un

14-LOUÇAS / METAIS DIVERSOS /
RESERVATÓRIOS

m’Serviço 13.13 3,24 580,32 1.380,24 3,24

14-LOUÇAS / METAIS DIVERSOS /
RESERVATÓRIOSServiço 13.14 Bancada em granito cinza andorinha m* 2,50 497,67 1,244,18 2,50

Nlval 14.0 UMPEZA DA OBRA

73 2
C tn Q

Serviço Limpeza firtal da obra m’ 6.625,25 2,60 17.225,65 1S-UMPE2ADAOBRA 1.325,05 5.300,2014.1
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Detalhamento de Eventos

AÇÃO I MODALIDADE
Itrplantação e Modernização de Infraesgutura para Esporte

N” OPERAÇÃO
904550/2020

DATAASSINATURA

31/12/2020 ;
GIGOV

sAo LUlS

GESTOR

MINISTÉRIO DA CIDADANIA

PROGRAMA

Implantação e Modernização de Infraestrutura

N° SICONV

012501/2020

LOCALIDADE / ENDEREÇO
R. SÃO RAIMUNDO, N° 1 CENTRO

OBJETO

ConatRicâo do Campo de Futebol no Município de Burilicupu/MA.

IPROPONENTE / TOMADOR

Prefeitura Municipal de Burlticupu-MA.

EMPRESA EXECUTORAN“CTEF

município / UF
Buriticupu/ MA

INÍCIO DA OBRA

10/11/2021

CNPJ OBJETO DO CTEF

Conslnjcao do Campo de Futebol no Município de BuritIcupu/MA.

T

Serviqos; Todos < Ui COOí o
^

D I
2I- co3Modo de Exibirão; Eventos 3 Ui< Ui oo: OiFrente de Obra: «0S uiD<0 O10 FUI t>Ui Oioc CO

< Oi
P Ui
<3 ̂

$
u.

5Ui UiUi 1CDo. a IO u3 UJ
Oo CO!â

140.779,43 IM.214,16Total por Frente (RS):
Qtde.

166.535,37 208.658.571 134.084.281 129.416.191Valor de Investimento: R$ 960.000,00

fÉvento
I
HemOrç jTÍtulo dos E

1 " 5 61 2 3 4ventos / Descrição ̂ rvlço UnM.

Administração Local RS1 Evento

RS 66,428,90SERVIÇOS PREUMINARES 66.428,902 Evento

m* 6,00 6,002 1.1 Placa de obra, tipo banner
m* 6.776,10 6.776,102 1.2 Locação da obra

Ligação provisória de er«rgia elétrica aérea monofásic^ SOA com poste de

concreto: inclusive cabeamento, caixa de proteção para medidor e aterramento 1.00 1.001.32 un

Instalação provisória de água 1,00 1,001,42 un

Instalações provisórias de esgoto 1,00 1,001.5 un

m* 20,00 20,001.6 Barrac:ão aberto2
/Limpeza mecanizada de camada vegetal, vegetação e pequenas árvores

(diâmetro de tronco menor que 0,20 m), com trator de esteiras 13.250,50 13.250,501.7 m*2

RSSERVIÇOS EM TERRA 13.626,98 13.626,983 Evento

Escavação manual de valas em solo de qualquer categoria com profundidade

até 1,30m - para a execução de alicerce

Escavação manual para bloco de coroamento ou sapata, com previsão de

fôrma. (3 em 3)m

m’ 113,80 113,803 2.1

m’ 9,10 9,103 2.2

Reaterro manual apiloado com soquete p/ fundo de valas
INFRAESTRUTURA

142,25 142,252.3 m’3

RS 86.479,49 86.479,49Evento4

Alicerce em alvenaria de embasamento em tijolo cerâmico furado cl

argamassa cimento e areia 1:4

Concreto Fckg25MPA-, preparo com betorTeira. Sem lançamento

m’ 56,90 56,903,14

m’ 21,34 21,344 3.2 io :n “O ’
oLançamento de Corwreto Fck-25Mpa m’ 21,34 21,344 3.3

CO

Armação de bloco, viga baldrame ou sapata utilizando aço ca-50 de 10 mm

Forma de tábuas de 1" de 3a, p/fundações util. 5 x

M 1,387,10 1,387,103.44

m’ 71,13 71,134 3.5
CdRS 112.301,29SUPERESTRUTURA 112.391,295 Evento

Concreto Fck=25MPAr, preparo com betoneira. Sem lançamento m’ 12,M

Í2,50

12,505 4.1

Lançamento de Concreto Fck-25Mpa3 12,505 4.2 m’

/Vmação de pilar ou viga de uma estrutura convenciorei de concreto armado

em uma edificação térrea ou sobrado utilizando aço ca-50 de 10.0 mm

Forma de tábuas de 1" de 3a. p/superestrutura - util. 2 x

>ro
1.062,50 1.062.505 4,3 o
66,97 86,97 rv>m’5 4.4 ro

Concreto Fck=25MPA-, preparo com betoneira. Sem lançamento m* 23,19 23,195 4.5

Lançamento de Concreto Fck-25Mpa m’ 23,19 23,195 4.6

Armação CA-60 DIAM. 3,4 A 6,0MM.>fornecimento/corte (c/perda de 10%) /

dobra / colocação (65Kg/m3) M 1,507,35 1.507,354.75

Forma de tábuas de 1" de 3a. p/superestrutura ● util. 2 x 145,31 145,315 4.8

RS 96.657,28 97.162.85 26.847,15PAREDES E PAINÉIS E CERCAS 220.687,28
!7:477-gborat.u 7
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Serviços: Todos
UJ (O
o

(OoZ3Modo de Exibi<;âo: Eventos 3 UJo: E
S UJ

OFrente de Obra; <o)
i(O oCO UJ t—

ç>(E ICO < a?UJ UJ
CO â c>Q. 1(0o3 UJz

140.779,43
tí. (O

Total por Frente (R$|:
Qtde.

166.535.37i 134.094.28 180.214,16Vajor de Investimento: R$ 960.000.CX3
ÍÈvento ^ Item Orç [Titulo dos

208.968.57I 129.418.19i

Evottos / DeKr^te Serviço Unid. 1 3 4 5 62

Alvenaria de tijolo furado de 9cm x 19cm x 19cm (espessura 9cm) assentados

com argamassa de assentamento com pr^aro maunal6 5.1 m’ 1.955,57 1.173,31 782.26

Ah/enaria de vedação com elemenlo vazado de cerâmica (cobogó) de
7x2Qx20cm e argamassa de assentamento com preparo em betorreira6 5.2 m’ 38.98 38,98

5.3 ALAMBRADO CH^ELA DE ARAME GALVANIZADO.. ALTURA 2M 330,00 165,00 165,006 m
RSEvento COBERTURA 14.108,82 14.108,827

Laje pre-moldada p/forro, sobrecarga 100kg/m2, vaos ate 3,50m/e=8cm,
c/Iajotas e cap.c/conc fck=20mpa, 3cm, inter-eixo 38cm, c/escoramento

(reapr.3x) e ferragem negativa7 6.1 m* 65,80 ^,80
6.2 Impermeabilização de lajes (cimento + areia)

Rufo pré-moldado em concreto, largura 24 cm

m’ 65,^
'50,ÒO'

fô,80
50,ÕÒ

7
7 6.3 m

Calha Metálica 108,107 6.4 108.10m

(Composição representativa) do serviço de instalação de tubos de pvc, série
r. água pluvial, dn 100 mm (instalado em ramal de encaminhamento, ou
condutores verticais), inclusive cor>exões. cortes e fixações, para prédios,
af 10/20156.5 12,00 12,007 m

Everrto REVESTIMENTOS E ACABAMENTOS
Aplicação manual de massa acrilica em paredes externas de casas, duas
demãos.

R$ 68.063,94 12-421,68 43.220,19 12.421,888

363,08 363,088 7.1 m’

Chapisco com argamassa cimento e aráa traço 1:3 para perimetrodo muro de

apoio7,2 m* 3.911,14 782,23 2.346,68 782,238

Emboço com argamassa cimento e areia traço 1 ;4, espessura 2,5cm preparo

manual em paredes para recebimento de cerâmica
Reboco c/argamassa de cal em pasta e areia peneirada traço 1:3 esp=5 mm

p/parede

7.3 m’ 282,36 56,47 169,42 56,478

1,639,96 327,998 7,4 m* 327,99 983,98

Cerâmica esmaltada d arg. pré-fabricada até 10x1 Ocm (lOOcm^) - decorativa -

p/ parede7.5 m’ 109,61 21,92 65,77 21,928

Revestimento cerâmico para paredes internas com placas tipo esmaltada
extra de dimensões 33x45 cm aplicadas em ambientes de área maior que 5
m^ na altura inteira das paredes. 34,55 34,558 7.6 m* 172,75 103,65

PAVIMENTAÇAO E PAISAGISMO R$ 116.789,38 35.433,48 47.402,35 33.953,559 Evento '
c(Composição representativa) do serviço de contrapiso em argamassa traço

1:4 (cim e areia), em betoneíra 4001, espessura 3 cm áreas secas e 3 cm
áreas molhadas, para edificação habitacional unifamiliar (casa) e edificação

pública padrão.

o
P 03

'■65,80 65,809 8.1 m*
Piso cimentado esp.=1,50cm c/junta plástica/madeira (27x3 )mm em
módulos (1.00x1,00)m O916,72 458,36 458,369 8.2 m’ 0^Lastro com material granular, aplicado em pisos ou lajes sobre solo,
espessura de *5 cm*

'j
33,00 16,50 16,509 8.3 m’ c

>Revestimento cerâmico para piso com placas tipo esmaltada padrão popular
de dimensões 35x35 cm aplicada em ambientes de área maiof que 10 m2.
Plantio grama batatais placa c/ m.o. irrig.p/campo futebol (adubo/rolo/etc) (oc)
a<11.000m2

32,908.4 m’ 65,80 32,909 to
»o

1,742,70 4.066.298.5 m’ 5.808,999
R$ 26.593,71Evento ESQUADRIAS 26.593,7110

Janela basculante em alumínio anodizado natural, exclusive vidro m' 11,08 11,0810 9.1
11,489.2 Wro liso incolor 5mm m’ 11,4810

Portão de alumínio arxxlizado natural, fechamento total d lambri bola e
corrediço (fornecimento e montagem) 30,00 30,0010 9.3 m’
Porta externa de cedro lisa completa uma folha (1 00x2.10)m2 unid 2,00 2,0010 9.4
Porta externa de cedro lisa completa uma folha (0.90x2.1Q)m2 1,0010 9,5 unid 1,00

8.477 V )0®v«n6ffro INSTALAÇÕES ELÉTRICAS R$ 56.179,53132.131,88 1013,60 14.026,95 60.911,80
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Serviços: tTodos UJ w
Z3 IO5 w

Modo de Exibição: UIEventos z> tu UI oFrente de Obra: toS uirs(0 o(O P sUJ Oo:(E (0 < aui >UJ UJ
03o. (ECO I83 UJ

1_QZ COIS
180.214,16208.958.872 134.094.28 129.418,19 140.779,43Total por Frerrte (RS):

Citde.
166.835,37Valor de Investimento: R$ 960.QQQ.Q0

ÍEverrto KetnÒrç iTItuío cios Eventos/DescrtçãoServiço 4 5 61 2 3Unid.

1,001,00Quadro de distribuição de energia para 12 disjuntores11 10.1 un
1,001,00Quadro de inediç5o11 10.2 un

3,00Disjuntor termomagnético monopolar 10A 3,0010.311 un
2,002,00Disjuntor termomagnético monopolar 16A

Disjuntor termomagnético bípolar 25A
Dispositivo diferencial residual 25A

10.411 un
1,001,0010.511 un
3,003,0011 10.6 un
4,00Dispositivo de proteção contra surtos de tensão 40kA/175V

Eletroduto PVC flexivel corrugado reforçado, 025mm (DN 3/4”), inclusive
conexões

4,0010,711 un

100,00100,0011 10.8 m

Eletroduto PVC flexivel corrugado reforçado, 032mm (DN 1"), inclusive
conexões 75,0075,0011 10.9 m

5,00 5,00Caixa de passagem 3Qx30x50cm em alvenaria com tampa 10,0011 10.10 un

Eletroduto rigrdo roscável, pvc, dn 32 mm (1"), para subida no poste -
fornecimento e instalação. 10,00 20,C030,0010.1111 m

Assentamento de poste de concreto com comprimento nominal de 18 m,
carga nominal menor ou igual a 1000 dan, engastamento simples com 2,4 m
de solo (não inclui fornecimento).
Poste de concreto duplo T (DT) 24/1000 - fornecimento e assentamento. CileI
ou simil^

1,00 2,00 2,00und 5,0011 10.12

2,00 3,00und 5,0011 10.13

Refletor externo IP65 para lâmpada 1000/2000w, com dissipadorde

calor,inclusive reator 10,00 10,00und 20,0010,1411
4,004,00Caixa de passagem PVC 4x4” com tampa parafusada11 10.15 un
20,00Caixa de passage PVC octogonal 3' 20,0010.1611 un

Condutor de cobre unipolar. isolaçâo em PVC/70“C, camada de proteção em
PVC, não propagador de chamas, classe de tensão 750V, encordoamento
classe 5, flexivel, com a seguinte seção nominal: #2,5 mm’ 317,70317,7010,1711 m

Condutor de cobre unipolar. ísolação em PVC/70®C, camada de proteção em
PVC, não propagador de chamas, classe de tensão 750V, encordoamento
classe 5, flexível, com a seguinte seção nominal: #4 mm*
Cabo de cobre flexível isolado, 16 mm^ 0,6/1,0 kv. para rede aérea de
distribuição de energia elétrica de baixa tensão  - fornecimento e instalação,
af 07/2020

150,00150,0010.1811 m

-n -O !
tn oc

P 03435,00 435,00870,0010,1911 m
C16,82 J 'V16,82Cabo UTP -6 (24AWG)11 10.20 m

m ISq6,006,00Cabo coaxial11 10.21 m
10,00Tomada universal, 2P+T, 10A/25Qv, cor branca, completa 10,0011 10.22 un
2,00Tomada universal, 2P+T, 20A/250V, cor branca, completa 2,0010.2311 un
3,003,00Interruptor simples 10A, completa11 10.24 un
2,002,0010.25 Placa cega 2x4"

Luminária tipo calha, de sobrepor, com 1 lâmpada tubular fluorescente de 20
w, com reator de partida convencior^l ● fornecimento e instalação
Lumirária tipo spot. de sobrepor, com 1 lâmpada fluorescente de 15 w, sem
reator - fornecimento e instalação
PINTURA E DIVERSOS

11 un

6,006,0010.2611 un

1,001,0010,2711 un
21 321,628.076,76 12.115,07R$ 41.513.45Evento12

Pintura em Paredes internas e externas (fachadas principal e laterais) com
tinta látex acrílica, duas demãos - cor especifica do município 1,301,02520,41 780,612,602,04m'12 11.1

65,80Aplicação manual de pintura com tinta látex acrílica em teto, duas demãos. m* 65,8012 11.2

INSTALAÇÕES HIDRO-SANÍTARIAS 18.819,171.813,66R$ 9.387,1330,019,96Evento13
50,0050,00Tubo de PVC Série Normal 0 40mm13 12.1 m

95^:477^ 506 iracro 20,0020,00Tubo de PVC Série Normal 0 50mm m
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Tota[ por Frente (R$);
Qtde.

16^635^7 208.958.S7I 134.094,28 129.418,19 140.779,43 180.214,16Valor de Investimento: R$ 960.000,00
^  ItemOrg iTítiito dos Eventos / Pèscríçáo Serviço

f
i Evento 31 2 4 5 6Unid.

35,00 35,00Tubo de PVC Série Normal 0 lOOmm12.3 m

15,0015,00Joelho PVC 45® 0 40mm12.4 un

10,00 10,00Jodho PVC45°0 1OOmm12.5 un

4,004,00Joelho PVC 90® 0 40mm12.6 un

6,00 6,00Joelho PVC9O®01OOmm12.7 un
2,002,00Junyao simples de redução pvc p/esgoto 1Q0x50mm (4"xZ')-c/anéis12.8 un

4,00 4,00Tê PVC sanitário 40mm x 40mm12.9 un

4,004,00Terminal de Ventilação 50mm12.10 un

Caixa em alvenaria (40x40x60cm) de 1/2 tijolo comum, lastro de concreto e
7,007,0012.11 ampa de cororeto13 un

4,00Caixa de inspeçáo em alvenaria 90x90x60cm, com tampão em ferro fundido 4,0012.12 un
2,002,00Rato seco PVC lOÓmm13 12.13 un

1,00 1,1Sumidouro, conforme projeto12.14 un13
1,001,00-ossa séptica, conforme projeto13 12.15 un

40,00 40,00Tubo PVC soldável 0 20mm12.1613 m
25,0025,00Tubo PVC soldável 0 25mm12.1713 m

r,15,0015,00Tubo PVC soldável 0 40mm12.16 m13
5,005,00Joelho PVC 45® soldável 0 25mm12.19 un13
10,0010,00Joelho PVC 90® soldável 0 2Òmm12.2013 un

8,008,00Joelho PVC 90® soldável 0 25mm12.2113 un

6,006,00Joelho PVC 90® soldável 0 40mm12.22 un13
4,00 4,00Tê PVC soldável 0 20mm12.2313 un

5,00 5,00Tê PVC soldável 0 25mm12.24 un13
5,005,00Tê PVC soldável 0 40mm12.x un13
2,002,00Registro de gaveta bruto 0 1"12.x un13

4,00 4,00Registro de gaveta bruto 0 114"12.2713 un

1,001,00Torneira de boia 0 Xmm13 12.x un
2,002,00Caixa d agua em fybergiass ● cap. 10001

LOUÇAS / METAIS WVERSOS / RESERVATÓRIOS

12.x un13
4.483.x 9.566,06R$ 14.049,26Evâito14
2,00Válvula de descarga 1 W, acabamento cromado, Peca ou equivalente 2,00 1

13,1 !21 ■n TJ14 un
«« oc;

p cnVaso sanítario sifortado convencional com louça branca, incluso conjunto de
ligação para bacia sanitária ajustável - fornecimento e instalação.
Vaso sanítario sífonado convencional para pcd sem furo frordai com louça
branca sem assento, incluso conjunto de ligação para bacia sanitária ajustável
● fornecimento e instalação.

C4,004,0013.214 un
=5^
l^c!
:0--i12,002,0013.3 un14

.77,007,00Chuveiro-elétrico cromado 1/2"13.4 un14 tKc6,006,00Cuba de embutir oval em louça brarca13.5 un14
6,006,00Torneira para lavatório de mesa bica baixa. Peca ou equivalente13.6 un14
4,004,00Papeleira Metálica, Peca ou equivalente13.7 un14 o
2,002,00Barra de apoio 80 cm, aço irwx polido, Peca ou equivalente13.8 un14 IO
2,002,00Barra de apoio 1,60 cm, em U, aço inox polido. Peca ou equivalente13.9 un14
2,002,00Dispenser Saboneteira, Melhoramentos ou equivalente13.10 un14
1.001,00Torneira para cozinha de mesa bica móvel. Peca, cci equivalente13,11 Lm14

Lavatório louça branca com coiuna. 45 x 55cm ou equivalente, padrão médio,
incluso sifão tipo garrafa, válvula e engate flexível de 40cm em met^ cromado,
com torneira cromada de mesa, padrão médio ● fornecimento e instalação. 2,00 2,0013.12 un14

3,24m* 3,24Espelho cristal, espessura 4mm. com parafusos de fixação, sem moldura13.1314
102?.477v3ü’6i3n>icro 2,502,50m’Bancada em granito cinza andorinha
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Serviços; Todos UJ W
D O5

UJ Ç
S S
P S

(0
Modo de Exibição: LUEventos D Ll.(E OOÍFrente de Obra: COD(0 OCO UI oBCo: (0 < PlU >UJ m0. CE(0u. o3 U lUz lE < CO

140.779^ 180.214,16Total por Frente (R$):
Qtde.

166.838.371 208.986.871 134.094.28I 129.418,19Valor de Investimento: R$ 960.000,00
fÈvento í Itemòrç ^'níulo dos Eventos / Descrição Serviço 4 5 6Unid. 1 2 3

3.445,13 13.780,52R$ 17.225,65Evento UMPEZA DA OBRA15
5.300,201.325,05m* 6.625,25Limpeza final da obre15 14.1

Responsável Técruix; Lorrana Lys^
CREA / OWÈTfla/fôíálMÍH

Buritícupu/ MA, 24 (je fevereiro de 2022
Local e Darta leves Forte

eveí Forte
Engenheira Civil

CREA - MA 111848015-5

1121A11 v006 micro



))itosCAÊ\A Grau de Sigilo
#PUBLICO

PLE - Planilha de Levantamento de

Cronograma

AÇÃO I MODAUDAOE
Implantação e Modernização de InfraestnjQjra para Esporte

DATA ASSINATURA

31/12/2020
N° OPERAÇÃO
904550/2020

PROGRAMA
Imjlantacão e Modernização de Infragslnjtura

ROSICONV
012501/2020

GIQOV
SÃO LUiS

GESTOR
MINHSTERIO DA CIDADANIA

município / UF
Buriticupu/ MA

LOCALIDADE / ENDEREÇO
R. SÃO RAIMUNDO, N°1 CENDRO

OBJETO
Construção do Carrpo de Futebol no Município de Buritcupu/MA.

PROPONENTE/TOMADOR
Prefeitura Municipal de Buriticupu-MA.

EMPRESA EXECUTORAN» CTEF INÍCIO DA OBRA
10/11/2021

OBJETO DO CTEF
Construção do Can^x) de Futebol no Município de Burilicupu/MA

CNPJ

<n
ap 5
ÍS [T
O
o
3p
<
t—

'È UI u sa
43 44 45 46 48 4928 29 30 32 33 34)35! 36 37 38 39 40 41 42 47 507 8 9 12 13 14 15 16 17 18 19 20 21 22 23 24 25 26 27 311 2 3 4 5 6 10 11

N‘ do
Brante Titulo dos Eventos

lirforme abaixo o NÚMERO DO PERÍODO em que os eventos serSo concluídos (medição por eventos)

A administração local será proporcional a execução dos demais eventos, independente de frentes de obra.1 Administração Local
2 1SERVIÇOS PRELIMINARES
3 1SERVIÇOS EM TERRA
4 INFRAESTRUTUPA 1

5 2SUPERESTRUTURA

PAREDES E PAINÉIS E CERC/ 2 36 3

37 COBERTURA

8 3 4 5REVESTIMENTOS E ACABAM!

PAVIMENTAÇÃO E PAISAGISK9 4 5 6

10 6ESQUADRIAS

INSTALAÇÕES ELETRICAS11 6 4 5 6

4 5 612 PINTURA E DIVERSOS

INSTALAÇÕES HIDRQ-SANITÃ13 3 4 6

5 614 LOUÇAS / METAIS DIVERSOS
15 5 6LIMPEZA DA OBRA

T Tr
Més 02

21,77%

Mês 03

16,66%

Mês 04

10,68%

Mês 05

14,66%

Mês 06Mês 01Cfonognini»
1

16,68%%  i 17,35%Parcela
[  ■'SI-227,76

"81,12% 100,00%
RS I 166.53_5.37
%  : "'l7,35%
R$ ; 166.535,37

208.958^57
39,11%

159.927,83
" 55,77%

102.57L04
'~66~46%'"'

Acumulado
778.772,24 960.000,00375.493,94 535,421,77 637.992.81

/Buriticupu/ MA. 24 de fevereiro de 2022
Local e Data .cni

Engenheira Civil
CREA MA in&í8015-5

/*

1227.477 v006 micro



^ntos )CAI\A Grau de Sigilo
#PUBLICO

PLE ● Planilha de Levantamento d

Planilha de Levantamento de Eventos
12

AÇÃO / MODALIDADE
ItTdantacão e Modemizacâp do Infraeslrutura para EsooftB

□ATAASSINATURA
31/12/2020

N” OPERAÇÃO
904550/2020

PROGRAMA
líTolantacâo e Modernização da Infraastrmura

N° SICONV
012501/2020

GIGOV
SÃO LUÍS

GESTOR
MNISTEFao DA CIDADANIA

MUNICÍPIO/UF
Biiriticupij/ MA

LOCAUDADE/ENDEREÇO
R SÃO RAIMUNDO, N°1 CEI4TRQ

OBJETO
Construção do Carroo de Futebol no Município de Burilicupu/MA-

PROPONENTE/TOMADOR
Prafeitura Municipal de Bunilcupu-MA.

início DA OBRA
10/11/2021

CNPJ OBJETO DO CTEF
Construção do Can^ de Futebol no Município dc BuritIcijpu/MA.

N" CTEF EIW>RESA EXECUTORA

100,00% I Período: [ 11/04/2022 a 10/05/2022 06Medição:Vo Realizado Acum.:

UJ
o</)sé

2Oi
40

O)3
S Ssa.

38 40 41 43 45 46 47 48 48 6017 20 21 22 23 24 26 26 27 26 28 30 31 32 33 34 36 36 37 39 422 8 6 7 6 9 10 11 12 13 14 15 16 18 191 3 4N* do
B/ente Titulo dos Eventos

Informa abaixo o NÚMERO OA MEDIÇÃO «m que os eventos foram concluídos (medição por eventos)

A administração bcal será proporcional a execução dos demais eventos, indenpendente de frentes de obra.1 Administração Local
2 1SERVIÇOS PRELIMINARES
3 1; SERVIÇOS EM TERRA
4 1INFRAESTRUTURA
5 2SUPERESTRUTURA

PAREDES Ê PAINEiS E CERCA 2 3 36
7 3COBERTURA

3 56 4REVESTIMENTOS EACABAME

PAVIMENTAÇÃO E PAISAGSM 4 5 69
10 6ESQUADRIAS

INSTALAÇÕES ELÉTRICAS11 6 4 5 6

12 4 5 6PINTURAE DIVERSOS

INSTALAÇÕES HIDRO-SANlTAl13 3 4 6
5 614 LOUÇAS / METAIS DIVERSOS /
5 615 LIMPEZA DA OBRA

Datas das medições
10/05/2022 :

Medição 05 ' Medição 06
Í8,88%

10/12/2021 10/01/2022 ; 10/02/2022 i
Medição 01 Medição 02 Medição 03

21,77% j  Í6,é6%17,35%

10/03/2022 i 10/04/2022 i
Medição 04
*10,68% 14,66%

Medição 10 Medição 11 Medição 12Medições Medição 07 Medição 08 Medição 09
%

Período
161,227,76
100,00%

166.535,37 ! 208.958,57 159.927,83 1^02.^ ,04
66,46%'*

140.779,43R$

39,11% 55,77% 81,12%% 17,35%Acumulado
637.992,81 778.772,24 960.000,00R$ 166.535,37 375.493,94 535.421,77

Buríticupu/ MA, 24 de fevereiro de 2022
Local e Data

CREA - MA 111S4ti015-5

1321An v006 micro



))CAI\A Grau de Sigilo
#PUBLICO

PLE - Planilha de Levantamento de Eventos

Resumo de Acompanhamento

AçAo / MODALIDADE
Imptertlação e Modecrtizaçao de Infraestrutura oara Esporte

DATAASSINATURA
31/12/2020

PROORAMA
IrínlantacSo e Modefn(2acao de Infraestrutura

N* OPERAÇAO
904550/2020

GESTOR
MINISTÉRIO DA CIDADANIA

N' SICONV
012501/2020

GIGOV
&AOLUÍS

município / UF
Butrtlcupu/ MA

LOCAUDADE/ENDEREÇO
R. SAO RAIMUNDO, N« 1 CENTRO

OBJETO
Conttrucâo do Catnjo áe Futebol no Muntcipio de BurrticuixVMA

PROPONENTE /TOMADOR
Preleittira Munlopal ite DurWcupu-MA.

INiCIO DA OBRA

10/11/2021

OBJETO DO CTEF

iConttfugâo do Catnx» de Futebol no Município de Buritcupu/MA

CNPJEMPRESA EXECUTORAN* CTEF

Valorde Investimento: R$ 960.000,00 METASACOMPANHAMENTO

% GlobalValores Medidos (R$) Dias

Atraso (~)

Adiant. (+)

Prazo

Decorrido

(dias)

Equivalente
dias-obra

% Atraso

I Adiant.

# Valores Medidos

Acum. (R$)

% Global

Previsto
N.* da

Medição

Data da

medição Meta
No Período AcumuladoNo Período Acumulado

0 0,00%17,35% 30 30 117,35% 17,35% 66.428,90166.535,37166.535,3710/12/20211
61 0 0,00%39,11% 61 221,77% 39,11% 13.626,98208.958,57 375.493,942 10/01/2022

92 92 0 0,00% 355,77% 55,77%535.421,77 16,66% 86.479,49159.927,6310/02/20223
0 0,00%66,46% 120 120 410,68% 66,46% 112.301,29637.992,81102.571,0410/03/20224

151 0 0,00%81,12% 151 5778.772,24 14,66% 81,12% 220.667,28140.779,435 10/04/2022
181 181 0 0,00% 6100,00% 100,00% 14.108,8218,88%161.227,76 960.000,0010/05/20226

7 68.063,94
8 116.789,38
9 26.593,71
10 132.131,88
11 41.513,45
12 30.019,96
13 14.049,26
14 17.225,65
15

16

17

18

19

20

[total Medido Acumulado
Dias Adiant. / Atraso; 0 0,00%100,00%R$ 960.000,00

C C/> o

d 9 CO

Buriticupu/ MA, 24 de fevereiro de 2022
Local e Data

c

Resp, Tec‘^i|^^^r£i

CREA/CAU:é^^|^figj|
● MA 111

O?
^
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-1848015-5

i

ro

/
í

1427.477 v006 micro



)  FORMATO AO

TI “O

(/) O '
o

0^5
o ■

. ro
ro



>>  FORMATO A1

VMrUA»i\

lii
v(vnuno« vmnAjiDi viitac

BBAÔ

;

£T. 1 uvwmcM -rotTi
.UI

I r~ ui

tlZZi

-i|

ARQUIBANCADA

(

●, rívitriAAio w^Mnà

Oo>
ro
ro

4^ TPtr #- , „ ,  ● '*» coott.

>^0ii roAtfI

s.

ARQUITETÔNICO
“■“7"i». PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU ● MA

tltuO funmsajw cortes. riQiuiSErLUiTtsu.coesniviU.
nCS^VlROS SAMT<A09E>Rau>»liC<CUi

'1*<»ÁNC«i

IM SED£ 00 UUNIOPtO DE BUOITCUPÜ-' 'M i Of
Vj\J COCWA

OcoiBmiglúoccMiPocmiinMn» mvuivixupuiuihm»»

VSA00ErTENSUi«ii)I iU)EACI0‘TEItREN0 ^RESP

Lysl^ves forte
Engenheira Civil

CREA-MA 111846015-5

PÉRWElHÕKUPtAlil! ESau>llERli}TiliGÍL;CAIA

j  INDICADA ;AG02021
JOAO CARLOS TEIXEIRA DA SILVAWUMlStlÜ^'



>
>

“tT —j ■CT O
A
i »P*l>«*t4¥'H«<il

<1? 7:-íl f-‘

t i
*#“ í] [0

êih ?í
a >

IL IL ü.  _ 1I_.. i
[>

Armaçã'1 positívs das laje'! do pavi.nenio

'í1

K :
{’L!«

f20.3S Ilí í 'M'si0 ff●—
l.«0 175 30 3.5830 1.9S 30 + 2.75.30 3 58

?;□==
ÍS i—“íf »s

i S 9i 5tK B5 S

BS
s

*.34^
!s;‘ 73'n^ (/>r*

■^ir
ForTiia do pavimento

Vi 17x40^*40V» V»Vft va

ic=2
B

■;irF 16Sfl r:“:^

3
s

1^? - >●- > 5= "iEZ5 é=íK?c)==3=> 33 EEa 1= 1
i<7 ^ L.Jb IuwaV5í)|ü )

L
?

IS=L===9  I é=Si

miij L si ● #>_I1 5r3 5Í T“lI r“

s §»
VIS VIS V1SVIS V1S tbt40*««40VIS viS s

a

ARQUITETÔNICOea 3 3
Forrrtfi do pavíinenlo

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU - MA

TITULO:
PLANTA ESTRUTURAI VESTIÁRIO

 yigas
Seção Elevação PRANCHA:ENDEREÇONome NIvel

(cm)ÍÇfül (cm)
VI 20>;40

15)30
15)35
13)30
13)30
13)30
13)30
15)35
15)30
20):40
17)30
15)30
15)30
15)30

i_20;«

0 0 NA SEDE DO MUNICÍPIO DE BURITICUPU- MA OVJ 0 0
V3 0 0
VA 0 0 Caractttlsbcj» doi matatlalt

08RA:EcsV5 0 0 tcK

O(kflWcm*)
238000

CONSTRUÇÃO DE CAMPO DOS MUTANTES EH ElURmcUP J - HA- 98A55V20METÍlve 0 0 2S0V7 0 0 TEC.RESP.:AREAOOEXTENSAO (Km): AREADO TERRENO.ve 0 0 lORMH».

ICé74lWSI^^^13.250,50mV6 0 0

jt; BÜRtTiCJPU
V10 0 0

perímetro DE IMPLA. (m): ESCALA. DE PLOTAGEM:

INDICADA
DATA:VII 0 0 Vi

bngenheira Civil
<£A - MA 1ini4d015-5

0 0V12 AGO/2021V13 0 0
'14 0 0 ADMINISTRAÇÃO. JOÃO CARLOS TEIXEIRA DA SILVA'15 0 0



Líua BTIÍlatems

)
>

.Itl

Cm^ ptonM»

>SC|1^$0

A«Q yr«M Ar«3

SANIT./VESTIÁRIO 02 itr«7

'.11/2* ●<pç

la
ias*

Legenda
100> Pt

DEPÓSITO i
w» &ton«0t

vie«no4$

●H

 1
Í9ltM tfpn«| p/ 9 «ro/^Mn:*■«H rit9t«> F»f«9 idetiClSi 40 I iff Pt 1 AK)f4« ^11(44$

l 1» ●50 n
ÇS**nf 100 mm >íç

*«< ..40i P9"f
I «M 9VC '/9ve*9
SOm.?*
T(M< r«0-j< C/A0(1« ● &'«!●

^ t MOi

o 40

||«●a9 e^0»ni4 5«i

---^£ laoi M6>
T!

áM:J
55K

40 I 4}ll|

E=á WfI  1 .£a_#ia. !£. SQg»9 « T «£ú*
>>C Eio<W●sTír C«av* 00 a/*

■XCÊS SOi JcçPlanta Baixa
Parte 02

escala 1:25

7uOg PVC p«o(MH3i<9C''v
fO .2- iiCii

l-.K

I_ j^PAF^EOI PARTE 02t

fl J Ji,-'
feílr}= 0‘1'í V

K
t (9418- f-' «

£

LOCALIZAÇÃO
escala 1:100

TANQUE SÉPTICO
CORTE-escala 1/25

SUMIDOURO
CORTE - escala 1/25

I} L

fÇk-
Lorrana Lys I^eves Forte

Engenheira Civil
CREA-MA 111848015-5

SANIT./ VESTIÁRIO 01 «ííír>
8

í T
t DEPÓSITO ARQUITETÔNICO

PREFEITURA IlUNICIPAL DE BURITICUPU - MAI (

/A
i iiruo

1 CT= PrqdA SirMrto VtMio

i
[PfíANCHA:ENCCREÇe
f

à. M» SEDE DO MUNtCIPtO DE BURITIC UPU- MA O
3c; OCfU.

CDMIlttUCAa DC CAMPO aoi HUTAJlm eiBUMIKVPl; ■ UA  . n4UI2a ^ oJ2LI  1 as.
I "TTBr ■STÍT ítIc

&●
1  ●

IrÍA DOTERREPP9AREADOEXriNSlQ
1 CES 1

>tR«CT1)0DEti^tnr ESCALA OE FlOTACatUTA

INDICADA !AGOI2021Planta Baixa - Parte 01
escala 1:25 AOUM8TRAÇAO: JOÃO CARLOS TEIXEIRA DA SILVA



)
tfc|Üt«jtsI-ií2AECSS&

Wfjlw ● \
P^m -J* 7.*m

—

y’
.'AL9UL

E ED] 5
iv
'^{^taíAjájtsn

?>^

r-i-T
H'jnM4rttIVCi

\£»-,^ a PVT f»ÉL «'●

E
se

fV
I NiiMf^.c» p-çii.tj »'●

C»>e Cw« .
■0(70>*'r.^‘ s>:

c ->aae fSl

♦ »E
-<r
(N

L V)J|< PVC Hia-»- «!●

I? 0GB1I Ccrti t«0A4^N >buti

a.63bW - Or icS^hVAé\s/ C no 0*Z ^ %
Mrt^-do frortql ^ *

’SC* ~1
{ü *Dã&‘tr?5: PQtfrif" Co«r<M< TMacao

ITÍW'»*'
UniSi sn.I££»( &o * QQ--.VE'J:L 00-VIST

on- tf 0 oo^ARC
_ei ■■ Pealtl^rr. 1

3 3Vn- iBSP.t!
-/asui-T
_.-iK£L
- .ie£iL

■- 'BC-T

I  -‘BC-T

I  >BC»T

£ n
i3 » Ji__ nCmml

IIA_ .nfimíal-m
Jdl.@- F V-, 32 A 1.33*jm 45»

32 A 'Saal»-te’-2
IKim J

Hfimtnl_lki
'>v

Í16fn-n’ IkV

£1 .liâ. 330'>O.K* £lW. £JEt .tOm
S»

4
33 « £1A.£i iiM.B 33 * 5ai!U!a2i££i Í3Ít £1^ -2iQi. oasi

3 7Çg
l£ã01

N<t Owt» llgm. S33 « £L 2ià_Ll25iHuLliY£ííL 371 4Dm

.■f CBS '!«●>( '

aUh
Lonüna Lys ifeves Forle

Engenheira Civil
CRr^' MA in84B015-5

ARQUITETÔNICO
)^R miRA MUK CIPAL DE BWtrTICUPU ● UA

nofrcu w<ERN c<NP0

■'í- é»<«ZhATCBVÇO

:ro('c>Ti

<5Í5> 3rc<ic)it
CE!>

3#16111*1

<p£) 3#35Tlwrr.

3#16»16n>m

<E> 5í25T»rmrr

<'50mm PW5H€0O A●KP«:^:€*i«^OAr^4

UV KiKiO««i

UV - K<roft#» O50r»it>

●● 1»50rtm
OHRnui to ca uiroMí irAartm BflHaAw «fu «imvMu I

t ílcüiín «13 jõI|TTi&“5crVBÍ55^T7T WTp

'BOJADA |a6iWW1 ' '

ihv ● K<cefle<

(«rsrstfv M
P9(6Ú9*|T ><<nofr«s o^úrri

'Cg^xQ d« PoBScgem d? Hso ikV - KíAoflo* ««Krxj
30i0 CAtlOS TÉTOAA DA 91 VA

r in



Proc.
A
2022

FIs.
Rub.

ESTADO DO MARANHAO
PREÍ EiTllRA MUNICIPAL DE BURITICUPU/MA

CN PJ N" 01.612.525/UÜ01-40

Rua São Raimundo, n" 01, CEP: 65.393-000, Centro  - Buriticupu/MA

TOMADA DE PREÇOS N * 002/2022
ANEXOn

(PAPEL TIMBRADO DO LICITANTE)

CARTA CREDENCIAL

,  com scdc na. CNPJ nA empresa

Sr.(a)representado pelo(s)neste ato

(diretores ou sócios, eoni qualificação completa nome, RG.

c endereço), pelo presente instrumento de

(nome, RG. CPF.

CPF. nacionalidade, estado civil, prollssào

mandato, nomeia c constitui, seu(s) Procurador(cs) o Senhor(cs)

onalidade, estado civil, profissão c endereço), a quem confere(m) amplos poderes para.

Preieitura Municipal de Buriticupu. praticar os atos necessários à representação da

naci

junto a

outoruante na licitação na modalidade de TOMADA DE PREÇOS 002/2022. usando dos

e acompanhando-os. conterinito-lhes, ainda, poderes especiais para oieitar

123/2006, declarar a intenção de

recursos legais

proposta no caso de bcnetleiário da Lei Complementar n'

direito de interposição de recursos, transigir, desistir, firmarinterpor recurso, renunciar ao

compromissos ou acordos, dando tudo por bom llrmc  e valioso.

(local e data por extenso)

(nome da empresa)

(Nome e assinatura de seu representante legal)
Reconhecimento de firma obrigatório

Página 30 dc 55
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KSTAOO DO MARANHAO
PREFEITURA MUMCTPAE DE BURITICUPLVMA

CNP.I V 01.612.525/0001-40

Rua Sào Raimundo, n" 01. CEP: 65.393-000, Centro  - Buriticupu/MA

TOMADA DE PREÇOS N“ 002/2022
ANEXO IIÍ

(PAPEL TIMBRADO DO LICITANTE)

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO COMO MICROEMPRESA E EMPRESA
DE PEQUENO PORTE

(razào social do licilanlc), inscrita no

 (endereço completo).

A/ü

. sediada naCNPJ sob 0 11'

,  CPF,  R.G. n'

 , D F C L A R A. para os fins do disposto na Lei Complementar \f

123/2006, sob as sanções administrativas cabíveis  c sob as penas da lei, que se enquadra

representada pclo(a) Sr.(a)
n

como:

□MICROEMPRESA, conforme inc. f do arl. 3" da Lei Complementar n“ 123/2006.

□EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme inc. lí do art. 3“ da Lei Complementar n

123/2006.

A licitante DECLARA, ainda, que nào se enquadra cm qualquer das hipóteses

de exclusão no ^ 4 do arl. 3“ da mencionada lei. estando apta, portanto, a exercer o direito de

preferência como critério de desempate no procedimento licitatório da TOMADA DE

PREÇOS em epígrafe, realizado pela Prefeitura Municipal de Buriticupu.

OBS: ASSINALAR COM ‘‘X” UMA DAS OPÇOES

(local c data por extenso)

(nome da empresa)
(nome c assinatura do representante legal ou procurador)

Página 31 de 55
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU/MA

CNPJ N" 01.612,525/0001-40

Rua São Raimundo, n“ 01, CEP: 65.393-000, Centro  - Buriticupu/MA

TOMADA DE PREÇOS N" 002/2022
ANEXO IV

MODELO DE CARTA DE FIANÇA BANCÁRIA PARA GARANTIA DE EXECUÇÃO
CONTRATUAL

1. Pola presente, o (a) (nome da instituição fiadora) com sede em (endereço completo), por

seus representantes legais infra-assinados, declara que sc responsabiliza como FIADOR e

principal pagador, com expressa renúncia dos bcneficios estatuídos no Artigo 827. do Código
Civil Brasileiro, da empresa (nome da empresa), com sede em (endereço completo), até o

limite de RS (valor da garantia) (valor por escrito) para efeito dc garantia á execução do
Contrato n

(modalidade c número do instrumento convocatório da licitação - ex.: TP n" xx/ano), fimiado

cnlrc a AFIANÇADA c a Prefeitura Municipal de Buriticupu/MA para (objeto da licitação).

2. A fiança ora concedida visa garantir o cumprimento, por parte dc nossa AFIANÇADA, dc

todas as obrigações estipuladas no contrato retro mencionado, abrangendo o pagamento de:

(número do contrato, formato xx/ano). decorrente do processo licitalório

a) prejuízos advindos do não cumprimento do contrato:

b) multas punitivas aplicadas pela FISCALIZAÇÃO ao CON TRATADO;

c) prejuízos diretos causados à CONTRATANTE decorrentes dc culpa ou dolo durante a
execução do contrato;

d) obrigações previdenciárias e/ou trabalhistas não honradas pelo CONTRATADO; c
causados a terceiros.indiretos causados à CONTRATANTE c prejuízose) prejuízos

decorrentes de culpa ou dolo durante a execução do contrato.

3. Esta Eança é válida por (prazo, contado cm dias, coiTcspondcntc à vigência do contraio)

(valor por escrito) dias, contados a partir de (data dc início da vigência do contrato),

veneendo-se. portanto, cm (data).

4. Na hipótese dc inadimplcmcnto dc qualquer das obrigações assumidas pela AFIANÇADA,

o (a) (nome da instituição fiadora) efetuará o pagamento das importâncias que forem devidas,
no âmbito c por efeito da presente fiança, até o limite acima estipulado, no prazo de 48

e oito) horas, contado do recebimento de comunicação escrita da Prcfcituia(quarenta

Municipal dc Buriticupu/MA

5. A comunicação dc inadimplcmcnto deverá ocorrer até o prazo máximo dc 90 (dias) após o
vencimento desta fiança.

6. Nenhuma objeção ou oposição da nossa AFIANÇADA será admitida ou invocada poi este
FIADOR com o íim dc cscusar-sc do cumprimento da obrigação assumida neste ato e por este

instrumento perante a Prefeitura Municipal de BuritieupmMA.

este FIADOR, outrossim. pelo pagamento dc quaisquer despesas judiciais c/ou
honorários advocatícios, na hipótese da Prefeitura Municipal de

7. Obriga-se

extrajudiciais, bem assim por
Página 32 dc 55



1BProc.
Fis.
Rub.

-n-!SJ4

KS PADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU/MA

CNPJ N" 01.612.525/0001-40

Rua São Raimundo., n" 0i, CEP: 65.393-000. Centro  - Buriticupu/MA

Buriticupu/MA se ver compelido a ingressar em juízo para demandar o cumprimento da

obrigação a que se refere a presente liança.

8. Sc. no prazo máximo de 90 (noventa) dias após  a data de vencimento desta ílança. o (a)

(nome da instituição fiadora) não tiver recebido da Prefeitura Municipal de Buriiicupu/MA

qualquer comunicação relativa a inadimplcmcnto da AFIANÇADA, ou termo circunstanciado

de que a AFIANÇADA cumpriu todas as cláusulas do contrato, acompanhado do original

desta Carta de Fiança, esta fiança será automaticamente extinta, indepcndcntcmcnte de

qualquer formalidade, aviso, notilícação Judicial ou extrajudicial, deixando, cm consequência,

de produzir qualquer efeito c ficando o FIADOR exonerado da obrigação assumida por força
deste documento.

9. Declara, ainda, este FIADOR. que a presente fiança está devidamente contabilizada e que

satisfaz às determinações do Banco Central do Brasil c aos preceitos da legislação bancária

aplicáveis e, que, os signatários deste Instrumento estão autorizados a prestar a presente

fiança.

10. Declara, finaimentc, que está autorizado pelo Banco Central do Brasil a expedir Carta de

Fiança e que o valor da presente se contém dentro dos limites que lhe são autorizados pela
referida entidade federal.

(Local c data)

(Instituição garantidora) (Assinaturas autorizadas)

Página 33 de 55
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ESTADO DO MARANHAO
PREFEn UllA MUMCÍPAL DE BURITICUPU/MA

CNPJ N" 01.612.525/0001-40

Rua São Raimundo, n" 01. CEP: 65.393-000, Centro  - Buriticupu/MA

TOMADA DE PREÇOS N" 002/2022
ANEXO V

(PAPEL TIMBRADO DO LICITANTE)

DECLARAÇAO DE CUMPRIMENTO DO ART. 7", XXXIII, DA CF/88

CNPJ n' . representada pelo(a) Sr(a)A empresa

.DECLARA.. R.G. n . CPF n'

para llns do disposto no inciso V do art, 27 da Lei Federal n" 8.666/1993, que nào emprega

menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e nào emprega menor de

dezesseis anos, salvo na condição de aprendiz, admitida a partir dos 14 (quatorze) anos, nos

lermos do inciso XXXIII do Art. T da Constituição Federal de 1988.

(local e data por extenso)

(nome da empresa)

(nome e assinatura do representante lega! ou procurador)

Páíiina 34 dc 55
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FSTADODO MAUANHÂO
PREFEITURA MUNICIPAL DE BURlTICUPü/MA

CNPJ N ’ 01.612.525/0001-40

Rua Sâo Raimundo, n" 01, CEP: 65.393-000, Centro  - Buriticupu/MA

TOMADA DE PREÇOS N" 002/2022
ANEXO VT

(PAPEL TIMBRADO DO LICITANTE)

CARTA RESUMO DA PROPOSTA DE PREÇOS
A

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL
Rua Sào Raimundo, n*’ ()i, CEP: 65.393-000, Centro - Buriticupu/MA

Prezados Senhores,

Após examinar c estudar detalhadamente o Edital da TOMADA DE PREÇOS N”

002/2022 c seus Anexos, apresentamos às Vossas Senhorias nossa Proposta de Preços para

execução dos serviços.

A presente proposta foi íbimulada com base nas especificações, condições técnicas,
e contratuais estabelecidas no Edital da TOMADA DE PREÇOS N”administrativas

002/2022. os quais aceitamos c nos comprometemos  a cumprir inlcgralmente.

Declaramos que esta proposta tem validade pelo prazo de
contados da data de abertura das propostas.

O prazo para execução dos serviços é de
data do recebimento da ordem de sei*viço.

Conta para depósito dos pagamentos das laturas: Banco;

(

) dias.

) dias corridos, a contar da

Agencia:

Conta corrente:
).VALOR GLOBAL DA PROPOSTA: RS (

Declaramos que no preço acima cotado estão computadas todas as despesas
materiais, mão de obra. tributos, impostos, taxas  e despesas, seja qual for o seu título ou

incluindo, mas não se limitando a, Iretcs, encargos sociais, trabalhistas c fiscais.

com

natureza

!SS. despesas de viagem, locomoção, estadia, alimentação e quaisquer outras, segundo a

letiisiaçào em vigor, representando a compensação intcgi'al pela prestação dos scr\'iços.
Indicamos como Representante Legal, para assinar  o Contrato de execução dos

rs

serviços:

Nome completo:
Nacionalidade:

Qualificação Prollssional:

Endereço:

Cargo/Função que ocupa na Empresa Proponente:
DADOS DA EMPRESA:

RAZÃO SOCIAL:

ENDEREÇO:
C.N.P.J:

Local e data;

Estado Civil:

CPF: RG:

<Razão Social da ProponentO

●^●Assinatura e carimbo do representante lcgal>
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TOMADA DE PREÇOS N*’ Ü02/2Ü22
ANEXO vn

(PAPEL TIMBRADO DO LICITANTE)

MODELO DE SOLICITAÇÃO DE PAGAMENTO

A(o) Scnhor(a)

Gcstor(a) da Secretaria Municipal de Finanças

Referente ao Processo n".

. no valor total de RSEncaminhamos cm anexo a nota fiscal n'

para que seja providenciado pagamento conforme informações abaixo;

EMPRESA:

IDENTIFICAÇÃO DA LICITAÇÃO:
OBJETO:

N° DA NOTA DE EMPENHO:

DO CONTRATO (SE HOUVER):

Apresentamos em anexo a seguinte documentação:
(LISTAR OS DOCUMENTOS ANEXADOS)

Atcnciosamcntc,

(Nome c assinatura do responsável pela empresa)

(local c data por extenso)

(nome da empresa)

(nome c assinatura do representante lega! ou procurador)
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TOMADA DE PREÇOS N" 002/2022
ANEXO VIII

(PAPEL TIMBRADO DA PREFEITURA)

MINUTA DO CONTRATO

QUE/CONTRATO N'

ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO

DE BURITTCUPU. ESTADO DO

MARANHÃO E A EMPRESA
PARA

. NA FORMA

ABAIXO;

Pelo prc-senlc inslrumcnio. dc um lado. o Município dc Buriticupu, Estado do Maranhão,

pessoa jurídica dc direito público, por inteiTncdio da sua Prefeitura Municipal, insciita no
CNP.I/MF sob 0 n” 01.612.525/000!-40 com sede na Rua São Raimundo, n“ 01, CEP;

65.393-000, Centro - Buriticupu/MA. neste ato representado pelo Secretário Municipal de
. doravante denominada CONTRATANTE.

 {endereço completo),
doravante denominada CONTRATADA,

(cargo)   - (nome)  .
. (estado civil)    , (profissão) ̂

 , (carteira de identidade)

lêm, entre si. justa e acordada a celebração do presente Contrato de execução

dos serviços, na forma de execução indireta, regime de empreitada por preço global,

sujeitando-se as partes à Lci Federal n" 8.666/1993 e suas alterações e demais legislações

aplicáveis à espécie, bem como ao Edita! da 1OMADA DE PREÇOS N 002/2022,
formalizada nos autos do Processo Administrativo n“ 1403002/2022. c aos termos da proposta

vencedora, que fazem parte integrante deste Contrato, independentemente dc tianscriçào,

mediante as seguintes cláusulas e condições;

, Sr.'
, com sedee, dc outro, a empresa

inscrita no CNPJ/MF sob o n'

representada neste ato pelo seu
(nacionalidade) _

(domicílio) (CPF/MF)

CLÁUSULA PRIMEIRA - FUND AMENTO LEG.\L

fundamento a Lei Federal n° 8.666/93 e suas alterações

TOMADA DE PREÇOS N" 002/2022, devidamente homologado
O presente Contrato tem como

posteriores, pertinentes e a
pela autoridade competente, tudo parte integrante deste Termo, independente dc transcrição.

CLÁUSULA SEGUNDA - OBJETO

O presente contrato tem objeto a prestação de scr\'iços de construção dc um campo de futebol
de Buriticupu/MA. conforme Contrato dc Repasse n^
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904550/2020/MCTDADAN [A/CAIXA, sob a forma de empreitada por preço global, tudo de
aeordü eom os Elementos Técnicos discriminados no Edital da TOMADA DE PREÇOS N"

002/2022. c demais espccitlcaçòcs expressas, e eom a Proposta da Empresa contratada, que

também passam a fazer parte integrante deste instrumento.

CLAUSULA TERCEIRA - PREÇO GLOBAL

Para execução total dos serviços, fica ajustado o Preço
 . de acordo com a Proposta de Preços

Global R$em

apresentada pela CONTRATADA.

C LÁUSULA QUARTA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

- Caberá à CONTRATADA, além das obrigações previstas no editai e seus anexos;

a) Conduzir os .scr\dços de acordo com as normas do serviço e as especificações técnicas e,
ainda, com estrita observância do instrumento convocatório, do Projeto Básico, da Proposta

de Preços c da legislação vigente;

b) Prestar os serviços no endereço constante da Proposta de Preços;

e) Prover os serviços ora contratados, eom pessoal adequado e capacitado cm todos os níveis
de trabalho;

d) Iniciar e concluir os sciauços nos prazos estipulados;

e) Comunicar ao liscal do contrato, por escrito e tão logo constatado o problema ou a

impossibilidade dc execução de qualquer obrigação contratual, para a adoção das

providências cabíveis;

0 Responder pelos serviços que executar, na forma do ato convocatório e da legislação

aplicável;

g) Reparar, corrigir, remover

expensas, bens ou prestações objeto do contrato em que se verifiquem vícios, defeitos ou

incorreções resultantes de execução irregular ou do emprego ou fornecimento dc materiais

inadequados ou dcsconfomies com as especificações;
h) Observado o disposto no artigo 6K da Lei 8.666/93, designar c manter preposto,

acompanhar e se responsabilizar pela execução dos serviços, inclusive pela regularidade

técnica e disciplinar da atuação da equipe disponibilizada para os serviços;

i) Elaborar relatório mensal sobre a prestação dos serviços, dirigido ao fiscal do contrato,
relatando todos os serviços realizados, eventuais problemas verificados c qualquer fato

relevante sobre a execução do objeto contratual;

t) Manter em estoque um mínimo de materiais, peças c componentes de reposição regular e
neeessários à execução do objeto do contrato;

k) Manter, durante toda a duração deste contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, as condições dc habilitação c qualificação exigidas para participação na licitação;

encargos sociais trabalhistas c demonstrar o seu

.  reconstruir ou substituir, no todo ou em parte  c às suas

1) Cumprir todas as obrigações e

adimplemcnto;
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m) IiidcnÍ2:ar todo c qualquer dano c/ou prcJuÍ2:o pessoal ou material que possa advir, direta
üu serem causados por direta ou indiretamente, do exercício de suas atividades ou serem

causadas por seus proposto ao CONTRATANTE, aos usuários ou a terceiros;

n) Observar o cumprimento do quantitativo de pessoas com deficiência estipulado pelo art.
93. da Lei Federal n“ 8.213/91.

CLAUSUÍ.A QUINTA - DAS OBRlGACOES DA CONTRATANTE

Caberá ao CONTRATANTE, além das obrigações previstas no edital c seus anexos;

a) prestar as informações c os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela
CONTRATADA;

b) comunicar à CONTRATADA qualquer in^egularidade venHcada na execução dos serviços

e interromper imediatamente os trabalhos até a sua regularização;

c) mandar refazer os ser\'iços executados em desconformidade com o projeto básico,

e.specificações e normas técnicas, tendo a CONTRATADA a obrigação dc cxccutá-los sem

qualquer ônus para a contratante:

d) fornecer atestado de capacidade técnica quando solicitado, desde que atendidas as

obrigações contratuais c emitido o termo de recebimento definitivo do serviço;

e) indicar técnicos como seus prepostos, para exercer as atividades de fiscalização dos

sei'viços ora contratados.

1) efetuar os pagamentos nos prazos e demais condições previstas no presente contrato.

CLÁUSULA SEXTA - PRAZO PARA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS

- ü prazo dc execução do objeto será de 180 (cento e oitenta) dias. conforme Cronograma
Físico-Financeiro, a contar do recebimento da Ordem de Execução dc Serviço.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O licitante vencedor terá 5 (cinco) dias a contar do

recebimento da ordem dc serviço para o início dos serviços.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Os prazos de início dc etapas de execução, de conclusão c dc

entrega, poderão ser prorrogados, em conformidade  e desde que atendidos os requisitos

dispostos no Art. 57 da Lei n” 8.666/93.

CLÁUSULA SÉTIMA - GARANTIA CONTRATUAL

-Como elemento assccuratório do cumprimento das obrigações contratuais, a

CONTRATAD.A apresentará à Gestão de Contratos, em até 15 (quinze) dias úteis, contados
da data de assinatura do contrato, comprovante de prestação da garantia dc execução no valor

con-espondente a 2% (DOIS POR CENTO) do valor global do contrato, a qual deverá ser

prestada em uma das formas previstas abaixo:

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Caução em dinheiro ou Títulos da Dívida Pública - Sc a

opção da garantia for Título da Dívida Pública, estes deverão ser emitidos sob a forma
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escriturai, rnediante registro cm sistema centralizado de liquidação c de custódia autorizado

pelo Banco Central do Brasil e avaliados pelos seus valores econômicos, conforme definido

pelo Ministério da Fazenda.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Se a opção da garantia for C’aução em Dinheiro, o depósito do

valor correspondente à garantia deverá ser efetuado em conta corrente. Tributos Municipais -

Prefeitura Municipal de Buriticupu. Estado do Maranhão na CONTA CORRENTE; lOIÜ-3,
AGÊNCIA: 3642, BANCO DO BRASIL.

PARÁGRAFO TERCEIRO - Seguro Garantia, mediante entrega da competente apólice.

110 original, emitida por entidade em funcionamento no País. cm nome da Prefeitura

Municipal de Buriticupu. Estado do Maranhão, cobrindo o risco de quebra do Contrato,

devendo conter expressamente cláusula de atualização financeira, de iniprescrilibilidadc.

inalienabilidade c de irrevogabilidade. assim como prazo de validade de no mínimo 60

(sessenta) dias além do fim do prazo de vigência do contrato.

Fiança Bancária, mediante entrega da competente carta dePARAGRAFO QUARTO

fiança bancária, no original, emitida por entidade em funcionamento no País. em nome da

Prefeitura Municipal de Buriticupu, Estado do Maranhão, devendo conter expressamente

Cláusula de atualização financeira, de imprescritibilidade, inalienabilidade c de

iiTcvogabilidade. assim como prazo de validade de no mínimo 60 (sessenta) dias além do llm

do prazo de vigência do contrato.

PARÁGRAFO QUINTO - A Prefeitura Municipal de Burilicupu/MA, poderá descontar do

valor da garantia de execução toda c qualquer importância que lhe for devida, a qualquer

titulo, pela Contratada, inclusive multas.

PARÁGRAFO SEXTO - Utilizada a garantia, a Contratada obriga-se a intcgraiizá-la no

prazo de 5 (cinco) dias úteis contados da data em que for notificada formalmcntc pelo
CONTRATANTE, sob pena dc ser descontada na fatura seguinte.

PARÁGRAFO SÉTIMO - Será considerada extinta a garantia:

levantamento dca) com a devolução da apólice, carta ílança ou autorização para o

importâncias depositadas em dinheiro a título de garantia, acompanhada dc declaração da
Administração, mediante lermo circunstanciado, dc que o CONTRATADO cumpriu todas as
cláusulas do contrato:

b) no tennino da vigência do contrato, caso a .Administração não comunique a ocorrência de
sinistros.

C LÁUSULA OITAVA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

- As despesas com a execução do objeto do presente contrato correrão à conta da seguinte

dotação orçamentária:

PODER: 02 - PODER EXECUTIVO

ORGÃO: 14 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTES. LAZER E JUVENTUDE
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UNIDADE; 01 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE, LAZER E JUVENTUDE

FUNÇÃO PROGRAMATICA: 27.812.0024.1 134.0000 - CONSTRUÇÃO. AMPLIAÇÃO E
REFORMA DE CAMPO DE FUTEBOL

ELEMENTO DE DESPESA: 4.4 90 51.00 OBRAS E INSTALAÇÕES

CLÁUSULA NONA - PAGAMENTO

- O pagamento será cfciuado por meio de ordem bancária emitida em nome do proponente
vencedor, para credito na conta coiTcnlc por ele indicada, em moeda corrente nacional, cm ate

30 (trinta) dias, contados da data da entrada no protocolo desta Prefeitura da Nota Fiscal

emitida eom base na medição previamente aprovada pela Fiscalização.

PARÁGRAFO PRIMEIRO: As medições serão realizadas  a cada 30 dias corridos dos

serviços, ou em periodicidade menor, a critério da Administração, sendo considerado o início

da contagem do prazo a data de recebimento da ordem de serviço.

P.ARÁGRAFO SEGUNDO; A contratada deverá dar entrada no boletim de medição dos

serviços executados com base no cronograma aprovado vigente, no setor de protocolo da

Prciéilura Municipal de Buriticupu/MA. acompanhada da solicitação de pagamento (Anexo

X), e das certidões negativas de débito junto ao INSS. FGTS, Fazenda Federal c Certidão

Negativa dc Débitos Trabalhistas c Certidões Negativa de Débitos e da Divida Ativa Estadual

Municipal, para análise c ateste da Fiscalização, sendo aberto um processo administrativo

especíílco para os pagamentos relativos ao contrato.

PARÁGRAFO TERCEIRO: A aprovação da medição deverá ser efetuada pela Prefeitura dc

Burilicupu por meio do setor competente no prazo máximo de 5 (cinco) dias a contar da data

dc entrada no protocolo desta Prefeitura Municipal do boletim dc medição dos serviços
executados.

PARÁGRAFO QUARTO: Aprovada a medição, a Contratada será convocada para dar

entrada no protocolo para juntada aos autos da sua Nota Fiscal em duas vias, que será
ncaminhada à Secretaria Municipal de Finanças, para que conduza o processo dc pagamento.

PAR.ÁGRAFO QUINTO; .Além dos documentos exigidos no parágrafo segundo, para a

primeira medição dos serviços, deverão ser juntados ainda os seguintes documentos:

a) Registro do sciviço no CREA/MA (anotação de responsabilidade técnica - ART);

b) Uma cópia do Contraio;

e) Uma cópia da planilha orçamentária;

d) Uma cópia da ordem de serviço;

PARÁGRAFO SEXTO: A última medição somente será paga após o recebimento provisório

dos ser\Mços objeto desta licitação e contra a apresentação das CNDs do INSS e da Fazenda
Federal, bem como do Certincado de Regularidade junto ao FGTS e a Certidão Negativa dc

Débitos Trabalhistas c Certidões Negativa de Débitos e da Dívida Ativa Estadual e Municipal.
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PARAGRAFO SÉTIMO: No valor cia nota fiscal, já deverão estar descontadas as eventuais
multas e outros descontos decorrentes de retenções de valores previstos no contraio, se for o
caso.

PARyVGRAFO OITAVO: Os serviços executados que caracterizarem adiantamento dc

serviços, em relação ao cronograma físico-tinancciro aprovado, não representam direito

antecipado de recebimento do CONTRATADO, podendo, no entanto, serem pagos a critério
exclusivo da Administração e mediante disponibilidade financeira.

PARÁGR.AFO NONO: Nos casos dc eventuais atrasos dc pagamento, desde que a

CONTRATADA não tenha concorrido de alguma forma para tanto, fica convencionado que a

taxa de atualização financeira devida pelo CONTRATANTE, entre a data acima referida e a

coiTcspondente ao efetivo adimplemento da parcela, terá a aplicação da seguinte fórmula;

EM = I X N X VP

Onde:

EM Encargos moratórios;

Número de dias entre a data prevista para o pagamento c a do efetivo pagamento;N

VP - Valor da parcela a ser paga.
I -- índice dc atualização financeira 0.0001644. assim apurado:

I - {TX/100) I - (6/100) I - 0,0001644
365

TX Percentual da taxa anual = 2%,

365

PARÁGRAFO DÉCIMO: A atualização financeira prevista nesta cláusula se for o caso, será

incluído na fatura/nota fiscal seguinte ao da ücon'cncia.

PARÁGRAFO DÉCIMO SEGUNDO: Não será aplicada a taxa de atualização financeira

prevista no subilem 11.10 acima, quando o atraso dc pagamento se der em função dc atrasos
na liberação dos recursos pelo órgão concedente responsável pela transferencia dos recursos

llnanceiros para custeio do objeto da presente licitação.

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS ALTERAÇÕES

- Este Contrato poderá se alterar, mediante as devidas justificativas:

a) unilaleralmente pela CONTR.ATANTE quando:

a.l) houver modificação no projeto básico ou das especificações,  para melhor

adequação técnica aos seus objetivos;

a.2) em decorrência de acréscimo ou supressão quantitativa do seu objeto, nas

mesmas condições licitadas. inclu.sive quanto ao preço, observados os limites

previstos na Lei n"'. 8.666/93;

b) por acordo das partes, mediante Termo Aditivo, nas demais liipótcses admitidas na Lei
Federa! iV’ 8.666/1993 e suas alterações.

Página 42 dc 55



A.'B
2022Proc.
%Fis,

Rub.

ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU/MA

CNPJ N" 01.612.525/0001-40

Rua São Raimundo, n ’ 01, CEP: 65.393-000, Centro  - Buriticupu/MA

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A supressão poderá, mediante acordo entre as partes,

ultrapassar o percentual de 25% (vinte e cinco por cento).

PARÁGRAFO SEGUNDO - O contrato poderá ser prorrogado de acordo com o An. 57

da Lei Federa! 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DIREÇÃO DOS SERVIÇOS

PARÁGRAFO ÚNICO: A substituição voluntária de integrante da equipe técnica ou do

prollssional habilitado residente durante a execução do serviço ora CONTRATADO

dependerá de aquiescência da CONTRATANTE quanto ao substituto, presumindo-se esta.

a 1'alla de manifestação em contrário, dentro do prazo de 10 (dez) dias da ciência da

substituição.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - FISCALIZAÇÃO

- Sem prejuízo da plena responsabilidade da Contratada, o contrato será fiscalizado pela

Prefeitura Municipal de Buriticupu/MA, através de equipe composta de engenheiros,

arquitetos c técnicos nomeados pela Autoridade Superior da Prefeitura Municipal, para

acompanhar a realização dos serviços.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Durante a vigência deste contrato, o Contratado deve

manter proposto, aceito pela Administração, para represcnlá-lo.

PARÁGRAFO SEGUNDO - As atribuições da fiscalização do contrato são aquelas

previstas no projeto básico anexo

vigor.

PARÁGRAFO TERCEIRO - As decisões e providências que ultrapassarem a

competência do Fiscal, deverão ser solicitadas a seus superiores em tempo hábil paia a

adoção das medidas convenientes.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEnC\ - RECEBIMENTO

- O objeto desta licitação será recebido pela Prefeitura Municipal dc Buriticupu. através da

Fiscalização, cm conformidade com o previsto no Art. 73 da Lei H.666/93.

este edital, além das estabelecidas na legislação em

Concluído 0 ser\nço, esta será recebida provisoriamente, pelo

e fi.scalização, mediante termo circunstanciado.

PARÁGRAFO PRIMEIRO

responsável por seu acompanhamento

assinado pelas partes, cm até 1 5 (quinze) dias da comunicação esciiia do Contratado.

PARÁGRAFO SEGUNDO - A FISCALIZAÇÃO poderá recusar  o recebimento provisório

do serviço, caso haja inconformidades significativas quanto às especificações.

PARÁGRAFO TERCEIRO - No caso dc inconformidades que não impeçam o recebimento

provisório, estas serão relacionadas em documento anexo ao termo circunstanciado e deverão

estar corrigidas até o recebimento definitivo.
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PARAGRAFO QUARTO - O rccebimcnlü dcílnilivo do serviço será cíctuado por semdor
ou comissão designada pela autoridade competente, mediante termo circunstanciado, assinado

pelas partes, após o decurso do prazo de observação, ou vistoria, que será de ate 60 (sessenta)

dias contados a partir do recebimento provisório, que comprove a adequação do objeto aos

termos contratuais, observado o disposto no art. 69 da Lei n.“ 8.666/93.

PARAGRAFO QUÍNTO - O recebimento, provisório ou definilivo, não eximirá a

Contratada da responsabilidade civil pela solidez  e segurança do serviço, nem da ético-

profissional, pela perfeita execução do contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - ÍNAPIMPLEMENTO E SANÇÕES

- A inexecução parcial ou total do objeto deste contrato c a prática de qualquer dos atos
indicados na Tabela 1 abaixo, verificado o nexo causai devido à ação ou à omissão da

CONTRAT.ADA. relativamente às obrigações contratuais em questão, toma passível a

aplicação das sanções previstas na legislação vigente e nesse contraio, obser\'ando-se o
contraditório e a ampla defesa, conforme listado  a seguir:

a) advertência;

b) muita:

c) suspensão temporária de participação em licitação c impedimento de contratar com a

Prefeitura Municipal de Buriticupu. Estado do Maranhão, por prazo não superior a 02
(dois) anos;

d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública.

PARÁGR.AFO PRIMEIRO: Poderá ser aplicada a sanção de advertência nas seguintes

condições:

a) descumprimentü parcial das obrigações e responsabilidades assumidas contralualmente, c

nas situações que ameacem a qualidade dos serviços, ou

desde que não caiba a aplicação dc sanção mais grave;

b) outras ocorrências que possam acairctar transtornos ao desenvolvimento dos serviços da

Prefeitura Municipal dc Buriticupu/MA, a critério do Fiscal do Contrato, desde que não caiba

a aplicação de sanção mais grave;

c) na primeira ocorrência das infrações relacionadas na Tabela 1 abaixo;

d) a qualquer tempo, sc constatado atraso dos serviços dc até 5 (cinco) dias. comparando-se o

que foi efctivamcnle executado pela empresa c o cronograma lisico financeiro apresentado c

aprovado pela FISCALIZ.AÇÀO.

PARÁGRAFO SEGUNDO; Poderá ser aplicada multa nas seguintes condições:

a) Caso haja a inexecução parcial do objeto será aplicada multa de até 10% (dez por cento)
sobre o saldo contratual ou RS 22.000,00. o que for maior. Para inexecução total, a multa

aplicada será de até 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato. Para o atraso
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injustificado na cxccuçào do objcio será aplicada  a multa correspondente a RS 0,05% (cinco
centésimos por cento) por dia de atraso.

PARAGR.AFO TERCEIRO: Poderá ser conilgurada a inexecuçào parcial do objeto
quando;

a) Ocorrer atraso injuslibcado dos serviços por prazo superior a 30 (trinta) dias.

b) Ocorrer o descumprimcnlo ou cumprimento irregular de cláusulas contratuais.

PARAGRAFO QUARTO: Poderá ser configurada a inexecuçào total do objeto quando o
adjudicatáriü se recusar a assinar o contrato ou receber a ordem de serviço c ainda quando
houver atraso injustificado para início dos serviços por mais de 30 (trinta) dias após a emissão
da ordem de serviço.

PARAGRAFO QUINTO: Poderá scr configurado atraso injustificado na execução dos

semçüs. quando:

a) Ocorrer atraso injustificado dos serviços por prazo superior a 5 (cinco) dias c inferior a 30

(trinta) dias. Após o trigésimo dia de atraso e a critério da Administração, poderá ser

considerada inexecuçào parcial da obrigação assumida, sem prejuízo da rescisão unilateral da

avença,

b) A CONTRATADA deixar de cumprir quaisquer outros prazos estabelecidos neste edital c
no contrato.

PARAGRAFO SEXTO: Caberá ainda à Contratada, nos casos de reincidência nas infrações

previstas na Tabela 1, as muitas previstas na Tabela 2 abaixo:

TABELA 1

INFRAÇAQ GRAU
DESCRIÇÃOITEM

Permitir a presença de empregado sem unitbiTne, mal apresentado. 01
por ocorrência

Manter luncionário sem qualificação para a execução dos serviços 019
- por ocorrência

Não cumprir horário estabelecido pelo contrato ou determinado

pela FISC.ALIZAÇÀO ● por ocorrência.

Não cumprir determinação da FISCALIZAÇÃO para controle de

acesso de seus luncionários - por ocon'cncia.
Executar serviço sem a utilização de equipamentos de proteção

individual (EPI), quando necessários - por ocorrência.

Não iniciar execução de serviço nos prazos estabelecidos pela

FISCALIZAÇÃO, obsenados os limites mínimos estabelecidos

pelo contrato - por ocorrência.

013

014

02s

I
026

I
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Executar serviço incompleto, paliativo substitutivo como por

caráter permanente, ou deixar de providenciar recomposição

complementar - por ocorrência.
Utilizar maicria! ou mão de obra inadequada na execução dos

serviços - por ocorrência.

Suspender ou interromper, salvo motivo de força maior ou caso
fortuito, os serviços contratuais - por ocorrência.

Reutilizar material, peça ou equipamento sem anuência da

FISCALIZAÇÃO - por ocoiTcncia.
Destruir ou danillcar documentos ou bens por culpa ou dolo de

seus agentes - por ocorrência.
Não substituir empregado que lenha conduta inconveniente ou

incompatível com suas atribuições - por ocon-cncia.

Não refazer serviço rejeitado pela FISCALIZAÇÃO, nos prazos
estabelecidos no contrato ou determinado pela FISCALIZAÇAO -

027

038

039

0310

031 !

0312

0413

por oconencia.
Não manter nos locais de sennço em tempo integral, durante toda

a execução do contrato o engenheiro indicado na assinatura do

contrato c previamente aprovado pela FISCALIZAÇÃO  - por
0414

ocorrência.

Utilizar as dependências da CONTRATANTE para ílns diversos

do objeto do contrato - por ocoiTência.
Recusar-se a executar serviço ou cumprir determinações da

FISCALIZAÇÃO, sem motivo justificado - por ocorrência.

Permitir situação que crie a possibilidade de causar ou cause dano
físico, lesão corporal ou consequências letais - por ocorrência.

0515

0516

0617

T.ABELA 2

CORRESPONDÊNCIAGRAU
RS 200,00

RS 400.00

RS 500.003
RS 1.000,004

R$ 3.000,005

RS 5.000,006

PARÁGRAFO SÉTIMO: O somatório de todas as multas aplicadas ao longo da execução

contratual não poderá ultrapassar o percentual de 10% {dez por cento) sobre o valor total do

contrato. Atingido este limite, a Administração poderá declarar a inexecução total do contrato.
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PARÁGRAFO OITAVO: Suspensão temporária de participar em licitação e

impedimentos de contratar com A Prefeitura Municipal de Buriticupu/MA: A sançào dc

suspensão do direito de licitar e de contratar com a Prefeitura Municipal de Buriticupu/MA.

de que trata o inciso UI. art. 87. da Lei n." 8.666/93, poderá ser aplieada à CONTRATADA,

por culpa ou dolo. por até 2 (dois) anos. no caso dc inexceução parcial do objeto, coníbiTne

previsto no parágrafo Terceiro desta cláusula.

PARÁGRAFO NONO: Declaração de Inidoneídade para licitar ou contratar com a

Administração Pública; A sanção dc declaração dc inidoneidade para licitar ou contratar

com a Administração Pública, prevista no inciso IV. art. 87. da Lei n.‘' 8.666/93. poderá ser

aplicada, dentre outros casos, quando a Contratada:

a) tiver sofrido condenação definitiva por ter praticado, por meios dolosos, fraude fiscal

110 recolhimento dc quaisquer tributos;

b) praticar atos ilícitos, visando frustrar os objetivos da licitação;

c) demonstrar, a qualquer tempo, não possuir idoneidade para licitar ou contratar com a

Prefeitura Municipal de Buriticupu/MA, cm virtude dc atos ilícitos praticados;

d) reproduzir, divulgar ou utilizar, cm benefício próprio ou dc terceiros, quaisquer

informações de que seus empregados tenham tido conhecimento em razão da execução

do contrato, .sem consentimento prévio da Prefeitura Municipal dc Buriticupu/MA;

c) ocorrer cm ato capitulado como crime pela Lei n'’. 8.666/93. praticado durante o

procedimento licitatório. que venha ao conhecimento da CONTRATANTE após a
assinatura do contrato;

0 apresentar, à CONTRATANTE, qualquer documento falso ou falsificado, no todo ou

em parte, com o objetivo de participar da licitação ou para comprovar, durante a

execução do contrato, a manutenção das condições apresentadas na habilitação;

g) cometer incxecuçao total do objeto, conforme previsto no item 12.5 desta cláusula.

PARÁGRAFO DÉCIMO: As sanções de advertência, dc suspensão temporária do direito de

participar de licitação ou de contratar com a Prefeitura Municipal de Buriticupu, Estado do

Maranhão e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração

Pública poderão scr aplicadas à Contratada juntamente com a dc multa.

PARÁGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO: O valor da multa, aplicada após o regular processo

administrativo, será descontado dc pagamentos cvemualmente devidos pela Prefeitura

Municipal de Buriticupu. Estado do Maranhão à Contratada.

PARÁGRAFO DÉCIMO SEGUNDO; Se o valor do pagamento for insuficiente, llca a

Contratada obrigada a recolher a importância devida no prazo dc 15 (quinze) dias, a partíi da

notilicação, através dc DAM. devendo scr apresentado o comprovante de pagamento a esta

Prefeitura, sob pena de cobrança judieial.
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PARÁGICAFO DÉCIMO TERCEIRO: Esgotados os meios administrativos para cobrança
do valor devido pela Contratada ao Contratante, esta será encaminhada para inscrição em
dívida ativa.

PARÁGRAFO DÉCIMO QUARTO: A aplicação das penalidades será precedida da

concessão da oportunidade de contraditório c ampla defesa por parte do adjudieatário. na
forma da lei.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA AMPLA DEFESA

PARÁGR.AFO ÚNICO: Na decisão de aplicar qualquer uma dessas penalidades, acima

mencionadas, são cabíveis recursos, sem efeito suspensivo:

a) Representação, do prazo de 02 (dois) dias úteis contados da ciência da decisão;

b) Recursos para autoridade imediatamente superior, no prazo de 02 (dois) dias úteis,
contados da ciência do indeferimento do pedido de reconsideração.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - RESCISÃO

- A incxecuçào. total ou parcial, do contrato poderá ensejar a rescisão, com as consequências

contratuais previstas na Lei 8666/93.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A rescisão do contrato se dará nos termos dos artigos 79 c 80
da Lei n" 8.666/93.

P.ARÁGRAFO SEGUNDO - No caso de rescisão provocada por inadimplemento do

Contratado, o Contratante poderá além de outras medidas legalmentc previstas, reter,
cautelarmente, os créditos decorrentes do contrato ate o valor dos prejuízos causados à

Administração.

PARÁGRAFO TERCEIRO - No procedimento que visa à rescisão do contrato, será

assegurado o contraditório e a ampla defesa, sendo que, depois de encerrada a instrução
inicial, o Contratado terá o prazo dc 5 (cinco) dias úteis para sc manifestar e produzir provas.

Contratante adotar, motivadamente, providênciassem prejuízo da possibilidade de
acatiieladoras.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DISPOSIÇÕES GERAIS

PARÁGRAFO PRIMEIRO: A CONTRATANTE não admitira quaisquer alterações do

tenno ou especificações, salvo casos c.specialíssimos, a seu exclusivo critério, suficientemente

justiílcados e fundamentados com a necessária antecedência, estudo técnico c os devidos

registros.

PARÁGRAFO SEGUNDO: A CONTRATADA somente poderá sub empreitar a execução

prévia concordância da CONTRATANTE ficando, neste caso.dos Serviços com

solidariamente responsável, perante a (.'ON FRATANTE, pelos scwiços ou instalações

executadas pelos subempreiteiros e, ainda, pelas consequências dos fatos e atos a eles

imptitávcis.
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PARÁGRAFO TERCEIRO: Aos contratados dc sub empreitadas, incorporar-se-ão, de
pleno direito, todas as cláusulas deste instrumento, relativas às responsabilidades e deveres da

CONTRATADA para com a CONTRATANTE.

PARÁGRAFO QUARTO: A seu exclusivo critério, a CONTRATANTE poderá autorizar a

CONTRATADA, a fazer cessão total ou parcial deste CONTRATO, mediante lavratura do

termo de cessão, atendidas, cm relação ao concessionário sub-rogado com todos os direitos c

obrigações do cedente, decorrentes deste instrumento.

CI.ÁUSULA DÉCIMA OITAVA - VIGÊNCIA

O presente instrumento terá vigência ate xx de xxxxxxxx de xxxx, podendo ser alterado
mediante termo aditivo.

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DOS ACRÉSCIMOS Ol SUPRESSÕES

A CONTRATADA obriga-sc a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou

supressões que se fizerem necessárias na execução dos senáços, do valor inicial atualizado do

contrato, nos termos do art. 65, ̂  1" da Lei n" 8.666/93.

CI.ÁUSULA VIGÉSIMA - PUBLICAÇÃO

Este CONTRATO será publicado, em resumo, na Imprensa Oficial, nos termos da Lei n-

8.666 dc21 dejunho de 1993.

CI>ÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - DO REAJUSTE

- Os preços dos scr\'iços, objeto deste contrato, poderão ser reajustados pelo índice Nacional

de Custo da Construção do Mercado (INCC-M), mediante solicitação do CONTRATADO,

após o interregno dc 1 (um) ano (computadas as eventuais proiTogações) contado da data

prevista para apresentação da proposta, ou do orçamento a que essa proposta se referir.

PARÁGRAFO PRIMEIRO: Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser

extinto ou dc qualquer forma não possa mais ser utilizado, será adotado cm substituição o que

vier a ser determinado pela legislação então em vigor.

PAR.ÁGRAFO SEGUNDO: Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as

partes elegerão novo índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente.

PARÁGRAFO TERCEIRO: Fica o Contratado obrigado a apresentar memória dc cálculo

reíércnte ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer.

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA - CASOS OMISSOS

Os casos omissos serão resolvidos conforme as disposições da Lei Federal n" 8.666/1993 e

suas alterações c demais legislações aplicáveis à espécie.

CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA - FORO

Fica eleito o Foro dc Buriticupu/MA. para dirimir as questões oriundas do presente

CONTRATO, renunciando as partes, a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. E
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assim, por estarem justos c contratados, assinam este CONTRATO cm 03 (tres) vias de igual
teor c forma, para um só efeito.

Burilicupu/MA, xxx de xxxxxxxxxxxx de xxxx.

Pela CONTRATANTE:

Secretario Municipal do.

Pela CONTRATADA

Representante da Empresa
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TOMADA DE PREÇOS N" 002/2022
ANEXO IX

(PAPEL TIMBRADO DO UCITANTE)

MODELO DE COMPOSIÇÃO DO BDI

A licitante deverá apresentar a composição e o cálculo do BDI, conforme dados abaixo:

OBJETO: Conlralaçào dc empresa especializada para prestação de serviços de constmçào de

um campo dc futebol na sede do Município de Buriticupu/MA, conforme Contrato de Repasse
n‘'9()4550/2020/MCTDADANlA/CAIXA.

VALORES DE REFERENCIA - % Taxas

Adotadas - %DESCRIÇÃO MÍNIMO MÁXIMO MÉDIA

Risco

Despesas Financeiras

Administração Central
Lucro

Tributos (soma dos itens abaixo)

COFINS

PIS

toÍAL
Fonte da composição, valores de referencia e fonriuia do BDI: Acórdão
325/2007 -TCU Plenário
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TOMADA DE PREÇOS N” 002/2022
ANEXO X

(PAPEL TIMBRADO DO LICITANTE)

COMPOSIÇÃO DOS ENCARGOS SOCIAIS

SINAPI - SISTEMA NACIONAL DE PESQUISA DE CUSTOS E ÍNDICES DA

CONSTRUÇÃO CIVIL

ENCARGOS SOCIAIS SOBRE PREÇOS DA MAO DE OBRA HORISTA E MENSALISTA

- COM DESONER AÇÃO
HORISTA MENSALISTA

DISCRIMINAÇÃO %%ITEM
GRUPO A

Al INSS

A2 SESI

A3 SENAI

A4 INCRA

SEBRAÊA5

SALARIO EDUCAÇÃO
SEGURO CONTRA ACIDENTE DE TRABALHO

A6

A7

FGTSA8

SECONCÍA9

TOTAL DOS ENCARGOS SOCIAIS BÁSICOSA

 GRUPO B

REPOUSO SEMANAL REMUNERADOBI

FERIADOSB2

AUXILIO-ENFERMIDADEB3

13‘'SALÁRIOB4

LICENÇA-PATERNIDADE
FALTAS justificadas" ^

DIAS DE CHUVA
AUXÍLIO ACIDENTE DE TRABALfIO

FÉRIAS GOZADAS ZZZZZZIZI
SALÁRIO MATERNIDADE
total DOS ENCARGOS SOCIAIS QUE

RECEBEM AS INCIDÊNCIAS DE A

B5

B6

B7

B8

B9

BIO

B

GRUPO C

AVISO-PREVIO (INDENIZADO) _
AVISO-PRÉVIO~(TRABALHADO)

Ci

C2

FERIAS (INDENIZADAS)C3
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DEPOSITO RESCISÃO SEM JUSTA CAUSAC4

INDENIZAÇÃO ADICIONALC5

TOTAL DOS ENCARGOS SOCIAIS QUE NÃO
RECEBEM AS INCIDÊNCIAS GLOBAIS DE A

C

GRUPO D

REINCIDÊNCIAS DE A SOBRE BDl

REINCIDÊNCIAS DE GRUPO A SOBRE AVISO

PRÉVIO TRABALHADO E REINCIDÊNCIA DO FGTSD2

SOBRE AVISO PRÉVIO INDENIZADO

TOTAL DAS TAXAS ÍNCÍDÊNCTAS E

REINCIDÊNCIAS
D

TOTAL (A+B+C+D)
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TOMADA DE PREÇOS N" 002/2022
ANEXO XI

TERMO DE RECEBIMENTO PROVISÓRIO

OBJETO: Contratação dc empresa especializada para prestação de serviços de
construção de um campo dc lulebol na sede do Município dc Buriticupu/MA, conforme
Contrato dc Repasse n" 9045.SÜ/2020/MC1DADANIA/CAIXA.

Processo n” 1403002/2022

TOMADA DE PREÇOS N" 002/2022

CONTRATADA:

A Prefeitura Municipal de Buriticupu. por meio da SECRETARIA

. vem. através do presente Termo, formalizar o

TERMO DE RECEBIMENTO PROVISÓRIO da entrega do{s) serviços abaixo

relacionados, referente ao Pregão cm epígrafe, em cumprimento ao disposto no arl.
73 da Lei Federal n"* 8.666/93.

MUNICIPAL DE

A SECRETARIA MUNICIPAL DE (órgão requisitante)

recebe os relcridos serviços permanentes a íím dc proceder avaliação criteriosa,
verificando a sua conformidade com as cspeciEcaçòes técnicas descritas no Projeto

Básico c com a Proposta da Empresa.

E, assim, cxpcde-sc este Termo de Recebimento Provisório cm 03 (Ires)

vias dc igual teor c forma, para que produza os legítimos efeitos de direito.

Buriticupu- MA dc de

xxxxxxx

Sccrelário(a) Municipal de

xxxxxx

(servidor ou comissão responsável pelo recebimento)

xxxxxxxxxx

Rcprcseniante Legal da Empresa
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ESI ADO DO MARANHAO
PREFEITURA MUNICIPAL DE BURIT1CUPL7MA

CNPJ N" 01.612.525/0001-40
Rua São Raimundo, n" 01, CEP: 65.393-000, Centro  - Buriticupu/MA

TOMADA DE PREÇOS N" 002/2022
ANEXO XIIÍ

TERMO DE RECEBIMENTO DEFINITIVO

OBJETO: Contratação dc empresa espeeializada para prestação do scndços de

eonsirução de um campo de futebol na sede do Município de Buriticupu/MA, conforme
Contrato dc Repasse n" 904550/2020/MC:iDADANÍA,/CAIXA.

Processo iV’ 1403002/2022

TOMADA DE PREÇOS N ’ 002/2022
CONTRATADA;

A Prefeitura Municipal dc F3uriticiipu/MA. por meio da SECRETARIA

, vem. através do presente Tcmio, formalizar o

TERMO DE RECEBIMENTO DEFINITIVO, da entrega do(s) serviços abaixo

relacionados, referente ao Pregão em epígrafe, em cumprimento ao disposto no art.
73 da Lei Federal 8.666/93.

MUNICIPAL DE

A SECRETARIA MUNICIPAL DE (órgão requisitame)
recebe os rcfcrido(s) serviços permanentes a fim dc proceder avaliação criteriosa,

veriUcando a sua conformidade com as especificações técnicas descritas no Projeto
Básico e com a Proposta da Empresa.

E, assim, expede-se este Termo de Recebimento Definitivo em 03 (três)

vias de igual teor c forma, para que produza os legítimos efeitos de direito.

Buriticupu- MA dc de

xxxxxxx

Seerelário(a) Municipal de

xxxxxx

(.seividor ou comissão responsável pelo recebimento)

xxxxxxxxxx

Representante Legal da Empresa
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